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A 

José Bonifacio 

Um excentrico. 





A C0i1IPANHIA EDITORA NACIONAL, de São 
Paulo, q11c 1 f,or fcli:: úiicialiva. elo eminente cscri

ptor Sr, Fcrnm1do de A::cvcdo, tornori a scii cargo os 
1·ccdiçõcs, ,ui série Brasiliana da Bi/Jliol!rcca Pcdagogicc1, 
Brnsilcira, das obras completas do grande pHblicistn ala
gomio A. C. Tavares Bastos, dá ltojc á estampa, rc1111idos 
mrn~ só vol11mc, alguns pa,11pltlctos e 1,io11ogm.pitias, q11c, 
não obstnntc o seu alto i11lcrcssc lzistorico e cultural, siio 
por assim di:cr quasi dcsco11hccidos, devido á c.·i.:trcma. 
rnricladt desses op11sculos. 

Os f\fa.les do Presente e ns Espcr:mças elo Futuro, 
publicado c11t 1861, sob o pscuclo11)'HIO de "Um E:>.;u:n
trico" e dedicado a José Bo11ifacio (1), é 11m pequeno 
fol/1clo de 35 pagi11as, 011dc o jovc11 /11tbficista, 1·cceu1r 
.rahitfo dei Farnldadc~ 111miifcsta a c11tJwsias1110 q11c, 11a 
sessão da Camara. dos Deputados, rc(Ufr:ada c,n 28 de 
Ju11J,o daqicc/lc m11ro, 1/ic despertara a cloquc11cia. do graJ1-
dc orador, "o /1erdciro do mais bel/o uome da. 11ossa 
historia". 

Nesse jri. ,:,'goroso estudo cm que, co11t tão l11cid1i ví.
são dos probkmas 11acio11acs, all(1/;11a o acctor os vicias da 
época pata dc.rvcmlar os hori=n11tcs dn futuro e propôr 
os 1·cmedios que jufga-.,·a. adequados cí situarão, c11co,1trauv
sc cm esboço q1wsi totlas as idéas pelas qMcs esse "pto
p/Jcta do liberalismo" haveria de trcsdobrnr a sua. actr'",1i
dadc, 110. tril;1111a do /1ar[a111c11fo, 11as coltwmas da imprensa 

(I) O or l~l 11;1\ dcs~c trn\1nll to cncoutrn-sc 11n Ulli llolhrcn Nn
clo,ml, s~-e:çiio tlc )lnn i1scrlr,los (I, 28-9-10)1 "C:oll ecç,io Tnvo.ru 
Drutos". 
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e nas Jxigi11as do livro. Erguc11do bem alto a 1.10:: contra o 
,·cgiwc11 cc11tra[isarlor opp,·cssl"vo, co11 tra o trafico ig110-
mi11ioso da cscmvat11m, co1rtra todos os p,·cj,ti::os tio pas~ 
sado; pr,g11amlo pela. eleição dirccfa., pela liberdade de: 
caboJagcw, pela abertu ra do /lma.;011as; dcstruimlo e 
construi11do, a mH tempo, como um a/Jo.stolo fwwtico da 
civilisação e do progresso, era o programma da rn ocitlaclc, 
q11c cllc traçava, o scn /wogramma, isto é, o ·ideal de um 
go,,.crno sabia e forl.c, 

Nos dcs iustr11ctivos ca.pitu/os sobre a questão da 
immigl'<ição, co11111rc11 ta a dcscJJvolvc 'l.'nvarcs Ba.s tos os 
pautas capitacs do uumifcsto da Sociedade lntcnracional 
,de Jmwiyraçi'ío que se consfituilt 11cst(l. CaJ,itaf, em mcia dos 
de Ja11ciro de 1866, e de que foi cllc um dos pri11cipncs 
f1111dadorcs (1). 

Pa.rtidr11·io frm1co ria aúoliçOo do clc111c11to ser-v il, com
prr./:eudia, c11lrctm1to, o f>cnsndor alagon 11 0 n. 11ecc!isidadc 
de medidas prcprfl'atoria.s para a gmdunl substituição do 
trnúalho escravo pelo. traúal/10 livre, dcsJ1crtamlo a immi
gração cxpo11ta11 ca, facilitando aos immigrantcs o seu 11s
tahrlccimc11to 110 tcrritorio brasileiro, protegc11do-lhes os 
-interesses mornas e 11rnteriaes ele modo a radical-os de f ini
tivauze11te 11 csfa. nova pat1·ia. Para remover os oústawlos 
qiic coutrariava111-, neste pa1·tic"lar, a. prosperidade do Bra
sil, cmpc11ha-sc o autor pela dcCl'cfaçiío de 1·cjor111os li
beracs, que simpJifiq1tcm as condições de 11at11rali=açClo, 
favorcça,1~ a al ic11oção do.s tcrrns publicas, cstabcfcçam a 
liberdade dos rnllos, Hão repudiem o 111atri111011io civil, 11cm 
tomem, por assim di=cr únpraticavcl o co11trncto de lo
cação de sc,-viços. Aboi-da ainda os problemas das com
m1wicaçãcs interiores, cujo desc11volvi111c11ta plcitêa como 

{1) ,Do 11rchh·o, cxh lenlc 110. n n111 o\1u:cn Xaclono\ , conslnm o:>. 
o rlglnnc, mnn uscrlptos do n\Ju,lldo rnnnlfes to e dos c:o1latu:o s que o 
neomr,unhnm, imlbO! r ed igidos POI' T1wares Unstos, que 11 Isso ~o 
rl.'Ccrc cm seu caderno 11. 0 1 1101.i rc t:.Jcrn uCd1io, pos. 27 (1, 2S.ll-2 e 
Ci-1-26). 
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meio indirccto, mos cfficncissimo, para allrnhir a úm,d
grnçiío, rclcmbmm(o a proposito o pro;ecto que, como
dcputn,!o, aprcsc11 liíra cm)86/ para. o proloJ1!7a111c11to elas 
ascassas linhas fencns c11t1io c.t·istc11ks e a navcgaç'fio a 
vapor do Alto S. Fraucisco (1). 

A Carta politica ao Conselheiro Saraiva que , sob o 
tih,lo A Si tuaçüo e o Partido L iberal, rfo.•11lgou Tavares 
Bastos cm. pri11cipios de ]872, por llzc pm·ecercm prcj,i
dicincs ao pai:; "o e.ncssii·o recato e o obsli)l(1do silencio
dos seus /rt,mcns publicos", é irw 11otavel dornmento his
torico, cm que o autor, e11cat·all(/o cm todii a s11a c.i:tcnsúo
o problc1no poli tico do seu tempo, c11cnrccc a urgente ne
cessidade da traJ1.sfor111açlio rias i11stil11içõcs 110 sciit-ido 
dcmocratico e, destcm,.,-oso, mivcrlc: ''Goi'crno si11ccra-
111c11k par/ameular 011 J<cpublica.'" 

E11ccrm a prcscn tr collrc/ílnca o i!csci1vol'Vido csl11da 
q1ic, para j11stifirnr, jâ CH f<io fóro f/O poría111c11to, dois 
p1·ojcctos de lei sobre Rcform:1 Eleitoral e Parlamentar e 
Consti tuição <la i\·fogist ratura, publicoir T(l<.mrcs Boslos cm 
1872. Foi esse o 1ifti1110 dos seus lrnbn/ltos,. i: a imprenso 
da épom rc9ülo11-l!ic o appurccirncnto coJH gcracs app{au
sos, scudo-lhc cxtrc11uz111c11tc favoravcl o artigo da propria 
"/1 Rc/mbJica", que rcputova o cscriptor a/0900110 o seu 
11wis co11sídcn1vcl úiirniyo, e ta1110 mais cousiúcravcl q11a11-
tn cm clle, ele todos os ltomc11s pu1,licos que rnililm.:am 
ainda 1ins fileiras dos purtidos wonarchicos, o que 111ais 
proximo cstaz:a dos rcpuúlicu,ros (21 . 

(1) Lido nn scssilo de 'J tlc AUrll, t'ssc proJcclo o.\ prccctl lt.lo de
lunso parecer, q ue occurm ,·lnlc columnns tios ,\111111cs {l&GI, -rowo-
11, w,I. -1. 0 , PRK~- tl ·I 11 10G) , ,Uvhl1111ln-sc nos scsu lntu cn\)llu\os: 
1. Sltu:\tiio Ci1ir111cdrn , ln Co111po 11l1ln D. rcdro II; Jl. Prolo11gn
mc11to dn csl r ;uh1 tlc rcrro de D. T'cdrc II; Ili. Com1111111le11çü es 
úlrcctns ,\o J ltornl co111 o c'!rsn lnícrlor 1\0 ·s. Frnndscn. z.;11,·ci:11ç1io 
n ,·npnr ncs\c rio; 1\'. ,\cquhlç.'io ,t~ C."l!l ll,1c, e trr111sfcr1nuçiio tln 
nc\nnl comp1111h!n. tlc D. l'ctlro II. Cr\111\n\ e i;nnmtl11 ,lc juros pnro. u, 

pra longom.,1110 iln ..-s!m,ln tlc tcr-ro. Co11ch15,fo e Projcclo de lei. 

{2 ) ",\ ncpllhllcn", úc 7 de ,\1iOSt11 de 1s;3, 
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A critica, cntrc1m1fo, q,ic mais i111prcssio11011 o autor, 
como cite mesmo confessa c11i suas Memorias Políticas (1), 
foi a da" P1·ovi11 cia", de Per,Ulmúuco, escripta por um SL'lt 
:inimigo pessoal, o Dr. José !lntonio ele Fig11rircdo, J1ro
fcssor da Faci,1,/(ldc de Recife, o q11nl, quawlo deputado, 

.cm 1866, o aggredira com pesados 111s11ltos, pcrmittimlo-l/1c 
o úcllo r<-,1idr, de 1wi diswrso sy110J1tico da sua 1.·iâa pu
blica. Classificaudo-o como um dos polfcds livros que, 
1.levcm durar, dentre os cscri/itos 110 Brasil, mo.fira. o cri
Jico que, assim cm. 1·c/açflo aos factos como 110 focalllc aos 
principios, o mais severo exame achará nc/lc a verdade 
{10111i11a11do em ludo: ''verdade 11a. exposição ,to mal, ·110 
apoutm· das clmgas que ·11os co11some,n a 'Vicfo 111oral e Po
lirica, verdade 11 0 indícar os remcdios J,ro/irios para. sa
,ml-os, e, cm /,41do, a bôa fé , o /iatriotismo do talentoso 
publicista., e essa 11obrc ·imlopcmlc11cia, que ch''i:a. o 110111cm 

.aos se11s proprios olhos, que /1,c pcrmittc marcl,ar sem 

.llcsvio, e sem complacencia., no camiiilio de 11111a sã. e prn

.dc11tc liberdade". 
Pela.. " A Rufor111a", de 2 de Agosto de 1873, Joaq11iJ11 

Nalrnco fr:: lam bem u pa11cgyrico do livl"o , mas, por que 
houvesse declinado, como amuto q11c era. do pcnsa111c11to 
paterno, a tcspo11sabilidadc da partido liberal nas opi11iücs 
cmittidas pelo au tor, Tavares Bastos, cm nota. a. 11111, scn 
e<ufcr110 de memorias, j11lgou.-o impertinente. E com m .
::iio: considerado rrm 11topisfa. por suggcrir medidas ava11-
.çada.t, qua,,do cllc pl'oprio 1·cco11 l1ccia qr1c só as co11~·c
nicncias do momento lwviant de ,·csolvcr sobre a sua 
ad.oJ,çiio, gr~Hl ua\ e succcssivamente, segundo a orclcn1 lo
gica. das matcrias e a sua importnncin rclatiw1, que ffrn·vn 
1·cprcswtcwclo 1io partido liberal um dos seus 11mis alto.s 
expoentes? Esse papel de Cassandra ·iiwtil e dcsattc11did(l 
scri(l. a 1wica missão reservada a 1111~ talcilfo da. sua csw 
phcra, como pergunta" A Rcp11úlica".P 

( 1) ".\lcmorlll!> poll\lr:i.!. lnúlllnll <lc Tn,·m·e:1 D:,stoi1" 1 em ''O 
Jorun l 110 Conu11erdo·•, de -1 de Deu•mhrn de 1n:;. 
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A 111011ogra pf1ia. de Tavares Bastos, uão tanto pelo 
originalidade ou arrojo de 1tmas /a11las idéas que procitrou 
corporificar no.r seus projectos de lei ou deixou c:,-pressas 
cm IJril/Jantes 1,0/as á wargem (direito de '<JO IO e rcpreseu
tacõo aos libertos, co1:ccssão do sitffragio aos estrangeiros 
e âs mulheres, aboliçiio do jurameulo par(l. o exercício de 
q11alq11er cargo f'ulJlico, clccth10 oit 11iio, a para a collação 
dos grãos acmlcmicos, .wppressiio do ma11dato vi/alicio, 
cquilil;rio das cawnras, ele.}, mas, sobretudo, pela vibra
çiio patriotir:a de todo o scii apos!olado, re11ovailor e cons
trnctivo, na !,tia pelas ,·cformas organicas do Estado, -
ai11da hoje impressiona e fn:: mcditm·. Não o preocrnpa
vam os dc.sti11os do seu partido, anicaçado de dissolução 
pela disco,·dia dos iutercsscs pcssoncs, 11cm mesmo os de 
11m rcgirnc11 que fall ia pelo dcs-,Jirtuamento do systcma 
co11stit11cional, "mas os desl inns do Brasil mais caros sem 
d1tviila que os da s1w f órma de governo" . 

. . . 
Para coll1111c11wra,· cn11digJJawe11te o ce11te11m·io do 

11ascin1cnlo desse grande brasileiro, THorto llG idade cm que 
outros co111cçam ape1ms a nf'pareccr, 11 c11/rnma ho111e11agcw 
seria talve.:: rnais eloq 11e11 lc e significatit.:a do que a 1·c

·i11tJH·cssiio, q11e ora se completa, d(ls obras do mais 111oço 
dos estadistas do segundo iwperio. E di:;c111os estadista 
porq11e o foi, de facto, fóra do governo, quem, por suas 
liobres ca111pa11/uu de rccmisfl'lfcçiío 1wcio1ia!, pela obje
cti-vidadc e profmulc:;n do seu geuio toli!ico, att iH9 i1t ri.s 
C1dmi1:a ncias desses rnros Jiowc11s qirc, 11n licçiio de Gil
berto Amado, comprel1e11dc111 o Brasil e o sentido do seu 
dcsti110. 

Escriptorcs de renome, en tre vivos e 1110,·tos, jâ lhe 
accc11t11aram, sob 't·arios Jwismas e cm diversas épocas, a 
alia bcHe111crc11cia patriot ica e a decisiva actlfaçüo ua his-
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toria politicado nosso pai::: (1) , N<io fosse bem co1d1ccida 
a biographia de Tavares Baslos (2), - ainda agora 
c:rlu111 st ivawcntc focalisndn ,io gra11dc livro do Si·. Carlos 
Ponlcs, - e bastaria para lhe co111Jirovar os scr" iços este 
pequeno trecho cscriplo de seu proprio p1111/ia: 

"A 111i11ha propag<1111/a 11ão tem sido csteril. E111 dois 
a11nos, quatro grnndcs actos: Em 1865, a 11avcgaçâo para 
os Estados Unidos; cm 1866, a cabotagem (decreto de 27 
de li1arfo), a cmaucipnçiío dos cscrrwos ,ta Naçiio (decreto 
de S de Novembro) e a aberl1m1. do A·ma=onas (decreta 

(1) Sc111 C~IJlll'ccr cxrirc~sücs m11\lo s!;;o lrlcu\l,·us com q ue! se 
.rc!crlrnm, 11or ,·c1.cs, á pcrson:illd:id c p ol\Uc:i c :',s obr:is 1lu T iwnrc:. 
D11stos gnamlts , ·ui/os d11 nou::i hl~{or!a e d ni. 1105s:,s !ct rns, cuuir, 
ll uy Jl:i r110:,.11, Syh·Jo llom cro, José \'e r/s.~lmu, lbrúo do íllo l lro n'.:O 
Cln'l'l:: ncv\1tu1111i. 1:cllshdl<1 rrc!rc, Autc lluo Lc:,1, t11d.v1lcs Uu cunn,i, 
[loUrlbo Ocl:w lo, Aí rn nio J'c\:,;oto, l\ru111cUc Pi nto, Alfredo l'ujol e 
Ol.llfo~. mcnclonnrt l n scbulr o~ !JUr. mols t1ct11fomcutt,, nes tes u1t1urns 
lcm110~. se occupnrnin d e \1 m n 011 úc 01t!ms: 

l',I.UJ,O EH\'VIO - UI/( 1mbltrlslt1 t/(1 SC(/tflldo lm11trlo , "Es~ 
t:ido llc S. !'nu lo", d~ l1 ele DclClllllro tl e !!Ili:!; S,\l.\'APDn VU 
ME~DO~Ç,\ - Touarc$ 8n.<las (,\ 11 fcUt11w Conrfl1/(>) - Cou.1us ,lo 
meu ICl'll(ID, " O ln)Jlllrc]nl", tlc o de ,\ \HII ,fo \')\); '\'ICTQ[I \'J,\i\A 
- ,l Cru:mln Cúulra o n11n!µ/111bc1ismo (O., 11rte11r.1!lrcs - Tu u!lrCJ 
Rcu/QJ}, "0 J o rirnl do Cm11n1crc!o", de S de Jn11ciro de 191·1: ÜJL~ 
DEl\"fO ,\:\IAl>O - TflVflrcs lffl.Tlos e " llt11t/1lu,Jc, no seu lhro Do1u·1 
sobrt o nUy.1mu ; l'O;\'rES OE )llt\ANOA - Tnv11ru llnl/os. 1I/pl o
mallc, eonrcrcncla renllxoiln t n1 3 d~ 1Jcu111hro tlc I!l25, nn .\cu(lc in\11 
de I.ctrns e Scl<'uclns Jurhllcns; e. D,\ \'f. lG,\ t,\JI.\. - ,\s11cctos 1/a 
urda e or,rmi <lc Taunrcs /Jn.TroJ , "O Jornal", tJe 'J de .runho de l'l~') 
e ,1 clll/lll'r. //llllllc11 110. t>hr11 ,!,: Tmmrc.t llr,.,los, ' ' O J or11nl do Com~ 
mcrelo, d e 2 1 rl c Jtaiho de t!l3·1: S\'l,VIO Jl:t.tO - .t nhrtt 1/e Tnuoru 
nus/os, "A Ortlcm", d e H 1tc Ju lho de J!l:!'J; tSCI\AG}:OI.I.E UOHI,\: 
- ,\ t1h t rtttra tio ,1mn:01tn.T, "1\t',·lstr, ,l;i St'l!l:111'1", tle 12 ele }:u,·c1n· · 
Lro d e t!l:l:! ; COSTA ílEC:O - Tm,11res !Jrulas, ,l .lbo/fpio e ce,1/ennr/o 
11 commcmot!lr, " Correio d.:i )lnubil " , de :JO tlc ,\l,l'll de l93i, H de 
Mnlo e ..\ de ,\gosto lle 1ns; \•tcE:,;"rE 1.tCINIO C.\ l\llOfiO, rHl ~u:I\ 
olln1s po'iothu111ns ,\' .Hnr!7cm dn l/!s/1,r/11 ,ro /lrmi! c /'c11Mr11cn lo1 
Amcri m110J, 1!1:Jã, 1ms.111:u; )tt:ClO T.F..\O - Rtglstrn Lltcr:,rlo 110 
"Jon1:il do Brnsl!", de 1,f de ,\llrfl e 2-1 tlc .lullho úc 1!13S, etc. , e!c. 

(l) Al~m tfas fntl tcni:Uc~ confh.1:i1 nu:,; <lkcllmnrlos de INNU• 
CE~CIO / vol. 8.•, JSGi, pog. 3.'.iO) e S,\C;ft,\)lt"S'fO lJl.,rnE (l·ol. 1.•, 
1583, f\ng. 3;0), I.Hm eon10 n:u e 1,lumnltfo1 .v,,r1oui1u de TE.lXO H<\ 
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de 7 de Dc:;embro). Este ultimo co11!ém mais de 11111a 
idéa: abrir o Ama1;01tos, que i o mais c.rtcusivo, e ltabi
lilnr maior numero de po>·to.r, o que cu rcdama·u,1 cm 1862. 
Para me julgarem, pois, lia factos." 

E.uc mauuscripto não tem data, mas é Urnt du ver 
q11c se rc.rtriiigc a t/1/{a. sei (;/tas<' do seu scptcmcio par{a
mc11!ar . Cowo se saúc, a obr(, dl! Tm:r,rcs Bastos foi mais 
longe: precursor da Republica, Ires 011110s auti:s do JlJaiii
fcslo de 70, cm carta ao Co11.'iell,ciro Nalmco, cscrip1a da 
E11ro('a, já se lhe dcmmcia a tc11dc.râe1 rcfmb!r'raua. Refc
ri11do-sc ao rumor da abdicação d-:! Ficto,· Ma11ocl, co111-
111cnta: "Eutn: pat·e,llhc.sis, sempre me parcetm 1HU privile
gio {;cm singular, esse qul' se anogrrrn os senhores 1·cis; 
qua,ulo ,1i11gue111 os 1111cr, abdicam, nggrw;:a11do a .sorte dos 
povos que: abandomwi. Por que não .se r<'lÍru11i quando 
ai11da é tempo de cw·aJ· o 111al e 1·c1110Z!cr o perigo da cma r~ 
cfziaP JVãu estou pcnsaudo ?10 Brasil, no escrever estas 
trilimas liulias. E, comfmlu, bem se podia pcusar qnc o 
11osso Brasil achar-se-á a braços co111 embaraços da 111aior 
gravidade~ a co111i1111ar o mesmo moclus vivcndi ... " 

Transcrevendo essa carf11 cm lim estaclista cio Imperío 
(1.Q. cd., to1Í10 3.0, pa(Js. 105 e 106), annolava Joaq11im 
Nabuco: " Tavares Bas1as era, pelo hrflu.t·o 11ortc-a111cri
cano, prcdomi11n1tlc cm seu cspirila, trm rcfmblica1m 11a
lctral, A co11sidcraçiio ott co11venie11cia J1olitica, que era o 
peso, o freio ele sua iwagi11açiiÔ ,.epu{;Jica11a, impedirá, 

DE )1ELLO (r,:ig. G'!), nns n1o!Jr(IJ1t1ta: de bro.tllctros i/111.1/rcs do 
l'ndrc n,\1'11,\l!L ;\f,\nl,\ G,\ L,\.'.1.ºI, $. J. (!ln~. 316 ) e ou lrn s ob rns 
do 1,cncro, a11ci.nr di: omlssns e, r,or \:Ct<"s, lncsnclns n:i.s rcfcr('ncln, 
lilo· b!hl losrnph lcn:i, ,·Ide: JOSf. C,\Ill.OS 1\0DnIC.t.:1:'.S - O Sr. T n· 
vares ll<1.tlo.t, cm "O !\'o~·o .\!1111, /0", de Xo,:u \'url,, t &iJ; J O,lOllD! 
1J,\XOEI. J)E ,\1,\Ctno - ,1,uuJ n109mpMro llrnsileiro, ,·oJ. :t0 , 1Siú, 
p:igs. t.ir,.;; 1!1; 1•1.mno !\OI.ASCO '.\l,\CICL. - r.n1crin de A/117011110, 
flfus/re.,, )lnccl6, 1sn ; Tt1r.o:-.1LL,\ e. ·r,\\',\fl ~S Jl,\S'l"OS - n,. 
T1w,ur$ lt1u/n.1 - A11011l n mc•11 lo~ hlogrnflhkos, em ·'O l'nl,.' ' , lie 1:! d e 
De.z:cm!iru 1/c l!IO l ; C. 'fA\ 'Allt::S !lJ\STOS - T,wnrr:s llnstus , e111 " O 
}ornul rio CommertJo", <.lc 3 õc DC.lcmluo de 1!1(/ li, ctc., cJc. 
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cntrctanfo, sua filiação ao novo partido, Nem se pódc 
di.:cr qrrc a morte o surp rehcndc.u ni11 da 111011arcliis ta. Se 
vivesse algu 11s a11110s mais, cilc fcri(I, prova·vcl111e11tc, dl(
rante a sit11açcio liberal, rcprcsc11fado Ha Camara mu papel 
proewi11cutc, siufio o primeiro, e ter-se-ia idc 11t ificado, cm 
sua 111ad11rc.:a e com pleta formaç,io politica, com a mo
narchia, qttc era mais co11formc ao seu tc111pcra11umfo li
bcral-dcmocratico, ao sc1t amor da sclccçüo e á sua fo dolc 
n formadora e füio rcvolHciouol'ia." 

Cowo quer que seja, os seus conlcmpora11cos j11lga
vam-11'0 o homem da futura (1) e confcrinm-llic a gloria 
.de haver preparado Hill· p0".10 para a liberdade (2). E tal 
era o sc11li111c 11to geral dos rcp11blica110.t de c11 tiío que os 
rndaclorcs da "A Rc/múlica", entre os quaes Q11iuti110 
B ocay11va, Salvador e Lucio de M e11do11ça, co11vidados 
para a 1/la 11911raçtio official do cabo clcctrico sulmmri110, 

rcalizatlo a 1.0 de Ja11cii:o de 187:J , no Hotel dos Estra11· 
gciros, delegaram a Tavares Bastos a rcprcscntaçiio da 
fol/ia 11cssa festa de progresso, como 11111 act o de rcco11he
ci111cnlo pelos scr:.:iços por clle prestai/os á idéa dC'ma
cratica e civilisadom da Brasil. Da li onrosa carta que ll: 
esse respcitu lhe dirigiram é muito sig11ifica1iv0 o scguiute 
periodo: 

"Aqr1clle que i1dcio1t 110 Brasil a liberdade de iu1ve
gação costeira; o q11e alcançou as communicaçõcs a vapor 
c11lrc os Estados Unidos e o BmJil; o que pri,11ciro lm1ço1~ 
r.s bases da clcscc11/ralisaç(io polilica e ad111i11istra1iva c11~ 

11 m livro j11slm11cn tc estimado e respeitado; o que abri1t ás· 
baJJ deiras cio commcrcio do mmido os nossos grandes rios, 
clrnmaudo a i11d11stria de todos os pot·os ci gra11dc batalha 
do progresso 110 seio das 110Has florestas vir9c11s; .o que 

(l) J0St. CAni.os 1\00íllGUES - A 1•roul11c1n, cm "0 X 01·0 

Mundo ", tk Sovo Yorl1, 18;1. 

(2) "O Amcrlcu no", de ncc!íc:, Jorr:nl rcpuhllcnno tllrli,;hlo por 
To1Jlc1s Ilnrrdo e i\lin~rvh10 Lcü.o, !!O d,; Ou1u1Jro de 18i0. 
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b11sco1, por meio de fraball1os e projcclos nolavcis, csla
bclcccr a liberdade de mitos como condição csscucial ao 
dcscnvolvimc11lo da i111migracão e.rpo11ta11ca; o que pri-
111ciro fc:: sentir ao parlawcnto brasileiro a 11cccssidadc de 
110s e11laç11rnws ao resto do J1W11do por meio das co11111111-
11icoçães lclcgrnpl,icas, a111para11do com a s11a i11/luencia e 
sc11s co11sdhos lo,las as lcn lotivas sérias que se fi::cram 
para alc1111 çc1r esse desiclcratum; esse tem perfe ito direito d 
lt omc11ogem e á gratidtio do pai::; e, assig11alamlo, ,,esse 
dia solc11111c, os tit11lus em que se f 1mda esse direito, jul
gawos c11111prir 11111 dct:cr de couscie11,ia e dar J,1·ovos da 
iwparciolidaJe e do respeito com rj 11 c arnta111os todas as 
srLflcrioridades reacs, que se i1J1frõrm, pelo patriotismo, á 
tJos.rn admiração e á uossa esli111a. 11 

O espirita liberal de Trr.1arcs Bastos gi·avilava de tal 
modo para a Rcp11blica q11e, cm carta a srn pae, o Conse
lheiro José Tavares JJastos, dalada de 30 ele Agosto de 
1874, c111 Carlsbad, confessam: "Se, /tora rcpellir o Go· 
ver110, fôr preciso HJ/la co111bi,1ação de candidaturas cm 
que o wcri 11omc r1 êio possa figurar, desde já a applmcdd 
sem reserva alg1tma; o Si11imb1t sabe que e1 1 estimarei 
t11ui10 ser rcclcilo, mas que desejo mrritu mais a derrota 
do partido imperial." 

.Mas, não é só sob esse aspecto (!IIC queremos coiisi
dcrar a fig11ra historica do /wbliâsla nla9oa110. Em duas 
111cworuvcis cawpoulms, basla11tes por .d sús para iwmor
lalisar o seu nome no cora{iio dos brasileiras, Tnvares 
Bastos, á scrnelliança de Albcrdi, 11a Argenti11a, adia11la11· 
do-se aos tempos, co111bahn1do os relrogrados e pedindo 
progresso, 110s deu a medida e.roc/11 da rna clarevidc11cia 
politica e social: - refel'i1110-uos â dupla cru.:ada co11tra 
o a11alphabctismo e 11 escravidão. Q11a11to á primeira, a que 
especialmc,itc cousag,·011 o.f dois 1tlt i111os aJrnos de sua b1·e;;e 
cxistc11cia, visitando na Europa, o/Ir/e veio a fallcccr, os 
estabch!ci111c11tos publicas e pol'liwlares de illstrnqão, vr11-

do praticarnc 11tc co1110 se c11si11a bem e depressa, graças 
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aos rnais aperfeiçoados 111cll1odos e á aplidcio dos firofcs
sorcs, - fale por nós 11 rn 11oravc/. pol}'grap lz o co11tem 
pora,ico: 

"L iberal, 110 sentido clnssi(O da expressão, rnllor cm 
cconomii1 politica. das bôus do11triiurs q1tc 11ão variam, clla 
foi um prcw/'sor 11ão só 110 combate contra a ig11onrncia 
q1rc aiudn mantemos, ,ia propílgmula da cdricação estimu
ladora qrrc começamos, nn reivi11dicaçcio Ja sinceridade 
ad111i11istratÍ.,'!l, ,01110 ·11a ·,mlgnrisoção dos mclhodos amcri
cauos e 11a attc11ção que pn1.stava ao dcsc11volvimc11to as~ 
sombroso da Auslrnlnsiu. 

"A sua thcsc de Joutor, as C1.rtas do Solit.irio, A 
P rovincia e outros csh•dos, devem aiJ1da ser lidos e medi
tados par lodos m111cll,·s q1rc se ·iutrrcssam por 1111w 'Ver
dadeira politica de co11s/r11cção . M1tiloJ dos problemas que 
e11tüo o preocrn/invmi: forani resolvidos: o Irnpe,·io abri:, 
o 'V<llle do A11ta:::01Jns ao co111mcrcio rn1mdial e rnw11cipou 
o negro; a Republica. rcaliso11 a dcscrntralisação q1te cllu 
so11!wva, ndopta11do mrsmo as -iJ1slit11içõcs a111erica11as. 
Mas, muitos outros problemas ficaro.,u. sem soluçiio e srm 
estudo apropriadn. Ellc drnmnra a attcnçiio para a cd11· 
cação do escravo q:ie se ia libertar; fe:::-sc a abolição, mas 
não se orgmzisou a i11slrucçúo e não se !miou ela locali· 
snção dos trabnlluulores 11acio1U1es (1). 

Em rc!açífo á c111m1cipaçfio dos cscrovos, póde-se di:::cr 
que foi essa, prí11cipnl111e11te, sob o aspecto social, a -idéa 
querida de Tavares Bostas. P,·imcirn advogado do venlrc 
livre 110 Parla111enlo, 11111ito autcs, parí:w, de haver con· 
substanciado cn1 projeclo de lei esse pc11san.1c11to liberal, 
o futuro n11lor das Cartas elo Solitario, <Jlrnndo ai,1da aca
ricmico e11t S. Paulo, dcrn ri puúlicidadc 1011 110/m.:cl cstiido, 
datado de 1856, no qunl, vcrbcraudn com e11crgia n. crrtcl 
severidade dn 110.tSa lcgi.ílaçiia ai111ii1al sobre escni.1os, jâ 
di:::ia: "que o remedia co11fra a escravidão niio rstú cm 

(1) VICTOR \'lA.~A - loc . cll , 
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comprimil-aj o tmico, aqucllc que sincerame11tc reclama 
em ,iornc da just iça e cm ,10111c da :rtilidadc, é o da lc11ta 
cma,rcipaçfio." E, quc11~ assim escrevia, cantava apenas 17 
a,mos de -idade) (1) 

O decreto de 5 de Novembro de 1866, emancipando 
os escravos da Nariio, póda ser co11tatlo entre os nrclhores 
serviços ela s11a propagam/a politica e p11rfa111c11lar. Ta-.,,arcs 
Bastos de tal modo se salic11t rm na ,:a mponha da libcrtarilo 
do clcmc11to servil que, raca11!1ace11tlo-o coma mn dos priu· 
cipar.s esteios do (IÚalicionismo 110 llrasil, foi por scic i11-
tcrmcdio que a Cnmmissiio Pcn11a11c11ta da Co11fcrc11cia 
[11tcmacio11al Abolicio11ista ele Paris (186i) e a Ladics 
Ncgro's Fricnd Society de Birmi119(1am, liiglatcrra, diri
giram cm 1869, - aquclra ao povo cm geral e esta, cspe-
cialmrntc, ás Sc11l,oras do lJrasil, 111c11sage11s de calofoso 
appclla cm. prol dos csrruvos (2). 

Se é certo que, durante a discusscio da lei do vc,itre 
/iv1·c, Tavares Bastos, anfcmlo embora cm desejos de a11· 
.,:ilíor a idéa aúolicio11ista na i111prc11sa , f1cr111a11ecc11 c111 
cstnrnho sifc11cio, o faclo explica-se, como cllc propl'lo se 
r.1·prcssava cm lo11ga corta a ,1!artinlto Cnmpos (1811;, 
f'Clo "acanhu111c11to de assc11tar praça de volirntario na Jal 

{l) A. e. T,\\'AnES DASTOS - Obur1n,,au d 110.sm 1t9/.Tla~,lo 
criminal iciUrt cscrQvo.•, na rc,·!~ht ·'.I::nsn !o, J,l lcrnrlos " , 11ns. :112-327. 

Pl I::nc, , ·:1 !1n~o., doc111ucotM, 11or oífe r t:i tlc D. Thcon!Ho 
e. T:-..·arc.1 fü1slos, trn 1:i d t .\. e. T:n·arc:r. D:is tos , nch:uu-sc dcpo st-
1:iJos no I11s l ll11to llhtor[co e Gco~r:111hlco nr:,sllclro l):a t:-i J.\G) e a 
c!lc, se rc í t'du o 1lcsco1 bt1ri; :11\o r Sourn l'llonga n:1s scssücs 1tc C, do 
Dcicmt>ro ll e 1'J01 e l!lO:.: (lk v lslll tlo lnslllula, \'oh. J0-1, pug. :11 0 
e 10r., P!l!l• 5:J:i) . ;\ssip;unm o rir l111c1 r o , luc11mcn10: 11cJ:i <lclcg:içr,o 
rr:rnce,:n, C.uhol , v. Cro.:;;1:c, l;'.,lo1111rd l,nhuulny1:, A. Cuch!n ti C11i;é11e 
Y1111s ; 11cta 1lcli:;:i'ifío h r~1rnnhob. 1 Jull n L, tle \"tst'h rr o111lo, e, pcln 
1lelcg:i~iio !Jrlln uo l rn , Josrph Con11cr e f,. ,\ . Ch:irucrnv.1'.0W, Ambos 
fo rflln puhllcutlos , nn 1·cr~:io port ui;:11e1.u íc\l:'t por Tn,· :<1 rcs U:islo3, 
como se vi: 1fo seu Cadc r110 n," 3, 1•n11. G'.?, sohr c l;JcrntlltMa, c_.15· 
ll-11lc nn D1t, l h.>ll1ctn :-.11clu11:1\, cm·•,\ I\11íor 11u1" , tlc -1 e 10 dt D~zc1u• 
lira ,k 1SC. :I, tircccclli.Jo o tlo. Conferenci a tlc l'orls Uc wua pcqucun 
IJOL'l do SCD!li.lO r "S:ibuco. 
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gun.rda consti tucion:il, cm companhín dos a11licos, subito 
alistados sob a bandeira tfo c111a11cipaçc{o desde que a nlçou 
o re i sc11 amo"/ Mas, 110 silcHcio do seu gabiucfc, prc
pnrava miw obra uova, dedicada (Í mocidade brasilrirn, 
estudando a quesliio sob todos os seus aspectos, 110s seus 
co111plc111c11fos iutlispcusa,:cis, mrs s11as aspirações mais ele
vadas. fofcli~111c11tc, só 110s restam desse bel/o trabalho, 
iiiterrompido pela morte, alg1t11s fmgmcnlos i11tcrcssa11/cs, 
cowo o que possamos a tra11scrcvcr: 

" A cscrnvid,io assentou sobre a nossa patria a prdra 
scc,t!or tia barbaria, qrcc 110s csi11aga a 11ós, qrrc 110s dc.rc.f· 
pera, e que só lcvm,trmio de todo nossos filhos, para os 
quaes frnbalhai11os e é doce trnballmr. Aturemos a crist: 
resignados: cilcs go.fariio o fr11 cto elo uosso sacrificio; e 
11ós todos, os mais vcfllos, os moços, os que estreiam, ire
mos carpindo as dóres de uma pc11a cm que somos soli
clario.ç, co11tc11lcs de baixarmos ao l:mwlo, uus logrando 
ver iniciada a obra dos seus sonhos gc11crosos, 011fJ"os lo
briga11do a a11rora da 11ossa vcnhtdcira civilfaaçtio. Pu
dessemas todos, moços do rncu. tempo, a quem me dirijo 
con~ taufa ousadia, P1tdcsscmos todos, 11cssc dia. de gala, 
se até lâ nos permittircm clicoar a c11fcr111idaclc, () desa~ 
le11to, essa rocdora melm1cflolia tõo brasileira (]lfC vac ar
rcbata11do os mais robustos crc11Ics (como 'IUiO pra11tcar a: 
morte de um dcllcs, Flavio Ft1r11esc!), pudessemas repetir: 
- jawai.s dcscsperd1110.fí da {ibcl'dadc, e Jc111prc lhe f1cn11a-
11cccmos fieis.' Alcutámos a úléa q1urndo cm utopia, dc
fc:11dcmol-a quando se fc:: projccto, sa11damol-a q11a11do 
foi lcil'' 

E ns moços de hoje, que sabem g1iardar ::ciosos o pa
trimo11io moral herdado dos seus maiores, que aiuda mio 
dcscrera11i do f11l11ro drsta gra11de patria e am!Jicio11am 
servil-a com o mesmo c11/lwsiasmo e dcsi11trrcsse que obri
gam a grat idão nacional ao denodado Jm!adino de ta11tos 
so11hos 9c11crosos e de Ião 1wúres aspiraçües, e.rclamcm 
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por S!lt'I 1:c::: Glo,·ic. a Taval'cs Bastos, a esse moço ill11slrc, 
que valia uma fcgii1o, ,w p!intse 1/c Alfredo P11jol; a esse 
campciio fa11atico etc todas as liberdades; a esse reformador 
liv1·c -cambista, que pcrs,'()tiiu todos os privile()ios e cam
balcii todos os mo11opolios1 dawlo as costas tís lrodiçücs 
cu:l;araçosas do passado e cafcm1do aos pés os />l'cco11ccitos 
,icfastos da ro/i ll(r; a esse co11s/1irador co11fcsso contra a 
11111/loralidmlc e a mediocridoâe, o cornmodismo e a prcg11i
ça, a iync,1·a11cia e a limide:;; a esse obsc:rvndo,· profrrndo da 
vida 11acioi:nl; a cs,te bomeni sem affi11idndcs no passado 
e "solitario" uo sei~ tempo, coma todo o iiwoN1dor ousado, 
pai· ter erguido i11trcpida111cll fc a l;andcira do progresso e 
f/lsc,·ipto 11cila este pro9rm1m1a : '' Emancipaçiio, t11slrn 
cção, vilt(iio''; esta lcgc11da: "Cuct'l°a aos prcjui:;os"; esta 
divisa: "Para n civilisaçllo pela libci·dadc" (1). 

C. T,1V ARES BASTOS 

{ l) C. TA V,\Rt!S IUST0S - T111•11n1 Dr1Jto., , o Sol/1<1.r/o, cto 
"O Jornn l do Colllmcn:lo" , i.lu :J d t Dc.umllro de l!l2!i. 
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OS MALES DO PRESENTE E AS ESPERANÇAS 
DO FUTURO 

Jl y o dcs esprits mal faits po11r qui 
le repns ct te silc1ic.c ne so11l pas le bicu 
s1tprê 111 c. 

e. ne MONTAI.EMDERT. 

Foi uma. bdla manhã a de hontcm na Camara clos 
Deputados. 

Annunciára-se a exhibição do progr::umna do gl')ver
no, e cspcr.wa-sc ouvir um deputado notavcl. 

Com o espirita ab"'ti<lo pelas decepções <los ultin1os 
annos, tomámos, comtudo, Jogar no amphitcn tro <las g:1: 
lerias, nós povo, entre os filhos do povo. 

N ão cml>al<lc ass:stimos a mais um combate da pala
vra. De um belo, o go,:crno, por seu orgiio, deixou ver 
bem claro que n5o p:-e tcn<lc gal \'apisar o vassa<lo, rc3usci· 
tar os seus certames e os seus oc.iios. De outro, Jo:sé Bo· 
nifado, o herdeiro do :ni'.I.ÍS bcllo nome da nossa hisloria, 
levanta, como um globo de luz , a sua cabeça sobre a as
semblén. 

E' um espcctaculo grato esse tlas lutas da tribuna. 
Agrada sentir ql1e ainda possuimos as íormnl.1s, siqucr, 
do governo rcprcsentn~ ivo; e que ha quem as comprchcn
da e exerça cm toda a su;:i. tr.insccndcn tc irnportancia. 

T al íoi o d feito <laquclla manhã sobre um coração 
comprimido pelas frias preocupações cl .1 aclualidatle. Ah! 
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por um momento, hontcm, nos sentimos viver a vida 
cncrgica, activa, independente e for te <los povos livrc5 ! 

Ao despe rtar hoje, su!focado de no vo o cnthusiasmo 
latente, a conscicncia in1pcllc-11os a indagar por que 1110-
tivo, mesmo quanch assist imos a sccnas tio br ilhantes, não 
é duradoura a impressão que produzem. 

Percebemos, então, a necessidade de analysar os vi
cias do presente, como o caminho mais dirccto para des
cobrir os horizontes do futuro. 

Superior ao nome descm1hccido , que por isso escon
demos, a tarefa é muito difficil. Relcvac-o, porém, leito r 
bcncvolo, e aconipanhac-mc na dcscripção da actualidadc: 

- no exame das causas que, segundo se propala, lhe 
têm r;i;sgado as feri das e gcncio os cancros; 

- e estudemos, cm resultado, o remedia verdadeiro 
,para m::ilcs que se afiguram tão graves. 

A fó rma, com que s::ihem a lume estas pagi11as, não 
excluc a imp1rciali<ladc da narrntiv.i., a verdade ela ccn!:>ura, 
nem a probabilidade elas pred ições. O genio inflcxivcl da 
historia illumin:tr:í. o pamphlcto. 

Comecemos. 



RE ALIDADE 

Mala autcin arbor 11(alos frnctus fa cít. 

Ningucm ha neste pniz que cJcsconhcça a proíund:i 
afflicçâo de muitos, o desespero de alguns, e o incom111oclo 
ge ral ele teclas os homens de bem, desde o rnmi!dc lavra· 
dor a té o estad ista, desde o elei tor até o deputado, desde 
o menor funccio nilr io até o ministro ela corôa. Estuclam.Jo
sc com imparcialidade o meio social cm que vivemos, en· 
centram-se L1nta vez a corrupção e o crime sem pudor, a 
roti na e o íanntismo, a iinbcciliclaclc e a ignorancia, o 
sccpticismo no coração e a desordem n;i.s idêa.s, que invo
lun tnriamcntc cada qual se interroga ace rca do rcsultaclo 
ele un1 a s:tu.1.ção tão amcaç.iclom e tão son1brin, e sobre 
as c.i.usas que accuamlaram essas nuvens negras no hod
zon tc que ha pouco ostentava .as rosa.<lrls côrcs de uma au· 
rora de venturas. 

IUus5.o de pat riotismo ! A or igem dos nossos malc: 
n5.o está só nos recen tes e rros de hontcm, co1110 de ardina
rio se diz. Não! para clcsc.obril-a é preciso remontar w 
cu rso de mais de um sCculo, a mui tos dins passados; é 
preciso procurnl-a nesse \011ginquo te mpo cm que se en
cerrou a cpopé:l da cdade-médi a e começou o drama tcrri
vcl da historia moclcrna, 

O século X V I foi o thcat ro do absolutismo mais 
depravado. Para os povos de raça lat ina, sobre tudo, clk 
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é a expressão da guerra e da fo me, da tyrannb e do fana
t ismo1 da tortura. e <la fogueira, symbalos da maior miscri a 
socia l. 

O absoluti smo, crcsccnr\o por tecla a p:ir tc, encontrava 
Por tugal , naq ucl\c st.Culo, cm as melhores contl içõcs para 
o seu reinado. 

Dccadcncia moral ; absorção pelo poder elas forças 
vivas el a socicd:l(!e; defi nhamento das muuicipatid:1tics e 
das côrtcs; a,mullação da nobreza cavrdhc irosa, substilu i
cb pela nobreza rapacc e in clolcnlc; s1monb., ig nora:1cia e 
brutnlidadc do clero; rei beato e corrnJHo ; a classe intlus
tríosa , ou a raça hebraica, perseguida c1 u vc'I. de protegida; 
a inquisição firn1ada; tudo, até él dcpcndcncia , cm que 
est,wa, elo maior [óco da pes te mornl nesse tempo, a cõrte 
de Roma, tudo, cm(im, conspirava para a ruim1 c.1csse cie!>
graçado paiz . 1.7m h istoriador consciencioso, Alcx_3.mJre 
1-Icrculano, 110 li vro cio cstnbclcci111c11/o da i11quisição, rc· 
sun1e assim a physio11on1ia da e1mt..:ha rcferirb: 11 

••• Sé
ruto corrnplo e feroz, de que ainc.1 n. hoje o absolutismo, 
ignoran te cio seu proprio passado, o us;L g-lo riar-sc, e que 
te ndo por inscripçfio no seu ádito o noine obsceno de Ale
xandre. VI, e po r cpitaphio cm sen tro nco o nome hor
r ivc! do c..1.ste!hano P hilippe II , o rei filicida, pódc, e111 
Port ugal, to 111 ar t:11nbcm para padrão, q 11 c lhe assig:tmlc 
metade do curso, o nome de um í.to'ltico, ruim de cend i
ção e inepto, chamado D. J oão IH." (l) 

Jft não c,-istin. então o vigor cb socicclmlc nascente, 
dos sêcu\os XII e XIII. Sem o C3pi r ito forte e a vontade. 
indomavcl dos po,•os de raça ge rmanica, Por tugal bri:hoü 
um dia, no sécu lo XV, e morre u para setllpl'e. Traçam.lo 
seus versos immo rtaes, cujas hnr monias inspira,·a moú 
o patriotico iouvo r dos feitos do~ 111aiorcs, a musa lb 
passadc. tcmporis acli, do que a csnerança do futuro, Ca
mões, o agourei ro Camões, dizia : 

(1) Lh·1·0 X, ln fine, 
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' ' ...... A pat ria, não, que está mcttida 
No gosto da cobiça e na rudeza 
De uma auslcra, apagacla e vil tristezrl". (2) 

Lêa-se o importante volume (3), rcccntcmcnlc es
tampado pelo continuado; <le Alexandre Herculano, e 
veja-se corno o cs taUo moral, economico e pol itico do reino 
se comprommetteu mais e mais no correr dos annos, jus
tificando a que ix.i do peznroso poeta. 

A providencia, que tantas vantagens doou aos povos 
do sul da Europa, q uiz, por su,1 grande equidade, negar
lhes a podcros.1 energia individual, que é a causa, o apoio 
e a. explicação da força de m°'• imento cb s nacionalidades 
do no rte. A ss im, quando, cm Portugal, chegou seu dia, 
o absolutismo venceu sem combates, dominou e oppri:niu 
sem embaraços. 

Aqucll c que desejar med ir todas as suas conscquen
cias, moraes ou materiacs, sobre a religião ou sobre a in
dustria, sobre o Estado ou a familia, o cidadão ou o ho· 
mcm, contemple a longa sér ie de actos valorosos, mas 
tambem dcspoticos, po r cujo meio, muitos annos mais 
tartle, o celebre ministro de D. José lentou, num esforço 
~ublime, restaurar o governo e erguer o pa iz do abysmo 
em que mais e mais se afundava. 

Ainda, o mal era tão grave e tão difficil a cura, 
que a reacção fo i não sã violenta como cf fica7., no reinado 
seguinte. 

Até. hoje, os movimentos politicos ele Portugal re
vcla1n periodicamente a cxistcnci:l. de uma voragem que 
tão cedo se fecha, como logo prorompe cm novas dc
vnstações. 

A historia interna d.i met ropolc aclara a ph)•siono
mia da colonia. 

(2) Cnulo X, ulroph e 145. 
{S) Jlhtor!Q de l'ortui;nl nos sêt ulo, XVII e XVIII , pefo dr. 

Rebcllo dn Sllvn , lntrod11cç1iQ, r,:ir le l. •, pruJfm e cu p. :1.0 ln f lnt . 
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Qmmdo scriamc11tc começou de .iprovcitar o Brasi;, 
que outras potencias a111l.iício11 av,lm, Portug:;;.J não con
tava j;i. façanhas q11acs as de Af [onso de Albuquerq ue t 
João de Cas tro. A ccladc: heroica rccl1nva ele.ante a 011111i· 
po tencia do absolutisn10. 

Dahi rcsultn qual dcvêra ser o espi rita <los emigran
tes. O cspcctaculo, qi1c na metropo\c \' iram, era o de um 
dcsfa!lecimento silc11cioso. O mundo, que !C lhes abria, 
r.aciava-lhcs a sêde de ouro, que a te• ra prediga offcrecia. 
Ora, uma sociedade formada por individuas, nüo só de 
in fima cl:tssc cm grande parte condcmna<los, como ele am· 
biciosos ele dinheiro g,rnho sem o santificado suor e.lo t r.i
balho, uma socicd:1dc tal cons iclcra a i11 clolcnci1 fcfaidacic, 
a rapacidadc industria, a moe<la riqueza, a ignoranci:i. vir· 
tude, o fanatismo reli g-ião, o servi lismo respeito, a libcr· 
dade <lc espirita um pccca<lo que se expia 111 fogueira.
e a indcpcn<lencin pessoal um crime de lcsa-majcstnclc. 

E era assim. 

Esquece i, por um momento, q11e se trnta. da terra eia 
pat ria, e cleixac folar a historia. O ouvidor, o capitão 
mór, o govcrn:..idor, o vice-rei, não ferem os ouvidos ho;e 
com o som dos grilhões? Não recordam a tctrica expres
são do carcereiro e do algoz? não projectam a sombra 
lugubre da cadeia e do cath1falso? 

M:is, cu n5.o recorde i ainda o elemento m:ds í.ristf' 
que entrou na envcncnacfa composição dcssn socieda.cie, n 
escravatura, não s6 a escravatura dos indigenas, como i;ic
pois a dos a tricanos import ados. Alteraç;io completa da 
or<le m natural do traba lho, e n1àior corrupção dos costu· 
roes, eis os proximos rcsllha<los do novo e le mento. 

Quem correr os olhos pelas memorias íJllC <lesse 1.c.1n
po nos legou o grande orado r, padre Vieira, ou ass:stir á 
<'xhumação lalior'.osamcntc cncc:tacla no Jornal de 'fi111011, 
esse vcrâ muita.s vezes o sangue innoccntc noc\oar as som
lJras da. longa e silcncic.sa noite do nosso passado. 
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Como a viela poli tica, em sociedade tal, não podia 
dci. ... ar de ser milla a acth·idadc inch,strio~a. Lavoura 
ming uada ; artes uteis nenhumas ou patriarchaes ; com· 
n1c rcio, apenas o exclusivo para a mctropolc e com a mc
lropok. Fechados os portos aos na,·cgantcs do nmndo, 
iso laelos como o Japão, rccebiamos o ar viv ificante ela Eu · 
rapa atravez de Porh1g:a\ empes tado. 

Se alg111na cousa. expiic:..1 o embrutecimento do Brasil 
até o começo tlo sécu\o presente, a gcr:i.l depravação e 
barbara aspcrei1 de seus costumes, e, ponanto, a auscncia 
do qt\C se cltami\. espí rito publico e nctiviclade cn1prcl1cn· 
declara, é de certo o systcma colonial. Não rccác sobre 
Portugal sônicutc cs~e crime ele ignoranC'ia e cgoismo; mas, 
é inncgaveJ que, cm parte alguma, foi o rcg imcn obscrvaào 
com mais scvcricla<lc c rnaís i; olicita avareza elo que na 
mctro pole. 

A' anscncia dc pê:a~, <111aes aquc llas com que fo1nos 
jungidos :í. inm1ohi!ich1dc chi neza. de Portlig:al, de,•êrnm 
os po\'os da N'ova· Inglaterra. a sua nobre inclepcn<lencia 
e rnpida prosperidade. Com cfícito, o presidcn1c des:.c 
paiz, que, scg\1ndo Gcr\·i11us t-4 ), representa o maior pro-
grcsso ela socic(bclc 11cla maio r c~pnns~o <ia liberdade in· 
clividun l, dizia ao C.Ongrcsso na mcnsngrm de 1852: "Kos· 
sas livres inslil uiçõcs 11i10 s:í.o {ructo cJa revolução: ellas. 
existiam dan tes; lh1\mm suas raizes n:'l s li vres cartas, sob 
cujo rcg imcn ~c haviam cngram:.l ecido as colonias in~lcza.s". 

O exemplo dos Es tados Unidos caraclcrisa bem o 
nosso pcns,uncn to. Sim, não conhcciamos o espirita pu· 
bl ico, nem a lihcrd.1clc do individuo, ao comcc;;ar deste sé· 
cu ia. 

t\ nossa Tn dc~uc\cncia, armnc.ada facilmente das 1ni1os 
de u111 pniz. anniq11il;tdo e revolto, pelo principc generoso 
que a firmou segundo os conselhos de .ilg:um l1omcns su
periores, a nossa indcpcndencia não contraria quanto allc· 
gamos. A sociedade não era inteira e fielmente reprcscn· 

(~) lnlroilucçiio d hhlorl:i do ,-éculo XIX. 3.• sccç1\o, l n f l11c. 



A. C . TCivnrc .~ Rl'IJt os 

tada pelos patriotas a que alludimos. Elles foram homens 
superiores ao seu tem po e ao S<'LL paiz. A indcpcndcncia 
a c\les se deve cm granclc parte; mas, su;ls forças eram 
peq11cnas para a tarefa gigantcsc;i de fazer de cada bra
sileiro ll Ol homem verdadeiramente livre, independen te e 
sober:mo. My !,ouse ú my ki11gdo 111, diz cada i11glc1.; n J 

Brasil de então, como de hoje, só a autoriclaclc gosawL o 
mais ill imitado ar bitrio, Depois, os chefes cio movimento 
de 1822, c<lL1cados nas trevas de Coimbra, eram ei\·ados 
de aspirações, sentimentos e prcj ui zos republic:mos .í g,.1 isa 
da Grcda e Roma, cuj os hcrócs e cujos fe itos cita,·a111 a 
proposito d e tudo. Q uando se corisidera ncssn viciosa edu
cação classica e juvenil admir.1ção dos hcrócs antigo:-, j.l 
<LSsignalados pelo Sr. ]. J. da Hocha (5) i quando S<' 
pensa nas suas consequcncfas an,"lchronicas e dcletcrias, 
co1no o demonstrou F. Ilastiat (6), - admira sem duvid,1, 
ler nascido dessas cabeç ils pejadas das rccordaçõc:; de 
Cesar e Pompeu não só a nossa sensata, n:l.cional e glor io~a 
constitu içflo de 1824, como, sobretudo, o Projccto elabo
rndo na Asscmbléa Constituinte. 

F irmadJ. a incl cpendcncia, e..,tinctas as llltimas fiam 
mas do grnndc inceudio, as lu:cls intcslinas rasgaram o 
seio da p:llria. As \)aixõcs exclusiva.,; arredaram os ho · 
mens eminentes, ou abateram a sn,1 influcnci:1, que os mc
<liocres de espirita e de coração partilhara111 entre si. 

Para logo, na ausencia de uma opinião esclarecida e 
convenien temente moralisada1 o~ máos costumes dn co\Ô· 
nia tornaram a .seguir o seu curso, devastando o ió ro, O 
n,mmcrcio, a politiea, e até o tcn11>lo. I-Iou\'e tal, cuja cy
nicn audacia lhe grangcou mais suhí ta cc\cbl' idadc, do que 
podcTiain fazei-o os recursos de cle,•ado talento. 

Nns provi ndas, o sicnrio é o dominarlor e o chefe 
rle partido. As luta, ohi se lrnxmu com barbaridade só-

(5) Acç-ilo, rct\ctll o e lrnnsncç,'\o , \l i'I R, O. 
(O ) Boccolnu rtat c1 ~ocloll snH•; e outru ohru, pou ln1. 
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me11te inferior á sua infamia. Onde o poder venceu, 11cm 
sempre esmagou o crime i muita vez pactuou com eUe, e, 
não raro, deveu-se o t riumpho (, corrupção. 

Eis ahi a phy:;ionomia moral ele um largo t racto de 
;inuos, que a travessamos depressa para chega r ao impor
tante 1~crioclo de 1SSO a 53. 

A impotcnc.ia e o anachroui smo da revolta praici ra 
t:: m 49 não foi o maior motivo para a co:11plcta dominação 
do partido vencedor. Esmagados os rebeldes, o poder 
tr iumphan tc encontrava 0 espi rita publico tão corrupto e 
descrido que facil fôra .1rrancar do p;irlamcnto actos que 
mais fortificassem o t'xccu tiYo e melhor ostentassem o seu 
universal dominio . 

?-.Ias, os incessantes protestos do varti<lo esmagado; 
a superabundnncia de fon:;a dos venced ores, que só ia se r
,• indô hem ã in fluencia exclush·a de certos chefes; os sen
ti mentos cle paz que aos pom:os foram c:1lando 110 aninio 
de todos; a necessidade lentamen te experimentada de li · 
Uerdades prat icas i e, por (im, as exigencias libc rnes do co:n
mcrcio, reag iram colltrJ. ;1 pnlitica vc.nccdora, intole ran te 
e exclusi\•a, e dctcn ninar;1111 o que $é chamou n nova éra. 
ou a politica de conciliação. 

Comprehendia-se e dese java-se a 1..~nciliação mais no 
terreno dos pri ncipias do que no interesse elo~ inclividu11s, 
O gabinete de 6 de setembro, porém, fosse f raqueza, fossr 
<lescre11ça, íossc ri. morte premat"urn do seu presidente, in
feliz na tentativa de sat ís fnzer o paiz pelo triumpho das 
idéa.s , com cxccpçlio da r eforma e.lei tornt, 1mcla mais con
seguiu do que co1igrac;nr mui tos ad,·c.rsarios e saciar a co· 
hiça de divcfs:os . 

Parando na confraternísação <los ininUgos da. ,·cspr
r~ ; arrancando o npoio de alguns pelo meio d;1 empreg:ocra
cia e pelo da profusão e.la s graças, a nova éra des prestigiou
se. Não de ot1t ro moela se explica a guer ra que lhe moveu 
o vul to mais respe ilavcl clen tre os coi1te111poraneos, o ex 
regente do Imperio. o Sr. Marquez de Olinda. 
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Mas, certamente, clois resul tados not.weis nasceram 
daqueUa situação. De um la.do, cmqnanto muitos dos ven
cidos acccdiam ao appdlo cio govcruo, alguns <los chefes 
do partido vencedor se abandon:i.varn ao esquecimento e, 
no silencio, írn iam os l,(•ns .:1.dquiridos outr 'orn e as rcccn~ 
tes grnças do poder, que os 5(}\icila\'íl. Fosse convicção 
nuns, fosse hypocr is:a no11tros, :i. nova ,1ttiltu.lc desses ho
mens revelava qnc clles se nflo podiam oppôr ao curso d<1s 
idéas; que o trabalho dos cspi,ri tos cst,,,·a kitn; (j llC n con· 
ciliação, como quer que a cxcClltassem, era un1a idéa po 
pular, e uma necessidade publica. 

Por outro lado, essa ordem de cousas vciu a ser con· 
finnilda pela execução da rciorma eleitora l, remedia vio
lento que, excitando a~ pre:tcnçõe:s inclivit.Ju;:i.cs das í11fluc11 
cias de campanario, [c.,i dissolver, na.-; provincias. o velho 
cstado-m~ior <lo pa rticlo saquarcma. os circulos c.Jc fe rro 
das capitacs, e111 c1 uc se batiam e ck onde se C>-pcdia111 as 
ch:i.p.i.s massiças. 

Assint, na abertura elo parlamento, 1.:m 1857, nada 
c..xist ia dos antigos partido$, a nito serem as recriminações 
de pcssõas que só apren(lcrn~11 nunca esquecer. 

De 1857 ein diante as cousas têm caminllado 110 me~-
1110 rumo. Com cNcito, cm 1859, por combater o minis
terio Abacté, qualificado de rcactor ou saquarema puro. 
inven lara111-sc as locuções co11scrvador-moilcrodo, e :.até, Ji
bernl-co11servoclor, cxprimi11clo o mesmo que a palavra cou 
cilíaç,io, rcpcllicla. po r dcs111ora lisac.L1. O rousavrulor coii. 
critcrio, o liberal acautelado e o figueira , vocabulos recen
temente in troduzidos na circulação, vCnt subslih1ir âqucllc.s 
qut\ por gastos, já :;e (!Stâo cklla l'ctirando. 

Desprezada a questão de palavra, <JUC podem signi fi
car essas cxprcssõc5? css~s cpitht l~ ou cog-11omc5, qm: tão 
cedo se escrevem qniio <lcprcs&"\ !>C apag-a.in? Ningucm se 
sente viver no meio cle partidos organisncios, n5o cabcnõo 
ao que vemos e ouvimos outro nomC' !llais que o d~ facçõc3 
ou côleries. 
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E, na verdade:, enterrado o par tido liberal com as ban
deiras de 1841 e 1848, é o vencedor, o p:irlido saquarcmil, 
que offc rccc o cspectacu\o da mais completa dissolução. 
Para caracterisal-a, cu transcreverei as notavcis phrascs do 
conde ele :t-. Iontalembcrt sobre os conservadores que, na 
Inglaterra, com manda lorc] Dcrhy: "l ls atlmetteut ou ils 
proposent eux-mêmes tles reformes libérales, qu'ils ont ou 
<1u ·:1s auraient certa inc111cnt combattucs, s'ils étt1..ienl rcstés 
d<ms l'oppositíon oll lcs ;,.va\t jctés lcur rup lurc avcc ril
lustre chc f dont ils se dctilch<!rcnt, quand il rcconnut la 
ncccssité de briscr 1c vicnx programme tory et d'ouvrir 
la porte de l'a\'cnir (7)". Noutro togar, assignalando o 
mesmo facto, o eloquente escrip tor diz: ". . . . Cct an
cien parti conscrva teur qui nc iic~t jamais rc!eve du coup 
qu'il s'cst por té à lu i-mêmc en rcf usan t de suivrc si r Ro
bert-Pecl dans ln voie du progrés \ég:thne, ct q1ti 11'a rc
couquis la 111ajorité 11i dcms lc pa)'S 11i dans lc par
lcmc11t." (8) 

O;; co1H,ervaclores, co1n cffeito, não são já um par
tido: com e:ss<: 110:nc encontrnn,-sc pcssóJ.s de pensar mui· 
to di verso. Supplíco licença ao lei tor para citar-ih~ um 
recente discurso de lord Oc.rby, a proposito ele iguíll situa
ção do partido whig: "Vejo, dizia o nobre lord, vejo com 
grande pezar e interesse hoinens de caracter di::.tincto, de 
talenlo e de alta posiç5.o, talvez por uma hon rosa, mas rn:il 
entcmlic.la lealdade a no,ncs, csqucdd:i inteiramente a c.lif
fc rcnça ele princípios que os seus nomes cscondc1n e co
hrcn1, altiarcm-se a homens ele cujas idéas e politica dis
cordam inteiramente, e dc:xa rem-se arrastar a apoiar me· 
<lidas de Ol1tros que c:n parllcular dc5prczam ... ". 

Sir:), já assistimos i,, morte dos partidos: o que hoje 
resta são pequenos grupos ligados pelas recordações da. 
nntiga obcJiencia e pela mul\1a le:ildade. 

{7) U11 dél.ia.t ~ur l'lmfc nu parlcmcnl ougfa!J, png. 120. 
(8) P11g. 57. 
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Essa confusão pol itico-social explica a indignação cio;) 
poucos fieis á lei do prophcta, géra o desanimo dos cs· 
pir itas sérios e protege a versatilidade dos fracos. Todos 
os homens de bem se sentem mal; só os corrompidos ex
ploram os meios de aproycitar a quad ra. 

O estado poli tico-social rc\'ela-sc cm tudo e estende· 
se a tudo. 

Vêde como se clissol"cm gabinetes, se combinam e se 
organisam novos gabinetes. 

Vêdc, na veri [icação de poderes, aiguns dcput,1dos, 
esquecendo a altura de seu mandato, fazerem-se cumplices 
do poder criminoso é arrnstar a opinião publica justamcnt~ 
irritada. Para cll es a justi ça valeu menos que o favor. 
Combinae, po.nde cm para\lclo esses patronatos, esses pro
tcctorcs, esses protegidos, essas corrupções. E é ali, no 
seio do parlamento! Ah desgraçado paiz l 

Vide como a intolerancia de certas pessoas transfor 
ma as grandes lutas da tribuna mtm clesagraelayel e inter· 
111inavel pugilato. O ílparte, lançado rosto a rosto, tornou 
se um !l1cio de combater, sinão de agg rcdir com mais prom· 
ptidão, mais ferc,.a e 1nais efficacia. O advers.i.rio não 
merece o respeito do adversa.rio, e a pr imei ra saudação 
que se lhe cn"ia, é, pelo menos, a de corrompido. Não era 
assim, não, nos tempos· gloriosos ele lutílS tra\•adas SO· 

brc ohjcctos mui~o mais sérios. Se o espirita excedeu 
ás , ,ezes os limites elo decoro, nem sempre a crua via· 
lcncia. ela phrase suppr iu a auscnc ia de rnciocinios. 

E, por que é viciosa a co:nposição da cnmara clcctiva ~ 
Porque o rcgimcn eleitoral é pcssimo, o da guarda nacio
na l insupportavcl, o da policia defeituoso, e o do poder ju
diciaria inc011stitucional. 

Onde é sinceramente praticada, nos grandes povoadQs, 
-nas capitacs, a lei elei toral vigente é um vcr<ladciro sys le~ 
ma de revolvimento pcriodico das massas, contra o qual 
só ha a. garant ia da Providencia ou a suprema razão da 
força . Onde o não é, nas localidades ccnt raes, nas provin· 
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cias pequenas, a eleição não passa de t:ma ficção, miscrav r.1 
e grosseira, como a dos boaa-gs-polfrris de Inglate rra. O 
Presidente cl'êa os influe1ltes locaes; estes designam as cen
tenas de eleitores. Quatro ou cinco influentes, e ás vcics 
menos, são grandes eleitores e os unicos da mór-parte dos 
ci rculos. Dahi rcs ultn que, sem ser governo, isto é, sem 
poder crcar influc:ntcs, não ha part ido que possa apparcccr 
com maioria compacta nas can ia.ras; por outra, nunca a 
minoria. virá a ser regularmente maiorin: o que importa 
o mesmo que a negação do systcma representativo. 

Em si propria, a guarda nacional é a nlilitarisaç.ão do 
pa.iz. Idéa terrivcl l o cidadão scrã um soldado; a indc
pendencia obcdicncia; o voto livre um favor do comman
dante. Para a deição indirccta não ha instrumento mcihor 
que o da guarda nacional, a não ser a policia judiciaria 
cm mãos de age ntes achninistrali\•os, a n:io ser, finalmente, 
a tem poraneidade e amovibilidade dos jnizes de primcir,1 
iustanc:n. 

Se o parlamento, a1mullado pela sua origem, é fraco 
pela surt composição, o poder exccutl,·o assume a omni
potcncia. 

Logo, este poder nega a responsabilidade, que lhe 
incumbe, pelos actos do moderador, como ouvimos clara
mente o anno passado; isto é, confessa implicitamente a 
ex:istencia de uma cousa impossivcl, o governo pessoal. 

Logo, a. sua auclacia e Íl1Va.são até abusar de delega
ções imprudentes, <lcc retando impostos. 

Logo, a inten•cnção ele itoral, de que fornece un1 tâu 
t riste exemplo a ultima presidcncia de São Paulo. 

Logo, a nenhuma acção das Camaras sobre a polilica 
externa, que ora vae c-.arninho de Bucnos-Ayrcs e de As· 
suinpção, ora rer..úa até Montev idéo e até Santa-Catha rim1., 
sem que saibamos claramente por que nem pua que. 

Logo, finalmente , o desuso do antigo costume segun· 
do o qual era cada deputado o dcmmcia11te e accusador 
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publico da menor aggressflo commcttida contra as lillcr~ 
rlades i11divi tl uac:,, cm to<la ;1 extensão do Irnpcrio . 

.'\os vicias politicos accrcsccm os it<.l 111inistr:i. tivos. 
Rcp:nt iç6cs t:entntcs crra<la~ncntc organisaUas, cujo 

scn·iço iutcnio é do 111ais dif fic il jogo e 1nais rotinei ro, não 
contam 11cs~o.1l idonco e cxigrm lodo o dia augmcnto de 
pes:ioal. Contra. a economia de tempo e de dinheiro, é 1Jas 
mão~ dos 111i 11i!-tros que vão pnrn r os menores negocios, e 
dcl! cs é que, depois de lenta e voinmosa corrcspondcncia, 
recebem a mais simples so!uçiio. 

Nas prO\'inci<1s o mal é gravissi1110. Tínhain, no tem po 
ela coionia, govcrna<lon:s por trcs annos, ele ordill ario: 
têm hoje dois presidentes cada a11 110. T inln:n, outr'ora, 
(secretarias do governo e conselheiros, homens bons e prn.· 
ticos: têm, hoje, por auxiliares cios presidentes, moços sem 
C'xpcricncia 011 os ;1pnixonmlos chefes de p1rtido. Dah1 
procédc a ausenc:a de tradições e de um p!ano seguido na 
administ ração das provinciílS. Sem esse pln.no, os mciho
rnmcntos matcri:te~. sobre tudo, fic:un adiados pílra sempre, 
não sem se ter feito cada aimo o dispcndio de im1 u1t1cras 
peque nas quotas com outras 1anta::. pcq11cnas obras. A':l 
asscmbléas pro\·inciacs e as camaras mu nidpacs, nobres 
instituiçOCs, jazc:n dcsanimad.ts , sem direcção e sem vicl.1. 
Acamara(! um rccur:;;o de r:1ais para o iu flucntc locai, e a 
asscmbléa lUlla aprcnc!izagcm politica para o prctenciorn 
bachard. J\jm,tcni.:•c as difí iculdadcs fimmccirns, nasci
das de diversas causas, cm que não cabe a menor parlt' 
ao esbanjamento e á itrncstissim:i crcação de novos cn1-
p1:cgo:;;. A j unte-se a 11cccss idadc de recursos mais abun
dantes, como ainda agora o reconhece, cm seu relatorio, o 
Sr. i\'Iinistro do Jmperio, e faça-se, como gerêll111cn:e se 
faz, o p;1r,11\clo, que 1c,,anta tantílS queixas, entre a rec<:it.i 
e a despesa gemes 11 as provincias, por l10l lado, e, por 
outro, cnlre as duas rc\\dêls gcríll e provincial. Ccrlo, tudo 
accusa u!1l grande vicio administrativo, e tudo ergue a vot 
contra o reg imen cent ralí:.i::i.<lo r. 
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Não esqueçamos a educação publ ka, mãe do pro
gresso. Pois bC!m 1 temos obse rvado nisso o systcma pcior. 
A nullícL1.dc ela ins trncç5o elementar; o ensino 00 pcrni 
cioso b tim como de um in:>tHnncn to de civilii:açâo; a falin 
de diffusão das scicncins natnracs e conbccimcnto:. utcis; 
a cxistcncia de profcs.sorcs, ou totalmente inlmb<:is, ou 
principiantes ainda; a .::uscncia <lc rigor nos exames do:, 
cursos superiores; n c011srqucntc abu n<l:i.nc:a de nwdicos e 
l>.1.charcis, outro,; tantos solicitadores de cmprcg-o, outro5 
tantos hrnços pcnlidcis paril o trabalho livre e para a em
presa in<li,·idn.tl , eis, sem ch1 vida, uma cadeia de cansas 
bastante fortes para comprnmcttcr ·sériamente o futuro de 
um paiz qunlqucr. Rc:sta, por fim, \'(.'H,c ond ular snbre 
esse quadro a ~omhra do bzzari!-ta e eh irmã de cariJadc, 
co11,·cr tidos cm dirccturcs do c11:; ino Clll coUc~ios ou scm i
nario~ , alguns dos quae~ :,;e prc:.<.'ndc isentar elo uníco rc
mcdio contra o mal ela .-.ua cxbtcncia, a inspecção admi
nistrativa. 

A ag-ricultum impcçada pela rotina e pela clísscmlna· 
ção <los centros povoado,;, ainda m;iis 11, 1 riuc pela fal ta ~e 
braços; 

A cmigrriçfio, ~uspendcndr , ú S(•u cnrso por causas cm 
que tem grnnclc parte a imlcscul pi1 ,·1•l tolcrn.nci.:i e crimino
sa indiffcrença do go,•crno para com certos alntros <los 
contracto:. de pa rceria; 

O trafico :,orri\'cl d:l. cscrtwntura, dissimulaclo por 
tanto tc:npo, e ~11ppri111ido de uma \ 'C7., :i força, sem (}li (: 

os lavradores p:1elcssc111 prC\'eni r os meios ele substitu1r um 
recurso com que contavam; 

O commcrcio, comprometticlo pelo decrescimento da 
producção e assustado pelo espirita rcgulamcntador e pre 
vcntivo, qllc tem <lomiuado nas leis e nos netos do go, 
vcrno; 

As rendas, decrescendo na razão ela louc.1 clel'aÇ5.o 
das despesas, e despesas com vencimentos de secretarias , 
com wna n,arinha nominal e u·:n exercito transformado 
cm força dt: pol icia; 
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As dividas, internas e e>,,.1.ernas, elevadas á. enorme 
d fra de cêrca de 200 mil contos; 

As leis de orçamento, o ma is importan te cxcrcicio do 
poder legislativo, a1111ulladas por creditas supplcmcntarcs, 
cm que até se decreta o augmcnto de \'crbas como II grali
ficaçõcs di\·crsas" e "despesas cx traordinarias'' ; 

E, por ul ti mo, a pcrspcctiv:1. somlJ ria de um dc/frit, 
cujas cxact;'IS proporções o go\'erno tem até receio de de 
finir precisamente, mas que é, ta lvez, igual a uma quarta 
parte da receita futura, deficit acrnmulado, desde 185S. 
pela mn ior imprevic.lencia., . 

Em fim, tudo, no mundo polit ico e no m undo indus
trial, no fundo dos c.:;piritos e no intilllo das familiüs in
quietadas pela escassez e carestia dos objcctos de primeira 
necessidade, tudo parece accu111 ul:\\'-se â espera do clcrril
deiro de nossos iníortunios, o pallido íantasmn da lran
carrota ! 

Sim, percorrendo a longa .~ér ic dos ma.l cs do presente, 
os olhos fecham- se de i,woluntnrio pavor, e exponlanco 
aperta--se o corn~iio. Q uando, sollrctudo, se observa a de
cadencia moral, de que tudo o mais é proximo rt!snltado, 
quasi rompe dos Jabios uma apostrophe vehcrne\l te, que só 
o p.1triot i::;mo repdmc, como essa de Rousseau : 1

' Pet1pk 
[rançais, tu n'cst peut-ê tre pas Je: p lus cscla\·c, mais tu e;; 
bien !e plus valet de tous lcs pcuples!'' Sente-se, então, 
o pungir dos espinhos da recriminação allcgori ra que n:
ccntemcnte F. Octa.viano poz nn bôcca da sombr.i do pri
meiro reinado con t ra as apost,1sias dos pat r iotas de 31. 

I\fas, clcYcmos, por isso, perder a fé no futuro e almn
donar a esperança de n:mcdio ? 

Devemos ver es te gigantesco lmperio dcsnppa!'ecer 
por um terremoto politico, como se o engul isse uma. inva 
são do Atlantico ir ri tado? 

Devemos nm rmurar á cabeceira do Brasil moribundo 
o derradeiro psa lmo? e, como J osé Bonifacio a Rodrigues 
dos Santos, excla.i11ar com piedade : 

"Cubra.-lh<> a campa a libernl bnndeira?" . 
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IL LU SÃO 

Q11e11~ [)eus 1.•11lt perder<' prius demen tai . 

Discordan1 o~ dc:-:contcn:es da actua lidade, já quanto 
il C..'(t<' nsf10 de:; \'icio~ dclht, jâ acerca das causas que os 
t~m gerado, fomcnt.:ido e rep roduzido. Poucos, t.'llvez, ob
scn·am o prc~cntc ela':) alturas do '.o nginquo passado, e vão 
procurar nhí o fio cll':.sa cadeia d.e elementos que, a men 
ver, explica, de uma manei ra completa, o quadro medonho 
aí fc rcciclo á contcmp!a~ão dos nossos dias. 

Gcrab11cntc, indicam-se causas isoladas, que só se re
ferem aos acontecimentos polít icos. Ha tnl grupo de pes~ 
sõas qnc "ê. a maior chaga do -paiz no yoví!rno pessoa! o 
consequente ~tnnullação dos minis tros; ha outros, muitos 
mais, que a rremessam as su:\s 5c ttas con tra o caStcllo fc u
dn l ela olygnrchia e conseqt1cntc :i.nnuliíl.<;5o do governo rc
presentati\'O; algumas ha, {ínaln1cntc, que cxprobam a 
grande nu mero de cidadãos idéas sub\'ersivas e tendcncias 
para a anarcl,ia. 

Para patentear o \•asio dessas clou tri1ms cxclu!>i\•J.s 
basta o processo historico ele que nos havemos servido nas 
paginas precedentes, e que clemonstra â toda a luz quão 
gr~vc seja o mal, e como profoucl.t, antiga e ,•asta a .:..1usa 
que o tem alimentado. i\l as , é. mister clc5cer ao c:-: an,c de 
cada um dos mot ivos allegados, e prova r que, dirigindo os 
:;cus tiros contra alvos circumscriptos e porventura ían-
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tasticos, não hão de nunca os enfe rmeiros do pai2. mon
btmdo consegui r a ct\fa que tanto prornctlcm. Ellcs, com 
cífcito, assemelham-se. ao habit.1.ntc ·uas mauas que, vcn ck, 
as rodas de um vapor agi tar-se, as repu ta o motor de, 
navio. 

Fafo.r de governo pessoal num.1 monarchi.c1 rcprcsen· 
tativa é, antes de tudo, uma. inverosim ilhança, porque ncUa 
é isto impossi ,·cl. Com cífci to, o systc~na q;.\c 110s rege C 
o ela sohcrnnia nacional, isto e, do paiz pelo paiz. Per io
dicamente, a naçiio escolhe rovo:; rlcpu lados, e estes •Jc tcr· 
minam a coinposiçf10 dos mi ni::. tcrios. O mi:1isterio é, por · 
1at1to, uma exprcssli.o 1t.1<.-ional : sobre cllc <lcvt.: cahir o p!!so 
do gove rno, cm toda a extensão dn p:ilavra. P rctcndém, 
porém, trazer para a prnt ica uma <list i11cçi10 1nctnphy!>ica, 
que Clcmont de Tonerre e, mais tarde, Benjami n Cons tam 
int rotluzi ra.m no voc:i.bulario polilico e <l 'onc\c 1w~ccu a 
idéa de um q uarto poder, consagrada na !etrn de nossa 
constituiçílo. Quc:n não vê, porêm, que Ulll min is tro, c.iigno 
ele se l· O, não se vac a brigar atraz dessa d:slincção de c~cola 
para. se subtnt!ttc r ú influencia da corôa? ~ ão, o d1dc: 
'elas maiorias, o min istro, Pitt, go,·e:rna <le facto. Certo , 
a corôa tem, como ta!, uma missão ele ma ior nkancc que a 
do grnn <lc e leitor llc SicyCs. Ella pensa, dclibcr;l, prcsióc ; 
m.is nfio pódc obrar contra a conscicncia da rcsponsnt>:li· 
dadc 110 ministro, contra o voto, que a faz c[í cctiva, ela.se · 
l>erania no parl amento. E ' de la\ modo extensa. a rcspç,n· 
sa.l>ilidacle do executi vo e a pre rog:itiva da (amara, que, 
para \'lllgar a inconveniente clcmiss5o do ministe rio <.Jeca· 
hido, pôde c!la accusar o min istcr io substituto de ter acce1· 
tado o governo. 

Além de il1l possive1, isso de governo pcssonJ é uma 
vis5.o. Apontae-mc os casos cn, que o principc, que nctual
mcntc con<lt11. os nossos <kst:nos, te nha excedido dos limi
tes de um imperador consti tucional. 

Se dcs ignaes es te ou aquclle. despacho, cst,1 ou aqncll a 
escolha <le senador, eu vos recordo que taes actos hão sido 
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lavrados por membros de gabinetes íortes, e, se algum 
existe <lecrcta<lo apczar seu, p~O-\'OS que ,·os indigneis 
contra a subscrvienc:a dos ,ninistros eunucos. 

Demais, considero fraqueza ou trnhição a\lcgar~se o 
obstacu \o de um governo pessoal. Frnqucza, <la parle das 
facções, maio ria ou minoria, porc1uc o adversaria, contra. o 
qual comba tem, é un, principio neu tro e i:tof icnsivo, e que, 
reagindo, só lloder ia perder. Tralüçáo, porque nfio rc:s
pcita sérian1cntc a ordem constitucional aquclle que põe 
mãos violentas sobre o ,·élo d'oiro d.1 corôa irrcsponsavcl. 
Ah! foi assim que começou e:n França n obra surda. dessa 
111ina Cllja explosão reben tou justamente debaixo do thro
no do rei-popular! 

Ponhamos o no,;so deve r acima do nosso successo, e 
encarcn1os n questão-olygarch'.a. 

Vencedores cm 38, cm 42 e cm 49, os chefes do I)ar
tido saquarema procuraram fortificar-se nas alias regiões 
do Senado e do Conselho de Es tado. A i1nportnncia t>e5· 
.soal de cada um ; o prestigio de seus t riumphos nns lutas 
passada!>, a annulbç56 dos aclvcrsarios e o tlesíallecimentô 
do espiri to publico acnbaram de assentar a chave da. abo· 
badano edi iicio d:t sua grnude inílue11dn. 

Formarão cst.es chefes hoje a olygarchia mystc:iosa, 
cujo poder ccculto penetra por toda a parte, segundo se 
diz, e do:nina como governo real no paiz nsscnhorcado? 

Comquanto haja nisso g:ra11de c::-,:;igg:cração, é certo, 
comtudo, que .tos chefes saquaremas cio Se~ado devemos 
in,putar a esterilidade do movimento conciliador. A or õ. ho~ 
doxia fervorosa, que alguns dent re dlcs pretendem reviver, 
é um anachronismo impraticavcl. A inuuol,ilidade, que 
outros profess.nn, os odios antig-os t;ue nind.i. alimentam, 
impedem a sua cxalt;:u;ão ao governo e torna1n 1nalefic.1. a 
sua influencin. 

Resultar.:\ dahi que seja mister escalar o céo para 
esmagar essa. nova raça de deuses? Dever-se-á supprimir, 
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ainda uma , •cz, o Conselho de Estado? ou abo lir, como se 
pretendeu já, a ,·italicicdade dos senadores? Um procedi
mento de t anta \'iolcncia reduud::i.r5. cm prcj ui zo só das 
bases c:Oll!>Crvadoras de _11ossa magna carta, e cm triumpho 
do elemento demagogo. Fôra corl:n a arvore para coihcr 
um .f ructo, como sóc praticar o gc.ntio. 

Não; só o cksc11volvimcnto gradual do espiri ta publi
co, a energin dos homens politicos, a indcpendencia. de cada 
urn, a pratica. do sclf-govcrnment, a li berdade das Cama
ras e a força propria dos ministcrios pódcm evitar que pésc 
demais uma influencia qualquer, abalanclo o cquilibrio cons· 
ti tuc ional. 

Depois, perante um governo sincero e forte, os ho
mens que prestaram os serviços de 36 a 40, de 41 a 1-2, de 
4S a jQ, firmando a ordem, não se hão· de rebellar ; afl 
contrario, co111prchc11cle riio os seus dc\'ercs de grande:; ci 
claclf1os deste paiz, e sentirão cm seus corações patrioti smo 
bastan te para acompanhai-o com clcs intcrcssc e dig nidade, 
sem receber nem solicitar cousa alguma. 

!vias, se, entretan to, pre tenderem renovar as tacticas 
miscravcis empregadas contra os gabinclcs de 6 de Setem
bro e 4 de 11aio, ahi está o artigo da lei que permilte a 
<lisponibilidarle dos conselheiros de estado, ahi está o re
media de reno\'ar o senado aug111cnta11do o numero dos 
rep1esentantcs. 

Por tanto, 11ão assusta a sombra que se diz fazer i tudo 
a olygarchia. 

Certos agou reiros sinis t ros estigmatisam a anarchia 
como o perigo real da actualidade. 

Na.da é mais pueri l do que os receios adrede incutidos 
contra um partido da anarchia. Vcl-o em reuniões elei
toracs, na celebração de mcetinvs mais ou menos 11umcro
sos, é desconhece r a indole e as praticas ordinarias e utilis 
simas do governo rep resentativo. 1Iuito menos que os 
~11celh1gs, estes grandes centros de dfrecção do espi ri to po-
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pular, são os pamphletos, fogos fá~uos da literatura, um 
perigo para a sociedade. As lições de 42 a 49 ainda estão 
bem vivas na memoria do paiz. Se os grupos, cp1e se for
mam cada dia, protcstnm contra o presente, nenhum pre
te11dc compromet~c r o futu ro. l\fonarchia e democracia, 
ordem e liberdade, constituição e pnz, são as prime ira~ 
inscripçõcs ele todas as bandeiras. 

Ass im, não é uma sonhada anarchia - part ido que 
abalará as instituições. Não; é a ana rchia das idéas e dos 
factos, a anarch:a moral, que amC.1ça o Brasil. 

N cgnndo sem rclutancia a cxistcncia de uma facção 
revolucionar ia, examinemos se r:iciocinam bem alguns pcs
silll istas quando affirm:un que só uma revolução pódc 
regenerar o 13rasil. 

A nossa revolução social e politica já está feita i e 
outra, que por iatnl:clade sobrevenha, ha ele ser, não o 
dcse1wolvime11to pacifico de um c.:;pirito direitamente de· 
mocrata , mas o cf [cilo dessa democracia que, na phr::isc de 
Monta lembcrt, foz das vidas das nações unta tempestade 
perpetua. 

Por mais d i{ íici! que a jtilguemos neste paiz, suppo· 
nharnos, eomtutlo, que, agora ou lego, se ajuutc: m louc ura 
e forç..1. bastantc.5 para produ:úr e fazer ving:;ir uma re\'O
Jução. Ao nde pararia clla? nu rlm monn.rchi a extrcmame:nte 
livre, como depois de 7 de Abri l de 31? ou muna rcpu
blic;i. formal? 

A hi storia da primeira jA está cscripta. 1831 é tanto 
uma liç:io como um trinmpho. Com cí !eito, todos os gcr -
mens da maior liberdade prat ica, allministrativa e poii
tica, con (iados então ao seio do paít: ainda palpit,mte de c1 1-
tl111siasmo, se convcrternm e111 elementos de revoltas par
ciacs e de um;i desorde m ge ral. O cspec taculo cln fabulosa 
prosper idade dos Estados Unidos enchia a imaginação dos 
rtfot'madorcs. Nilo viram ns cli ff crcnç:1s profundas que 
dístinguia m e distinguem os dois pílizes. Não attemlcram 
para a physionomia dessa sociedade especial , cm que o 
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mais elevado espirita ele liberdade se atia perfeitamente 
com o respeito nos costu111cs, ils tradições e até ás institui
ções aristocraticas, como n. das st1bstit uiçõcs hcreditarias, 
:;;cgunclo o h:stcnrnnho de T ocl1ucvilie. Dahi resultou a incf
ficacia elo grande lll0\•i111cnto de 1831, a sua degeneração, 
e, elll conscqucncia, a rc;icçflo encetada logo oito annos ele.
pois e ainda hoje dominante. 

Que ser ia a republica? Vcj:unos. 
J\ s paixões acccsas pela revolução; os interesses pri

vados; as companhias e as empresas in[c\izcs, ainbicionnn
do indcmnisnr-sc á custa elo crurio, como cm França, cm 
4S ; e a socialis ta clco1anr.b de empregos, desmoralisnria1n 
a republica. As lutas de prcdominio entre· os chefes divi
dil-a-iam. A rc.:acção dos partidos ve nc idos oppor-\llc- ia 
uma di ff iculdadc pcrennc e todo o dia Cl·cscentc. Dcbili· 
tada 110 interior, a republica seria o ludibrio do cstra11geiro. 
A França adian tar-se-ia das Guyanas atê o Amapêl, até o 
Arag11ary, e, annc:xaclo o Eq11ador1 como projccta, dcsceri.:i 
até o Amazonas. Abatido o co1n1nercio, e perd ida. a repu 
tação alcança.da de u111a cer ta sensatez política, emb:Jlcle 
invocariamos o auxilio elas arnmdas de Inglaterra, que po
deria extencle r-nos o protectorado das ilhns Jonias. 

Proclanrnda, a republica. nüo encontraria chefe. capaz., 
nem servidores dignos do gove rno. J\ demagogia poderi,1 
npcnas invocar, em vez de \\'ashing ton ou L1.fayc lte, o 
írenczi dos dcn:ol i<lores, dos carbonados, <le Ivbniu , de 
1fazzini... Deus! a rude lição de 48 e 49 seria tão cedo 
esquecida? 

O segundo clia da republica havia de ser o primeiro 
da nnarchia e a vcspc ra da C."i:a\taç'no de um dcspota. Os 
caudilhos succc<ler-sc-iam aos caudilhos , conto no 1-ll:xico, 
~obre cu ja car ta Luiz Bonaparte traç.1 os limilcs de uma 
nova· possessão, como no R io da Pratn, cuj.is ondas crys* 
talinas rcflectcm agora, ainda uma vez 1, a lança e .l bôla, 
os instrumentos barbaras da gucrrn civil. No primeiro 
aba lo que a TCvolução so ffrcssc, clla mesm n, corno em 
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França, ab..1.ncJonar...sc-ia :i.os braços de fe rro <le um chefe, 
nm clcspota, que, embora .i an niqllile, lhe <lê o prazer de 
csinagu os seus aclversarios, os parlamen tares, os amigos 
das insli.tui çõcs livres , mas o rclciros, 

A rc\'olução leva ,t anarchia , n anarchia ao dcspolis.:. 
mo, e o clcspotismo á revolução.. E.terno circulo vic ioso, 
a que parecem condcmnac.!os, no scculo XIX, os povos da 
raça latina, sobre cuja cabeça aincla se não ergueu o ver· 
dadciro sol d:l liberdade! 

1'.·fas, íclizmcutc, aind:i mcno,1 do que a chamada oly· 
garchia, ou o pretendido governo pessoa\, a rcvo luçiio 
ameaça submergir-nos ou pó<lc rcgcncra r· nos. 

Que ha-dc, po rém, sa lvar o paiz? 



III 

SOLUÇÃO 

Na.r::citur ordo , 

Como quer que ajtiiicmos os males do presente, 
certo que todos lhes sen timos as clórcs. 

E, pois, abaixaremos a cabcç.1. ao fatal ismo mussuJ. 
ma.no? 

Abanclonar-nos-cmos ao sccptic ismo estcril e matc
rfoiista? 

Não! o direito do liv re-exame é o melhor resultado do 
sClf-govcr11111c11t. 

I rJCfagucmos, pois, quat seja a solução dos embar..i.ços 
da actualidadc. 

Na época de renovação e transição, por que estão pas
sando os povos civilisados, a melhor ga•·a ntia e o bem 111ais 
appetecido e o de um governo for te, porém clemocrat~, 
como o <lc Inglaterra, que, firme nos seu.i gloriosos roche
dos do Norte, domina imp.:i ssivcl as tcm?cstadcs do con ti
nente; - ou ainda, t;OlllO esse governo jo,·cn, igualmente 
forte, e niio menos de mocra ta, C}11c poucJc resolver, na Ita
!ía moribunda, o problcm::i, supplicio de todo s os cor:i.çõcs 
·geucrosos, cJc Dante, de Rossi, de Manzoni, o problema 
<lc um::i. g r.:i. ndc nacion.:i. lidadc consti tuicla sobre as eternas 
bases da autoridade sem tyra1111ia, cJa libcrcfadc ,em dc
rnagogia . 
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Não desejamos dissimurar o erro daquclles que tudo 
esperam dos governos. ·Mas, certamente, mesmo num 
paii norm.:il como a Inglaterra, cm que tudo procede ela in
-dcpcndencia do cidadão, do movimento <la Jibcrdadc, do 
selfgovcrnmc11t, a cncrg:a. e prodigiosa actividadc silo con
dições ele vida para o poder. 

Quanto mais activo nf:o <leve elle ser no Brasil! Un1 
jornalista de elevada intui<;;i.o historica e bom senso po1i
tico, querendo carn.ctcrisar o C!Stado do espirita publico na 
reacçilo saquar('ma de 50 a 521 clisse: "Ao governo se di
rigem todos os votos, todas .is aspirações a melhoramentos i 
o governo é por todos i11vocado, até quancio se quer, para. 
<livcrtimeuto da Capital, contractar cantoras e bailarinas!''. 

E m circumstancias tacs, a maior necessidade deste 
paiz, o seu rcn,cdio infallivcl , as suas esperanças mais ar
dentes. resumem-se: com razão num go\'e rno sabio e forte, 
qual idcamos. 

P,óde ell~, porém, fazer tudo, curar todos os vicios, 
num só dia, numa hora, por cncanlo? N5o dizemos is:.o; 
mas, a sua energia e moralidade, ucti\1idade e intelligencin 
poderão assentar certas bases sobre as quaes descanse (:: 
se fort ifique o edifido soda!. 

Com cHcito, esse governo promoveria, e deixaria pra
tic;i. r-se i<:almentc, a clciç;.io clirccta. Nesta só palavra con
tem-se um mundo novo. Dada a eleição dirccta, com um 
censo c:lc\'ado e proporc.ion>1.l ús localidades. restítui r-sc~ia 
.io systema rep resentativo a s11a ·verdade. As CamJ.ras, 
fortes pela indepcndencia da sua origem, compostas de 
homens superiores, não dessa infi11ita série de ridic-ulas 
mcdioerida<l"S levant.i.das pelo favor, as Camaras não pcr
mittiriam o triste cspei;:la culo de ministerios de cólcrics e 
repostei ros. 

Desembaraçada a ad1ninistração central, esse governo 
<lotaria. as provindas de presidentes dignos e du radouros. 
Estes estimukl riam o exacto cumprimento da lei, e appJi. 
car-se- irun aos estudos e trabalhos sérios. 
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Reformada. radicalmente a ins tr ucção publica supe
r ior, cons tituida a secundar ia sobre um programma de co
nhecimentos utcls, desenvolvida e cliífumlicla a elementar, 
clle c::ónguiria essa pes te de medicas sem clinica e de ba
dmreis sem emprego, verdadeiros apostolas do sccpticismo 
e gcrmcns da corrupçrio. 

Esse governo conseguiria a organis:içfio da magistra. 
t ura pelo modelo constituciona:, a inclcpcndcncia da poli
cia jucl iciaria, e 1101 remed ia cff icaz contra ::i. prisão arbi
traria. 

Esse governo cquilihrar ia a despesa com a receita; 
<lcsarmaria a par te supcrflua da marinha e do exercito; 
e rcscr \'aria os c.,ccssos de renda para sub,·encionar o ser
viço de policia provinci;,;J e municipal, reduzida, ou atê cx
tincta, a guarda nnciona'.. 

Esse governo levantaria o p<!SO de impos tos sobre a 
e..xportaç5o opprimicla; clcsenvolvcr i.i., com systcma, os tra
balhos publicas; fomentaria o espirita li vre da empresa 
particula r ; mas nfio se faria fiador e banqueiro ele empre
sas impraticaveis, cujo 11nico e perigoso fim é immobilisa r 
capitacs e dcsvial-os da agricultura necessitada. 

Esse governo, guardada uma economia severa, solve
r ia a enorme divida dos emprestimos lcvant~H.los cm L on
dres, e n do papel-moeda, consolidnnc!o assim o meio ci r
culante . 

E sse governo obte ria a lei da livre cabotagem, para 
que os braços n:tcionaes nclla distrahidos cultivem 'a terra, 
tornando a concurrcncia do estr.i.ngciro m uito mais ba
rato o serviço da navcgaçfío. 

Esse governo, sem descanso, no marche-marche da 
campanha da liberdade, prevenida s certas condições de se
gurança (algumas forta lezas , acampamentos, tratados in· 
tcrn.i.cionaes), fa rin promLJlgar-sc a abertu ra elo Amazo11as 
ao commercio do munclo, {i emigração superabundante dos 
Estados Unidos, aos irlandezcs, aos al!cmãcs, aos suissos . .. 
E , a rgumen~ando com esse facto , arranca ria de Buenos-
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Ayres, tlos argen tinos, do P::iraguay, a franrp..1C1-il dos por
tos de i\fatto-Grosso a todas as nações tlo globo. 

Esse governo, proscguindo nas ldéas cio tempo <la in
dcpcndencia, rcatanc\o o {io dos projcctos elo vcncravcl 
José I3oniiacio, e ele todos os corações generosos, estuda
ria. os meios praticas de emancipar-se lentamente a escra
vatura, rcconsl itl1Í11clo-se sobre bases naluraes a organiâa
ção do traba\ho, 

Esse governo, fin:i.l111cntc, fi rmado o nosso credito e1n 
Lonclres 1 creacla a nossa reputação entre as grandes nações, 
extinctos os motivos para motejos de que somos victima.; 
na E uropa, r:i.dicar.sc-ia na opinião publica do 1nundo ci· 
vil isaclo e na opini:to publica <l o Brasil, desper tando, a\Eim , 
aos hymnos dn. prosperidade, entoados do Amazonas ao 
Prata1 do Atlantico aos Aneles 1 

Mas. . . Aonde, a que longinquos mares nos a rrcba
t.wa. a phantasia.? f\fas, tudo isso é, sem cluvida, n,ais bciio 
ele ouvir-se tlo que facil de ,•cr-sc. Q uando Jo5é Bo11i[aci1J 
triu inphantc descia hontrm da tribuna, algucin, cu jo bom 
senso não conhece rival, inter rogado sobre a bandeira que 
o orador acabílra de hastear com tanla pompa, respondeu: 
"Elle tem razão, mas para realisar as suas idéas é preciso 
um século". 

s:m, José I3onifacio l ,1quclla é. certa.mente a aspiraç:io 
dos corações generosos. Ellcs volYem-sc para essa cadeia 
ele verdades, como para as suas dcr raclei ras esperanças. 
T udo, porêm, clemonstra que ainda cstit longe o dia cm que 
deva um go,·crno sabia assentar-se nas a lturas do poder 
para dar corpo e for mas ás idé:i.s de [utu ro e progresso do 
nosso prograrnma, José Boniíacio, o programma <la mo
cidade! 

Com cffcito, no systcma representat ivo, uma poiitica 
nova, tenaz e forte não pôde descender de um capric.ho 
do rei, como de D. José, no ga,·crno absoluto, H ;Hlc ell::. 
se r, porém, o effcito pacif ico ela opinião, da opinião e:-, · 
cla recenCo,,se lentamente e lcntan1e11 te imprimin<lo a ene r-
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gia de su.is convicç.õcs nos seus dois grandes mandatar ias, 
o parlamento e a iU1p rcnsa. Ora, essa opiniúo cxislc já, 
como fôra 1nistcr, constituindo uma maioria con1pacta e 
solidaria? 

Eni qual l1tclividuo, ou nobre ou popular, no parla
menlo ou fóra ddle, essa opinião acha-se co11cc ntr.1<la e 
iudividualisad:l ? E ' este o lagar de responder tristcmcatc, 
como Béi-:wgcr: 

" 11 manque un hommc en CJlÚ !e niondc ait foi t'' 
Por out ro la.do, um minisrcrío que se propuzcssc já á 

rca!isaçflo de tacs icléas, lutaria com duas grandes diHi
culdadcs : a de sua n1esma composição e a ela muioriu na:
Camaras. A pr imeira, proveniente da divers idade d!! opi
niões entre os homens pal it ices ; n segunda, do gruJ10, 
a. inda fo rte, de conserl'adorcs q11a11d-même, (JUC offcrc
ccriam batalha a qualg1tcr ten tafü·a de reformas profundas. 

1\fas, ca<la idêa tem o seu dia , e a rcsignaçfio lenta e 
pertinaz, é o mais seguro caminho para. a vic.toria. 

Esperança, pois , e con fiança. 
Não nos ab;mdoncn1os ao sccptidsmo dos corruptos, 

llem ri. e.x:tggcração fnnntica dos pessimistas. 
Deixemos os governos de t;ansição, que se succcdcn· 

<lcsdc 1852, obrar 11a medida de nossos desejas, ora c.om
priminr.lo as pretençõcs reaccionarias ele alguns, ora op[)Oil· 
do-se ás tcndcncí.ts liberrimas tlc outros. 

Sejamos Justos para com os ultimos rnin istcrios. N:'l t• 
reagindo, nem podendo reagir tto sentido das ir.lêas co11 -
de11madas, mesmo mantcnclo o slat11-q_uo poliCico, e/leio nâc:., 
trucidaram o presente po r amor do passado. 

E' sob este ponto de ,·ista que devemos, tainbcm, con
.,;iderar o governo actuaL Esquecidos resenti mcntos pcs
soae~ e ci ucstões de nomes, con fessemos que pótle o min is
terio concorrer par.1 il.J>l'~ssar O!) dias felizes <jUC dormem 
a inda no seio do futuro. Seja ellc solídario, compac!o, 
franco; dcsprcic as côlcries; njo pretenda arroslar a to r 
rente do porvir, -- e terá feito muito em prol do paiz. 



Os males do prtsrnte e as e,rpera11çi1s do {ltturo 53 

Qua11to a nós, os moços, os crentes, 11osso dever é di · 
verso. 

Não inrnqucmos o rciníldO sombrio da olygarchiJ. nen: 
os tumultos do fluxo e n:iluxo da anor<'hi;i . 

Não! Traba!hemos noite e dia por esclarecer a opinião, 
ele cuja c.ibcça cle\'c sahir, anna<lo e forte para o com bale, 
o ideal <lo nosso governo. 

Como outr'ora os alitcpassados, no fo ro r das batalhas, 
hoje, uos desesperos <lo presente, icv.intcmo!i de esp.:iço 
cm cspnço o gr ito a11i111ador de "Christo e avante !". 

Coníic111os 1io poder da. í<léa, por que dia é o Christo, 
o .Messias cl,1 p.12, a regcnerado.ra cio mundo. 

Tenhamos fé. na v1ctoria dos princípios, porque dcll.;, 
dcpcncic a fdici cladc, e a ícliciclaclc é a promessa cio c:rca
dor, a esperança e o direito ela crcatural 

29 de julho, 1861. 





MEMORIA SOBRE 

IMMIGRAÇAO 





R eflexões sobre a lmmigraç5o (,.... ) 

Mare libcr11 m, li berdade dos mares, já foi uma grande 
ousadia, e é hoje uma conqu ista da philosophi.i po!itica. 

L ivre e......:plornç5:o (ln terra por todo.:. os seus habitan· 
tes, vac sendo agor.J un,a das ma.is cnergicas maniicsta 
ções do e::-piJito moderno. 

J\ cmigrnç;io deixou el e ser, como o cxodo elos He
breus, o e:xilio força.do para se tornar o mais cífica.z imtru.· 
menta ela civili54ção el o globo. 

Como a multi pl icação cl íl cspccic h unmna, clla é um 
facto provielcncia!. P romovêl-n , facilitai-a, protegei-a, é 
servir nos cl e.s ignios da Provklcncia, que mult iplica os fíiilos 
de Abrahão como as nré:as do mar e as cstrc:llas do céo, 
sicut steJ/as ca!li, ct vd,ct "an:muu qum 11.st iii littore u1aris. 

Os governos c:hristãos bem comprchcn clem este ch~,,cr 
Stigraclo : o governo do Brns.il (cm sido dos mais so!icito!i 
em corresponder á sua obrig.é.!Ção. 

E mt rcta11to, ha .:i inda nlgt:m:1 cousa que fazer J~cste 
paiz. O manifesto da Sociedade t nlcrniciono.l clc Tm mi-

( º ) ,\lcmorl n n11rt's"nlndn :'l Sodt'llorl c J111tr 1rncJ 01wl de Jmml· 
Rr nt,lo lH> r lnr tu n ln·11th1 tl;, r t:.p t·tt h ·n r!J r cc lor11,, d ll r1ual r.1xln 1111 r :t 
o r.utol', e 1lln1 lgn1l :1 cm n11 n1·:-: •i 110 ''Hc\;1\o l'lu ,\ 11 11 11111" dn 1111· )111,1 
d lnclurlri , i, 11 h l k11tlo c rn lBCi', sob 11.0 J. E-.Jn 11111011-n. l ;;11:1!111c111t, o 
J oru nl r.l.i, Commrrtio t'n 1 ~c u nu mero Uc 2'.! (! e ;\ l,1rço ti o rdcrhlo 
l\Jl UO, clogluuclo 110 nirsm o ltll>PO o s t r ul.iolbos d o Jo vc11 r,111.i llcl \ lll. 
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gração {"') mencionou os pontos capitacs do assumpto; 
es ta memoria é, cm parte, o seu c.ommcnt:u io. 

Übt!c.lcccn<lo á deliberação da cJircctori :i., esbocei rap i
<laml.!ntc algumas destas <Jucstõcs. 

Assig:naíar a smnma <los debates, indic<lr soluções, col
Jígi r esclarecimentos e cxpol-os com brevidade, foi o que 
me propuz pa:-.1 corresponder .is in tcnçôc5 da dircctoria. 

A publícação de trabalhos desta natureza é o iicscm 
penha do compromisso que a 11ossa socicclacle a.ssumiu pelo 
:irt. 2.0 elos seus es tatutos. Possa este con tribuir para vu l 
~a risar-sc o estudo dos ncgoc.ics ela iminigrar,f1'). 

Aos srs. dircctores da Socicd.ldc lulcrnaciona! de Im
migração. 

"t. C. Tavares Bastos 

16 <lc Fevereiro de 1867. 

( ') O mnn lfc5t o, bt'm com~ o, csl 111utos dn Soclcd11de 1nlcro.t· 
clon:il de Jmmli::-ro,;:iu, com,tn m do rt í~rhJo rclutorlo e s,lo, lm~Ot111, 
d~ J11 vrn ,..k T:ivurcs Uns los, como se \·e dot rt;:,;pcct h·u, or tglnu!), <111 ~ 
n cnc:ontrnm nn scctlio til' 1on11uscrl.Plo, d"' DJLllo lluc11 Naclo1lnl. 



MOVIM ENTO DA IMMIGRAÇAO 

O B rasi l ê um pai1. dotado de vastos recursos n.i.tu 
racs ; um terço possuc c.'-cellentc clima, to<lo c\lc grandes 
rios, extensas costas e optimos portos a pouca distancia da 
Europa. Que fa lta para que se estabeleça aqu i uma pode
rosa corrente de iuunigração cspontanea, que al iás se pro
move desde o começo do scculo, desde o rcgimcn da me
tropole? Faltam certas vantagclls matcriaes e condiçõe3 
mora~s do mais elevado alcance. Tal é o ponto de vista do 
programma desta sociedade. 

Com cffcito, pretender que por si só o systema de 
venda das terr.:is nacionacs bastasse p.1ra a tt rahir ao.; Es
tados Unidos os emigrantes cio velho mundo, seria uma 
apreciação incompleta e incxacta sem se computar a in
fluencia das liberdades inclividuilcs1 clr1s franquez«s Jocacs, 
da dcsccntralis;ição, do ensino populJr, de todas essas 
molas que constitur.m o mecan ismo da democracia moderna. 

Cer to, as leis do Brasil consagram cm principio tod~ 
c!-sas grandes conquistas ela. ci\'i lisaçãc, i a nossa lei funda· 
mental é um dos ma;s respcita\'cis monumentos da sabedo
ria humana; mas do principio ao facto, da lei á pratica, ha 
uma distancia consi<leravcl. Nf,o raras yezcs a lei é bôa, 
mas os costumes <lo povo má.os. Supponha-sc, por um mo
mento, a nossa orgnnisação social transformada: a escra
vidão abolida, a ad !lÜnistraçào local dcsemba r.1çada da du
pla centralisnção prov incial e gcrJ!, a justiça bem remune· 
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rada e confiada a m5os habcis, mui tas vias de communi
cação, completa discriminação do domínio publico, subdi
visão da .grande propr iedade, igualdade dos cultos, go
verno actiyo e prestigioso, confiança do paiz nos seus de~
ti11os; supponha-se isso passivei , e não se duvid;i rá crer 
que desde então faria o Brasil concurrcncia aos focos 
actuaes de immigração no mundo. 

E ntretanto ha de chegar o seu dio.; mas esse futur t• 
não está pro:dmo in felizmente. 

Em meio scculo, de 1810 a 1859, os Estados Unidos 
receberam pouco menos de 6.C00.000 de immigrantcs. 
Ao período de 1850 a 1857 cm1bc n metade dessa enorme 
corrente. Nesses aunos, a média annual foi de 3í7 .494, 
algarismo prodigioso, que ent retanto h.i .sido ultrapassado 
(dr. J ules Duval, Ilistoirc de l'F.rnigralio,i au XIX sii}cle, 
p. 186 ; :M. John Iligelow, Estats.lfnis d'A mériq11c cn 1863, 
p. 2i8). A guerra civi l não deteve o ímpeto da corrente ; 
cm 1363, só o porto ele Ncw-York recebia 156.$43 i11d i
vid11os, ctt ccn.:a de 430 por dia (Tlte 11atio11al nlmanac {'or 
186-1, l'Mlodclfia, p. 322). 

Em t rinta an nos, de 1830 a 1859, as colonias da Aus
tralia re cebera m 678. 748, e, nos ultimas ;urnas desse pe
ríodo, a média anm:al approximava-se de 50.000 (Duval , 
p. 305). Es tes algarismos s ignificativos recordam as se
guin tes palavras do Secretario de Estado das Colonias c\11 
um banquete dos n;1tur.i.cs da Austrnlia : "Ha setenta e um 
an nos fundou-se a primeira colonia nn Aust ralia ! Se
tenta e um annos apenas l E' precisamente a ví·da de um 
horncni; e esse per iodo que um c.,mponio percorreria na 
obscuridade, ba~' . .Ju á A 11 stralin para possuir mais de um 
milhão de subditos bri tannicos, para te r uma rcccit..1 maior 
de cinco ni ilhõcs esterlinos (cerca de 50 .000 :0COS, pouco 
inferior á renda geral elo B rasil ) , para importar n1<1is de 27 
milhões (270.000 :000$, igu::il á importação e exportação 
do Brasil rcuni(fo,s), e para exporta r 22 milhões (Duvíl l, 
p. 313 ) " . 
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Avaliemos agora a nossa posição real tiva; eis aqu i al
guns dndos: 

Entrnda de immigrantcs no Brasi l : 

1855 
1856 
1857 
1858 
1859 
1860 
1861 
1362 

12 .290 
13.809 
14 .650 
19 .000 
19 .695 
15.636 
12.747 
12.666 

(Rclatorios da dircctona das terras publicas. Artigos 
do Sr. lgnacio Galvão, agente oífic ial de colonisação, no 
Correio Mercantil de S e 9 de Janeiro de 1866). 

(Rclato rios da dircctoria das terras publicas. Artigos 
Em oi to annos. o 1otal fo i de. 120.493. i\·Iédia annua l, 

15.061. 
Emtrc.t :rnlo, â maior di stancia da Europa, o Rio da 

Prata, surgindo ha pouco das suas prolongadas commoçõcs, 
caminhn depressa na sua co\onisnção. "Em 1864 (escrevia 
no ultimo relataria o illustrado sr·. Rawson, ministro <lo 
interior da Republica Argentina), o nun1cro de immigrantes 
espontaneos chegados só ao porto de Buenos Ayres foi de 
11.682. Nos primeiros sete mezes de 1865 (Janeiro a Ju
lho) el\e subiu a 6.823 (1) . " Tudo augura o desenvolvi
mento da corrente jú estabelecida para essa cspcranço5a Rc
publicn. Nos primeiros quatro mczcs de 1866 o numero Ue 
immigrantcs cle\•ou-se a 4.7SO (1Icnsagcm do více-presi, 
dente ao Congresso cm 1866, p. 17). 

(1) .u,morfrt rltl ml11i.,Julu 1/tl 111 rcr1or, 1sc:;, 11. 53, 
O proiircsso 110 lmm l~r11ç,in irn Hc1111bllcn Ar i,:.cntlnn I! 111\cJto.do 

pelo~ srgu lnlcs ril~:irhntos, ulrn"1do:\ d o \n lcrcnnnlc opuscu lo pu . 
!JllcnJo pcln com1u1~,,io tlc !11unS11:rm;:io t.l c Ducnos•Ay rts, lli!J\I, p. 11J e 
sr11:u!nlc,. - E1 n 1858, 11 Rcpuhll ca rccchcu ,1.G:i8 lnd l\"Ltluos ; cru 
18~() , ,t. i S5 ; cm 1800. 5.Gr,G ; cm 18G1 , G.JO !; cm 1SG2, 0. 71 0; cm 
t SOJ, 10 • .ios; cm nG.i, 11. G8'l ; rm 190~. , 11. 767. 
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Pois bem ! mn dos portos do Rio <la Prata está compe
tindo co rn o Brasil inteiro, Se cl!cs caminharem nessa linha 
ele progrcss~o, dentro <le um numero certo de rumos o al· 
garismo de sua populaçfto approxin1ar-sc-,í. cio deste Impcrio, 
<la mesm,1 sorte por que o dos Estados Unidos já é maior 
elo que o da sua antiga mctropo1c, e o desta não tardará que 
exceda ao ela França. 

O augmento elas populações 11cla immigraçiio ou por 
sua cncrgi.i reprocluctiva dcsequi1ib rar.í. as fon;as <las poten
cias. Um motivo n1lis para que este assumpto, tão i::itcres· 
snnte a outros respeitos, prcoc.cupc oos c5tadístns bra
sileiros! 



li 

QUESTÃO PRELIMINAR. A ESCRAVIDÃO 
E A IMMIGRAÇÃO 

"O cscrnvo repeli(! o lm1nigr{l.Jllc; os l.m1ços livres não 
procu r,1rão cspo11t,u1camcntc o ilrnsil antes da cmtl.n!:ipaçãn 
Jo trabalho". Tal é a opinião de pcssôas autorisadas , que 
olham com dcs,111i n10 pa ra as tcntath•as elo estabelecimento 
rle um.t cc,rrcntc de i11unigr.1ç5o. 

l\ão pretendemos contestar que o tr;:ibalho escravo nas 
cidades, nos gr:rn<le~ cc11tros de pop1..lação, pela concu rrcn
cia do numero e: pc-\0:. hnbitos 11:icio11acs c1uc crêa l! perr,c
tti a, aífro111 ;l e afast;i o immigrnntc. l'or esse lado, aquclla 
opini.1o é 1)(.'m íumlada; m:.is este ass11mpto envolve dua,. 
questões: 

Em pr imeiro lagar, C inipr;nicavcl a immigr.ição para 
um Estado que pu~suc c::craros? 

Em segundo log.:ir, é a cscra,·id3o a c:msa unica que re
tarda a. corrente de inunigraJJtcs ~ 

A primeira questão é resàlv irfa por factos. Scguntlo o 
censo de 1S60, nJg tms elos r?.st:1clos elo Su! da União Ame~ 
ricana, onde havia maior numero de cscra,•os, contavam 
t;:unb~m granel<' numero dr hahita11 tcs estrangeiros. Citemos: 
.1Igaris1nos : 

Estados 

Looisi:ina 
Maryland 
Kentucky 
Texas 

Pop11/ . cscrov(1 

33!.726 
87 . 189 

225.483 
182 .566 

Pop11l. estro11geira 

81.029 
77 ,jJ6 
59 .799 
43 .422 
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(Pre/iminary rcport oa the eiylttli cc11s11s, by super
inten<lcnt Kennedy, p. 261 e scg:uinles; - Thc 11atio11al al-
11w11ac for 1864, p. 265). · 

Quanto ao nu:ncro ele cstrang:ciros proporcionalmente 
:i sua poptt1açãa , ét Louisiaua occupa o terceiro Jogar da 
lis ta dos E. Unidos acima ele Ncw-York; e o Missouri, u 
)lal'yland, o Tc:-.:as n.vantajam-sc ao Ohio, Io wa, etc. (Ou
va\, p. 201). Ncw-Orlcans é, depois de ).!ew .York, o porto 
mais frequentado pelos 11avio:, de inm1igra11tcs ,,pezar da. 
febre amarclla; cllcs <lahi ~e derramam pcio vJ l\e do lVlissis
s ipi: é assim que dc 1S4i a 1857 lá clescm1Jarcara111 206.506 
allcmãcs, ou mais ele 20.000 por anno (Duval , p. 2 10). 

"Cornquanto, diz. \ln1 estatístico fr:111ccz, quatro quinto.~ 
dos cstrnng:ciros se encontrem nos Et,taclos \ivrcs, nol.1-sc 
que ha alguns a1111os tcn<lc a nugmcnlal' o movimcnlo <l:1 
im111i gração para os Esta<los con1 escravos (Dict. dn.Co111-
111crce et de lo Navigatio11, editor Guillaumin, ·v. Emigta
tion) "; 

A i111migra~ão não é ahsohüamentc incompativcl c.om 
;l escravidão. O Brasil , que tem cscn\\"os por toda a parte, 
vac lentamente attrahindo alguns estrangeiros, na escala 
que j:í. mencionámos. A immigração era, sim, íncompa· 
tível con; o trafi co de niricanos.. Com cí[cito, de 1S40 a 
1847 desembarcaram nas costas <lo lmpcrio ce rca c\e 
221.000 negros, segundo os Uados Ua A11ti-slavcry ,wciety, 
confirmados pelo nosso rnin istro <lc estrangeiros cm 1850. 
Houve anno cm que o algar ismo subiu a 5í. 800, e a 1nl!<lia 
annua\ clessc fm1csto e horrorosu pcrioclo da no~a bi:;tor ia 
foi ele 27. 725, numero omito maior qnc o dos i1 nmig1ante.'i 
europeus no perioclo ele 1855 a lSCi2, posterinr á cxti11cção 
Uo trafico. 

Antes clcssa tardia medi<l,, de repr~ssão do odioso tra
t ico, n ernig1·:1ção livre para o Brasil rra insignificnnlc: os 
nossos nudeos coloniacs, alguns aliás de antiga <l:1ta, V('gc
tavarn apenas: em 1850 todos os estabelecimentos co\o.1iaes 
do Impcrio, inclusive os pertencentes a empresas particu· 



Memoria sobre im1111grc1,iin 65 

lil rcs, contavam só 18.760 habitantes (relatorio do 1·iinis
terio do Impc.rio cm I8j l ). Actualmcntc esse nume:ro 
excede de 40. 000. ( 2) 

{~) m~ º" nlgorb 1n o.~ porcl:'les: 

Nomu 1/nJ Cn/onf<u /'01rnlncl'lr, Proulr,.,1n, 

Snnlu Cru,. {I' ) 3. 015 
Novn Pct ro 110!1s (I>J 733 
Snnln Aui,;do ( l') . .• , . G2G 
S. !lt. 11 11 Solcdodc (EPl . l .·l83 
Con\·cnlos (Et') 38G 
S. I.ourc11ço (EP) 1. QOS 
F.3lrdl 11 (EP) ..... . ....... , !1 17 
S. J..copoh.l o ídcdutl tlo~ ns ~s-

ern\·os} 1~ .000 

Eslc n nelco t h oje um mm:lcl\•lo regido pelo d l rt llo commum; 
rol o rnnb conshkr:wcl cc111ro d e \ mmlgrnç.úo no lm pcrlo, A 1,op u
•lnç1lo d e 15 .000 :1 lm11, ~ n:r11clonn1l11 no rclalor \o d;,. r ('spccth·n p rc~ l
dcncln cm 18!•0, 

l!lum cnn u (G ) 
So u\n b.nli<"I (G) 
Thcruor,oll , (G\ 
ll oJnli}" (GJ 
A111:c1 1un (P) 

D. r.'r:inel~cn {BPI 
Auuni;i1}" ( GI 
1'hcrcro (li) .••. 
Su11 crog11}· (EP) 
Cnunnfn (G) .... .. . 
ColoL1l os 1,l!vcrsn, (l~P) 

l..('npolclln11 { G) -~· 
SAnlu h::,iid (GJ 
mo-XO \'o (Cõ ) 

~lucúry { G) .... ....... .. 
hlhrl r,l o dns l,ui;u 1G1 
rt<lro 11 (CP) ., ., .. 

'l . <171 
1,lOO 
1, ·l!>B 
1. 121 

218 
,i , 'lGS 

"' 312 

"º '" S.!HJ 

1. 130 
80! 
~5!1 

"" l<J5 
1.183 

Sln. Colh.:irlnn 

Pnrnul\ 

S, Pnu\o 

C.S pl1·! l ()-S :\nl ,1 

Nns colo111n, h n tumhcni Uros:Jclro~ : ,lo tot nl d ts ,1.:11. 1,opulnç,lo, 
q n c (i ct:rca de 45.000 11ln1:i , , rlcnm Hl.000 11nr:,. :i 11or, uh1çiLo cstron
gclru. Cumpre tu.J.,·c rllr que utn lls tn n!ml n t l ucomp\cto. 

A ! ctru G lniJltn 11uc o. :olonln pl'l't,;ncc no gonnio gero!; P, 11 0 
JlftiYlncl"!: E i> dc~ll!;l\1\111 iu ro lo11b , tk c1,1prons ou de p1n l1cu lnrcA. 
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Ent retanto, é preciso confessar ciuc, sendo as cldadc:
os grnndes cent ros de industria onde o rcccm-cl1<.'l!<ldo 
cncontrarit\ fac ilmente trnb.ilho e salario, o brn<;o escravo. 
que ahi domina, impede o acccsso tlcl\as ao immigran tc . 

Esta sociedade deveria, port:mto, cl irigir :'ts (amaras 
uma respeitosa pe tição sobre o assmnpto. Já no ultimo 
projct;tO de lei êo orçamento se propunha a dcvação da 
taxa de cscm·os ( 4$000) a 1 OSOOO 11 a Côrtc e a 8$000 
nas maiores ci<L1clcs. Pnrcce um attgincnlo insignificante; 
con\•iria ser eic,·íiclo cacla anno att! a somma suff\cicntc 
para impedir o crescimento da. população cscr:i.va nas ci
dades. 

Além dísso, a. mesma lei c1nc crcassc tal im posto de
ve ria prohi bir a todo.:: possni rcm nas povo.1çõcs maior nu
mero de escravos do ituc os necessar ios ao serviço domes
tico; os que excedessem pagariam uma taxn elev:Hla e 
progressiva. Assim. desapparccin cL1s cidades a repugnante 
i11cl11st ri;:i. cio al uguel de escravos, e o5 immigra11tes as po
voar iam lcntamcute, sub5tituindo áqucllcs nos serviços ur
banos com maio r proveito do publ ico. 

Mas, no Brasil, o immigrnntc póde compet ir co111 o 
escravo; porquanto, se o primeiro não substb1c ao se
gundo nas cidades, derrama-se pelos nudcos colon iaes, ou 
procura os cl istrictos onde é menos densa a cscrnvidã.o. 
Ora, c.,;tcs clistrictos não são raros; ha provindas inteiras 
que poucos escravo':, possuem, como Paraná e Santa. Ca
thari na ao sul, Ceará e Amazonas ao norte. 

Com cffeito, a cscmviclão não é a causa unica que 
desvia dessa parte do nosso paiz, al iás tão lisongciramcntc 
dotadn pela 11aturc7,a, a corrente da cmigraçf"10. Mui tas 
cousas mais in t uem parn isso. 

"Não se deve dissimula r, cl:z um cscriptor a propos ito 
<lo Brasil, que a c.:ir cs ti a <lo tra11spor tc cnt conscquc11cia da 
grande dis tanciai a diffcrcnça de cli ma, costumes e meios 
ele vida; os dire itos e:lc,·aclos qnr. paralys:un o commcrcio 
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exterior ; a insufficicncia dos meios <lc communicação, e, 
portanto, a <!xlrcma <lifíiculdadc das permutas nu intc:-io r, 
se rão por muito tempo gr.lndcs obstac:ulos ao desenvolv i
mento rapido da colonisação curopéa nessa parte da Amc
ric:i <lo Sul. (A. Lcgoyt, L'émigration c11ropCc1111c, pa
g;na 131 )." 

Pudessemas remover essas causas, pudessemas ex
tingu ir outras que se hã.o de .issignatar nesta memoria, e 
nS:o seria a cscravid5o tama11ho embaraço, como o nãtJ era 
pa ra alguns dos Estados da Amcrica do Norte. 



lll 

ACÇÃO DO GOV ERNO 

Ha neste assurnpto uma questão Gtpita l, que anles de 
tudo é mister encarecer. 

Deve o governo promover a immigra<;ão? 

Ou <leve ser clla abandonada a si mesma, :i.~ causas 
naturacs? 

Algumas pcssóc1s opinam que tudo depende de um.1 
bôa lei de terras, d,, severa administ ração da justiça, cio 
augmcnto <la riqueza e do rnclhorn mento das comnrnnica
ções internas. Parece que não Sl! clen ser exclusivo nesta 
matc ria. No s Estados Unidos, sim, a iutcn•enção <lo go
verno é inutit. Aqui, porém, ha um motivo poderoso, uma 
razão de alta politica, par:i. se rccommcndar que o governo 
continúc a inter vir, qne as administrações ge ral e provin
ciaes se ap ressem cm crea r a corrente de emigrnntes para 
o Brasi l. 

Esse motivo é a crise que durante um ccrto ·pcriodo 
5uccetlt!rá á inevita\'CÍ nbolição <la escravidão. Será. pre
ciso, na verdade, t\U:l,;ili.tr á qutlles que reclan:,ucm braços, 
fa cilitan<lo•os, ou, pelo menos, ser.í. preciso que o gow.rno, 
alvo dt! \'iolcn tas aggrcssõcs durante a crise , possa offe
recer essa corrente como cOmpcns:ição dos escravo:; que 
gradualmente se forem emancipando. Os immigrantcs, 
augmentando a somma dos protluctores, dos consumidores, 
dos contribuintes, attcnnnr5o os cffeitos da crise. 
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Transposto esse período, il missão elo governo simpli · 
ficar-se-á; a immigração ficar~\ dependente das causas na
turnes, que a pro111ovcm nos Eslatlos Unidos. Entretanto, 
cumpre hoje reconhecer que o regimcn senil exige este sa
er!ficio elos principios da sciencia, a intervenção do Estado. 

Mas, cm que consiste e como eleve o governo exercer 
a sua intervenção? Onde deve clla parar? 

A missão .do gove rno limitar-se-ia, no exter ior, a en
gajar a!g\lns cxce \l entcs c1i1igrantcs agri cultores ou opera
rias :i.gricolas, e, no interior, a dese nvolver os seus nucleos 
coloniacs. Quanto aos particulares importem clles os que 
quizcrcm, obscrv.i.ndo .is leis de policia., á sua custa e por 
sua ini ciati\'a. O fa vor efficai que o gO\·erno devia fazer 
aos particulares, seria, cm vez de tornar-se o inte rmediaria 
dos seus contractos, alargar esses m1cleos coloniacs, centros 
ele attracção para a Europa e de c... ... pansão parn o Brasil, 
li:\ phrase ele um escriptor. 

E' di(ficil precisar os meios de ac<;ão do governo. 
Convêm reco rrer ao systcma ele rec rutamento clirccto por 
agentes ofHciaes? O sr. Stratcn-,Pontho2 acredita que cst~ 
systema só trará aos portos do Brasil artist..,s ined iocres, 
mendigos e vagabundos, contra cuja remessa de,·em vigiar 
os comulcs elo Imperio (Straten-Ponth01., Lc budget d11 
Bi-ésil, tomo 3º., p. 72 e 73). T ristes acontecin1ento2. c01:
firmam, 1m verdade, ~ssa Opinião. Mas não é este um as
sumplo cm que tudo deve depender elo arbitrio elo governo 
<:. da occ.isião? Supponha-sc um.i decidida tcndencia a C.'<
patri.ir-se da bôa e sã população de um paiz qualquer, de
term inada ou pela guerra, ou pela fome ou por out ra causa 
poderosa ; não se rá util e razoavel que o governo por seus 
age11tes a encaminhe para o ll rasil? 

Nessa escolha ele agentes reside a cliHic11ldade. A 
cxpcric:1cia a este respeito é já bcin eloquente. O agente 
não se eleve confundir com os empresarios ele expedi ção 
de emigrantes, in te ress~dos no numero dns remessas, e 
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não na sua qualidade. O ngcntc cumpre que seja um íunc· 
cionario do Brasil zeloso e activo, ao qun\ não fa ltem 
recursos p,1ra o bom desempenho da sua missfo. 

A prudcnci:i. recomenda, ccrt~1111cntc , que o enga ja
men to dirccto por 111cio ele ngcntcs o íf iciacs não const:tua 
uma rcgrn, nias seja uma cxccpÇlO 1..lr.: que se não ab\.!se. 

O sr. Paula Souza, ministro elas Obras Publicas, pro-
1110\' CU a emigração pnra o Brasil ele nortc-:unc ricanos, pa
gando-lhes .:t passagem ($50 de Ncw-York ao Rio) nos 
paquetes a v.ipor da linha dos Es tados Unidos. Deste 
modo, o go\'crno procurava all rah ir ao Brasil aqucl! cs 
para quem é odiosa a 110\'ª situaçf10 politica dos E stados 
Unido5. 

Se es ta emigração mani fes tar-se c,tt escala considc
ravcl, o Brasil auferirá da guerra e el as excitações po\iti
cas elos Estados Unidos o mesmo legitimo proveito qu e. 
alcançaram a Hollanda, a Allcmanha e a I nglate rra da 
cruel revogação <lo edito de Nantes, Como esses p:i. izc.-. 
ewopcus, nós da remos abrigo a. homens industriosos, que 
comnmnicarão ao nosso p 0 \'0 as suas artes, a sua peric ia 
e a sua aetivicladc. 

Entretanto, a entrada de 843 emigrantes procedentes 
de Ncw•York, nos paquetes South America, Guid11 ig-Star 
e N orl/1 llmcrica (3), íoi occasião ele censuras ao go\·crno. 
Quanto a 11ós, acrcclilalllOS q uc a. crcação de uma agencia 
especial nos Estados U nidos é util , e que, iunccionando 
crn Ncw-Odcans, poderá el!a cncom:nhar para o Brasil 
uma parte dos haLit:unes do sul da U nião, que pretendam 
expatriar-se, Os farmcrs dos E sta<los do sul virão cm 
nosso paiz satisfazer á gran de necessidade de lavradores 
fatc ll igentes e ousados. Das proprias cidades, de Ncw
York mesmo, poder-se- iam alcança r mcchanicos das pro-

(:J ) Ac®:im r.lc t11cgDr mn!, HIG nD S0ut11~Amtrlca e 10-l no lift{'· 
r lmac: 101111 , 1.1-1:;i . 
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fissõcs ele qne mais carecemos nos portos do Bras il (·i) . 
A tenta tiva é, pois, digna de ser continuada, e fructifica,·á 
logo que o centro das opcrnçücs se remover para os porto~ 
meridio11:1.cs tL'l Uni.io, romo está clctcrminaclo pelo go
verno. Ent5o, é possirel que oi. csfon;os <lo actual co:n· 
tnissario, o Sr. Bocayuva, sejam auxilimlos por empresa.
rios, que se pi'oponham transporlnr ao Brasil, pnganclo. se 
a passagem, ns5ocia,ües de familias. 

A histo ria offercrc exemplos not,weis da intervcnç:""10 
dos proprios g-ovcrnus europeus nc!)lt! ,1ss111 npto. No co
meço do ~eculo XVI ll Frcc.kirico Guilhe rme trouxe á 
Prussia 11m numero considcrn.vcl de ci1\liv.ltlo res, princi · 
paimente Suissos e Al!em:""1c.s, cujo est;J.bclecimento custou 
ao thcrnuro a somu1s1., e11onnc para essa épot.:a, de 22 mi
lhões de { rances. F reder ico 11 continuou a oLra do seu 
predecessor, attra hi ndo cerca de 250 .000 emigrantes de 
cliversos paizcs (Lcgoyl, ob. cit., p. 24 e 25). 

<-1 1 ,\. n11 lnlilo J•:irrcc h1cl ln otln n cou d,:,,mmr n ,:,m\i;rfl{l\o 110, 
C,;tiulns Unidos. En ln lm1ln, O'- fuc tos Siio 11 ruc rcsprlto de ninlor 
<'lnq 11 r11du. !ZUI 111·h nrl ro lo11 nr , os h nm lttn•nte~ d'-'.~ln pror cUM1cl11 
traz('m 1,crnluwnl'-' con1~ lg0 l u ~ cunto.~ •Ir rél,. melo termo. O 
curop r ,1, 1,u r- jll'Ol d urln. ou mi o i rn11urla m:'11 ~ l[UC 100$, mcln lr r mo. 
Em sr•mn1lu lo,i::n r , r~~rs homrn ,; Jli ~e r s!tlo 1llsllng11lm lo D(JUI \1('Jo 
nprr rdçouwrnt 11 !lo ~cu lrn lml l10 n1tr icoli1, 11rlo emprego t!C" nmchl-
11,,~, Pf' lo t t'hu lurhl,utr t' J11t t• Jl lgc11 rln ~om 11.ir d lrl,i::rm Os ~NIS ('SH>· 
lldrcJm r n Lo s, r. fl nnln u-11 tr, JIC'l!t F;runc!C" con tr/lm lç~,o <J UC p romcll r111 
6 ,ornmn tl 11 prn1h1rçi,u 110 1mb:. l' nr:'I pro,·nl,o, 1r:111s,T n·c1·cn1os u uo. 
lic ln riu 1• d e nlr.un,; ~r ,;rn·J n tbr-uos o ~,·. Ce1 rln~ :-;uHmn, ,1ur f. n1p1 1, 
11or 11.~s l ,11 t!h:rr , o i.;11111 ,l,•s,M lniml)lr:nllcs. ,\hl nr- •e-1\ (\!l t utn 
•k1Jr, . o 11t, ,)11 m•l·rrn11, urrd lro ,, " ·"·!•roprklurlo n:i Lnulsi:m~, s t' c~
lnllrlrrcu t'm u111r1 fo1~11dn :\ Ih 1it,lr m11nlr l1i1o 11ru lro lusl."l >ll t'lllt', 
que 11n11co r tm!ln 110s Hns nnl lf.O :<; 1lnnM, mas pro,luzht- lltc 2P ;0003 
nn ulllnrn rolhl'l la t' rrn1m·ill··lhc 1r,u;OOO; 11:,. r ut urn. T11cs ~J1:1nrh-
111 0 .~ 11 l•ptn~;\ln conunrntarlo,. 

" li lo tl c J nnr!ro, l de '1urço dr )8r,-; . - Oc ronformh!11<lc COlll o 
1,r,\ldu l[Ltc ll\C ír,:, le nho 11 honrn d r Qfícr«-rr R .~ri: 11 lntc !nfonnn. 
ç,io ;i rl':\l•c llo ,los nn1trlcn110., tio sul elos E,1:ulos Cnl ,los, c hc,;udos n 
t'sln c,, r, llul . 

"Ern t' ~ln ,,, n u11tnw ,, 5 . S. Tl'llltn, o 11rl melrn ,mi;c11lttlro CL'Y ll, 
o st ,i::11 11do 111:>chlnhh, de l,• clnsse, u u1Jllls tlc Trsn:<;, u\n hc!ccernm 
1111m ~crr:1rh ,lc mntlr l r:r~ 1\r ld, n o rio Guornhu, on1le truhnlhn m 1nn h 
tl c HlO 11rs~õ:is, rum n qtml l.t' lll d mlo Rrl'IU tlc !mr,11lso ft r olonl:'I d r. 
Commén, ínrn crcncln con ~lnntcmru tc rrcle nos 110,·lri~ de J11u11pc, p r:i.r 11. 
conducr,i n ,lu~ 11.llr,s m:ulcl rns, cujo produrto cslc nnno é d e ccrcn 
11c120:oonsooo. 

'',\ . :"li. Unnson e 'C. ll . fü1c1;1. sr, o r,r lmr/ro d e ,\J :i\J11111 11 , o H· 
JtUutlo tlc Lool.\l11 u o, nmbos l'n l.: q ros, coniprnrnro um sitio p er lo t.111 
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Por uma carta patente de 25 de Fevereiro ele 1763, 
Maria Thcrcza concedia aos colonos auc ,·icsscm cstahc!e
cer-sc na Austria transporte gratui tÔ, acbantamcn tos cm 
dinheiro, isenções de impostos, etc. O ultimo clcsscs fa. 
vares, além de ou tros, ainda t1 ltin;amcntc íoi pelo governo 
austriaco promctlido ás famil ins que fossem cm certo nu
mero cstabc!cccr-sc nas provincias danubianas (Lcgoyt, 
p. 12 e 14). 

Aos c tnigrantcs para a Argc!ia, o governo francez 
offcrccc vantagens, que um cscriptor chama cxcepcionacs: 
transpor te gra tuito, alo jamento gratuito clu;antc trcs dias, 
construcçi:io ele casas, mccl icos, ele. (Lcgoyt, p. 137). 

N a Australia, a metade elo preço da Ycnda elas terra~. 
reunido ao producto elas taxas dos pobres e e.los hospícios, 
ê consagrada ao transporte de passageiros necessitados. De 
184í a 1S56 os comniissarios officiaes da immigraçrio ti
nham gasto tres mi lhões esterlinos, cerca ele 400 fra ncos 

~cn,ir in tk G11nrn liu, 110 1p 1ol p lnntrtrnm mllho e fclJ,J o, cu Jn co lht !lG 
produi:lrll 12:000$000. 

"Gcuq;c ll nr t. lcmlfl !<lo <lcpols cslnl>c\cccr -sc com u:;; <lob 111-
tlm os, 110 m<:smn ~lllo, 1\t-<l lcou-n po r suo couln tui11 l, cn1 A n11 rlcu l
t ,iru, <lc que tlnl1n con hcrl m,rnlo, 11 or lmvrr shln ogrleullur n o ~1[5. 
,!s,1111 , 1loutlc ~ nr,1 11rnl, .., <'onlo fJU<: o prollu c!o <lc sua culhcUi. ,:!lr 
ouno se c\ c,·11r(; (1 1p111n th1 de ,1. :000 ~000. 

".'1, F. J)emnrc t, t.le T c.11::1s, orhu-~c csln l>clct hlo no rio !.!IA ( lll
bclro <lc lg irnp c), e! cul U,·n<lur e 11lon1n :irrot, cu jo pro<luclo se col
culn nn 'J nnnt lu. d e 20 :000$000. 

"\V. Dov.· cn e f. )f. )tnllnn, nml.1011 d <: Tc.\ns. 11srlcut !orcs, p lan
tnrnm 111!1ho, fclJílo e nrt"OT. no r io J urp1h\ , cto jo protluclo scrv! ru 
este nnuo p.i rn s u11prl r n.~ 11crc,;<;1ll,11)('5 1l :i:o1 frunlll os qu<: fora111 csln 
b clcccr- sc n n.1 ltrm,; pro.11: tnrn5; <'!i \l trnndu· sc p:irn CS.'IC í! 111 :l(jO pcs
s6n'.'I, que II bordo ,to J)aUy, .~nhirun, <lc Gnl\'tSton c111 13 1lc .Jnnclro 
p roxlmo prtssruh,, 11o <l c11 tl o cnk uh1r-sc o ,•nlo,· t.lc si.cs producto, n:1 
rp1nul!rc 1lc G:000~000. 

" P t•t lt, 1Jc T cxu,, cs t11bc1 cc ldo no rfo TI !hd 1·n, forn ece Jl'I 1\ Cl· 
t.l n1lc 1k Xlrlr len Jcgu mrs e 011tros gl·nc1·n:1, cujo 11 rod 11cto pódc sei 
nn1llndo cm 1111111111n ~u pcrlor l'I 1k 2 :000$0 011. 

"llcc\01· flrn ct', !111 F lorl<ln , 11 l r,11tou tuli :ico. nu r ln J rn1ul lt, ctr 
11u c n,io llrou rcs111!nt.10 . 

"1)1·. r. O:wscnn11, 1l11 Lo ul'sln1,:,. comprou unm [n~l" nil rc cn1 Üllo
rotlhn qu e, comrpmlllo t!"C.\.'IC 1.'JO C\(l'íO\"O~, c.~tovn •1111u; l Inculto. E.!i lc 

~~~ ~,-~ l~~~~~im\~1~i
1
rir "J~1

:
1~~Ô:~i~:i<;, I~! ~\~t1~-~

0
'n~nu; ,~~~~~~~~~~ l ~L~:~ 

po1tcr cl n or-sc (1 tl c l!iO:OOOSOOO, 
" Cndot G. G1tn!cr, de Alnb:ima, ro l pum o R io Doce, 1iro,·lnc1a 

:~uj\~1~i'1~~rl~~~iti;, ~;mc~~~;\;;J~ ~~t P~1rc:i9~'~ 1f~"~~~~!I, ~l z~~~o cor~~ 
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por ndulto (Duval, p. 306). Trata-se ali de importar mu
lhe res pri nci pahncntc, ni11da que com maior despesa. Em 
1860, o parlan1cnto da Colonia da Victoria applicava. a 
somma de i 4.000 ft introducção de vinhateiros habci s 
(Duval, p. 319). 

Ka J amaica concedcu·sc um premio de i 7 ;i intro· 
du:,;ão de cadn adu lto ).fadcircnse (D11v,1l, p. 369). 

Outros exemplos de a11xilio$ considc r,n·eis par,1 pro· 
\·oca r n immigração poder-se-iam citílr dos governos de 
Pcrú, Vencrncla, Ent re.Rios, Corrien tcs e Chile, na Ame· 
rica. do Sul. 

.'\lt"m de isenções e favores semelhantes, certos go· 
,•crnos fa1.cm dcs11c3as considcravcis con1 a immigrnção. 
Essas despesas nns l mfü1s occiclcntacs e na Guyana ingleza 
de 1837 a 1848 c!c\·ar.i.m·sC, segundo i\Ir. X\folinari, a 
i 702.857. Na Ilha :'.\Iauric;a, de 183-i n 1844, subiram 
citas ao algarismo de f. 70-L652 (Dict. de l'éco11omic poli
tique, i•. h11igrotiou). Esses algarismos, que para uma só 

~~I~ :c:n1::rt\~~(~~:in ~~11~5 
n~~nug :1~\~:)r~1~1°r:~S...~\~r'~j

1~ -rn~toRíggo'.'~10' dn 
" \\". IL Norrl -1. Jo~lt Dn nl el, OlJ\·cr, \\'hllc, )krlwdhcr, \Vl,c, 

ilnll, Fi·.r;:usun , Urodcu:;ix e oulros do Aluh:unn, ü cor;: ln c Tc:.:us, qut 
!C' ndm111 cMnliclcddo.~ perto ,lc Cnmplnns e Sonl a U:1rbnru, nn pro. 
v 111ct11 1k s. l'aul u, e culti,·iun nl uo1l!in, mllho, r~ !ji,o e outro ... s•mcros, 
co111nm ,1uc cslc 1111110 o producto do~ mc5mos ecncros .se clc,·c n 
:!00 :000,SOOO. 

"Co rwc111, c111rc1nnto. no !nr , 1111c os lrnmcn~ tio ~ui lnucm co1u. 
sigo cut ln um, termo J11Cdlo, 1ms 1101· outro~, ck 1 :000$ u 2 :0(10$. o, 
c1uc cft H· o.chnlll, por~n1, t tou:,.crn m rnnlor qu:mtln. 

" Siio cssns os ln(ormn(ÜC~ l] UC posso m ln h tr.i r " . 
,\l i! m dc5sn cml~rn111cs, hu 11mlto ... Jí1 t"S \uhdecldo.s, ou que 

fo m 1n cd ullclt"tl'f ·H·, cn1 \'nrlos 1lontos cio Jmpcrlo. · Ali;.u 1u, t" 01110 
n, S r., , .'1:lc GN:, Um1.:-iy r oul1·0 .. qu e II uh1 horn se uclmm no A1m1.· 
lo11ns, s ;io lguuh11cnlc pc•111 cno\ cuiiilol [s lns. 

Nn eom,u·cn de lg1m11c, 110 tltlort11 1lc:- Silo Pnulo, encontram•sc:
clln •rsu.s, ull(niu Jti lntlle:ulo:. 1111. lníornmçilo uclmn ; els o,; 110ml", 
llo$ «pie numclonn o Sr. Dr. l' lnto 1m 1,11a l;"rcurs,io d Coma.,·cn dt 
lrnwpc (Si,o Pnulo, 18Gli , p 32} : 

CnpHáo Dull lnw, 1'0Uc11 e lln nscn, com engenho de scrrn t cu l· 
lura de o lgoil(1n i\ um rgcm tio Guurnh11; Cnrlus l h1s,~II , TIO rio JII· 
t upl rnnl;l:t , nll(Otlr.n; corom t \\' ll l!11m Uowcn, Mrm, Idem; l{necse, 
R!lielm, 111cm; nr. \\'lll!nm Ulood gcl, Jucu p!rnngu, Idem; l'lcnsonl , 
Gunrnl111, hltm; ns lr111:"\o~ P lnt"kll c)· ; Jur1ul i,, Dõl\· \'lslo, ld cm: 
J ohn l\u sst"II, li:irrn llo Et1i, nfílur u tc do lllhcl ra ; cn11llilo F. Shlpm·, 
ld"n1, 11.kin; C11rlos ll1lWkh111 :-.In ll ory, Cnnnn~"n, lcle111 : lleltor Urucc, 
Jt1quJ O. !ctc111 ; \\'\lllnm Scoblr, Jo .sf Gotlfroy e Pctcrson, !dcm, !dcro: 
Pel! t, Rlbdru. 
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das referidas col011ias, dão a média de íOO :000$ por anno, 
são .,imb cxce<lidos pelos d.i: Auslr:il i:.i, cndc, coino acim:i 
se viu, os gastos com " immigraç5.o absorveram cerca de 
3.(X)() :000$ annui\es clurnntc um dcccnnio. 

Q uacs lém sido, porém, as nC>ssas despesas) Nós vo· 
tamos ca<ln anuo, par.1 o serviço de immigraçno propría· 
mcnlc, .ipcuas cerca <lc 500 :000$. Entrcw.nto, corn que 
desfavor a 011üti5o, pouco csclo.rccid;1 e incEnada a dene
grir n gestão dos negocios publ:cos, não olha para esses 
subsidias modestos ! quantas clamores nfio acolheram o 
credito ele 6.0C0 :000$ votado cm 1S56 para a importaçfto 
de colo110:;, e do qual a\ iâs apena:; se gastar.nu 
l.384'!06$! (5) . 

l\1'5o passa.reinos ndi:mtc l.C'nt recommcndar á solici~ 
tnde do governo uma mr<licla de in1mcdiato proveito pilra 
os irnmigr::mtes e a immigração. 

E' a de cmpreg:.i.r a su~ inOucnc:i:i, o seu prestigio i.: 

a.s rcnnancraçõcs honorif icas para promover a crcação de 
commissúcs protccton1s dos residentes csrrnngciros soh os 
auspicias dos respectivo~ co11sulcs. 

(51 no crrdll<, r1prcinl de G.OU0:000~000 \"Oln rlo 110, decreto 
de .J Oe 011t111,ro de 18:.1;, 11nm n lm 11orl11çã10 Oc colonos e uu:-clllo 6. 
lmmli:;rnçiio, ilcXf>c11dcu-se rmu t'rfcllo !W/11 (l(qUC/111 rmrlc no, SC· 
gulnl es cxcrclclos: 

18.íi -!i8 
1s;,S.fl!t 
lSj!t,GO 
1800-lil 
lHOt-02 
180:!-03 

::!7J :0:!5$0UO 
531 :!lo;~ooo 
:!J.l;OIJOfUUO 
ElJ :·112~!100 

OJ :O!>l"f,UQ 
78 :011~~n.oo 

'fo\111 •• • •• , 1,38 1:10G$UDO 
Dr:. 18G3 por dltrnle cuc crr<l !to t1·m-sc co11sMnl11lo !'Xllnrtoi lollo 

11 tJcsprs:t ro111 n Sl•rvlçn tb JnunlKrnçilo 1: 1;:011h•111ph1tln m1 ruh\°1<'11 
rl'sr>c<'ll\'/1 110 ml11/.,lrrJu ,1n~ ohrnli pu!ilk:u. ,h"' lm, n fhc:1llsnçiio 
dH lle!>ru::~n é 111:ih fndl :10 p111·! 0111r1110, ,. 1· r i,;ul 11rhn-sc o ,·oto tte 
fnn,lns pnru l',le !lrn·lto. :,i:u s ,·1•hrmr11ll·, crns111n, no it ri:reto dr 
1SjG /11wJn lnlr l r11 Jus \lçu •111n11\o ;10 urlrllr lo que S<' cluvn tio JJ: DV<'r· 
no )lor mclt1 de mn crrd llo !tukfl11lllo 1 n léin cio t1·r 1Ul 11 ,,rd lourlo 
du, !eh 01'1 nr çon11•1110, IIIU!iõ m1o 11ua11ln 110 nll(11r1Mno •l u <le~111•sn. 

,\ c)e,.ti<',11 lolul ro111 ti ln1111 li:i·nçli n e colon !,:1çlio , ~('n, In cluir 
o sc r \"IÇo tl:ls lt'rrnli 11u h ll rns, 1dl ;í~ 11n1llo 111r11or, l cllo osd!n,Jo rn lrc 
os u l~,1rl s1110s tx.lr r mu.~ llc :'.iOD n 1,ono cou to s 11111u111cs, <lun1111c o 
ullhno dccrn nlo, ~ou11n:1dns ns 1kst1r~11~ fdt n.~ por co11l11 dn rr!~r/Uo 
credito 1·spcdu l e ll. ns le is tio 01.·çc:m1e1110. 
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Um escri ptor conscicnciàso j á as mencionara cm 1854 
como indispcnsavcis (Stralcn-Ponthoz, obra citada, p. 74 
e seguintes). 

Essas associações deveriam pertencer a cada nacio1la-
1idadc1 pora a protccção dos respect ivos compatriotas. De· 
veriam ter agentes incumbidos de irem a i)orclo dos navios 
buscar os immigr<mtcs e encaminlml-os. Por estes ser
viços e alguns de hcncficcnc ia cm certos casos, poderia o 
governo auxi liai-as com sul>sidios, se <listo carecessem. 

Nos Estados Unidos, onde semelhantes associações 
tên1 uma organisc1ção podcros.i, cl!ns existem sem suhsi
dios e sem rcnnmcraçôcs; m.ts no B rasil, onde o numero 
de estrnng:t iros níl.o é grande, nem os recursos abundnntcs, 
taes meios seriam ncccssarios para a cíficacia d.i. mcdid.i.. 
Só pódcm aq ui dispcnsil r :-iu,dlios as socie,Jades pol'tugue
zas, cuja act i\'a e fo rte organisação é attestada pc:Ja bcnc
mc: rita Cai.,.a de Soccon-os (/e Pedro V. 

Sendo os ~ncargos de t.i.cs commissôcs mais proprios 
das sociedades de bencfkicn cia, com que se coníun<lcm, 
não potlcm cll:1s ser dispensadas pela Socirdadr lutcrna-

No cxcrdclo ele ISG:\-1S1i-t i;n!.lnr:itn -.<;c 
X<' cx•·rd c!o de lSG.t-1Sr.:; i;aslnrum-sc ..••... 
Xo cxcrclclo 1/c 181l.;- Jb'üG cnlc ulu\·;~- sc ~11slnr 

5-10:000$000 
·1-! 8:000~000 
l ·í0:0G0$G00 

A propos ln Jinrn o c.-.:l'rclcJo :lc 1867-1868 rwl!n .•ómr11lc ... . 
4SG:00US000, ~c111 co11 t11r 11 11l lo ,scr\' l,;o dm> tcrr:is lHIIJikus, r,nrn O 
quul sollc llrwn u11r11ns l·fj : \:!0$000 . 

Cu1111 1r1:: u este rc:;11rlln cHnr Oll rsd urcclmcn los 11rc)\lo<los r, 
C11.111n r11 dos Dq111l111 loii 11rlo :\Uubl ro ilai Ollrns l'uli llcn~ cn, 1801 
(Co11~rlf1r lro ) l nuod 1:c111.11rdo) . Sc,;mulo cllc, d e 1S;/J n l SOJ ns 
tlUJ'lt~a., co111 n J111 1nl~rn ç:",o e n rq1urllç,io tlns l~rr.u 1111h llcns su
l,lr:1111 a ,/,3:!0:.1fi$000, <fl!C se ( j1.,.:r11111 11or ,·lrt udc U11:. Ir!!. do or· 
.;nmcu lo ou pelo el\c1do cred it o c,;rwdul tlr 185G, ,\ ml;tl !n, pois. 
dtSH' PtrJorlo ele 8 m lllo~ ~ .'ilO:OOIJ,5!100, cquh·11Jcnk ,\ qt1c J10Jc .s r 
fu1. . Oru, o ml11lstro cnlc11hwu rpit 11Lm1ntc C.s;sts oito a nuas lt 11 vla111 
cntmllo no Dr~s!I n •rcn d e 100.0uo r11u111urunlrs: ,Joutlc llc1lu1.111 rr ur, 
m elo lermo , cn~l ntn crul11 11111 .t:\$000. E<1tc indo t r rmo, p ::i rêm, mlo 
l''< Jlr lmc n. rc;11J t1mh 1J<1 tlc~rics11 por 1'111lgrunll' : n m ular r,nrlc dos 
100 .000 , 1uln1. ccrc.i de tlo h tc r,;o:;, cnim l'o r lu~11L•zrs e 0 111ro3 cs
lrnni;dros q ue 1111u l chc~riro 11 1 lt su:i c11slt1 , lmn1J firnn lc5 clrnm11dos 
u11onl11ncos. nfl.'I h1\J'lor10.dos 1i cus1n úu i:;o,·crLio 11tio se snhc n lmf:\ 
CI rn&lln ria 1lt·5pri;,1: c,mhccc-sc, norém, que cll n Jl~ th• i.u l>lr \li' 
80$000 e 100~()0(/ n 200~000 e nmls, cuntnmlo 11s cnmCllorJns utio11:l· 
tl ::t.'I n us hospctlnrln~, º" ullnu.•ntos ndl:mtn;tos 1111, colonln,, u tOIIS· 
trucçúo de choupnn us 11ro,·Jsorlns, ele, E' m l\ls um ossu1upto rm 
q~c se b m cntn n fnll:l de Jnformuçües oUlclnc$. 
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cional de lmmigração, que se propo1. desempenhar outr:i. 
missão. Essas commissões, porém, achàr iam um é\o na 
mesma socic<ladc, que poderia servir-lhes de orgão, genc
ralisar os dados de sua c:,::pcric11cia, e sobre esta basear 
pe tições aos poderes do Estado. 

Fóra escusado insistir nos varias detalhes das com
missões protcctoras ; seriam cm nossos portos o que são, 
por exemplo, n associação central de Berlim, a de Ham· 
burgo, a reparti ção de in[ormações de Bremen (Lcgoyt, 
p. 192 e 193) , ou as associações inglczas, ir\andczas e al
lcmãs ele Ncw-York, Philatlelphia, Baltimore, etc. (Stra
tcn-Ponthoz, p. 74 a i6). 

Tendo-se creado a<1ui uma agencia o f i'icia \ de coloni
sação, é agora essencial fundar hospicios de e:nigranles 
modelados pelo Casf/c-Gardcu <lc Ncw York ou pelo 
Bi·cmer•liofeu. Os aclt1acs estnbclcchncntos deste gcnc ro 
são acanhados; cumpre preparar um espaçoso e bem dis
tribuido , org:a.nisa mlo o respectivo serviço pelo daquc.Ues 
hospicios de Ncw-York e Bremen, de que fo rnece in[or
maçõcs, entre outros, o autor jél citado (I..cgoyt, p. 188 
e 189). Quanto ao porto elo R io de Janeiro, parece que 
satisfarâ o edif ício da Saude ultim:i.mcnte arrendado pelo 
go\•crno, se o dotan~m com os arranjos indispensaveis. 
Todos os demais portos carecem de iguacs cdiíicios. 

Ha provincias que 01ani festa.mente não podem tentar 
o estabelecimento de colonias, assumpto que compete ás 
assem biéas provintiacs. cunmlnt ivamcntc col!"t a assembléa 
e o go\•crno gemes (art. 11 § 5.0 e.lo ado · addicio na\) . 
O utras ha., porém1 cujas condições financeiras lhes pcr
mittcm esforços dessa 11aturczn. O Rio Grande do Sul, por 
lei de 30 de Novembro de 1SS,~ e outros ;lctos da activa. 
e bem suCccdicla administração do Sr. G>nselhciro Sinim· 
bú, dcscn·volvcu desde então em escala con!.idcnwcl o ser· 
viço <la. colonisação, que no seu orçamento provincial re· 
p resen ta. cm alguns exe rcícios uma. despesa ma ior de ... 
100:000$. Promov:.. o govf'rnD. por seus delegados. a 
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adopção de medidas sc111elhantcs da parte das ricas pro· 
vincias do Rio de J anciro, 1.Iinas, S. Paulo, Bahia, Per
nambuco e Pará. 

A iinmigração para o Bras il é, como a instrucção do 
povo, tt lll !i~r\'iço commr..: m ás administrações geral e pro
\'inci;"tCS. No Para11{11 em Santa Catharina, no Espir ito 
Santo, onde agora não abundam os recursos, seja o go· 
vcrno geral o promotor principal ou cscl 11 sivo. Nas outrns, 
desperte e provoque :'I. intcrvcnç5o dos go,•ernos locacs. 
A divisão do trabalho ou a <lesccntra lisar,ão C sempre uti l. 
Não !.e comprchcn<lc que :lo Rio de J anci :-o se possa. di
rigir e d istribuir todo o movimento da povoação de tão 
\'a.Sta l mperio. 



IV 

A QUESTÃO DAS TERRAS 

'' La \'Cnlc sculc dcs tcrrcs, immécliatc:, tlé( ini tivc, ã 
bon marché, sa in·c la dignité: de l'horn:nc ct l'ind~pc.ndancc 
du propriétairc (Dural, p. 2í5 ) ". 

Tal é a base do neto de 17SO do Cougrcsso dos Esta
dos Unidos (6), do qual um cstrip tor diz: "A lei .uucri
cana das tcrrc1.s publ icas tornou-!)<: cm csscocia. uma lei 
curopén de c1:1igraç5o". 

'l'al é o :nodclo que adopt;'lratn os cstadist,1s do Brasil 
pc:la c."ccHc11tc lei de 18 de setembro de 18j0, pelos regu
lamentos de 30 de janeiro e 8 de lll<Lio <lc 18.54, e iustru
cçõcs <lc 18 clc novembro de 1858. (7) 

A Jibcralidndc e a intclligcutc organisação que se 
deu a cslc rn1110 <lo serviço publico 111c1·cccr.:tn1 nppbuso~ 
e continnam a attrah ir cJcgios das pcssôas co1npctcntcs; 

(fi) Os Sr!\. '.\Ui:hcl Chc,·til lcr, l .eUro lll r l' • .tmi.Jfqm:: du Nord 

~~-~Wo1~:"c1~
1.~1{:. ~~·l ~1;;c'~~./1~~l'1J~·:.:11:-;.1fõ11~r1~:'.11Le'rt;·.',lt~~ .~~~ 1rr~~1:f; 

,·oi, 3,", !', (; e S\'Sll,, íutt•rn um11. 1t1m l11osa c.Xf'O.\IÇ~ln 110 syslcmn llc 
d(·~crllnllmç;fo, tlrumrcnçiio e Yrncla dns \c:nns elo J om\1110 11ullllcu 
no::s Es!ndo~-Unhl o~, :.ol.l rc <> q,1:d se h~sro u o 11osso , 

(7 J l::' sulJ!do <1uc 11 11rl111t·l rn rr n-posl n Jc unrn lcl de tcnM, 
por rs.,c motklo 1\os Eslndo:i t.:11 11\0., , ~" tlc,·c no nctunl u. v\scon i.J, 
,te t\ahoi"t!hy. A 1~1 vli:c1t ll, ío l 111 loplncfa no 111r11!~tcrto do rl !us lrt 
m11 n1 11N ilc Mnnlc-.-\lrgrc, O {L'(t rllt,, lc rc;z11!111nc11to ele 1!5:i·I ~ 
~ub sc rl!l lf, por 1101 1los ma l!'i í('c11!ld'>, mlmh1hh·n,lorcs 1.J1·:i...;llc:lrol, 
11 i;r, t.:vnnl htlro tlc .C::slni.lo l 'eth·dru, e m·ssr prcr!v:;1, IJ·alJa !ho co\. 
Jub<>rar111n 1ir111c\p:1 \m,..ntu us ,;rs. 1011r rp1 r1. ele ú lhuln e )1:\11 0,..1 r e
lltur,\r.. O rc~ul11mc11to de JS::i- l I! 11111 1\(.1 , mu1\ns se rviços 11ue r.o, 
:·{i~j~1{~~

1
! ~!~~~t'nt:Ju e o cucq;l;1 de. um g:i.1.i! uc\c durnilou1·u, o 
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entre outras, recentemente, o SJ'. J. Duval (p. 269 e 275) 
trib ula ás leis brasileiras a homenagem que sern du\' ida 
merecem. Aj uu tenios a essas justas apr~ciaçóes as de um 
elegante publ icista do Rio da Prata, o Sr. :-.:. Avcllancda, 
que, nos EsJudias sobre lvs lcyr:s de ticrras publicas (Buc
nos-Ayrcs, 1S65J, /aucenta com razfio qne o s~u paiz, nliás 
tão afortuna<lo p.:i ra a irnmigração, não possa ofíercccr
lhc um processo uni forni<! de alienação das terras, como o 
nosso. Com effeito, ali ainda subsiste o prccario systcma 
ele arrendamento a curto:> prazos, como acontece na bdla 
prodncia de Bue11os-Arrcs , que. aliás experimentou no 
florescente di stri cto de Chivikoy as imrncnsas \•antagcns 
da al ie nação dd i11 iti\·a por compra e venda (p. 15.2 t'! 

passim) , 
E ntretanto, esta questão ainda oíferccc margem ás 

discussões. Seja-nos lic ito chautar a attem;ão para alguns 
dos pontos capitaes. 

A. - Disct'imiJJnçõo do domiuio uaciounl 

Uma lei das terras não (! medí<la ele occasiilo; suas 
disposições devem antes modcbr-sc pelas c;,;igcncias do fu
turo do que pelas circ 11111sta11cias elo presente. Na 1\meri
ca é sobre a di scrirn in:u;ão elo doininio nacional que se 
funda a esperança de su<} povoaç;io pelos dcsccnc1c.n tcs das 
raças civilisadas. 

O Congresso elos Estados l!n idos, oade ti11ham as
sento os fundadores ela grnm1e Rep1.1blica, assim o cntcn~ 
dl!ra. Lá, como 110 Brasil , como por toda a 1\merica, as 
concessões de terras por doação e a occupação arbitraria ele 
cada particular imped i~1.111 que .ts regiões do litoral pudes
sem ser povoadas e explorada~ de um modo regular, c.01110 
era mis ter. 

D.i >1ccessidacJc supremn ele orgnnisar-sc o systcnm 
ele povoação da va5tn Republica, nasccr:un os diversos 
actos que success iv;uncntc, no fim do scculo passado, an-
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ncxaram ao domínio federal os despovoados terrenos que 
áJguns Estados reputavam seus. Essa anncxação, median
te indcmnisaçõcs razoavcis acei tas por cada Estado cessio
nario, augmcntou o dominio da União coin os territorios 
occidcntaes do Estado de Ncw-York, <la Virginia, <lo 1fas
~achussctts, do Coi111ccticut, das <hw.s Carolinas e da Gcor
gia. E' assim que o Estado de Ohio, posteriormente orga
nisado, occupa mn vasto tcrritorio outr'ora pertencente ao 
Connccticut (M. Chevalier, Lcllrcs sur l'AmJriquc du 
Nord, nota 27, t. l). 

A nossa lei de 1850, tfto notavcl aliás , não admittiu 
esse pensan1cnto fu ndamental. Dent ro da circumscripção 
das nossas actnacs provincias cstcndenl•SC enormes ler rí
lorios clcspovoa<los ou mal povondos, que não podem 
ser bem governados pela administ ração provincial; elles 
carecem de uma administração expedi ta, col\ocada no cen· 
tro de ca<la um, e au .• "Xi\iada nas localidades por corpora· 
çõcs municipaes clcctivas, a exemplo das que se têm esta· 
,bcleci<lo provisoriamen te nos nucleos coloniacs. /\s pr~ 
vincias do Rio Grande do S ul, de Santa Catharina, do 
Parnni, de São Paulo, <le fl·1inas, da Bahia, de Pernam
buco, de P ia.uhy, do f,,faranhão, de Goyaz, de Matto Grosso, 
do Amazonas e Pa rá, todas contên1 extensos tcrritorios 
que se acham nesse caso. A primeira medida, por tanto, 
deveria ser, como nos Estados-Unidos, transferir ao E s· 
tado (indem11isa<las :is respectivas provincias) essas áreas 
despovoadas ou mal povoadas. 

Demarcadas, e se\·cramcntc inspccciona<la a sua occu
pação, essas áreas receberiam gradualmente, por meio dos 
,nucleos coloniaes, uma corrente de inunigração, que mais 
tarde deveria elevai.as á ca tegoria de novas provincias á 
medida do seu desenvolv intcnto. E.ssa população, melhor 
educada e superior :í da.s antigas provindas, exerceria so· 
,brc a destas uma acção eHic.,7. e irresistivel. 

O resullado se ri a lento, seria apreciavel sómente no 
[iin deste se.cu.lo. Mas, nestas grandes questões não se t ra· 
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balba para o dia de amanhã; t rabalha-se para um {utur.o 
lo11ginquo , porém seguro. 

B. - Divulgação das ferras devolutas 

Deploramos ainda. a fa ltã de um mappa geral das 
terras devolutas e dos mappas parciaes das demarcadas, 
assim como dns competentes mcniorias descriptivas, que 
exigem a lei de 1850 e os rcgu lnmcntos de 1854. Parece 
que ul timamente, segundo o relataria do 1'1inistcrio das 
Obras Publicas, só havia promplos dois mappas de uma 
parte da provincia do P'nr:i.n{l e de outra do Espi rito S:mto 
e Minas. 

Esta falta jâ não tem desculpa depois de tantos annos, 
e existindo 111edidas cerca de 907 . 704.400 braças quadra
das (ou l. 092.400 acrcs) cni di[fcrentes provincias, .í. rea 
sufficicn te -p.ira o cslabclecimen to ele 4.000 fam ilias. 

Taes mappas e as respectivas memorias, por vezes re
damados na Europa, são indispcnsaveis para informa.cão 
dos que pretendam emigra r. Com a falta <lellcs, apczar de 
suas vivas ins tancias, lutou a cxtincta associa~ão central 
de colonisação, como o referiu amargamente 110 Senado o 
seu ex-presidente. (8) 

E ' escusado insistir uisso. O syste111a da lei de · 1850 
requer esse complemento, con forme exigem os regulamen
tos cm ,•igor. A provi ncia de Buenos Ayrcs, pelo seu dc
parta111c11to t·ypograpliico, reco lhendo todas as memorias 
dos agrimensores e os mappas das demarcações, · publicou 
em 1864 uma cnrta detalhada dos terrenos possuidos e de
volu tos, carta que cada uma das nossas provindas deveria 
igualmente possuir. 

Sabe-se que a despesa de medição e demarcação é 
clevada cm nosso paiz; o que é llm motivo mais para fa-

(SJ \'Ctlc o d !5eurso de 5 de Se1cml>ro de 1S04 do sr, scn11dor 
Cnndltlo Dorii;cs. ,\lll 5e dh; que II mes.mn 11~sncl11çüo nem rccclJcra 
1upo51n do orrtelo cm que íh;cro o 11cllldo fie tues documco10, p ar"' 
~11t b !11Mr '" ,;ollcll:1ç<Ju ik 1111111 ~oclcdndc de F rn ncro rt. 
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ci\itar-sC? e provocar-se por esse e otllt·os 1nc:os a venda 
das tcrra.s aos cmigr:lntcs, ou a suc1 occnpaçi"to por trab.i.· 
lhadorcs que a fa \ani valer e indcrnniscm os act uacs sacri
ficios <lo E stado. Com d feito, cs~a despesa r rcalmcn te 
:'l.vultacla. 

Segundo o Sr. 1\L Chevalier, a mcd iç5.o regulava nos 
E stados Unidos de 3 a 4 dollnrcs por sccçr10 de 640 acrcs, 
ou 9 a 12 rs. por ncrc. No B rasil, o preço d:-i n1 edição da 
legua quJdrad;L regula , segundo os documentos o [{ici:tcs, 
de 500$ a l :OOOS. Ora, sendo a lcgua quadrnda igua\ a 
10.890 acrcs (acre= 6261/2 lJr. qu :i.<lr .) , a medição de 
cada acre custa arwi de 45 :L 90 rs ., isto é, cinco a oito 
vezes m.iis que nos Est;'l.dos U nidos. Em Fi ança, segundo 
o mesmo auto r, a operação do c:'!.dastro, \\ue aliás é difie
rcnte , custa 2 ha:1cos e. 30 cc.ntimos por hcc.tarc, ou cerca 
<lc 360 rs, por acre, preço superior ao nosso. O nosso 
preço ma.ximo de mc<l i~ão (90 rs. por acre) é muito in [e
ríor ao d.1 venda das tcrr.1s, aimh quan<lo esta se c.[fcc tue 
pelo min imum da lei, isto é, meio real a hraç::t quadrada, 
o que corresponde a 413 reis por acre. 

C. - lllicnação das tcn·a.s publica.r 

Eis aqui um assumpto que exige medida legislativa . 
Duas questões rcClam~11n uma soluçfio l.irga. A lei d~ 1850 
estabeleceu q,1e a acquisição de terras devolutas nfio se. 
pôde ycr ificar 11 por outro titulo q~1c não seja o de venda 
(;;i.rt. l.º) " . A me.sina lei exccptuou sómcnle as situndas 
na zona ele 10 leguas nas fronteiras do Impcrio , que podem 
ser concedidas gratu itmnentc. P crgunt..1-sc : não ha C'a.SOS 

cm que mais co1wcnha :lo E stado ceder gratnitamc.nte a 
terra ~ quem de facto se proponha cultivítl~a ? P arece que 
sim. 'Vin cscriptor jil citado, o Sr. N. Avel\ancda (Es lt,
·dio.r, etc,, parte 2.11 , cap. IV) , incl ina-se a esla opinião, 
considerando que o mnior proveito do Estado consiste, 
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não no pequeno preço da venda, mas L~a reprodução da ri
queza publica pela exploraç5o <lc duminios incultos. 

A lém <lisso, sabe-se que :í certa d:stancia do lito,,11, 
mesmo nas Yisinh:mç1s e dc:ntro cl.!.s :'Lrc~,; de ce rtas colo
nias, sobre tu do <lns m:litn rcs, toclu!:> recusa;,1 com11rar lolcs 
nhi clcmar~ dos pelo motivo c.!c que o preço, aind,~ u mini
mo da lci 1 é maior que o das tc rr,1s particuk,rcs do~ :urc
clorcs. Com cífci lo, meia lcg lla q: .. rn.cl:-n cla cm uma dessa:; 
comarcas do i11te r: ar, comprada ao Eswc!o, custará peio 
menos 2 :ZSOS, cmquan to que o valor venal de uma :írca 
corrc!-po nclcn lc é ahi insignificnntc. 

Assim, nas ci rcunwisinhanç.is dos povoados lo11gin
quos, elas colonias ou dos prc!:iidios m;litarcs, cm que o v:1-
lor venal da te r ra fôr inierior ao preço c:dgiclo pelo Es
tado, não scrêl razoavcl au torí;;a; a cessão gratui ta cios te r
renos devolutos do::::n rc::.dC'I, , uma ve:.: que o ccssimiario 
cHcc ti\'amcnte o oc-:.u1ic e o apro,·ei tc? Aconselha isto o 
interesse do I:stado cm yer povoadas as Yi!i: nh:i.nçr: s ({.:>~:,cs 
est..1.bc lcci111e r. ios pelos individuo:S espalhac\os a grandes tli :; · 
tancias. 

Ot1t ra q11cstiío: - Sem nttcndrr á situação do tcrri · 
torio, scr:i. p1ekr i\'cl exigir na:. ,·c:1das um preço f ixo, cm 
vez ele adopla r m11a escala ele preço~ grach1almente baixos? 
Este ponto exige alguns c~cl.;rcc:nwntos. 

A nos~a lei (nrt. 14, § 20) reg ulou o preço da ycnda 
segundo a qnali<lade e a situação dos lotes, estabelecendo 
quntro clê\Sses: meio real , um real , real e meio e dois réis 
por braça quadrn.da. Essn escala de preços foi uma <l:15 

mais intclligcnt~s rfo.posiçõcs <ln ll'i de 1S50. Nc5'sa êpoc1. 
os E stados Uu :riu.~ t1;,lmm un1 p reço fixo de clo~l:\r e quar· 
to ($1,25), ou cerc:1 el e 2$500, por c:1da acre. O rna.rimmn 
do nosso preço, porém, era 1$653 ror acre, A razão de dois 
réis por braça quac\r;-tcla, dcsccll(\O grarluahri.entc a . .. 
1$239 3/4, 826 1/2 rs. e 413 114 rs., na razão ele ll lll e 
meio real, um rea l ou meio real por hrnça quadrada. E rn 
antros paizes, o prcc;o era ainda ma.is elevado que nos Es-
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tados Unidos. Nn Nov;;i Bretanha, \'Cndia-se de 10 a 20 
shillings o ac re (Duva\, p. 294); no Canadâ, :i. 30 shil. as 
terras de cultura (Id. p. 28i) , comquanto houvesse outra:. 
ele rnuilo menor valor até 10 pence; e, n:t maior parte ela 
Australia, a t 1 (Lcgoyt, p. 245 e 2•16, noras ). 

Entretanto, vac prcv.'.lcc<:ndo geralmente a convcnicn
cia de se <limin ui rcm os preços para fac ilita r as vendas. 
Nas co lonias britannicas, com exccpção da Aust ralia, cor
respondem cm geral aos dois menores <la nossa escala. M:1s 
o exemplo ele uma grnmlc rcclucção nos foi dado pelos 
proprios Est.i.dos-U nidos. 

Ha muitos annos se disputava no Congresso sobre a 
convcnicncia de ü.lterar a regra SC.\'Cr:l el a vencia ao preço 
fixo de l <lollar e quarto. Depois de varias tcn tativ:i.s, foi 
afinal votada a lei de 14 de Agoslo de 1854, clmmada dos 
preços graduados, Suas disposições achnnl-sc combinadas 
para que as terras publicas não deixem de pass:ir ao doin i
;1io part iculíl.r por causa <lo preço. Segundo clla, í\S te rras 
que houverem entrado em hasta publ ica sem obter com
prado r dur.:inte dez annos, pódcm então ser ve ndidas a L 
doliar o acre; no fi111 de L5 annos, a 75 ceutimos; no 
fim de 20, a 50 ccnts.; no {im de 25, a 25 ccnls.; no fim 
de 30, a 12 1/2 ccnts. 

A lei c.xig~ para isso que o comprador se estabeleça 
effcctivamcnte na terra, ou a rtnnc.xe a um estabelecimento 
que já possuissc, e que ainda nf10 hou\'cssc eom{)rado 320 
acrcs de terras publicas (J. Durnl, p. 192). 

Ora, esse rní11 im11m- de 12 1/2 <:cnts o ncrct lOU 210 
rs.), no fim dos triut.i annos, corresponde :\ metade Co 
menor dos nossos preços, ou a l,'4 de real por brnça qu;i.* 
dracla. Uma medida semelhante dcv in ser adaptada 110 

Brasil ; o seu limite poderia sei' o scg11i11tc: - o menor 
preço da ,·encla de cada acre fosse o maior e.lo custo da 
metlição, que, como disse mos, é 90 rs. por acre. O maxi
mo provei to do Estado, cumpre rcp!!lil-o, n5.o consiste na 
quant ia da venda. mas no .n1g1ne11to cln produtçfto e cli\ r i· 
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queza pe la apropriação e exploração <las suas terras. D ia 
\' irá cm que essa vetida seja tambcm uma fonte immediata 
<lc receita. Tncs são ns opin iões que actun\01ente previ\\c
<.:em nos Estados Unidm. 

Recentemente, outra lei votou o Congresso a 20 d<' 
}Iaio ele 1862, chamacla a lei do lar cJomcs tico, liomestcod 
act (V. Thc Natioual Al111auac, 1863, p. 251; Bigclow, 
Lcs E stais Unis c11 1863, p. 384 e seguintes) . O pensa
me nto capital dessn le i, que tantos cncomios tem merecido, 
e facili tn r q11asi g ratu itamente a lodo o ciclacJílo ou ao es
trange iro que qui1.cr nnturalisar-se n acqu is ição da pro· 
priedadc de 160 acrcs , se nella se estabelecer e rcsicli r por 
ci11 co ;-t11 11os, sob ilS seguintes condições, além de outras 
ele dt: tal bc : ler 21 annos, ser chefe de fo.m"1lia, 11f10 ha\'e r 
tomado arm:is contra os Estados Gnidos, declarar prévia
mente o desejo de po~suir essa á rea de terras, pagar 10 
dollars á vista pa ra despesas do cacl nstro, e ter cu\li ,·aclo 
a terra cffrctiw1mentc. du!'antc os cinco annos. 

Entre nós, nfLo ha bcilidndcs iguaes. As vendas a 
pra1.o são, é vcrd~<lc, ad mittidas pelo art. l.º, § 2.0 das ius
trucçõcs de 18 de Novembro de 1858; ma~ nes te caso 
mesmo o pfcço n5o ser~ nunca o minimo da lei, porém o 
de l1m real a real e meio pur b raça quad rada . 

A lllcdi<la adaptada cin 1862 pelo Congre!'! :!IO cios Es
tados U nidos merecia ser imitada, pois é faror 111aior q t: c 
a nossa vtnda a prazo. 

O ultimo decreto que regulou o serviço das coloniil~ 
do E~t:i.do (decreto de 19 de. J aneiro d~ lSúi), a\i:\s con4 

tendo 1nuitas pro,·idcncias salutar(!!) e liberacs, fixou pre~ 
ços muito clevaclos pa ra as terras cio pcrin1ctro ele e.ida 
uma. Ass im, os lotes urbanos custar ão na s colonias de lO 
a 80 r s. por braça quadrcuhl, ou 8$265 a 66$120 por acre ; 
e os rus ticos, ;\ razão de 2 a 8 r s., custarão de 1$653 a 
6.~12, alga ri smo na ,•crdad<' superior ao preço maximo do 
acre nos Estados Unidos, 2$j00, como acima se viu. Além 
disso, se a vcnrfa. fôr a prazo, manda o decreto que se a<lcli ~ 
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clonem 20 o/o ao preço estipulado (arts. 5.0 e 6.0 do dcc:rcto 
citado) . Esta disposição tem uma attcnuantc, e é que os 
lotes rusticos se venderão demarcados n;:i.s frentes e nos fun
dos, com picadas de 10 a 20 brnças nas divisas, com uma 
tlcrrubmla de 1.000 braças, e urna casa provisoria (art. 8.o), 
vantagens cc,·tarncnlc preciosas, commodidades indÍ;;pcnsa
vcis. Mas basta reflcct;r que um lote urbano de 20 x 50 b. 
q. p6de custar ate 80$, e que um rustico de 125.000 b. q. 
(apenas suífidcntc para U\ll..1 familia) custa rá 250$ a , 
1 :000$ ft vista, e 300$ a 1 :200$ a pra1.o, para se reconhe
cer que esses prl!ços hão de embaraçar a occupa<;5o das 
tC!rras das colonias, e, portanto, o in<lispensavcl desenvolvi
mento dos nuclcos cxistc11tcs. 

Com c!fcito, por agorn, cmquanto não se for.ma a 
corrente de immigração expontanea, é preciso riscar essa 
preoccupaçfio de ganhar com a;; tcrms publicas, de tirar 
recei ta da sua 1.>cnda. Isto ser.à cxcquivel mnis tarde e cm 
escala tal que compense tocb a generosidade Ucstes pr i
n1ciros tempos. 

A regt::i., portanto, deveria ser como acima dissemos: 
abaixar o preço <la Ycnda ,ité: o limite cm que elle corres
ponda ás despesas ele medição e aos preparativos pa..a ins
tallaç5.o do comprador. E, se (ôr preciso descer mais, esse 
limite mesmo seja transpos to. 

O exemplo dos Estados Unitlos, fazendo concessões 
gra tuitas ou quasi gr,1tuitas a preço inf imo, metade <lo 
menor dos nossos, é significaüvo. Entretanto, ali i venda 
da. ter ra, operando-se cin uma escala enorme, é uina Ycr
dadeira fonte de receita. De 1787 a 1832, vendeu o go
verno fedem.! 11.739.000 hectares (hectare = 2 acres 
e meio), pelo preço de quasi 100.000 contos (l\L Chevalier, 
loco cit.). De 1833 a 1858, \'Cndcu 47 .630.68i hccto.rcs 
por 269.000 contos (J. Duval, p. 20-1 e 196 noto). Total <lo 
producto d.i. venda: 369.COO :000~ cm 71 annos, ou niais de 
5.000 :000$ por anno. No pe:riodo de 1833 a 1859, a re
cei ta liquidn, <lcdnzidas as despesas, deixou ao tl1esouro um 
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Incro médio <lc 9.000 contos por anno, scbrundo Lcgoyt (p. 
244). Na Australia do Sul, «ccresccnta este ultimo cscri
ptor (p. 245), a venda das terras de 1837 a 1S59 produ
ziu cerca de 62 . 000. COO francos, correspondentes a .... 
759.060 hectares alienados só neisa colonia, o que dá ccri:::. 
<lc 2 .000 :0....'"'()$ de renda annu.tl. 

Que ,·alem os nossos a!garismos diant<: desses? 
Eil-os: De 1859 a 1$155 venclcram-~c cm d;fcrcntes 

provincias do Brasil apenas 85,260 hectares (isto é, .. . 
176.147 .717 br. quad.), no valor total ele 171 :425$559. 
(Relatarias do 1Iinistro das Obras Publicas ele 1864, 1865 
e 1866). O que clã para esse perioclo ele 7 ;mnos a mêclía 
.,nnuol de 24 :489$365. 

O. - imposto tc,·ritoriol 

Um dos maiores obstaculos á immigraç:í.o cspontanea 
é sercn1 pos5u:das pelos grandes proprietarios vas tas ex
tensões das melhores ter ras, das terras \•isinhas dos mer
cados e das estrndas. Este rcst\\tado fatal do inintelligenle 
systcma de doações emprcga<lo sem critcrio pelo go\·erno 
da mctropolc, é: tambcm, além disso, um estorvo ao des
envolvimento do trabalho livre. 

Para remover igual embaraço na Argclia, Napoleão 
lII, depois de sua visita a cssâ possessão, rcconhecel1, entre 
outras medidas para um plano de colo11isação, a ncccssi
dctde da seguinte: "Estabelecer sem demora o imposto 
sobre as lerras, tomando por base a quantidade do solo, 
quer esteja. cultivado ou não, como é em França. Esta 
medida, reclamada pe!os proprios colonos. obrigará m 
proprictarios a cul tivar os seus dominíus ou vendei-os 
(lo11rníll dcs J1co1wmiJtcJ, Novembro de 1865, p. 303; 
carta de Napoleão IH ao marechal go\·crnador da Ar
gcl ia) " . 

Na Nova. Bret.1nha, depois que os caminhos dos colo
nos devassaram o interior, os grandes proprietarios tive· 
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mm de supportar considcravcis imposições lansadns para 
dcterminal-os a explorarem os seus tcrritorios ou vendei-os 
(Duv;il, p. 295) . 

"A Ans tralia occidcnt.tl, a mais ntrazada das colonias 
dessa parte do mundo, diz o mesmo autor, soffrc as con
scqucnc.ias dos ,,icios do antigo systcma das grandes con
cessões; aos pri mei ros colonos doa ram-se immcnsa.s pro
priedades, e n tcrrn [icou inculta e cstcril ; so::nt poder e.u i· 
tivar ou a rrendar os scns dominios, e sem que rer vcndcl
os, os proprictarios os rctinhílm obstinadamente". Assim, 
essa parte da Austral ia ,,cgcta, e supplica corno um favor 
o triste auxilio da remessa ele condemnados, cmquanto as 
outras crcscc1n de dia cm dia cspn.ntosamcntc. 

Esses cxcn1plos justificariam, parece, a crca<;"ão do 
imposto teníto ri,.l no Brasil. Para attcm1ar, por~111, as 
queixas ela lavoura, poder-se-ia ensaiar o imposto, limitan
do-o ás propriedades situadas dentro de tnntas lcguas na 
zona <las estradas de fo rro e de rodagen1, e dos rios nave
gados a vapor. Ass im, o iinposto cahiria sobre os que jâ 
ti ram proYcito immcdiato dos sacrificios do Est.ido para 
lhes da r bôas vias de comrnu11icação. Alén1 disso , a acção 
do imposto exercer-se-ia sobre os tcrr itorios proximos do 
li toral, Onde justa1ncntc queremos que elle ap ro vei te .í. 
immigração, promovendo a ,,cnda dos dominios i11cu ltos. 
O mesmo imposto, como contribuição dirccta, deveria ser 
cobrado pelas provincias, que appl icasscn1 o prodncto ao 
mclhora111 c11to ela instrucção popular. 

Ha, porém, parn este assumpto tm1a solução enge
nhosa q11c merece cstlldo: fo i proposta pelo Sr. Gc1.lvão, 
agente official cln <'.Olonisação. Parece-nos que ella se de
veria. adaptar si111ultanca1ncnte com o imposto ter ri torial. 
E is as palavrns daquelle cli!-tincto fn m:cioriar io ( Correio 
kle rcanlil, ele 2 de ~'1arço <lc 1866): 

"As circumstancias cspeciaes cm que nos acha!1los, 
com a população <lisscmina<la. cm uma iminensa extensão 
de territorio, cstnmln apropriadas jnstame11te aquellas 
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terras que melhores proporções offercccm para o estahc
Jeci meuto dos immigran tes, pa receram-nos "-'-igir uma so
lução ta mbcm espec ial, e que conciliasse o interesse das 
diversas partes <1ue ti nham de intervir. Occorrcu-nos a 
seguinte combinação , que, depois de a ver applaudida l)OT 

alguns fazendei ros, ti\•emos él hourn de suümetter ,í. consi
deração do governo imperia.J ; indical-a-cmos succ.ínta· 
mente. 

"Conceda o governo a todo o pror,riclario de terras 
que nellas estabelecer ·mats de jQ (por exemplo) immi
.grantt:s o premio ele $.. pelos primeiros 50, e de $ . .. 
por cada um que exceder aqt1e\lc numero. O prnprietario 
se obriga rá a medi r e demarcar os prazos; a es tabe lece r 
estrnr.las de rodagem n:is direcções que fo re m 11eccssarias 
para que lodos os prazos se possam commtmic:al" com a es
trada principal, ou viél fluv ial que liga a fazenda aos cen
tros de consumo ; a fazer os preparativos ncccssarios para 
:t recepção dos immigrnn tes rcccm-chegaclos e seu prompto 
estabelecimento; a i1 no \'ender a braça quadrada por ma.is 
de $ ... , sc11 clo o paga111cnlo .i. Yista, e Uc $ . ..• sendo iJ. 

prazo ; a se incmn bír do transporte dos immigrantcs e sua.s 
bagagens clescle o porto do clcsemb:uquc ; a ap resentar á 
clircctor ia elas Lcrr:lS pnb'.icas-fórmas dos titu las de venda, 
planta cios terrenos c......:poslos á venda, com snas circums
tancias topog raphicas; :i communic:'l r ,Í agcnci,1 o(ficial, 
parn a clc\' icln fiscalisaçfio, os convi tes que fizer para o ex
terior e as casas expedidoras a que m se dirigir. 

"O premio estipulado só será p.1go 111ezcs depois de es
tabelecidos os primeiros 50 e precedendo veri ficação por 
p;:trte do governo de que foram satisfcit:is todas as concl i
çõcs exigidas. 

"Por um orçamento appro;..:imado que fizemos, fi xan
tlo cm 100$ o premio a dar por ind ividuo, deduz indo as 
despesas que o proprictnrio tcn1 a fnzcr, equivaleria para 
o mesmo a \'Cnder suas terras brutas â raz5o de 100$ a 
150$ o alque ire (de 100 braças cm quadro). 
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"Com csttis bases, que desenvolvidas fo rm ul-ímos em 
pro jccto quando oífcrccemos á consideração do governo, 
julgamos que ficilm devidamente consultados os interesse!$ 
das diversas partes i o Esti1do com a nlOdica quantia de 
100$ (um fazendeiro dá l :00'.)$ e mais por um cscra,·o) 
consegue a introducçâo e estabelecimento no paiz , nas me• 
lhores condições, de um immigrantc, braço 1ivrc e intcfü. 
gente, caberHlo-lhc só a missão de íiscalisar. 

"O immigrante, por Utn diminuto preço ( 5 rs. a braça 
quadrada) , con!:cguc to rnar-se propr ic tario indcpcudcntc, 
apenas põe o pC 110 Brasil, e não t~o centro dos desertos, 
sem c.1minhos nem recursos, mas no meio da população 
agricola do pai1., com estr;iclas regulares e mercados pro
ximos. 

"O fazendeiro, em fim, presumimos, porá de parte C> 

vaidoso capricho de ter immcnsa.s terras desaproveitadas 
as vende por bom preço, cr ia cm torno de si mn nuclco d1 
homens livres, q_uc muito concorrcr!l parn sua t ranquilli~ 
dade de espirita, quando as idéas de c111ancipação princi
pia.rcm a grassar, e vê augmcntar, com a agglomcração de 
h abitantes nas suas proximidades, o valor das terras que 
tiver reservado para seu uso". 



V 

NUCLEOS COLON!AES 

Emnncip.i.r as colonias que estiverem cm condições de 
passar ao rcgimcn ci"il; 

Concentra r os auxilias e esforços do governo cm 
poucos nuclcos estnhclccidos cm cada uma das provinci:is 
mcridion.ics; 

Conceder a estes e áquc\las subsidias elevados p.ira 
a immediata abertura de estradas de rodagem, e para o 
sustento de escolas e de sacerdotes i 

Dcm.ircar lotes de terras uas visi11h,mças ou no pro
\ongamc11to da área actual desses nuclcos, construindo 
casas pro\'isorias cm cada lote; 

Est.ibclcccr a navegação a vapor rcgul::i.r para os seus 
portos; 

Pcnr.ittir aos navios estrangeiros o acccsso a esses 
portos; 

Enviar aos nuclcos periodicamente, ao menos no (im 
de ca da anno, um conunissario do governo, que os inspec
cionc, resolva as questões de. detalhe, e t ransmitta cscla· 
recimentas f idedignos para se evitarem as folsas ou inc· 
xactas informaçõc5, que não são raras; 

Ab.inclonar os que se acham â gram.lc distancia dos 
maiores mcrcados1 e crcar u111 uas cercanias dcsle porto 
ou nas visinhanças das linhas ferre.as, conforme autorisou 
a lei de 27 de Setembro de t S60 ( art. 11 § 26) : 
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Tacs parecem ser as medidas mais impor tantes sobre 
este ramo do scr\' iço. 

Aproposito da ultima cJc. llas cumpre lembrar a decisão 
com que Nn.poleão I II ;i.caba de proceder na Arge\ia. 

Escreve o impcrnclor na sua citada can;1: 
"A[a!-ta dos do litoral, sem vias de communicação [a

ccis, os colonos acham-se. em condições prcci.rias. . . 1'o
memos, por exemplo, AmmLlc. Esta p1:quc11a ci<la<lc não 
está ainda ligada a Algcr por utnél cstrn<la conrn'lo<la: t rc
sentos colonos residem <lcn tro dos seus mu ros, novecentos 
íóra ; e.llcs n:io têm sahida pnra os seus productos; todos 
os objcctus que fazem vir de J\lger lhes cnstnm excessiva
mente caro; os que produzem, lhes ficam por preços mui to 
mais elevados do que aos Arnbcs, os qt1acs, não tendo as 
mesmas necessi cfa<lcs e tr,,balhando e1n condições mais van· 
tnjosas, fazem menos gastos de producção; de sorte que, 
cm. muitas localicL1<lcs, o trabalho dos europeus é menos 
rcmu neraclor que o dos indig:cnas". 

Em consc<1ucncia, o impera dor condemna a crcação 
de centros artif ici.1cs, concluindo que "se devem reunir 
todos os esforços da colouisaç:ío cm derredor das capi tacs 
elas trcs prnvinci.1s da Arge! ia, e procurar por todos os 
meios rccon<lu,dr a essas :;011as 1/e colrmisaçiio aqucllcs que 
~r. houverem espalhado ao longe''. 

As medidas, pois, qnc o aug usto escriptor propunhi\ 
eram: 

- Trc1c;a r 11m pcrimctro à co\011isaçt10 á roda d;is 
capit.:1cs das trcs provincias; 

- Renunciar {!. crcação de centros de l)Op ulação ficti
cios , selll deixar, porém, ele rescn•;ir, na linha dos caminhos 
de ferro, lugares parn futur,1s povoações. - (V. o cit. 
1. eles Eco11011iistcs, Nov. 1865, p. 298,299, ~02 e. 303). 

EsLi dircc tor ia estava b~tn possuida do ,,certo de tacs 
reflexões, <Jllcl.u tlo teve a hon ra de dirigir a S. Ex. o .s.r. 
Minis tro d;'IS Obrns Public.is , c111 Janeiro ultima, o off1c10 
c1ue em ~cg t1i d;:1. trn nscrevt>mos : 
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" Cont inuando a estudar o importante assumplo da 
d i~tribl1ição e immediato emprego cios immigran tes que 
entrarem neste porto, a d ircctoria <lclibcrou submcttcr á. 
sabedoria do governo a segui n te exposição : 

" As distancias a que ficam todas as actuaes colonias 
do grande mercado do . Rio de Janeiro torn.un ahi menos 
prompto, mais dispendloso e incommoclo o estabclcdmc:nto 
dos immigrantes. A [ormaçâo de um nncleo nas vi sinhan· 
ças desta ci dade cvi tar!l esse princip:tl embaraço. 

"Para esse fim occo rr cm trcs expedientes: 
"Ou estimular-se a provincia do Rio el e J aneiro a 

crca r, á imitação da do Rio Grande elo Sul, nudcos colo
niaes á sua custa, d::mdo ~se logo cumprimento ao decreto 
provincial de 3 cIC Novembro 11ltimo, qltc marcou íundos 
para a medição das seis leguas em quadra de ter ras devo
lutas qur.: cal.:cm á mesma provincia, por vir tud e da lei do 
o rçamento geral de 1848 la r t. 16) i 

"On comprar o governo te rras de particulares na zona 
da estrada ele ferro D. Pedro II , que reu nam as condições 
prec isas a um. estabelecimento agricola d;:i.quclla natureza, 
pro;ccto a que esta dircctoria já se rdcriu em out ra oc
casião ; 

"Ou, (innlmentc, pn:valccer-sc da fazenda de Santa 
Cruz, propritclade que, além da sua extensão e das su::is 
plani cics accommodaclas ao t rabalho do arado , se acha á 
minima. dista11cia ch:sta cidn.de. 

A directoria incl ina-se n crer que o terceiro expeclicntc 
serin. o melhor. A ma.gni fica propriedacle de Santa Cruz. 
compensaria em pouco tempo todos os sacrificioc; que fosse 
m ister fazer para convertei -a cm colonia agricola, cm vcr
cl adcira escola. nor111a1 de lavoura e criação. 

"Antes de tudo, parece á clirccloria. que a. clcspesa que 
o novo estabelecimento acarreta rá não será excessiva: da 
verba do o rçamen to, melhoramento da agricultura (§ 3.°), 
se ti ra r ia 1111rn consignação que, reunida á do § 6.0 (Jardim 
da Lagôa), bastará para o custeio, umn vez cxti ncto o ser-
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viço <leste jardim, que seria melhor substi tuido pelo novo 
nuc\co colonial <lc Santa Cruz, anele ha te rras e recursos 
para lal"gas cxpcricncias Uo instituto ag:ricoh 

"A crcac;iio <leste m1clco cm terras <lo usof ructo da 
Corôr. niio scriíl uma 110\"icla.<le : a co!onia. <le Petropolis 
está situada nas terrns do patrimonio impcriill do Carrego 
Sccco. 

'
1 A conccssüo de lotes de terras aos colonos lcv,Hlos 

a Santa Cn.z. podcr-sc-fo. fazer, não por tit~1 lo de clominio 
clirccto, corno nas terras devolutas, mas por fõro perpe tuo : 
o arrctH.lamcnto se pagaria, do segundo a11110 cn1 <liantc, 
por uma taxa graclualmcnte ascenden te. 

" Não escapam [l iHustr:ição <lc V. E:-:. nem a inf luen
cia, nem a attracção de um m1c\co semelhante collocado ás 
portas desta cidade. 

''Com cffei to, C. a pc.q~1c na lavoura que c....._ercen11 ~ão 
os gencros aEmcnticios aqucllcs que p:ocl1Í1.cm por agora 
os nossos colo11os irnport:tdos no Brasi l; esses gencros não 
remuneram o pro<luctor, porq11c (coi11 exccpção elo muni
cipio de S. Leopoldo, no Rio Grande) o comumi<lor se 
acha á grande distancia dc!lcs. Mas, se Santa Cruz os 
produzir, se na praça do n1cl't'ldo se c.icontrnrcm de ma
nhã ccreacs, legumes frescos, aves, manteiga, queijos, o\•Os 
ren1 cttidos na \'e spe ra pelo trem da lardc; se a pequena 
dista11cia facilitar n importaç;'10 barata de genc ros cstr:m
geiros, não é licito duvidar da prosperidade do cslalx: lc· 
cimento. 

'' Essa prospcricb.dc, E.xino. Senhor, attrahi r.á inuni · 
.gran tcs cspontancos para e Brasil, resultado a qtlC todo:; 
aspiramos, alvo dos csíon;os de tantos annos. 

" Crcada ce rla abastança e:1trc os colonos tlc Sa11ta 
Cruz, vcl-os-cmos por sua vez emigrarem para outros tcr
ri torios do paiz, <liH untlindo-se e alarg:andowse a ::icção do 
novo nucleo. Ahi estria as terras tle,·o\utas dos 111unicit>ios 
de C::impos e S. Fídelis, ahi cst';io florestas \1bcrr in1íl.s que 
hão de .attr~hir os pequenos capilaJistas lia lavoorn do R io 
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de J aneiro . Ahi, além da navegação a vapor do Parahyba, 
breve surgiri uma cstrad"' <lc forro, ou seja o prolonga
mento ela de D . Pc<lro II, ou seja a estrada de ferro que 
<le ve fozer de üunpos o po rto al[anclcga <lo de ce r ta parte 
<las provincias de :ti.·Ii nas e R io de Janeiro. 

"Xcssc traba lho clc ex pansão é justamct1te a esta ci
dade du R io <lc Janeiro que muito npro vcllará o nuclco 
sí tuaclo nas suas cercanias. Aqui sen timo;, p:-ira não falar 
nas indust ri as, de11tro <las 1mssas ta.· .:i s, uma falta crescen
te <lc bons criados e criadas, ele nm ·-....:; , etc. Ah i es tá onde 
soppril-os, e como . <la r logo emprcgv a. unia parte OOs {i
lhas <lJs novos colonos. T udo co11l ribuc pat a isto; não 
tanlará que ccr tí\s mediclas difíicultcm o augmcuto da po
pu lação escrava. nas ci<la<lcs; e a lacuna que esta fô r dei
xando po<lcrú aqui se\' suppricla cm parte pelos mais visi
nhos elos nuclcos coloniacs. 

"Sabe esta d!rcctoria q ue tem o governo o proposito 
de nfio .iug 111c11tar o nu mero <le tacs nuclcos i acredita que 
es ta é uma dclihcr.ição muito acertada; pcusa t amhcm que 
C mis Lt!r conce11lrar cm poucos nuclcos esforços e nc rgicos 
I! contr ibuições elevadas, parn <lotai-os sem <lemorn cle bon~ 
ca111inhos, ele cdificios e escolas; mas entende que, sempre
cipita r o abandono <los nucleos mal projcctados, convém 
que os <pie fical'cm sejam cm situação cxcel1cn te, e nc-
11 hunm lhe parece 1nclhor que a íazenda de Santa Cruz". 

A faci li<l:Hle das comm'tlnicações <las colonias com os 
g randes mcrcaclos é das medidas acim;1 indicadas uma das 
mais impor ta11tes. 

Felizmen te, a es te respeito, as bõas dou trinas vão prc
\•alcccnclc, como demonstram os decretos de 27 de i\Iarço 
e 7 de Dezembro do anno p.issado, o priniciro pcrmittindo 
ás bandeiras es t ra ngeiras a n~l\'egação por cabotagem entre 
os portos alfandegados, e o segundo abrindo~lhcs a nave
gação do J\rn..-izonas, T ocantins e S. F ,·a ncisco. 

Mas alg uma cousa é preciso fa1.er de especial par., as 
colon ias, 
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Já Napoleão III conc.lcmnou a applicação á Argclia 
do systcma franccz. de ;i lfandegas e restricçõcs commcr
ciacs, e reconheceu a necessidade ele declarar ent (ranquia 
os portos dessa coionia. 

Aqui, sem rcdamar tanto, é. da maior justiça lazer á 
importaç:io, á cxportaçfio e ú navcgaç;io dos nuclcos colo
niacs, Olt dos respectivos portos, concessões li beraes. Neste 
sentido, tivemos a honra~ offcrcccr, e a Camara dos srs. 
Deputados adaptou, cm 30 de Agosto u ltimo, um proje.cto 
sobre a navegação costeira que contém a seguinte dispo
siç5o : 

"Art . 1.0 § 2.0 • As embarcações nacionacs ou cstran
gcir.is que conduzirem emigrantes podem dc01::111dar dirc 
ctamcntc um porto nfio habilitado, e ncllc <lcsc.1rrcgar, não 
só :"IS bagagens e mais obj ectos pertencentes aos mesmos 
emigrantes, como qunesquer generos de importação. 

11 0 governo designará os portos de que t rata este 3r· 
tigo, e a autoridaclc. fiscal incumbicla do despnc\10 dos navios 
e da arrccndaçiío dos direitos. 

" Da m esma sorte será permittido, no porto mais pro· 
ximo de cada um dos nuclcos coloniaes, o embarque dos 
productos destes e o desembarque de mercador ias a ellcs 
destinadas stn1 depcnde11cia de despacho nas alfa ndegas 
respectivns''. 

Concebido nestes termos, o favor !iCrá d ficaz. A lei 
de 15 de Mnio de 1S50, approvan<lo o contracto celebrado 
com a Sociedade Colonisndora de lfamburgo:para a funda· 
ção da colonia de D. Francisca, jA havia pc rmitlido a css'3 
co\onia sómente o desembarque dirccto dos colonos e suas 
bagngens (art igo 11nieo1 § l.") ; mas expressamente pro
hibin o de q ualquer objccto de commcrcio ou o cxercicio 
de qualque r ac to mercantil (§ 2.('I), impondo além disw 
tnes formalidades, e exigindo tacs garanti .is, que quasi an· 
nullam o favor . A medida aci ma tra1lsc ri pta, porém, é 
larga, evita iguacs embaraços, e não tem o c:ira.cter de 
privilegio, 
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Não concluiremos sem applaudir ã deliberação recente 
pela qual o Sr. 11linistro <lns Obras Publicas mandou reunir 
cm um só nucleo, perto de Itajahy, cm Snnta Catharina, 
grande nu mero dos emigran tes norte amcric.1.nos rccem~ 
chegados; 11orqucmto, Colllo diz um C.!êcri ptor, é da maior 
vantagem para os colonos rcm1ircm-sc por nacionalidades 
pn.ra triumpharcm da nosta lgia t! mutuamente se njudarcm . 



VI 

CONTRACTOS DE PARCERIA E DE 
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS 

Os con trac tos de cultu ra pelo systcma de parceria m1 
a ::ala ria carecem con, urgcncia de medida lcgislatiYa. 

Hom•c uma êpG,:a, ha cerca c.lc 10 annos, duran te; ;i.s 
commoçõcs das colonias part icuií\rcs de S. P.1ulo, cm que 
este assum pto preo~cupou os cspi1·itos. Xão fa ltaram cs· 
tudos officiacs, e o go\"crno estavn des<le e ntão h<lbilitado 
para sujei tar ao parlamento ós inqucritos a que procedera 
e p ropôr ,1,;; medid:is nccess:1rias. lnicfü.mcntc, não se 
rcsoh·cn a questão. H oje o nssumpto pódc ter uma solu· 
ção rcflcct itla e razoavcl, que não dcyc ser demorada. 

Sob a impressão daqucllcs acontecimentos. pensavam 
mui tos que cré\ mister nma nwdicln radical , a prohi bição dos 
conl ractos de parceri;1. Escri ptorcs europeus, que .i li:l s 
assignnlam com vigor os .ilrnsos que tên 1 acompn. nhado a 
tacs contrnc tos, rcconhrccm, porém, o seu w rdacleiro ca
racter cconomico e limitam ,se a pedir n prcrênç5o dos 
mesmo~ abusos. 

Diz o Sr. Lcgoyt : '· Quanto ao systema de parccri:i 
(fcrmhgc à maitiC fruits, colo11at partiairc), nfiú ::i.c rcdit;i.
mos que, prat ic:ado lcnlmcu tc por ;:1mbas as 1iartc!>, tc:,ha o:
i11con\'cnie11 tcs que lhe c-xprobam os ad\·cn.i rin.; de~~a co
lon isação. Pan.:cc-nos ~cr c'.!c o resultado de ema verda
deira necessidade, todas as ve1.c!- que o immigrante chega 
c:em recursos :10 lagar do seu <lestíno (p. 132)." 
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Diz o Sr. Duva l: 11 A parceria é um contracto pelo 
qual o proprictario fornece o capital immovcl e o g:alo, o 
colono fornece o seu trabalho, e repartem-se os productos 
por m~tac.lc. Em si mesmo esse contraclo ê irreprchcnsivcl: 
convém :is sociec.lac.les 1rnscc11tcs, cm que fa llccc o capital 
aos i11m1 igra11ks p:irn se torna rem rencleiros ou proprie
tarios; é o mais simples nas suas regras e o mais provei
toso 110s SCllS resulta<los parn. as du ns partes con tract.:,,ntes. 
Mns, esse gcncro de associação, para procimi:ir a concordia 
e o mutuo pro veito, deve apoiar-se cm um a lca.lda c.le reci
proca quanto á csl ipnlnção e á execução <los con1prom:ssos 
(p. 265) ." 

E ' assim que o máo exito <lc algumas colonias parti
culares das provincrns <lo Rio <lc Janeiro e <le São Paulo, 
const ituid:is sob o systema da p.i. rce1fa , pro\'cíu não da na
tureza elo contr.1cto, mas de factos que o aeompanhJram. 

Com cf íci to, ciclac.lãos rcspcita ,·e is, que íu11dar:u11 tacs 
cofonias á cusla de sacrifi cios consicleraveis, tiveram o dcs~ 
gosto ele vcl-as malogradas por causas alhcins á sua von
tade : aconteceu que algumas municipa:i<lades su issas se 
<lcscmb.1raçaram dos seus co11den111;1cJos, v;;.gabundos, en
fe rmos e velhos, ntirando-os p;1r;i o Brasil (Duval, p. 266) i 
e muitos dos colonos bons, não tendo a energia precisa 
p;ira suppor tar o tra bíllho nes te clima, :il.londanavam as 
culturns (J uc lhes eram cn tn:gl1Cs. 

Por outro lado, alg·uns proprictarios avarentos e bar
barisados do r.osso in terior não comprchcndiam o modo 
<lc dirigir a homens li vres, nem qneriam executar fielmente 
as obrigações est ipuladas. 

Finaimentc, íllguns <los contrnctos c.lc p:irce ria conti
nham clausulas repugnantes, que os lornavani fo tacs ao 
inu11ig ra11te. Tal é a cclcl>re cfau sub <l:'1 soli<laricd;i. tlc, qt1c 
o con lractantc ass11mi ;i peb cl ivitfa de todas as pcssôas clc 
sua fa milia e até pelas dos indivíduos que, embora estra
nhos, os acompanhassem! T al é tamlicm a exagel'ação do 
valor dos adiantamentos, pela exage ração tios preços de 
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passagem, da taxa de comm:ssão dos cxp<!cliclorcs, dos 
juros elo capita l, e elo preço elas mercadorias fornecidas aos 
colonos. Tudo isso promoria queixas acerbas, nggravac.las 
ate pela nccusação ele fraudes nos pesos e medidas elos 
mesmos cstal::clccime11tos agricolas (Lcgoyt, p. 127; Du
val, p. 266). 

Providencias Icgíslê!tivas e medidas adminis trativns 
que evitassem e reprimissem os nlm~os, eram certamente 
inclispcnsavcis, tanto m.lis que o mesmo systcma de parcc· 
ria, applicac.lo algumas ,·czcs cm bons condições e execu
tado com lcald:idc, conl irrna a ser ndoptado na. provincia 
de São Paulo principainH' ntc onde: as rcspcclivas coloniíls 
já influem ua attr.tcção de cmigr:1ntcs c . ..,,:pontancos para 
ali. 

F ormulando esse juizo sobre a parcc ri íl., não preten
demos con testar a rnanifcsl a prcferencin e.la eolonisnçii.o pelo 
systcm::i. e.la pequena propriccladc e vcnc.la de tcrrns. Este 
ultimo é o que o governo Lcm adoptado, é o das colonias 
elo E stnclo. i\fas, umil. vez que se não pódc impedir aos 
pnrticul ares fazerem contractos de parcer ia, e sendo ccrlo 
que os contractos desse gcuc ro são hn mnilo conhecidos no 
paiz cntrç, os proprios nacionaes, particularme nte na Bahia, 
Sergipe, Aiagôns e Pcn rnmbuco, onde lambem se pratica 
o systema de cultura a sa lnrio por traba lhadores livres, o 
que cumpre fazer é mel horar a legislação a tal respeito, 
garan tindo a sorte dn llla is fraca das partes cont ractautcs. 

Uma reforma, porém, nes te sen tido deve de compre· 
henclc r os seguintes p01:tos: 

l.º Applicar ao contracto de parceria as disposições 
das leis sobre lucaç~o de se rviços ; 

2.0 Modifirnr algumas dcss:ts disposições, sobretudo 
qmmto á sua parte penal; 

3.º Declarar nullas certas clausulas de tacs contraA 
ctos; 
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4.0 Applica r o systema dessas disposições e provi
dencias aos contractos seja entre nacionaes, seja com es
tral1geiros. 

A!:isim, indicaremos as seguintes medidas: 

I. - A pri::i:'io e a condcnmaçãO a trabalho nas obras 
publ icas, nos casos de que tratam os arts. 8.0 e 9.0 da lei 
de 11 ele O utubro de 1837, não excederão de um a trcs 
mezes, qualquer que seja o ,razo do contracto ou a somma 
reclamada pelo loc.i.tario. 

Esta pcn.i. scrfi. cumprida no lugar do domici lio, e só 
o será nas casas <lc corrccçfio, quando o rcquei:-am os dc
linqúenles. Elia pó<lc ser comnmtada pelo juiz em uma 
multa de 30$ a 90~, cujo producto se rá entregue á parte 
queixosa. 

Esta disposição é applic::ivel aos all icia<lorcs dos loca
dores de se rviços, nos casos do :irt. 13 da lei citada. 

II. - As disposições da referida lei, com as altera
ções acima inclicad.i.s, são applicavcis: 

1.0 Aos contractos ele locação de sen •iços entre br::i
sileiros, revogada a lei de 13 ele Setembro de 1830. 

2. 0 Aos de parceria, que r sejam os contraetantes na
cionacs, quer estrnngeiros. 

Estes contractos não poderão celchrar-se com os afr i
canos barbaras, excepto aquclles que actualmentc existem 
no Brasi l, fic.i.ndo assim con firmada nesta parte e amplia
da a cl isposiç1'to <ló ar t. 7.0 da dita lei de 13 de Setembro 
de 1830. Para sere m \•alidos Por tempo maior de um rncz 
serão cscriptos, com nssignatura de duas testemunhas. 

III. - O governo marcará por um regulamento: 
1.0 A taxa dos preços de passagem, segundo os portos 

de proccclencia e os de destino dos engajados ; 
2.0 A elas commissões pcrc!!bidas pelos expedidores 

dos engajados; 
3.:i A elas despesas como adiantamentos para instal

la<:ão dos engajados. 
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O juiz não admittirá. da parte dos reclamantes pe
dido maior que os elas taxas marcadJs nos regulamentos, 
nem condcmnará os engajados .i S:atisfação de dividas que 
os mesmos rcgula111c11tos n5.o rcco11hcccn.:m. 

Outrosim, siio nullas as obrigílçócs que os engajados 
assnmirc-m pelo pa.gamento Uas dividas ou outras despesas 
das pessôas de suas fo mi! ias, ou das que os acompanharem, 
excepto os pacs ele fami lia, que podem obr igar-se pcla3 
de sua mulhe r e f ilhos uuicameme. 

IV. - Será regulado tnmbcin o processo cl:l.s coutas 
e marcadas as époc;is ela sua cxhibição, sob pena de multa 
ern favor do locatar io ou p~n:ciro. 

Não scr.í licito a uma das p.1r lcs cont rnctantcs prohi
bi r a ou tra a compra de mercadorias a terceiros, m!lll se 
rccouhcccr:í nas respectivas \'Cndas preço ma io r que o do 
mercado. 

Os pesos e mcdid:ts scr5o identicos aos da Ca1nara elo 
respect ivo municipio. 

V. - As acções derivadas elos mesmos con tracto~ 
scrfio processadas e julg:adns afi nal pelo j lli:r.o ele paz, <lo 
qua l havcr~í appcllação p:i.ra o juiz mur,icipal, e ela sua 
decisfio nflo se clnrá !llais recmso algum. Quando o pccl iclo 
ci o autor não c;,;:ccdcr de 30$, não haverá appcllação para 
o juizo nrn nici pal. 

O governo C autorisado n nomear pr1.ra cada termo, 
collla rca. ou provincia um ju iz: especialmente incumbido ele 
fisco.lisar o cump:-imcnto de tacs con tractos. : Esse juiz 
terá compctcncia exclusiva p;i.ra conhecer, processar e 
julgar cl cíi11it ivamc11te e sem recurso as acções respectivas, 
ou sejam os contractos cch!braclos com nacion a<.:s ou cstran· 
geiros, ou scj".l.m con1 ingcnuos, africanos ou libertos. 

Nos Jogares onde houycr o j,lízo cspccinl , cessam a$ 
funcções do ju izo de paz ; mas aqucllc póc.le conuucttcr 
a csté, a qualquer autoridade ou citladão, como seu co111-
missario, o processo das acçõts, as di ligencias pre.dsus 
.para a instrucç;lo dos ~u!vt, e até mcs\\lo o julgamento 
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com recurso ex-officio, nos casos e pela (órma que a cx
pcricncia aconsclhnr. 

VI. - Ncn1 comcç,ui\ a acção contra os cng:ajatlos, 
n~ m será conccdi<la a prisão do que se evadir, sem o lo· 
ca tar ia ou parceiro cxhibir a conta do respectivo debi to 
e haver. · · 

VI I. - A tr.:msie.rcncia dos cont ractos com os 011us 
rcs ()ectivos é pcrm '.ttida; mas, se os locac.lc t·cs ou tr.,ba
lhadorcs parceiros o exigirem, ni10 v:i.lcni sem a. homolo 
gaçüo do juiz, que pôck imprd i1-a ou annullal-a. 

VIII. - E' livre aos engajados 110 porto do seu des
tino tomar~m outrn cngajamrnto com quem quizc rcm, pa
gnitdo in tegralmente o preço da f)."lSsagc m e mais despesas; 
ass im como lhes é pcrmiltido, ;rn tcs de findo o prazo do 
co11tracto, dc,:pcdírcm -sc, pagando do mesmo modo a.s <les
pcsns, ou a parte (JHe e~tiverem a dever. e avisando ao 
outro contractaute m11 mcz. antes pelo menos. 

IX . - O propric ta:-io não poderá cin caso algum 
dcspcd;r ao colono antt!~ de findo o contracto, mas sempre 
recor rerá ao j uim para a sua rcsci~i'io, sob pena de mult:1 
de SOS a 100$ cm beneficio do co:ono. 

X . - O governo rcg:u luní o procc:;.so sumnrnrissimo 
<lns :1.cc;õcs ele que se trata. 

X I. - Os reg ulamentos iDlCrnos das 1,.olo11ias de par
ceria .ser5.o approndos reios presidentes de provincia ou 
pelos juizcs cspccines de' que trata o art. 5.0

, aos quaes 
compete í iscal:sar a sua cxccu~ão (9) . 

A idéa de urna autor idade esp~cial para os negocios 
dos c11gajados é mencionada pe!o Sr. Conselheiro Valdc
t., ro, cm seu rc latorio sobre as colonias de São Paulo, cla
tado de 10 de Jancii·o <lc 1858: "Qualque r lei sobre este 
objccto, dizia o honr;ido commissario do governo, por rnai! 

(Ol r:irlc dr!.,M 1ncü!ü~~ s,io Jncl lc:id ns t1n um rtl:itn rlo de 
l(i 1\e ,\lldl de t 8:i7 sobre u:. co lonlrn 1!c S:Ju l'nulo JH,lu tX•chcfc tlt 
11o lk !n, o )1·. Ucscn1hnr~n clor J . Tn\·nrc~ l\a~10,. Onll'n , !ornm 
conl r rn l"lmln:, rm 11111 1H,1jrclo de k [ 1\0 ,r. co11~clhel ro Carrilo, or
fcrccl1l11 nn :1oc,;~iio tln C:mrnrn. d05 Dcriuta tlos ele 31 tl • Julho da 
1SSi (,\oirncs tl t 1S:i7, tomu .t.0 , 11. l ,18) , 
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prcvidcn~c que seja, será ineHicaz se nfi.o fôr a sua e.,c
cução confiada a uma autoridade superior ás influencias 
loca.cs, a quem seja incumbida a inspccç5o de tacs cstabc:lc
cimcntos, visitando-os pe riodicamente, com a ncccssaria 
juris<licção para corrig:ir as fo!ta s. que m:.llcs cncontrnr, 
conhecendo e discutindo de p l.1110 toclas as questões susci
t:idas entre os colonos e os proprictarios. O juizo de paz e 
o arbitral estabelecido nos coniractos não offcrcccm ga
rantia sufíicicnte de imparc ialidade e justiça .ias colonos, 
e n1órmc11 tc aos de lingu.i diversa da nacional, que poucas 
ou nenhumas relações tê m no paiz, a nfio ser com indivi· 
duas de sua mcsm;i, condiç5.o; e por outro \:ido não tCm 
ellcs tempo 11cm melas de i r ás cicla<les e villas reclamar 
jnstiça, 011 de ahi terem ac.l\•ogado ql1c o faça (Rei. ano. 
ao ministro do I mpcrio, de 1858)". 

Concluiremos com a scgllin tc questão: 
Convirá prohibir a importaçflo de Chins e lndios no 

Brasil? 
Lm<l lei recente el os Estados Unidos (lei de 4 de Ju

lho d~ 1864) não pcnnitte co11tractos com emigrantes que 
se obriguem a servir por mais de <loze me7.es em pagamento 
<las respectivas <lcspcsas, e condcmna nos contractos que de 
qualquer forma estabeleçam relações de c~craviclão ou ser
vidão. Essa lei prohibe virtualmente o engajamento de 
coolÍes, com que os proprittarios elo su! prc.tcndi,tm com
bater a crise dn cmancip.içilo dos negros, porquanto a im
portação daqucllcs emigrantes exige dcspc::;as que não pó
clem ser cobertas em um anno. 

Ent retanto, os proprios Inglczcs os têm engajado, e 
a ctlcs dC\'C a ilha 1'1auricia a grande prospcrida<le da sua 
lavoura. De 1834 a 1848 ahi se introduziram 25.000 tra· 
bnlhadorcs sem in tervenção officia\, cujos ç.onlractos de.· 
viam dur:ir cinco an nos, á rasão de S rupias por mez. O 
proí)rio governo iuglcz depots tomou a si a dirccçrio 
desse serviço parn fiscalisar a sua moralidade e impedi r 
os abusos qt1c se tinhílm praticado nntcrionnente (Duval, 
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p. 403). Assim, de 1843 a !S56 introduziram-se ua Mau
r icia perto de 170.000 engajados, ou 13 .000 por :wno. 
Desta íórma, a pro<lucção do assucar que, na época. da 
cm.:mcipaç.:io dos negros, cm 1835, não passava de 65 mi
lhões de libras e de: 82 milhões cm 1840, c:xce<leu <lc 253 
milhões cm 1855. 

Remessas considc r,wcis se fizi::ra m igualmente para 
a Guyana britannica, {klra a Trin idad, Jamaica, etc. (Du
val, p . 408). 

Verdade seja que os contractos são m ui previdentes , 
e suas clausulas pódcm permit tir ao engajado libertar-se 
depressa. e melhorar de sor te ( Dlwal, p. 393 e 394). 

Os r,·rancczcs, n ing ucm o ignora, têm igualmente in
troduzido coolics~ até oíficia lmentc, na Rcl111ião, na :Mar
tinica, em Guadalupe, na Guyana, etc. (Duval, p. 4 1S). 

Scg:undo nota um officia! franccz, M. du H aí!ly, nos 
scus cuno~os estudos s"obr~ as coisas da Asia (V. R.C",mc dcs 
Dt•ux ;lfondcs, tlc 15 de Novembro de 1866, p. 416 e 417), 
o contr.icto inglcz pótlc ser citado como um modelo por 
suas disposições libcra<:s. O mesmo, porém, não se poderá 
di zer de outros. 

Se, portaL1to, a autoridade bras ileira fi scalisar as cl<Ht
sulas de tac s contractos, e deixar o engajamento de coolies 
á in iciativa particular, nierc~rá ser con<lemnada? 

Não nos parece. Esses immigrantcs pódcm desde já 
fa zer iructifi:::ar as fcrtcis regiões elo no rte do I111pcrio, 
para onde não se encaminha a corrente curopé3. 'f irando 
d.:lcitos e v icias geralmen te conhecidos, não são clles inu
teis, nem perniciosos. Sua Sltpcrioridade como agricultores 
no campo é incontestavc\ i sua sobriedade, perseverança 
e aptidão para o commcrcio são conhecidas i sua infatlga.· 
bjlidacle <! attestada nas minas da Cali fo rni a, nas planta
ções de J av::l, cm va ri:is c:olonia:, européas (Révuc citada, 
p. 404 e 40S: vê<l e ig ual mente a dcscripçào de Singapura 
e :Mnlaca na do l.º de Dezembro de 1866). 
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O essencial , porém, é que isso se deixe á in iciati va do, 
particulares, regulando-se os contractos para que se não 
transformem cn1 um novo medo clt esc ravidão, e fiscaí:san
do-sc os navios importadores para que o t ra11sportc n;'.ío 
,•iolcntc a huma ni d:ulc com as sccnas do tra fico ele negros. 

E ssa deve ser ~ missão <lo governo : qu;into no!. seus 
es(orço5 dircctos e au~i\ios pccuaiarios, eleve cllc reservar· 
se para a fon 11ação ele uma corrente Oc em;grnntcs dos 
povos civi lisaclos. 



VII 

NATURALISAÇÃO 

A lei de 23 de Outubro de 1832 foi no seu tempo 
uma lei de progresso, e aíncla é hoje mais liberal q1,c as ele 
mu itos paizcs. 

A propria lcgis!ação dos Estados Uni dos não é a este 
iCspci to Tlrnis favoravcl ao inunígran tc. Entretanto, quer 
o prazo de rcsidcncia por dois annos, exigido pelo decreto 
de 30 de Agos to de l 843, quer a necessidade de uma jus
tif icação dispendiosa para o s imples operaria ou colono, 
segundo o art. 6.u da lei de l S32, quer a o1Jtcnç5.o da carta. 
1icla Secretaria do Imperio na Côrtc (art. 7.0 ), quer os 
emolumentos e dire itos que é mister pagar ao thesouro, 
quer o imposto para o registro nas camaras municipac.s 
(ar t. 9.0 ), sf10 embaraças frcq11cntcmcntc assigr.alados. 

Varias medidas têm adovtJdo o p:1rhmc11to e o go·· 
vcrno para a reducçi!o do prazo, ou a d ispensa dclle, para a 
concessão gratuita da carta1 e ;i. sua expccliçfio pelos prcsi· 
dentes de provinda. 'l'al foi o pr.1lsamcnto clcs decretos 
'de 30 de Agosto de 1S43, 3 de Setembro Je 1S46, 16 de 
Setembro c..lc 1856, 23 clc J~111ho de 1855, art. 17 da :e.: 
de 18 de Setembro de ISSO, 24 da de 27 de Sctcntbro de 
1S57, e aviso de 31 de Agosto do mesmo ;:mno. 

Mas essas cxccpçõcs ú lei geral de 1832 n5.o fora m 
dccretac..lns síu:io cm faYor dos cstr.mgciro:; que se e.::stabc
lc.ccrc1n cru te rras que comprarem, dos que vierem á sua 
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custa exercer qualquer industri a no pai1. (art. 17 da lei 
de 1850), e dos que chegarem como colonos (c.l.ccrcto ci
t :iclo de 1855, art. 3.0

), e esses mesmos clt:\'cm clc ter do:~ 
amrns ele rcsidcncia (art. 17 da le i citada ), dausula aliás 
que é compensada pela isenção elo serviço militar, cone~ 
dicla, nos termo:; claquclla cxccllente lei, aos inclivicluos cias 
clu.1.s primeiras classes. 

U1na ta l legislação é incontestavelmente libe ral, e mais 
elogio merecerá .1juntanclo-se-lhc as disposições do art. 2.' 
ela lei de 1S32, que, niecllantc uma simples declaração na 
Camara Municipa l, concede a natura li sação in1:nediati· 
mente, sem clependcncia ele prazo algum, aos cstraugciros 
casados com bras ileiras, aos i1wcntorcs ou introductorcs 
clc um gcncro de industria, aos que "doptarcm µ:n bta· 
silciro, aos que houverem mili tado pelo Brasil, aos que 
forem admitti<los como profcs~orcs nos cstabelecimc11101 
p•; b\icos, e aos <lcclarados bcncmcritos peio corpo lcgis· 
lativo. 

E', entretan to, man ifesto que uma regra geral seria 
prcícrivel ás exccpçõcs. Desde que se não reconheceu 
incon•,•enicnte cm focii ilar naturalisação cm certo:; casm 
ou a lavor ele certos in<lívicluos, C bom que se tome u1u1 
medida igual para todos, como íoi pi'Oposta na Ca.mm 
dos Deputados cm 1857 pelos Srs. Si lva Guimarães e 
T oscano Barreto (Am1C1cs ele 1857, tom. 2,0 , p. 57, e tom, 
4.0 , p. 17). 

Em nosso entender essa medida seria assim; 

Lº Póclc ser concedido o titu:o ele naturalisaç::ll de 
cidadão b rasilei ro :to estrangeiro que dedarnr ser essa a 
sua von tade, manifestando igualmente a sua n~cionalicl ade, 
Jogar de nascimento, lagar de domicilio no Brasil, idade, 
estado e profissão. 

2.0 E ssa declaração pó<le ser ícita pe rante os juizei 
ele paz, as cainaras inunicipacs, ou outras quacsquer autll' 
ricJa<les, inclus ive os directorcs <las colonias. 
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3.0 A autoridade que receber as sobrccli tas <lcclara· 
çõcs, lavra.do o termo, dari dellc cópia. authcntica ao cs
tra 11gciro. 

4·." A' vista desse te rmo as can:aras municipacs, ou 
os pres identes tlc provine:a, conccclcr;io 05 titulas de natn
ralisação cm noinc do lmpcrador1 recebido primeiro o ju
ramento ou promessa de fidelidade .i. Constituição e leis 
do Impcrio. O juramc11to ou promcssJ. pó<lc ser prestado 
por meio <lc procurador e perante as au tori<la.dcs de que 
t rata o ar t. 2.0 • 

5.0 O ti LUlo scr.i concedido g:ratuit.imente, isento de 
quacsqucr <lcspcsas ou cmolmncntos. 

E' a facilidade elas naturalisaçõcs que por si só pro
mo\'er:í. a corn.: ntc ele immigrantcs ? Não pre tendemos 
certamente insimtar isto, quando pedimos tacs faci lidades. 
Mas, uma vez rcco11heci<la~ as suas inconlcstavcis vanta
gens, por que motivo cmba t'açar a natn ralisação? 

Finalmente, uma vez concc<li<la, por qttc nf10 pc,mit. 
til-a cm todos os seus cf fci tos? Por 110\'ílS leis fun da
n1cntal'S, o brnsileiro natu ralisndo, como o cidadão 11ato, 
pôde exercer quaesqucr funcções p',JlJJicas, pódc ser mem
bro <las asscmhléas pro\'i 11ciacs, pôde ir.esmo ~ubir ás ele· 
,·ações do Senado e elo Conselho de Estado, pois que 11c
nhun1a lei o proh ibe. I-la, porém, trc~ cxclosõcs expressas 
na Co11sti luição - as de deputado, ministro de Estildo e 
regente do Impcrio: Verdade é. que a propria Cons ilui· 
~ão dos Estados Unidos cxcluc o nnturalisa<lo ti a presi
dcnci:"t e da vice-presi<lcncia dil Republica. 

A philosoph!a politicn que creou esses dois grandes 
monnmcutos ela liberdade n1odcrna, a Constitu:ção do 
13 rac.i\ e a Constituição dos Estados Uni<los, pôde encon
trar, na.s nobres conquistas que cllas consag:ralll, uma gran
de animação para nm•as victorias, que nesses e outros as · 
sumptos lhe reserva o futu ro. 



VIII 

LIBERDADE RELIGIOSA - CASAMENTO 
CIVIL 

"Haverá para os cmigrant(!S completa liberdade de 
cultos", diz tc rminant~mc1itc o decreto de 5 de Setembro 
de 1865, sobre a immigração para o i\Icxico, promulgado 
pelo intclligcntc principc que a sorte collocou á frente dcs~c 
malfadado pai:r.. 

Se a nossa ,·encravei Const ituiçfio fosse elaborada al· 
guns annos mais tarde, cm vez do sen art. 5.0 , que, pcr-
1nittinclo o cxcrcicio elas outras religiões, commcttc a incon
~equcncia de !imi tai-as ao culto domestico, conteria, c1u 
caracteres luminosos cst·outra disposição: 

" E' pcrmittic\o Jivrcmc11tc e garant ido com igualdade 
o c,-..;crcicio ele todas as religiões." 

O espirita que rnais tar<lc inspirou as sabias regras do 
codigo criminal sobre maleria religiosa, a. tcnclcuc ia parn 
:'l. igualdade dos cultos c.li an tc da lei que ah!_ domiiia, nos 
convence de que a gcra<;ão rcvolucionari<'. e rcformnclora 
de 1830 e 1831 não se apcrtari,1 na fórmula estreita dos 
legisladores constituit1tes. 

A libcr<l:tc.lc. c\of. culto:;, is to é, a mais elevada cons.1.· 
gração cla liberdade hu1 nano., quem a p6de hoje contc:itar? 

Em 1 í82, Maria Thcl'cz;t fazia aos cmigrall tcs que 
,onvic.lava par;t as provincias do Baixo Danubio uma con· 
cessão; - a inteira libcrc\ddc de consdencia cm matcria 
religiosa t (Legoyt, p. 13). Isto é, a libcrdaclc ele nflo se.r 



M e111on'a sobre immigrução 111 

qi1cima <lo1 fuzii."tclo, desterrado ou confiscaclo. . por não 
ser calholico 1 

Q'uasi um scculo depois, quando en tre uma e outra 
época se í unclou e prosperou umn nova grande potencia 
sol>rc a base d;'.l. perfc ila igualdade ele cultos, ha de haver 
ainda rt t rogrados para admi rarem a sublime concessão do 
culto parlicular ou domestico! 

Collgress shnll maJ:c 11a la'i.u rcspccting a11 csta
Ulisl,mcnt of rd igio1t, or pro /iióiling t/1c frcc cxcrcisc llie
,cof. Que o Congresso não pos~a fazer lei alguma, seja 
para o estabelecimento, seja para a intcrdicção de uma re
ligião qualquer, la! íoi :L primeira das reformas co11stitu
cionacs ,·atadas pelo Congresso dos Estados Unidos cm 
1789. 

Não obs tante isso, ou porisso mesmo ccr lamentc, não 
hn paiz no mundo de 1naior aclividacic re ligiosa. Convivem 
no seio da grande Republica cerca de 39 cullos di ífc rc ntcs 
(Digclow, p. 430) , que se subdividem em 71 sei tas (Duval, 
p. 188); e esses diversos cultos possuiam em 1861 o nu
mero enorme de 48. C(X) ,grcj:i.s, sendo que cada anno se 
constroem l. 200, que custam pcr~o de 15.000:000$ (Fjsch, 
lcs E/ais Un is ei, 186 1, p. 79). 

Graças :í igualdade de que todos gosam, o culto catho
lico, que na fundnção da Republica contava poucos fi cis, 
osten ta-se hoje com mais de t rcs milhões de adherentes; 
era o 111ais extenso, ti11lia. 2.500 ig re jas e mais de 2.300 
sacerdotes, na occasião do cenw de 1860. 

Quando se pede a igualdade dos cultos perante a lei, 
não se promove, portanto, a imli f {crença cm ma teria re
lig iosa. O pr ivilegio de um culto é que surte sempre os 
mesmos cffcitos do monopolio cin todas as relações da 
vida: paralysa as {orç.is da. entidade privilegiada , e estende 
no longe a so1nbra csleril'sadora da desigualdade. 

Mas não é a questão de liberdade religiosa cm thesc 
que nos propomos discutir, nem é a refo rma da Constitui
ção que vamos agora solíc itar, Kosso objecto é ou tro, e 
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mo.is pro.tico . Por amor ela irnmigração protcstalllos contra 
a poli tic.a contrndícto ria que 1·epudia umn das mais nobres 
conquistas da libercl1dc moderna , o contracto civil clo ina· 
trimonio. 

l'olitica contrnc.lictoria, ccrtamt!ntc. Desde alguns 
annos o Es t::iclo fo i com o servi ço dos cul tos não catho
licos Ul11J certo. despesa. Abra-$C' o ultir.10 balanço im
presso, o elo exercido ele 1~03 a 186'1,, e na tabc\ia 144 
( terras pul> ·case colonisaçâo) lc r- sc-f10 os a!g:arismos elas 
despesas cfíectuadns com as :-cguintcs verbas: 

"Pastores cva11gclicos e protestan tes . . ... 

" Construcção ele capcllas para o culto pl'o-
tcstantc . . . . ........ . .. . 

"Idem para o culto evangcl ico ... .. ... . 

7208$760 

1 :399$í00 
11 :S02$669 

Jil lllll decreto cio corpo tcgi.<:lativo, de t6 c.lc Setembro 
de 18j3, art. 2.º, tinha autu risatlo o go\'crno a c.lcsptn<lcr 
uma quantia ant1ua!mcntc co111. o cu \lo dos colonos e:.tabele
ci c.los cm D. F;anci5ca (Santa Catharina). 

Pois se o Estado auxi!ia. os cu!tos <lis;iúentcs, se para 
isso n5o o embaraça a rcligi.io <lo Estndo, como pódc ctle 
imped:r a consti tuição regular da,; familias pelo casamen to, 
questão sup rema de 111orali<la<lc cm que o chris tianisn10 in
teiro, não esta ou aquclla seita , é interessado? 

A i11 tolcrancia <los nossos nco-catholicos não poderâ 
offuscar o bom senso do povo, nem dominar:\ os sciü imen
tos li lieracs, que nC's te mcm10 asimmpto tCin ostenfado os 
es tadistas b:-asilciros ela grande escola e c.l:is grandes bata· 
lhas politicas <\e 1826, de 1831, c\c 1834, de 1840. 

Um <lclks, ci<lacl~o por tantos 111otivos rcspcitavcl, dizia 
eloquentemente cm 1854: 

" . . . o Brasil, cujo maximo e urgcntissimo interesse 
é chamar a si a colon isação c:.trangcira , <la qual grande 
pnrtc nfio segue o catho\:c ismo, ainda está rcstricto e limi
tíl<lo á :mtiga. e intoleran te lcglslação porlugucza, fei ta p::tr í) 
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PortugJ.l e p:i ra colon ias, cuj os portos, até o principio <leste 
século, permaneceram fechados ao commcrcio estrangei ro, 
e que recrutavam na. Costa d'Aírica os braços necessa.r ios 
para a su.i cultura. A immigração que não fúr catholica 
não encontra no llrasil "'arant:as aos seus contractos ma
trimoniacs, e 11ara os direitos que dd;cs clcri \·em seus fi lhos. 

" ... X-ão bastará a intolcrancia (<".xclamaya. com uma 
energia aclniiravc l) com que a Constituição cxcluc o brasi-. 
leira que não fôr ca tholíco e que pótlc <lc: xar ele sei-o por 
have r nascido de pacs protestantes, e.lo direito ele ser depu
tnc.lo? Scní p:·eciso q11e renegue a rel ig:ião Je seus pacs para 
o poder ser" . 

" Este estado <.!e coisas (accre~cc itL.wa) é re-
pugna11tt: no sécu!o cm que vi\'ClliOS; é absu rclo, uão pó<lc 
con tinuar cm u1u p1iz, onde ha to!cnu:cia religiosa, e que 
tamanha necess idade tem c!e cm:;;·ação est rangei ra". 

Esse estad ista e ra o Sr. Visconde de Uruguay. A 
morte scllou com uma certa majestade as p1l~w:-as do ci
dadão, que n~sc momento 11ão era um chde elo t>articlo 
conservado r, mas um p;,.t rio ta. ~isto o ncmnp,1.uha\·a. cm 
consulta do Conselho de Est:1do um nome tambem il:us
trc, não suspeito 1>ara os cath'.Jlico:;, o Sr. i\ Iarqucz de 
Abran tes. Finalmente, cm 1856, {ôra o Conselho de Estado 
ouvido de novo sobre esta quc.'-tão , e adaptara um la rgo 
projccto elo S r. cx-min:stro ela Justiça, Nnbuco de Arau jo, 
a secção de que foi relator um (los homens de mais pres
tigio no Brasil, 011tro chcí e com:ervaelor, o Sr. Conselhei
ro E uscbio de Queiroz:. 

Essíls luininosas consultas, imprcs;as e clist ribuidas 
pelos membros das duas Camar:is Cm 1858, serviram de 
base á proposta de lei que on tro cx-::\Iinistro da Justiça, 
o fa llcciclo Senador Diogo ,!e Vasconcellos, offcreccra 
sobre o n1esmo nssumpto. 

Pois bem ! depois des~as op:niõcs, depois de taes ante
cedentes, a lei de 11 de Setembro de 1861 pode ria ter 
cortado a ques tão, e não ficar fiquem c! a difficuldadc, como 
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o demonstrou o mesmo senador em notavcis discursos pro
feridos nos debates do respectivo projccto (Amiacs du 
ScnGdo, 1861, ,·oi. 2.°, p. 1S2 ; app., p. 20). 

Em vcrdaclc, essa lei é digna de elogio e acat.,mcnto, 
porque reconheceu os dfcitos civis (a indissolubilidade e 
a constituição da fami lia) úos cas.imcntos de pcssôas nfio 
catholicas; resolve, assim, uma pnrtc das contesta~õcs so· 
bre o matrimonio, e aprovei ta a uma porção consideravc\ 
de fami lias protcsta11tcs residentes no l inpcrio. Mas con
tém ,duns !imitações, qltC. pódem produzir cf fc itos deplo· 
rave1s. 

Em primeiro lagar, o matrimonio dos nfio catholicos, 
que se cr.lcbrílr no Impcrio de ora em diante, pnr.1 ser re· 
puta<lo legitimo, carece: 1.0

, que seja acompanhado do 
acto religioso; 2.0 , qm este seja reg istrado; 3.0 , que o 
pastor que o celebrar estcj.1 rcconh('ci<lo pelo ~ovcrno (ar t. 
1.0

, § 3.0 da lei , e dcc. de 17 de Abril de 1863, art. 5.0 ). 

Ora, o acto religioso nem sempre é pratic..ivcl ; ou porque 
o dispensem os costumes ou os ritos dos contr:i.hcntes; ou 
porq ue não c.,is t.1 pastor que o celebre. 

No primeiro C"'J.so, é uma crueldade impôr o cxercicio 
tlc um ac to religioso a. quem o julga. dispcns:rvel. Quanto 
ao segundo, é. manifesto que essa falta de sacerdotes é. 
commum no Ilr.isil, e o será principalmente sempre que os 
contrahentcs residirem longe <l:i s colonias tio Estatlo ou das 
grnndes cid:idcs, onde unicamente ha ;ilguns ministros dos 
cultos d issidentes. Assim, em qualquer provincia do intc· 
rior, cm quasi todas d ias, ou não se celebrarão cnsan)entos 
3cathol icos pela falta de pastores, ou os que se celeb\arcm 
·expoem-sc á null idadc e ás s11as atrozes consequcncias. 
Portanto, a lei de IS61, cm g rande numero de casos, scrft 
mni s um embaraço .í immigra~ão, do que um favor; uma 
lc.i que. illu<lc, que tem na sua letra. a fonnula da liberdade, 
mas encer ra cm csscncin. uma tyra.nnia, é odiosã. 

Não é sô isto : a outra limitação da lei é não reco
nhecer legitimo o casamento no qual se dê impedimento 
que obste ao matrilllonio catholico (a rt. 1.t), § 4.º). Ora, 
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pelo direi to canonico recebido no Impcrio, um desses im
pedimentos C o de cult11s-disparitas, a clh•ergcncia de crcn
,as entre os contrahcntcs: isto é, os chamados casamentos 
mix tos (entre calholico e aclhe rcntc ele ou tro culto) ficam 
todos f óra da lei. E ntre tanto, nas proprias colonias elo 
governo, ent que ha con func!idas fami li as que professam 
cul tos clH fe rentes, quan tas uniões desse gencro não se 
podem verificar ! Em nome cfa. le i, t:m vez de pron1ove J..1~ 
e ,1ben,oal-as, t!!r-sc-{! que fu lminai-as , reduzi l-as ao con
cubinato ... A pala\'ra é esta, não r.!c.:vcmos riscai-a. 

A ql:l!stão está, com cífoito, collccacla entre o C'oncn
binato e o ca:=amenlo civil, na phrasc cxpressiYa do nobre 
cx-:\'l inis tro da Justi',a, o Sr. Co11~clhciro Kabuco de 
Araujo. 

"~ão é passivei que venham para o nosso paiz os es
trangei ros, accrescen tava o nobre mi nistro, qunndo se lhes 
cfo.: Vós não pode i:i [uncl:i. r uma familia, ou n:io podeis 
ser chcíc de uma famíl ia. i\s di{Eculdacles com a côrle 
ele Roma ncs la ma.leri a niio põdem ter uma solm~ão satis
{actoria, po1que o numero das cli spcnsas da di sparidade de 
cul to e as condições estão muito longe das neccsSitiacles ela 
nossa colonisa,ão (Dísc. na Camara dos Deimtaclos, a 23 
de :\[arço de 1866) ". 

A pra,•idcncin. que cumpre tom;:i r é, ponanto, a se
guinte: disting uir no cas~mento cios não-cntholic:os e no 
mi::·do o acto ci'.,.i\ e o religioso; que aqnelle preceda a este, 
e seja logo seguit.lo de cífei'tos ci\'is, aindn que se não ve
rifique o relig ioso, sendo todavia in disso\u.,.cl pela pa rte 

.catholica, ou por ambos os contrahcnt:cs. 
Tal era a conclusão energicamente formu\nda ils C1-

n1aras, cm seu relata r ia ele 1S35, pelo mesmo iflust rc es ta· 
dista h:i pouco uomcado. 

Não costurn.tmos exagct"ar os cte fcitos da nossa !cgis
!aç5.o, assim como fo lgamos sempre de assigualar .,s suas 
disposi',ócs Jiberacs . Uma dessas, uma verdadeira co:1-
qui:;ta, contem a mesma legislação sobre cas~mentos n5C'· 
catholicos. cuja lacu n.i. aliás ac.,brunos de censurar. E:is.i. 
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conquis ta é a instituição da compctcncia elos tribunaes civis 
para julgarem a cxistcncin, 1111 1l id,ale e dis solução de tacs 
casamentos (Dcc. cit. ele 17 de Abri l ele 18(,3) . Quando 
se pc11sa no mcrito desta iustiluiçfio, e nas suas sah1tarcs 
conscqucncias, Jc\·c-sc cobrar aui mo pan1 cspcr;i.r o com
plemento da gcncro~a conquista. 

Os csp iritos incli nam-se a esta rcform:i. Sem blar 
na França e ltalia, o exemplo recente de um paiz igual
mente catholico, Portugnl, não pas:::irá s,;:m infhiir lJcncfi 
camcntc. Quer o projccto do cocligo civ il 1~ortug:ucz, no 
capitulo elo ostimcuto, <JLlcr o projccto especial do cx-
11inbtro <la Justiç::i cm. Abril ele 1866, cousagram cm c~
sencia a doutri na ela liben..ladc e to!cmncia neste assu111pto 
capital. Os debates que clles mot iv:iram, c:-clarccrr:un :t 

opinião; e esta sociccladc julg-ou prestar um serv iço n:im
pr;mindo e dist ribuindo os F.st11das sobre o Casamento 
ci"vil do Sr. /\. H erculano, que tratam o a~sumpto cm toda 
sua amplitude, nessa linguagem épica do hh:toriador da 
Pcninsula. 

Se tncs reforma~ cncontr.trem r.:mb.traço.\ não será (l(' 

uma p:irle do clero br:isilciro, e:du~aclo aas do utrinas cl:l li
bcrclaclc e na escola pratica ela tolc rancia, ele que ha exem
plos respeita.veis ( 1). Os cliscipulos elo nco-ca tholicisino, 

(1) Cllnmos nm fnc\o de 1Sll2, qnc 110nm no clero de Sr.o 
Pnul o, tilp:ov ,lc snnuno tespclto 11or S\W lolc1·aucla , cs11/rllo Hl,er31 
e ll\ul'.trllÇiiO. 

L~-sc n11 ll cv i.Ha Ccm11ntrcit11 de S(ln fo.1: 
"!\'o nnuo pro,r. tmo 1,n, ~1Hln 11ol lcl6mos ter o Sulno prolt-io.

r~mlc G1d lh('1'1Il C llla \11111'r nlHltHJnnnt.lo n ~n:l 111ulhcr C11 lhn rlnn li~ 

~:;~r~e
1
~._

1/i'~'ti'~rei~:s:\.,~1
:;ol~ r1.w:~/ "cis:::~~ 11~~,·u:;rl~~;·r ~~~~"e1lC'u~ 

se ;10 culhollchmo pnrn ('nlr;l r ('UI uov11~ nn1icl:1s ('fllll brns\lc!rn ; 
e, h:nt lo nq11crido nc, J:'O''l' r Ulltlur tio llhp:1110 tlc~tn prnvlncln o rtlt rn 
no parorho tl r. J mrnnry pnrn llt'r tCl't-l ihlo eia 1untrlmo11Jo C'Qll1 1101:, 
c:\l hollen , íol lntl l' ícrfdo. 

,\ 1lcclsii1, 1lo ).to\' l'rn ritlo r do l1l.<:p.'\1ln t- crmtrarlri /\ 0111rn de, 
dsiio que 1•m (':1so \dcullco ( oi i,r.,frrldn. nn J1ls;in,l1> 1111 CUr lc; mn•, 
(ol~nrno, rlll tll!r l-n, 1)1',"110 d r lltH •·i. rt·rtlOl (' Jllustrnc.lo. f/llf' lt m 
cm ,·ls\11 n moral tln sor lr1 \11 dc e que t-1\ ll'n,Jc 1111c n cnn,:c r!HÍO t\ 
l,;rcJit t nlhallr:i 11 iio é um mrlo 1>n1·:1 ro 1r.1wr 11, hu;o~ .,ngr:i,to, tl~ 
('tl.~1\11\t'l l l n, cmlin r r, eo11lrnlilc.ln .'l" ~;11uln rl!n ('ailln llru. f:l~ n 5t·n !t-n('H. 

"\'l5lu., t·~h'f. nulo;,, pt• l!ç,io \1 1[rl:d ;\ f l,. ,. de {,11llhr rn1e Utn
tlmrr, l'hl 1111r Jlt'lk 11uC', 1rnd o 1thl hlo licC'11:,n pn rn sr cu~nr nn •;llln 
dt Jn:-;unrr ,leste h ls1H1 t.lo, ontene-sc a o puro~ho tluqucllo. vllln o 
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esses tentam <lcb.1\cle importar de Roma uma intolcrancia, 
que a sensatez e a iudolc benc vola "elos brasileiros não con
sentem. 

J\s gr:i.ndes reformas libcraes não se fazem precipi
tadamente. Como aos in fan tes, não é sem perigo que de 
sul>ito se t raz um po\·o da sombra 6. luz cio sol, do privi
lrgio á liberdade. :iras os estadistas são os mcslrcs de uma 
nação, e nunca n politica é mais nobre arte do C)Ue quando 
lhes pcrmiuc, de c!-paço em espaço, recuar o idenl das po
pu lações, cle\'an<lo-o e a!argando-o. 

Sejam dignos da sun missão os cstad:stas l>ras!leiros, 
focí litamlo essa reforma rcclarnnda pelos interesses ela im
migração e pc·las supremas exigcncias ti a moralidade e da 
!ilJercladc ! !\ão se lhes pede mui ro, n::ío se tra ta de desce; 
ao íunclo da questão religiosa, nfto S<' pre tende uma refo r
ma consti tuciona l. Pede-se um esforço de iogica, um acto 
de cohcrcncia. 

ml 1nl tl:i nr, í órm:i Un llcrn~:i olrthl:1: r,:i r rrcr tlo ncvmo. [lr. p ro. 
motor 1!0 Jn l7.0, o íí lclo 110 ,·lcc-r o11~ul ,ln Sn h ~:t rm Cmnpl rurs, 1Jc,. 
c111rnmlo n clinr-s r o tlllu Gulll1crrnc Olntlmrr cns:ul o co111 C11lho r ln c 
llec ll te r po1· cscrl11turn 1mhlkn; lrnslnüo 11i•s,a ('\t r !pl11r11 e o nml$ 
que tlos nulos cou,ta ; mo~trn-sc q1.1 1· o mcs1110 Gulllitrmt Dl::i t hncr 
r:i~ou-sc con1 Cnttmrh111 neeh tcr por ~· scr1ri111rn ;1111,!lco, 1n,·rnt1:i 
pelo l;lbcl lhlo ür nolns <l;1 cl,Jotlc tlc Ctlniphm~, t'IU 13 lli! Ai;os \11 
de t8.i7; e c11w, cou10 ca,nlln e nn vldn rouJu;;nl, prrmuncccrrun 111 
i::uns nn11ns, de c:uJa un lcio \h·nnm li.ois Jllhos. 

"Conu111n11to niio cslcjn 11ro,·:11to ser c,1c prorcll lmcnto pcr
nilllill•J 11rl n kt Mlls~u, pnl r ln elo~ conln1cl;,11\c~, 1150 n l'sli\ lr11nbcro 
qt1e scJ n rcpro,·nd o, e por Isso i!c\"c se ~ni•tiü r •111c srJn no 1nrnos 
r~comme11!1111lo, 011 lok r:ul,.., n:1 falto <lc outros rcc11r.<1os , nHernnüo-
~t â 111::,a r~ 1lns conlr.1dnnlc~ e mui.~ 1wsson~ l11trreu.,t1u, ntsl! 
nclo. Conrorm111nlo-n1r, 1iorln11t11, com o 01, lnliin nml.<1 sc p:11ro Uo) 
nuturr,, e mc,mo mn ls coníormc oo illrcllo ronontco (Ccm lllatl , trn
t r11lt1 H 110 1n:11l'hnonlo, e:111. i.", § 8.o, refrrlmlo n con.'<Ululc;:ln rio 
Den ln XIV. d nlnr l:\ 1lc ,1 tlr Xovcnib r o ele 17·11, ll h que par es11 
con~lltnlçüo !OI tlcc!nrn1ln qnr. ~c o.'ó conJu~c5, t rn tanclo dos l1ercjcs. 
,·olt.ircrn pnr11 o grl'n1lo tb JJ1:n·J :1 e:ilhollr:1, t lc:im Inteiramen te uso· 
do~ com o mc.'<1no ,·tnculo 1111c us lli;,1,·n onlcs; 111:i , que, co 1wcr• 
tcodo-sc um só, ocnhum 1!c1lrs pos.\ 11 rins.'<ar n 011Jr.1s n11pc!n., ['m
tJnnntn o outro rík vl\'O); Juh:-o, p ois, no rrírrhln Gnilllernic Dlo
lhncr ln11>r1llllo r,:ir:t puH:11· iis prclcmllrln , nupdns, e rnnndn oo 
mc, 1110 llh!l, uer, hnk rm g rr111lo 1ln l;;rrJn c:i thritlco, '] llC n,,r,llri ue 
os cor\\"rulcnlr.~ mrlo\ 1r1ni •1nr :-u :1 m11!hcr .'óli;n .'<Cll \ touv,wcls 
l':O:t111plo.~ 11 :-i u!Jjllrn(1"lr, tlr StU-" erro, e v l1·nm 110 ~re lll lo 1ln snntn 
h:rr Jn tr1 !ht11irn, t" 110-" 11r !nr lr,los tl r !< lu 1m11! n e nnlcn r cll~hin \"<'r-

J:~~~~11~~/\~tJ\1,~~1~ut:,1: c~\~1:1~:: ~115~ 1!~uln.11~im1tt~·~!!~1~ll°roC'~:ursG~~ 
- Jnnqulm Mrmocl Go11culut"J d e Allrll'lulc". 



IX 

FACILIDADE DE COMMUNICAÇôES 

Promover a facilidade d;1.s communicaçõcs, a comn\0-
didadc e a segurança dos habitantes , é um meio indirt::dc, 
mas cff icacissimo para attrahir a immigração. 

Ent re as mcclic1as desse gcncrn contamos cm primeiro 
Jogar a abolição dos passaportes. O dccrclo de 10 de Ja
neiro de 1855, rcgu!ando esta matcrin, melhorou considt
r,welmcntc .1 \egisla~ão antci-ior, supprimindo os tilulos de 
rcsidcncia, dispcnsaudo o pass;i.portc para viajar no inte
rior aos estrangeiros que habitarem o paiz por dois :rnnos 
e forem de bom proccdirncnto ou casados com brasileira, 
concedendo-o gratu'.tanicntc aos colonos ou aos pobrcs1 

etc. Entre tanto, subsiste ainda a cxigencia de passaportes 
ou do visto da au toridade para percorrerem o paiz es tran
geiros que se não achP.m 11essns condições, e para clelle sa
hircm ou nclle entra rem tanto estes como os nacionacs. 
Os exemplos dos Estados Unidos e da Inglatcrrn, e o de 
França quanto a certas nacionalidades, merecem jmitar-sc.. 

O passaporte é uma antigualha, uma exigcncfo. vcxn
toria, uma forma!idaclc preventiva, que aliás cm casos 
gr,i.ves não logra deter os cr iminosos. Abolil-o. é evitar 
a reproducc;ão de que ixas dcsagrndavcis. 

O desenvolvimento das communicaçõcs interiores é, 
mais elo que esse, um assumpto capital. 

Estradas e na,•cgaçâo n. yapor, eis sobre que todo o 
mundo está accordc. Nos meios, porêm1 de dfcctual-as 
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consistem as divergcncias, segundo a ;"tudacia ou a timi dez, 
a confiançn. ou o desanimo de cada qual. 

A explicação cfo cx traor<linaria corrente de emigrantes 
para certos paizcs fornece-a pri ncipalmente o seu systcma 
de communicaçõcs. 

No fim de 1864 os Estados U nidos possuiam 33 .860 
milhas de caminhos de ferro cm cffcctiva exploração. A~ 
obras cm anda mento deviam elevar esse numero a 51. 114 
(Bigc\ow, p. 439). Para avaliar a enormidi.ldc desses ::i.1-
garismos, bas ta dize r que a E uropa inteira não posSllC mais 
que 42 .000 milhas. No fim tle 1863 a Inglaterra conta\'a 
12,230 e a França 7 .460 mi lhas em exploração. Os Es
tados Unidos tinham empregado nas suas es tradas de ferro 
perto de 2 mi lhares e 400 mil contos, a França pouco 
menos de 2 milhares, n. I nglatcrr:i. ce rca de 4 mi!harc.s 
(Jounwl dcs Eco11011dstcs, Dezembro de 1866, p. 471). 
Uma das estradas cm construcção nos Estados Unidos é 
a que, atravessri ndo os tcrritorios e Estados occic..lcntacs, 
comrnunicari\ directamcntc o vallc do Mississipi com o 
litoral tlo Paciíico. Esta linha, decretada cm 1362 <lu
r:rntc a gllcrra ci,•il, concluída cm parte, estará acabada cm 
1872; tc111 1. 500 milhas de exlensão; o capi tal da rcs
pccliYa companhia é 200 mi l contos; o gàverno presta
lhe uma consiclcravcl sub,·cnção por milha (30 a 90 contos, 
conforme i\S condições locaes), e fcz.-Jhc largas concessões 
de tcrrns publicas. Se o projecto é audaz, não é menos 
cnergico o auxilio prestado. Assim, a tcntath·a será um 
facto, e os Estados Unidos te rei.o a glor ia. de resolver o 
problema de 11m e11ormc caminho <lc ferro cont inuo através 
do deserto. Em sunuua, para. avaliar o impulso que nesse 
grande paiz se tem clado aos caminhos de ferro nos ulti
mas tempos, comparemos estes dados: - Em 1852, a 
exploração :ibrangia 10. 900 1111\has; cm 1862, subiu a 

33.222. Mais de 22.300 mi lhns cm 10 annos, ou cerca 
de 2 . 230 de augmcnto cm cada anno. 
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A cloquencio. destes algarism o~, porélll, é maior diante 
dos nossos. E is aqui um quadro dos caminhos de fe rro 
do 13 r;:isil : 

1 

1 Exlen1ío j 
Nomt i Provindo 1c::::1Kli~•1 Cu1to •m c:on(OI dt rU1 

o.'''" 11 - j ~,, ,, ·'""" ,,, -121.os,.oo,; l':'\::,,~'.W,;~1 
Mo.u6. . , • . , • j íllo do J11Mlro 16 1/2 , 1.7-13:ií,~S 
Contni:nllo . . .

1 

Hio do Janeiro GO 1 :!,183:15~,S 
'flJucn .... . . Hunlciplonculro ll SOO.DOOS (?) 

!:~.::'o:~:~,!~~~~: ~iu::~~110 
:;~ 1/2 i :~-~~!~~~! g! 

Rcc:llc 11 S. Fmnc!r;co l'Crna111ln1cu 12'> JI lli.000:0005 (?) 
,\p1(1Uco9 . . . . rcrn~mhuco 8 200.ooas (?) 

- - 1--
TOT,\1, (8 C5\r11d:'l!I de lcrro) 667 f RJ.9Gl:OOOS 

(\', ., Esbl'l(O 111.dorfru tlru Cl/n1dm, de ferro do lJrrulf, 11:lGG, 
velo Sr, Con,dhclro C. Ollonl). 

O Brasil conta., portanto, cerca de 415 milhas de ca
minhos de ferro no \'a!or de &~ mil contos. Que é isto pc
nmtc os milhares d::: 111ilhas e os mi lhares de contos dos 
grandes paizes do mundo? 

Quatrocentas e dez m:lhas pc1ra um paiz el e oito mi
lhões ele lmbitan tes , qu:111do a Suissc1, um ponto na car ta do 
mundo, possuc mais de 6SO l 

Mas aqui temos ni\ Ame.rica do Sul um Estaclo .para 
a comp::irac;ão: C a Rc1n1hlica Arg:entin:1. Além das estra
das de fe rro elo Norte, do Oeste e do Sul, na provincin 
de Buenos 1\yrcs, e de unlíl começada na de Entre-Rios, 
a Republica já cont.i. 120 milhas continuas construidas do 
Rosnrio ao F raylc-1 futrto, metade da di stancia do cami
nho de fer ro centrai arg:c11tino qnc se cstcnded até Car
dava com cerca ele 2-W milh::is: segundo os rc\:itorios 
desta empresa, toda a li nha b reve será aberta ao traf ico. 
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A Republica Argen tina, com um sct imo ela populaç.io elo 
Brasil, possuini. bcin cedo maior numero de milhas ele ca
minho de {erro do que o nosso pai?.. ( 11 ) 

Cumpre acl\'ertir que, cm vcrcladc, a construcç5.o ali 
é cstrcmarllcn tc barata, um terço do custo cla nossa, e pócle 
permittir lançarem-se.: trilh os atravci. do:; desertos, como 
do Rasar ia a Corclovn, e prolongal-os até â fronteira clo 
Chile, na encosta dai; Andes, como se projccta. J\fas, por 
ou tro lado, a população, proclucçfo e commercio ela Rcpu· 
blica .Argentina são muito ln fcriorc5. 

O Brasil clevc c1npc11har-sc desde j,í, sem demora, no 
desenvolvimento dos meios apcdciçoados de commu
mcação. 

O rio ele S. Francisco, con1 urna navegação de 240 
lcguas cicscmbaraçadn para grnndcs paquetes, só ago rJ. 
será sulcado por 11111 vapor que o Sr. Conselheiro Dantas 
f izera construir no anno íinclo, Entretanto, é a li nha 
centrri l das con11mn1icaçõcs cle grande parte <lo Brasil. A 
provinda do Rio Grande do Sul, situada entre as bacias da 
lagõa dos Patos e do r:o "Crnguay, tendo ao oeste e ao 
sul os terri lorios elo Paraguay, da Republica A rgentina e 
do Estado Oriental, ninda espera a sua primeira estrada 
de ícr ro. Minas Gcracs igualmente nfío possue ncnhum;i. . 
Só o R io de Jnnciro tem agora o tronco da sua rêdc de 
communicaçócs. 

Quando cm 1864 o autor desta mcmodtl. offerecia, 
como relator de commissõcs cln Camarn dos Dcputaclos, 
um projccto at1toris11ndo o pmlong:amcnto elas actt1acs li
nlrns íe rrcas e a navegação a vapor do alto S. Francisco, 
to c:.:i ram a rehate todos os tcrrorc.s que obs taram e dcmo
ra r::im a construcção de es tradas ele ferro no Il rasil, corno 
cm outros p.1.izcs. 

(11) o, tllíícrcn tcs c.1ml11hos de f er ro il n ncr,ubllcii Aritcn
Una cm c rrcelh·n e:1:rilo rot:'10 conlênl nclu11!111culc ~liO lsllotnclros; 
ochnm -sc cm cons1rucç1io ~IS : toh,1, ()JS Dlcmo rln ci t. do. Co.m
lll\U~o de l rouds n çao de Du coos-Ayrcs, 1sr.11, p. 311) . 
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'l'rn.tava-sc de estabelecer rcgrns para. o syslenw. da, 
conccssücs, e pcrmitt ia·sc ao governo contractar as novas 
linhas préviamente es tudadas na Lli rccç5o do interior. 

S uppunha-sc que esses trabalhos consumissem 100.COO 
contos, e que a. gara11tia de juros .ibsoi·vcssc 5.000 annual
mcntc: como cllcs não [icnri.:im concluidos ,mtcs de .il~uns 
:umas, co rno a renda cresce e a riqueza publica é cada vci 
ma io r, não padece duvicla que tal sacrificio seria i11aprc
ciavcl cm pouco tempo. 

Coin e![cito, ha alguns ,urnas todos se queixavam 
elo sacri ficio imposto á n.i.ção pelas cstr:.idas de icrro da 
Bahia e Pernambuco. Pois bem, a segunda ;;i.pcnas con
some hoje ccrra de SOO:COO$ de garantias provinciaes e 
gc racs, e a outra j.í comtça a prontc llcr allivio ao Estado. 
E ntretanto, cssa.s (oram, cm ·verdade, li nhas mal traçadas 
e const rni <las sem economia. 

O s mais ti mí<los dos nossos estadistas póclcm, por
tan to, cnQra1 sem pavor a q uestão das cslradas de ferro. 
Ha cinco aunos cllns ainda estavam 11;1 in fancia, n1al se 
podin augma r dos seus resultados. P oi s bcin, cm tão 
pequeno perio<lo, a revelação (pois que ê uma revelação) 
tem sido grande, Tomemos a estrada de (cl'ío <lc D. Pe· 
dro II . A sua a<lininistrnção e custeio conso111c111 cerca 
de. 1. 200:000$. O respectivo capital, rc prcselltado por di· 
vida <l o governo, paga ce rca de 1. 300 :000$ de ju ros. 'l'o· 
tal dos encargos do go ,·crno, seu propr ieta rio, 2.500 :0CO$. 
Ora, a renda já orça po r 1.900 :C00$1 e calcula-se ·que será 
maior de 2. 500 :000$, abcrb a estação de Entre-Rios, dcn· 
tro de poucos n~ez.es. H a quetn presuma que essa receita 
excederá., Clltão, de 4 .000:000$, ca!cu!ando o accrcscimo 
de t ransporte e viajantes que a es trada absorverá da União 
e Industri.1. Em todo o caso, é certo que a receita excc· 
dc rá á despesa, e pern1i tti ria , se o qui z.essem, a ::unortisa· 
çã.o do capital em um pcrio<lo curto, se não fosse mais 
util reser va r pnr tc dcHa para garanti:1s ou subvenções is 
empresas que prolongarem a linhJ. construida. 
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E m summa, íal.i.-sc nos sacrificios occa.sionados pelas 
estradas <lc forro: pois bem, o ultimo projccto de lei do 
orçamento apenas consigml\'ê'.l 2. 107 :000$ para o serviço 
da g:arn. ntia de juros, somma. que o trafego da esperançosa 
estrada de S:i.o Paulo poder,i. reduzir consideravelmente. 

Mas eis o que se vê sômente: a somn:a paga pelo thc
souro. O que se não \'ê, porém, é muito maior, é enorme 
cm rdnção ;i esse sacri ficio, quando mesmo fosse de 4, ou 
<lc 51 ou de 10 .000J)00$: é o consicle ravel augrnento da 
impor taçilo e ela e:x porlação nos-ultimes :mnos, é a ccono 
mia de fretes p.ira a lnvoura. e par.i o commercio, é o 
melhoramento da vida no interior, é a elevação do valor 
das propriedades mr;ies, é a maior moralicladc pela mais 
facil repressão do crime e 111nis cif icacia. da acção da au· 
toric.ladc, é a maior actividaclc no paiz1 é a subida dos sa
l;i rios, é a crcação d!.! noYas industrias nas zonas das cs
radas de fe rro, é, (inalmentc, a commodi cladc de trans
portes para o \•iajnntc, para o immigrante . 



X 

CONS1DERAÇõES GERAES 

O crescimen to da riqueza cm um paiz dotado de tantos 
recursos naturacs altrahirá os cm:grantcs cspon tancos; 
mas ê n. sua revelação pela csta tistica e po1· uma publici· 
dadc larga e constante que irá acorda r as ambiçâ(:s, ferir 
a. imaginação e desvia r para o Brasil mna parte da cor
rente que se cucamiuha para os Estados Unidos e para a 
Austral ia. 

Nós não possuimos urna c:stntis tica. Este é o OOcu
mcnto de um povo civilizado: nós, ent retan to, o ha,,cmos 
dispensado. A vaidade nacional contenta-se com os pala
vrões e prefere-os ás realidades. Fez-se em 1851 uma 
tenta tiva : era uin brasile iro bcncmcrito qnc a fazia, o 
marqucz de 1\fontc A leg re ( .12): a ignorancia fel-o 
abor ta r. 

Em 1862, outro digno brasileiro, o Sr. Sinimbú,, lc 
vanta .:i. questõo, prepara alguns estudos (V. o Rclat:.do 
l\<l in. das Obras Pt1hl icas, de 1863, an11cxo A), mas a 
nossa instabilidade administrativa impede o desenvol\'i· 
menta destes vojcctos. Isto não pôde continuar, e;;ta 
ausencia dos primeiros clocurnenlos ela civilização c.1c um 
povo é clcploravcl. 

(1 2) ,\q11cllcs (]UC !\C ln lcrcssnm r,clo p roi;rcsso 1\ns h1~11\11l
ç Uc:1 tlo seu 1111 17. csl lluorilo :.o\Jrr c111c oo, tlcc rclos rlo cc11:.o 111·oinu;.. 
f::Udo, cm 1857 colh1horo11 1a111c lpalmcntc um J)lusl rc brnsllclro, o 
Sr. CoMclhclro Och1\·fo no, que •lcpo!s teve tJ c prt'~l111· (1 1iulrlu ser-
vltos que J.1:i.o se r.lo cs(]ucdtJo:. jauiuls pd n graUtlíio nnclonnl. 
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A corrente ele emigrat1lcs depende cm grande parte 
disto. Os Estados Unidos assim o cornprchcndcm. Uina 
abundante e assidua public,1çfto ele in íornmções, cartas, 
pcr:odicos, livros, que rcprescnta\'am ou descreviam o paiz 
de um modo cxacto, graças ao censo regula r de cada dc
cí!m1io, populari .;011 <t União por toda a .Europa . 

Patc:1teados o:: ,· astos recursos do nosso forn1oso paiz 
por meio de docunwntos c-statisticos e 1!e publicações intel 
ligentes, a pouco <· pouco o clc~i,wor que o persegue no 
mU11 do co11vcrtcr-sc-:i nn symp~thia (1ue el!c merece por 
seu exccllcnte clima. por i:u:.t (crt:li<laC:c, pelo seu systcma 
flu vial de C01mnrn~:caçlir .. ~ iutcn~as, por suas instituições 
li vre,;, pela itlu :.t::-rç:iu tio :. l' lt gm·crno e pelos habitas pa
cificas d•J seu pu\'o, l~llt::o scr,i diif:cil que os governos 
das na;õcs a quem a immigração para o Bra~il tem apro
veitado pelo augmento do seu commercio continuem a cm~ 
baraçar as sahidas pa ra esta parte do tllundo. 

Certos go\'crnos têm realmente ao fcr ido lmt prO\·cito 
immcd iato da immigraçfio de subditos seus pa ra o Brnsil. 
Ent 1839 a 1S40, par exempla, a i111part.1çi10 ele Port ugal 
e suas possCS.!>ÕCs no Tirastl foi de 4.09 1 :757$ ; mas cm 
1864 a 1865 Sl1biu a 6. 289 :430$. A das cidades hansea
t icas !oi, no princ ipio claq uel!cs e:,::crcicios, 2.524:329$, 
que no segundo se elevou a 4 .}>41 :909~000. 

Acontece no Bras:l o que se nata nas outras regiões 
ela emigração: a prosperi cb de do emigrante inílue no cres
cimento do commercio da sua patria com o pai7. da sua re
s\dencia. Ass im, a perda en, homens do pa\z. da procedcn
cia é compensada pelo ganho no commct'cio do paiz do 
destino. J\s cstatisticas dos Estados Unidos e da .Aus
tralia são a este respeito eloquentissirnas . 

Qmmto a P ortug;:il, especiahnenlc, occorre notar que , 
além do augmcnto das suas impo rt,u;õcs no Brasil, todo 
turno, todos os paq uetes p.ira ali transpo rta m capitacs ac
cumulados pelos seus emigrantes. E' l1111 facto que as
sume grandes proporçõcs1 um facto que .:i muitos contrista, 
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mas que pa ra nós tem uma cxplico.çfio lisongc ira : esses 
capit.i.cs sig11ifican1 a facilidade com que o emigrante lct
borioso pótlc cnriquccc:r no Brasi l ; tal fr1cili dadc, altc.:Stacla 
pela rc:n1essa cio dinheiro ao paiz do c111igr:i. nte, provoca a 
expa triação de outros, que vêm cn~rossa r a corrente, des
envolver o t r.:i balho, m1gmcntnr a riqueza cio Brasil. 

Dc111ais, t1ão ~ justo c11xcrgar sómente o dinheiro que 
s~he, os capitacs que cn1 igram; cum pre niio esquecer os 
cnpi lacs muito 111,1,lorcs crcados pelo trabalho do cstran· 
gciro, que fica m na ci rcul:ição monclari:t, ou são n.:prcscn
ta<los cui valores correspondentes, dos quacs os lll Cnos 110-

taHis não sfio :is estradas, abe r tas cm grande prtrtc pelos 
tr.i.ba!haclorcs portuguczcs na. provincia do R io de Ja
neiro. 

Esse cnc rg: ico impu lsor <la innn i~ração, a facilidade 
de enriqncccr no Brasil, i11compa ra\"ch11cn lc superior nos 
meios ele ganhar fom1na na E uropa, co11 ti11uarâ a trazer 
ás prains do nosso pai z os dcsco11t1:11tcs, os infelizes ou os 
aventureiros do Velho }lundo. 

Se a. essa ca11sa natural ajunt:irem-se outros incen ti
vos, o ll!ovimento subirá ma:s e mais, do mesmo modo que 
para <livers;i s regiõe s do g lobo. 

Os p::iizcs, dizia. Montesquieu, s;io cultivados , não 
cm razão da sua fcrt iiiclnclc, mas cm razão da Sl1a liber
dade. 

Com e( [ci to, combinac desde jil 111n systenrn el e mc
<lida!>, que, reconhecendo o pr inc:pio ela lihcrdaclc natural 
tlc todos os 11ascidos no Impcrio, cxtiuga a cxcraviclão dc1l
lro de um periodo razoavcl ; 

D:ie á magistr:itura vi ta1icia as att ribu ições ·de que 
carece, e os recursos in<lispc11s;i.vcis para a sua in<lepcn
dcncia ; 

Fortificae as garantias da liberdade indh•iclual pelo 
abandono c.lns prisões preventivas, pela c.xtincç f10 da Gu:ir
da Kaciona l1 pelo repudio elo rccru to.111en lo, com uma or· 
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gan isação intclligcntc da iorça publica, e pelo real excr
cicio dos direitos polit icos mediante a ele ição dirccta; 

Equilibrac o peso dos impostos, distribuindo-os com 
igualdade pelo capitai e pelo trabnl ho; 

Augment ne com ene rgi a e animo rcsolllto as despesas 
reproduc tivas, que uma ti midez <le:co11sola<la e imprevi
dente ci rcumscrcve a uma parci111onia cstcri l; 

Subst it ui a u111:i. ad minis tração formal:st:11 vc.xatoria 
e i11stavcl a força pode rosa de aJmi-:istr;iclorcs ill ustr,1clos, 
pe rsevcr,1.11tcs:, dignos de merecerem o deposito sagrado do 
governo de um povo; 

A f fronl.ac com denodo o problema inclcclína\'CI da 
instrucc.;5.o grntt1ita e ohrigatoria, derramada ás mãos 
cheia~. hem paga e for tcn1c11lc organisada ; 

Comha tci na tribuna e na imprensa, por vossos netos 
como governo e por vossns opini ões como cítb.clão, esse 
p:!ss imismo fo ta!, que, sendo a {ormub. da impotcncia dos 
i1:cpto!\, alimento. Lun;i insupportavcl almo:5phera de dc!ia~ 
nimo e de~crcn~a; 

En1 uma palavrn , tcnrle fC! nos destinos do nosso aben
çoado p.1 iz, e vereis succcdcr a cs5,1s deplora \'eis sccnas cle 
uma crise prematura o cnthusins mo fccm1 do ele um pO\'O 

que crê na sua missão. que ha-dc bem dcprc:5sa, com o a.u~ 
x ilio dos cin igrantcs do Velho Mundo, hmdar nos desertos 
d;L Ame.r ica. elo Sul novas cidades e novas provincia.s. 
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Patcnlcílndo as causas da crise que o pniz atravessa, 
os acon tecimentos <la ult ima sessão parlamentar illumina
ram a sccna politica. 

1\1inado pelo imperialismo, entrou prematuramente o 
partitlo conservador no pcrioclo cl1 disso lução ; cmquanto 
o liberal , que a on<la republicana ameaça sorver, rc lucta 
por concent rar os seus poderosas elementos , t;imbcm dis
persados pelo 111cs1110 gc11io da discordia. 

Q ue brasileiro não aí [ligc tão angustiosa situação? 

Praticavan1os, cm Setembro passndo, sobre os meios 
ele aHron tar o perigo e pi·evcnír calamidades immincntcs1 

alguns <los sacias do Cl11 (J ·da Reforma: esposando os SCllS 

justos receios e animado por suas adhcsõe~, sofai tci un1a 
solcmne rcL1nÜio dos nossos amigos "para tomarem em 
consideração a necessidade de dcfínir-sc a attitudc do parw 
tido liberal clll rclaçf10 á politica do governo, e de se rever 
e completar o progranuna ele 1869, attcnlas a gr,widadc da 
situação e a marcha da propaganda republicana". 

Na no ite dcs ignatla, a 2 r.lc Outubro, offcreci e moti
vei clllas proposições sobre as providencias que nos pare
ciam urgen tes : a organirnção elo partir.lo, a revisão e com· 
p\cmt!nto do seu programma. 

A pr iml!irn , com varias emendas, {oi logo ada ptada 
nestes termos : 
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" O Clrtb da Reformo. rcsoh-c : 

Que, por intcrmcclio do seu delegado junto ao Ccn~ru 
L iberal , se lhe rcprc:st:11tc com ,irgcnC'ia a necessidade de se 
organis;i.rcm, onde aincl,1 não existam, os dircctorias pro
vincincs e circulos m11nici 11a1•s e 11arochia('~, ele que tra tam 
o 6.0 e i.0 dos artigos organicos do Cc11lro. 

Que tlo mesmo moela se solicite q,1c o di rcctorio e cir
culas das provincias elejam, com a maxima brevidade pas
sivei, trcs c\clcgados de cada umn junto ao Centro; sendo 
tambcm representado por 011tros tan tos o nmnicipio neutro , 
e por um, a convite do Centro, a redacçf10 de cada orguin 
liberal nesta cidade; 

E q11e, reconhecidos os poderes ckis delegados, co111ccc 
a f nnccionar d<'sdc !ogo a :\s!-cmblé.t cio Partido J ,ibera!." 

Largo debate levantou a sc~uncla, que lra11scrc\'crei 
tcxtual n1cntc: 

"O Cillb da Reforma. dclihcr,.: 

l.º Uma commissão será incumbida de rc \'cr o pro
grnmma de 1869 e (\e est11clar a necessidade ele se incluirem, 
no numero das medidas urgent<:::, todas ou algumas das 
antigas aspirações do Partido Liberal, suscitadas pelagra
vidade tb situação politica. 

2.0 Ao Centro Liberal solic itarú a direcLoria do Club 
que bnja de designar os membros da commissão. 

3.0 A com11 1i s:;f10 concluirá o s.cu !'clalo:·io formul:m
<lo qucs~õcs sobre cada assumpto dislincto; e o rcmcucrá 
com voto scparado1 si houver, aos dircctorios do p.ir tido 
nas provincias ou aos mais illustrcs de seus membros, pe
clinc\o-lhcs se dignem cmittir con1 urgc ncia a sua opinião 
sobre cada quesito. 

4.° Consideradas as resposlas, a co1t1rnissflo of fcrcce
rá sem demora ao Crn tro L iberal um relataria definitivo 
sobre a ma teria da sua incumbencia ; e lhe sol icitarú que, 
se o entcndc1· conve niente, con\'oqnc a asscmbléa de dele
gados <los dircctorios e circulos <lo Partido L iberal para 
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resolver sobre ;,, scisão e complemento do seu pro· 
gr.1mma." 

J\ esta proposição preferiu o Cfub a seguinte emen<la 
sub::.tituli\'a adaptada na noite ele 19: 

"O CluV da Reforma resol\'c: 
Que se consulte o Cen tro Liberal so bre- a convcnien

cin de nomc;u cllc uma co11m1issão para es tudar as ncccs
sidaclc do Partic!o Liberal cm relação {is suas aspirações e 
progrnmma de 1869, e offercccr ã assembléa do partido, 
quando reunida, as idéas e mccljclas que pareçam adequa
d:1s à gravidade da silunção politici"t ; ouvindo a commissão 
préviamente aos dircctorios das provinc ias e aos · mais il
lustrc.s dos li l.Jernes ncllas rcs:dcn tcs." 

Como commcntario destas providencias, cujo desem
penho aguarclarnos com .indcdade, publico a ca rta endere
çada a 23 de Dezembro ao illust re estadista que me ho n
rara com o scn parecer sobre as deliberações do Cl!tb. 

~ão rne cxprobarão divulgar esta corrcspon<lcncia po
litica aqucllcs que avafü1m quanto prejudicam ao paiz o 
excessivo recato e o obstinado silcucio dos seus homens 
pnblicos. 

Tavares Bastos. 

Ag,Jas de Caxambú (Minas) , 16 de Março de 1872. 



A 

S. Exc. o Sr. Conselheiro 

José Antonio Saraiva 
11:C. D. Senador do l mperio 

etc. etc. 



SR. CONSELHEIRO, 

O apreço que sempre lhe mereceram a í ranqucza e a 
lealdade me anima a cxpôr a~ V. Ex., cm resposta á sua 
prezada carta de 22 de OutubrÔ, os fundamentos com que 
mot ivei as proposições cm parte adoptadas pelo "Club da 
Reforma". 

E' grato dizer livreme nte a vc rc..ladc áqucllcs que não 
preza \llos ; mas, accrcscrnla P. Parado! , para desse prazer 
gosar se m remorso, cumpre tambcm ter a coragem muito 
mais díffic il de dizer a verdade, qual a sentimos, ác1uc llcs 
que respeitamos e :unamos. 

Pl'za-mc1 Sr. Conselheiro, c.,tcrnar sobre a situação 
pol itica e os deveres qnc clla impõe ao part iôo liberal, opi
]'Lião contraria á de V. Ex. e á dr.: alguns ou muitos dos 
nossos amigos. Os <l is:;aborr.s d.i s dissensões todos os te
mos experiment ado, e cm mim deixaram, 11ão só <loloro· 
sas rcminisccncias, mas at6 pusilanimic.la<lc para tragai-os 
<!e novo. P rcoCcupa-me a rcprO\'açfio de amigos a quem 
\'C ncro; af fligc-mc a i<léa. de provocar irrilJçõcs, que bem 
pudesse dispensar. 

Faci l fôrn cabr cm circumslanci:'ls menos graves que 
a presente conj unctura: clla, porém, não pcrmittc aos ho· 
mcns polit icos a vantagem da tlisc reção e <lo silencio, tão 
preciosas nos tempos uo rmacs. Dcnmis, trauqu iliiso·mc 
considcrnn tlo que, cm o pposíção, é nrn is opportuno e mui
to mais lcn l mani(cstarcm·sc franc.1mcnte os dissentimcn· 
tos qllc laboram Jl;J. conscicncia de um part ido. 

Assim, com a iscnçflo que me ga rante a illt1strada to· 
le rnncia de V. Ex., ousarei apreciar detidamente a con· 
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,•cnicncia ela revisão e complc111cnto do progra1n1na liberal 
de 1869, - questão que a s 11:i. carta resolve ncgati \'amcntc. 

Hoje, como cm 1863, entC'mlc. V. Ex. que nossos cs
íorços dc\·Cm conccntrnr-~c todos cm dois pontos capitacs 
- trnba/1,o livre, voto livi·c, - synthcsc sem duvida l11mi
nosa e pratica. 

Se fosse cntflo possin~\ adoptal-a excl usivamente, ena 
pudera dar-nos, cu creio , a rcfo.-ma c!citoral, cmpcnlrnnr}J 
as forças vivas do partido cm um objccli\·o claro e ta:1gi
vc\, e ;ihrir-nos o caminho <lo poder a~~cr,mando-nos ô 
caracter de partido gcrucnrn111c,1wl, que nssl11n!mos cm 1863. 

Mui <li ífcrcntc, pc rém, dessa quadra tão cspcr,·rnçosa, 
era <t situação de 1868. A parcialidade que o Illlpcrador 
110,•amc1ltc p:ltcntcara, não duvicl:mdo aCf rontar ,1 ncccs· 
sidaclc ele rcvo\\'cr o paiz, no meio de u111a guerra dc\·as· 
tadora , para restabelecer a politica ele sua constante prctli· 
lcç5o; a osten tação d:1. fo rça, o odioso recurso dos proces
sos, das prisões, dos ce rco!-, ·dos varejas, dos ~tipplicios, 
que acompanharam o appcllo ás u:-11:ts; o dclirio de uma 
a<ln,inistração inteira, desde o miuistcrio até o ultimo agcn· 
te policial, como que ,-ota<la ft missão de uma vingança, 
a eleger Camara que rat ificasse o acto imperial ; cm smn
ma, a deslealda de com que era a1Tastado a disputa r a elei
ção, cm condições tão dcsig:uacs, o partido compro111clt i<l? 
pelas dura s c:,dgcncia s ela luta com o Parng:uay, que Ih~. 
suscitaram a i1npopula ritladc explorada pelos adversarias : 
de tal sorte i11fl ,:m1uram as duas secções da opinião liberal , 
que não hesitaram cm unir-se par:i. reagir::!1n con tra o 
abuso <la prcrogativa, e contra as leis, os pr incipias e as 
pra ticas que tendem a converter cm absoluto o goVcrno 
constitucional. 

Grande rcspons~biliclac\c acarretavam ,1os \i beracs os 
tristes succcssos de 1868, e seus bcncmcf:tos chefes nobTe
mente a proclamaram: a dt regenera r o systcma rcprcscn-
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Lalivo, restabelecendo a i11Hue11cia parlamenl:lr, corrcclivo 
do governo pessoal. 

Para attingi r a esse a11hclo de. toc\os os espí ri tos clc
W\<los, ·varios meios occorriam, l\llS altu.mcnte politicos e 
administ rat ivos, out ros cconomicos e sociacs. T!io gran
diosa missão não se restr ingia a assegurar a. livre expressão 
do suífragio, a. supprimir o recruta111ento e a gua.rd;i 11:1.

ciona\, ou a consagrar certos pr incipias de o;gaaisação ju
diciaria. Reformas de!>til natureza já constituia111, com cf .. 
feito, o dominio publtC'o de toe.los os pnrtidos ; muito antes 
do 16 de Julho, na imprensa e nã tribu na, vimos reclamai
as, como medir.las indedinavcis, :llguns dos m::Us iliuslrc.i 
conservado res. 'l'aes medidas pareciam ser, e são agora, 
o marco cio campo consen•adur; o nosso, porém, tinha ho
ri zonie inais vasto. 

Cedendo á inílucnc:a da opinião que pelo Diario do 
P o1/0 se niostrnva acccntuar-se, e11 tendeu então o Centro 
L iberal não se limi1 :1r a um compromisso rcst ricto, á ques
tão clc:torn l e suas conncxas, insn[í:t:icntc por si só p;i.ra 
caractc ri::;ar a nova phasc cio seu partido; mas attrahi r a 
esse progranun'.\ trnn~ilorio, que só devia conter as provi
dencias m.i. is urgentes, ;:i populariclade ele outra idéa de 
maior alcance, - a t"cfo rma co11s\itucio11at, vó to dos libc
racs desde lS31. 

Qualificando-os asph·açües, assim definiu o Centro os 
velhos preceitos da nossa co11fi:.;são politica: - senado 
tcmpora ri o, "mmo corrccll\"O da immobifü\adc e oligarcbia, 
e para a justa ponclcrnção e reciproca i11fluc11cia das duas 
casas do po.rfomcnto"; iniciatin dns ministros em todos 
os negocios elo Est.1do, exprimida pela fó rmula consagrnda 
- o rei reina e nflo gove rna, - e, como conscqucucia, 
rcsponsnbilidade pelos actos <lo poder mo tlcrador e rcorga
nisaçflo do gabinete rn i11isteria l ; conselho cic est:"Ldo, inéro 
auxiliar da aclministraçfio sem caracter JX)litico, e incom· 
pativc\ com os cargos parfo.mcntares; indcpcndcncia do 
poder jnclicial, cujas cond ições infelizmente não foram 
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logo precisadas; un:dade da jur isdicção judiciaria e clero 
gaçfro ele jurisclicçõcs administrativas ; llcsccn tra!isa<ião, 
constiluinclo-sc o governo loc.il propr io elo municipio e da 
provincia ; abandono do systcma preventivo quanto ás as
sociações, promovendo-se a iniciat iva individual e garan
t indo a maior liberdade á industria e ao commcrcio; liber
dade de conscicncia, para a qual se rccbmavam garantias 
cffcctivas; r<: ducção elas forças mil:tarcs cm tempo ele 
paz; e, final mente, coroando estas generosas promcs~as 
ela escola liberal, o desenvolvimento do ens ino publico e a 
libcr<la<lc elo par ticular. 

13t1slou, por certo, a mcnçfLO destes nobres principios 
parn merecer a imft:.i· o mani i esta elo Centro, e nem era 
preciso mais para c.lc novo se fecha rem a.o p:nt ic.Jo as portas 
do poder. Entretanto, essa mcnç:ilo parece u geralmente 
tão opportuna. como dig na; e ma is o ser ia se as doutrinas 
evocadas figur:i.sscm logo, sem a minima ~01ubra. ele hes i· 
wç:i.o, entre os ar tigos do compromisso ele actualidadc. 

Como quer que seja, é ~\caso possivcl hoje um acto de 
con tr icção? Poderemos im p1memc11tc voivcr ;i. itlCa ele 
progranuna rcstric to, concknrnanclo ao mundo das U<:llas 
utopias os gran des p rincipies, á cuja sombra , vencidos e 
elcspcclaçados, nos acolhemos nos tristes clias ele 1868? 
P ersuado-me de que j á ilgOra nii.o tc111os essa liberdade: 
c;.;.cla uma. elaquc\l.!.s as11irnçõcs se concrctou com o tempo 
e que r o SC\l laga r no compromisso do part1tlo. E, ~om·ém 
não o esquecer, pos to r1uc a mui tos pa recesse inconv'C;niente 
destacar, cm l11ll mesmo progrnn11.na, iclCa:. urgentes ele 
iclêas do futuro, a elistincç:;10 não signi [ícnv.a, na \llCnlc elo 
centro, a conclcnrnaçãu d:1s ultimas, mas u1~ icamcnlc o cm~ 
pcnho de promover em primeiro log.tr a reforma eleitoral 
e a. judiciaria, a abolição do rccrntamcnto e a <la guarda 
nacional , a alforr ia progrcs~iva. dos escravos e a libere.Jade 
i1lll11cdiala elos rccc111-nasciclos. 

Não correm certamente o risco de ser renegados os 
cnc.'.lrgos que tomá.mo~ á íac" do pai:.:; mas, parn annullal· 
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os, é sufficien te o amor platonico que se cklci ta no adia
mento indefinido, sob os pretextos da. prudcncia e da mo
deração. 

P retende-se faci litar a ma rcha da opposi<;ão ev itando 
di\'erg:cncias que suscitaria a apreciação simulta uca de nu
merosas questões dn maior grav idade. Essa vantagem 
teria, eu o con fesso, o programma rcstricto ás medidas 
ncccssnrios pa ra gnruntia e.lo voto li vre . 1fas a simpl ifi
cação el os debates poli ticos é ventura permitticla á opposi 
ção naquellcs puizcs sómente, onde es tá consolidada ou 
geralmente respe itada a orc!cm cOnstitucional; onde se não 
disputa mais sobre thcses í tllldJmentacs do organismo po-
1:t ico: assim na I ngla te rra, nté á asccnção e.lo gabinete 
Glads tone-llright. Quantos problemas, porém, ali mesmu 
irrompem agora no reciuto fortificado do nn tigo partido 
whig ! e que prol>lcmas ! cscru tin io secreto, reforma da 
ca:nara dos pares, suppress5o da igreja o íficial na propria 
Inglo.t erra, libcrcl:l<le do ensino e sua organ isação á ;une
ricaua sem caracter rel igioso ou influenc ia ccclcsiastico., 
aboli ção do jurame11to nas m1iversidades1 refonna muni
cipal, re forma das le is civis, lei agra ria, rcgimeu elas off i
cinas e cond ição social das classes operarias... E 1 entre
tanto, o ultitno quinquennio conta naqmdlc paiz a novo. 
reforma eleitoral, o dcscstabclecimento ela igreja. anglicm1a 
na l rl:mcl a, a lei .ig ra.ria nesta üha, a. le i de na tural isação, o 
concurso e noviciado para preenchimento dos cnrgos civis, 
a su11prcssão da compra de patentes mil itares e rcorgani
sac;ão <lo exerci to, o desenvolv imento elo ensino publico na 
Ingla terra e po.iz de Galies. 

Sem duvida a Gr:i-Ilrc:tanha não pódc mais indicar-se 
como modelo ele sobriedade e Jcn ticlão nas rcf armas. Ella 
en trou, 11 ~0 se póde ncgal-o, na phasc da sua rcvoluç5o 
constituciono. l : já não (! a nação anele os couservadorcs 
se compraziam de admira r a idolalria elas velhas insti tui
ções. E nós, povo infante , desde o começo descontente da 
carta que lhe outo rga ram, nação nincla nilo organisada 
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definitivame nte, havemos tributai· 5.s nossas o culto exa
gerado que não cahc nem ás mais gloriosas tradições sc
culu.rcs? 

N;i.o é, pelo contrario, occasião ele reiterar nossas :rn
tigas prctc nçõcs ? 

Parte, grande parte da reforma judiciaria está feita, 
victoria dos libcracs, victo ria da pcrscvcrançil do Sr. Na
buco, que, sem repudiar uma con<]uista principalmente sua, 
pódc resa\var o direito de melhora r a obra do ad\'ersario 
e complctal-a, sobrc tndo, com a real indcpcndencia da ITTa· 
gistratura. A libc rcladc dos rcccm-n.i. scidos e emancipação 
grnclual da geração presente, elaborada pelos libcracs, é 
tambcrn , no dominio da lei, facto consumado. E assim, 
embora com as imperfeições e iacunas cfas n1edidas ,•ata
das, não é acaso licito aguardar ou tras rdormas dos mcs. 
mos estadistas que s~ abala11çara111 úquellas? Elcições1 

recruta mento, gua rda nacional, sobre que até já iniciaram 
ou promoveram projectos ministros conservadores, são, 
parece, empresas insl1peravei::; para quem te\•c a coragem 
de arrostar a cm;lncipação. E se o fizerem, como :11mun· 
ciam, ficará com isto rc.1\iz.ida, ao menos nos 1x>11tos C2.· 
pit al!S, a parte urgente do programma de 69. Ao que nos 
proporcn1os então? a rever e a melhorar as n1cdidas por 
outros decretadas? Por mais considera veis que sejam os 
retoques de qnc cllas careçam, não bastam para preencher 
a missão de um grande partido. 

Parece, portan to, chegado o momento de submettcr á 
consider~çfio do pii2, n5.o só os cmn11lcmcl\to$ logic.amcnlc 
coinprchcndidos nas duas leis recen tes, e naqucllas que o 
governo do I mperador coulinuc a alcnnçar das ma iorias 
que formou cm ambas as Camaras, mas tnmbem e, prin
cipalmen te, as rdonnas organic.,s, cJecl.w1<las ::ispiraçõcs 
do nosso partido. 

Desembaraçado elas incer tezas ele 1869, o poder hoje 
marcha resoluto: promove ou decre ta as reformas do com· 
promisso liberal. 
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Satisfeito, desempenhado por cons~rvadores o pro
grmunm. liberal 1 Não bastam, não, explosões de indigna
ção con tra este estratagema facilitado á Corôa pela ducti
lidadc dos nossos adversarias. Impcil ido~ pela temeridade 
do poder, acccitcmos corajosamenlc a situaçiio a que nos 
arrasta. Incumbiu-se a Corôa de precipitar, empregando 
agentes do parti<lo conscn·ador, a promulgação dí\s 111edi
das que rcclmnavamos com n1í'l.is urgcncia: approuyc-\he 
exonerar-nos da preoccupação pela sorte delbs. Por isso 
mesmo, com tf10 fucil triumpho, não nos con1pelliu e ani
mou a empenharmos toda o zelo na propaganda de outras 
mais graves reformas, aspirações antigas do nosso credo, 
ornamentos do programma de 1SG9? 

E' assim que, começando por deslocar ou dissol\'er o 
partido conscrv:1dor, cuja fidelidade arrisca, o ardil re
du nda. cm gr.ln<le deccpç5o. 

E, comtudo, Jongc de appctcccr o desforço <.la rcprc
salia que repugna ao patriotislllO, cumpria-nos devorar cm 
silencio o ju~to despeito, se largos horizon lcs ,lão se abris· 
sem agora á 11ossa actividade. Ho11rosa tril<lição nos esti
mula á grancle emprcsn tlc restitui r ao systcma representa
tivo totla a sua força e explcndor. Acaso o conseguiremos 
ex:11gcramlo supersticios;uncntc o respeito devido á cons
tituição, esse campo sagrado tantas vezes violado por nossos 
adversarias? 

l\fa.s é acaso improva.vcl, como a V. Ex. parece, ;:i. 

hypothcsc tle proscguircm os conservadores no stecpfc. 
cl,ase com os libcracs até ao ponto de promoverem e!lcs a 
reforma c1cíloral ? 

Averiguemos o v.tlor real desta mcdicln e o seu al
cance pa:-a a rcgcncraçfto do systcma rcprc.3cn tati\•O. 

E leições clirectas, nos termos c111. sua carta indicaclos 
- com censo ra1.oavcl, excluidos de vot.ir tanto os anal
phabetos, como os qnc nf10 morem cm casa propria ou rc
gulanucntc arrendada, - crê V. Ex. não ha de promo-
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vek1s espontaneamen te o govemo <lc Sua Majestade, que 
ce<lcrá sômcntc a solemnes man i ícstaçõcs <la opinião. 

Não julgo mui diíficil , Sr. Conselheiro, que este ou 
outro gabinete conscr\'J.dor promova a reforma elei toral : 
e com ella não con !m1do um simples retoque do processo 
iudirccto e das qualifieü.Çõcs, coisa quasi supe rflua e tão 
mesqui nha, que ( fo.ço jus tiçn â sagacidade <lo actual P resi
dente <lo Conselho e dos seus amigos do parlalllcnto) 
consi<lcro aba11dona<la a idé.:i. anachronica desse grosseiro 
c1tgô<lo. Todos sabc1n que, cmquanto não {orem promu\· 
g:i.dos a lei do sufíragio dircc to e os seus dois complc
mcnlos, se h;io de achar os Lbcracs , diante do poder, ci\1 
situação idcntica á de 1868: <:amém, de certo, remover 
pre tex tos pnra nO\'a abstenção, a que al i.is sere1 nos força
dos nas proxi1uas eleições, caso aindn. subsistam as leis 
que permittiram as odiosas scenas daquellc anno ocfosto. 

Demais, o governo me pa rece t;anqui lisac!o sobre o al
cance ela cleic;ão dirccta, e seguro de que clla não basta, 
isolada, para ann ullar ;L excessivn influencia colll que pé5a 
a Corôa cm nosso orgm1ismo politico , c1escquilibr:rnclo-o, 
fals iíicanclo-o. 

Com eífeito, que importa a liberdacle do suífragio 
(conccdct1do que funccione satisíacl1.Jríamc11~l!), se a som· 
ma de poderes com que domina a Co rúa as altas corpora
ções do Estado e todos os íntcre:sscs e relações sociaes, 
lhe asseguram a passividade do Senado e lhe ()rmncttem a 
fidelidade da Camar.:\ tcmporar in.? Hoje basta ao governo 
do I mperador interv ir l.>rulnhncnte 11a elc1~ão; :amanhã, 
sem n.bdicar esta faculdade, que poderá exercer Van lajo
sameole. sobre as camadas mais in(clizcs do povo1 sohrc 
o depravado mercan tilismo das cidades e o i:uncciona lis
mo ccntr.:i lísado, a111anhã, nlém clcssc recu rso mingoaclo 
embora, cUe sera solici to cm arregimentar no ·seio do p,1r· 
1:,mcnto maiorias cledicadas. E começari a o jogo com 
meia partic1a ganha : cntr.1ri.1 cm lula com quasi mmnimi· 
dadc no Senado. 
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Por melhor que seja uma reforma eleitoral, o poder 
saberá auferi r das actuaes instit uições a ncccssaria prc
pondcrancia sobre o anin10 dos cl<:itos, cm compensação 
da força que perder sobre as umas. U 111 S<!11ado esco
lhido pelo Imperador, vi talicio e quasi composto de Con
selheiros de E!:itndo e atlus iunccionarios ou ele aspiran tes, 
\1 m poder j:1dicial dependente do executivo, uma ccntra.li-
5açtio policial, administ rativa e poli ti c::i que lhe assegu ra. a 
obeclicncia da nação, bastam, com o auxilio das corpora· 
çõcs militar e rel igiosa, para consol idar' a supremacia do 
executivo, isto é, a dominação d,1 soberano. 

Gozava a França, sob Luiz F clippc, de liberdade clei.
tora.t que poderiamas Ín\'ejar, comquanto o censo fo sse 
loucamente rcstric to : acaso realisou a Frn.nça, sob esse rc· 
gimcn honesto, o ideal elo systen1a reprcscntati,·o, acaso 
pou<le evitar as sy rtcs do governo pessoal? Q ueixavam
se os !ibcraes do ce,iso eleva do, attri bu indo-\he o mallogro 
das esperanças de Julho; vci u o su Efragio univc1·sal de Na~ 
po\eão III, e este reinado foi o modelo <l.,,. myslific:ição. 
A organisação admin:strati,.·a, pot:tica, militar e religiosa 
da F rança pern1íttira ao imperador, não sô exagerar a in
fiuencia. que seu antecessor tambem exercem nas assem
biéas francesas, m:is dirigir as cscollrns do povo e esmagar 
os mais illustres nomes com applauso de sua plebe rural . 

De sorte qne a mudança de processo eleitoral, sem du
vida uti l e a té indispcnsavcl para garantir a liberdade do 
voto, é insu iíicientc 1n1.ra fundar o systema representa
tivo, que depende esscnciahnentc do rcgimcn politico, ad
ministrat ivo, militar, religioso e cco110111ico de cada paiz. 
Com absurdas prnticas elcitoracs e alto ccnso1 os inglezes 
tiveram parlamentos independentes, que ficaram classices 
na h ístoria do governo consti luc:iona'.. Con1 o sufíragio 
universal teve a França Napo:Cão, e tem a Prnssia Bis
mark. 

Concedo que a eleição dircc ta, as garantlas da nov.i. 
lei judiciaria , a abolição do recru tamento - caçada e a da 
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guar cl :,. nacio11al nos as5cgurcm certa li bcrclaclc ele voto, a 
Jibcrclndc possi\·cl nas acLuncs condições do nosso povo : 
mas 11ão é só pcln compressão brutnl elas urnas (JUC póclc 
Sl1bsis tir o gO\'Crno pêssoal; não é só a csc::1.t1tlalosn ínlcr
vcnçflo elo Exccu ti \'o nns eleições qt~c co1wcnc as inst itui
ções parlnmc11t1rcs cm molcluras do absoiutismo. 

Quanto n mim, nZio ta rdnrá a dcce1)çâo para os qttc 
esperam o governo livre só <lo suffrngio li\'rc. Este cn
viarâ á Camnra temperaria alguns depu ta dos zelosos e in
clcprnclcntcs, cm numero apenas bastante pnra interrom
per a u11 nni11t idaclc que tanto affl ijc o poder, no s impo
tente pa:-a da r nos Jll1blicos negocios a nova di recção que 
<lcmam.l ,1m. Com as comp!;i.ccncias do Senado vit=-i li cio e o 
auxilio elas demais corporações do Estado, fica habili
tada a Corôa para continuar a e:-:.crccr a inHucncia incons
titucional dem~nciada por todos os par tidos, e recentemente 
por mui dig nos conservadores. 

P ergunto a V. Ex. qnc conhece tanto o nosso Brasil : 
acredita que, só pela mudnnça do processo eleitoral, cm 
mui tas das pro,, h1c ias e em grnmle pa rte ele tocfas ellas cesse 
o P residente ele se r o grande eleitor dos represeutanlcs ela 
nação? Re\'csticlo de uma aotori claclc monstruosa, simulta
neamente aclmi nistraclor dos 11eg:ocios provinciacs e dele
gado politico do governo geral , 111a11eja11clo os minimos e 
os grandes interesses, esse scmi-clcus 11;'10 conseg11irá m:m
tcr cin obccliencia o corpo eleitornl, pelo meuo ~ elos collc
gios rumes ? Ernqttall\O exercer o Presidente tamanha 
influencia, nito carerc o ~o"·ernc imperial ele outro nu:xi
lio para determinar a expressão das urnas no sent ido da 
sua politica. Se jn. o P residente clcctivo, ou pelo menos 
seja um elomicil iar io ela provincia prnposto por sua asscm
,bléa, com prrir.o cena de duração: só então será cff icaz a 
reforma do processo e!eitoral. 

Ainda mais. Se a presente compres.são elas ele ições 
repugna por seu caracter odioso, ser,i. talve1. ma is pcrní~ 
ciosa ;'t caus,'\ da liberdade a nova politicn imposta á pcrspi-
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cada <lo poclcr pela re forma que lhe .irrebatar a posse d.is 
um.is . Com nm zelo que não é tão i11elispensavel agora , 
cll e cui c.l:ir:i. então ele preencher caulclo3amcntc com agcnlcs 
seus :i justi~a, o clero e toe.lo o funcciona\isino. Hoje, não 
sentindo a pressão e.la necessiclac.lc, muita vez afrouxa uo.s 
escolhas, do.nela pcr:odicamcnk \ou ,·n\'cis exemplos de to· 
lcra11cia e Jonganimic.lo.clc para com os ac\vcrsarios. Pro
mulgad.i, porém, a rdorm.i, a m:1g: istraturn será arrolada 
como regimento ele suissos: c~pa\\1ados pc.lo lmpcrio, os 
!!cus mil membros clcse111pcnl,arão o papel de scntincilas, 
ele pol iciaes, de commiss:i.r-ios elo go\'crno; juizes, 11 i"10 o 
serão. O clero . Ai ele nós! t1 t1amlo sent:r fngir-1\Je o 
terreno, que prestimosos auxiliares nf10 descobri rá o poder 
nes:,es curas 11éo-catholicos com111anda o,; por bispos u\t ra
montanos, que ac t11almcnlc clCSconsiclern ou 111e11osprcza 
porqLJc ele sua inOucncia não prc~is1! Sim, qu..-u1c.lo fal
tarem os subdelegados, os rec rutadores e os capitães da 
guarda nucional, o governo attrahini os 1iadres e ccld1rará 
o pacto de intolcrancia en tre o throno e o nil ar, con fouulo 
ao clero desde logo, con10 pentior do fn turo, a educação e.l a. 
mocidade. Do bnccionalismo, que a centrz.l isaçã.o j<í. ades· 
trou para todas as exigcncias do abso!ulismo; sabcrú hau· 
rir o maximo proveilo na camranha eleitor.:!. 

F rnnca111en te, todas as ídi:as c!c libertlatlc e progresso, 
q\1e jit podemos cha,nar .o 11o~so peClllio nacio11a l, labo rio
samente nceu'nmlado cm meio sécnio de inclepcndcncia, fi 
carão suffocadas debaixo deste tri plice aba(aclor: o jt1iz, 
o funccionario, o padre, un idos pela 111011ita scc,·cta. Não 
íoi esse o regimcn ele ~apotcão 111? 

H avemos conhecer cnlão uma situação 111oral e po
lítica mui to 111.i is sombria, muito 111ais coi- ro111 picla, muito 
mais a((licti ,·a. Ouem confiarú no recu,so á icga \i<lacle, 
impotc11tc oarn dissolver allia11c;a tâo [onnl<l:ivcl? Or:1, 
quando a Soi uc;5o legal é inexcqnivcl, .t re,•olução é um 
cle\'cr: e, entretanto , elas coieras populares talvez pos·sa 
zombar o poder, se dispuzcr de tempo plra trans111illir ao 
exercito e á armada o espirita de obccliencia passiva. 
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Importa ao fu turo da patria remover trio funesta pu\i
tica, e prevenir o violento recurso á insurreição, que ella 
fa taln1c ntc provocar{L E nc:1 rcmos em toda a sua extensão 
o problema politico dos nossos dias. E llc não reside cm 
unm questão unica, no processo elei toral mais ou menos 
aperfe içoado ; envolve· a t ra 11 s (o rmaç:1o ou o progresso ele 
nossas instituições no sentido <lemocratico. 

Que o pa rtido Jibcr.i l proclame re formas urgentes os 
principias hmdantcntacs de 1831, qua\Hitados ílspir.içõcs 
cm 1869 ! Ahi está a razão da sua cxistcncia l: o segredo 
dô seu prestigio. 

R esolução tão grave aco rdn rá SCJ11 duvida os receios 
que á Corôa sempre i11 s:,irnra a nossa indolc politica: des
graça insupcravcl sómcn~c p.ira os que contam os mitmtos 
que lhes ta rda o regres: o do poder. 

:Mas , se no seio <los partidos hn impacie;ntes que tudo 
sac.r i{icam n vaidades e sê.ele de dom\nio, possuem cllcs 
tambem robnstos caracte res que o ostr:1ci smo retempera. 
Do liberal se pódc dizer que , q:iase sempre proscripto 
(proscripto é a phrasc para a victimn cbs violenci:is ele 
1842, 49 e 69) , se habituou ;i. dura so rte de opposição per· 
mancntc, rcsignncla a ver di latar-se o pocl cr á medida que 
avança. 

P retende-se precipita r nossa asccnção ao go\'erno? 
Ah ! Sr. Conselheiro, u111 a experie ncia recen te, a de 

1863, devera ad,•crtir-nos de qufio cstcrii e desconsoladora 
é a c.1. mpanha das pastas 1 

Que uma ad mi nistração liberal, sem cífectm\r pro· 
fundas reformas, pos5a todavia prestar rio paii g·ra ndes 
scn ·iços, não quero cksconhcccl-o. A ultima passo.gem 
dos lilicracs pelo ministc rio, apczar ele in (ruct ifera quanto 
a medirias pol iticas, fo i fecunclissirna a outros respeitos. 
T eimosa rotina e timidez somnolcntn cmpccinm o progresso 
ela nação ; ve~hos abusos estendiam su,1s longas rai1. es : 
nossos rapiclos ministerios bí\staram para. nbalar ou t:rra· 
<l ica r alguns desses vícios. O impulso sobreviveu-nos ; e 
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hoje folgamos de contemplar certa lCanimação da vidn 
publica, maiores facilidades na gestão elos negocios, o es~ 
piri ta de empresa propagado, o abandono de praticas \''!· 

tustas, - resultado tudo da critica que iastituimos 011 do 
movimento que impr imimos ao governo llo Estado. Re· 
presentantes , jornalistas, mi nistros, cad:i qua l cont ribuiu 
com o seu esforço, com a. sua idéa, com o seu tribu to 
para a obra do progresso. Quasi nada se íaz agora util á 
patria, que o não possamos reclamar c.omo pensamento 
nosso. Citemos os lres grandes feitos deste ;uma; lei do 
elemento scn1il, reforma judiciaria, melhoramentos mate· 
riacs, é tnclu impulso <lo part ido li beral. E já que destes 
falo, nfio é nota,·eJ que, sem se abolirem embora as leis e 
regulamentos rcstri ctivos, as provinóns cxcrça.m afinal o 
direi to, que sempre reivind icámos e que tão vanta josa
mente estão nsando S. Paulo e o Rio {lc J aneiro, de pro· 
moverem por si mesm.i~ a~ sua.<; rêdcs ele estradas <l e 
ferro? 

Ainda limitado, pois, a um programina moclcsto e nas 
mais ingraw, circums tancias , o partido libera l nunca pa~
saria cm vão pelas regiões cio pode;. Em to<los os tempcs 
a sua ascc11ção {oi saudada coino pre~agio feliz. Pódc 
cah ir crivado ele balas das lutas inlcstinas; pôde cahir sem 
que o seu desas tre commova a uaçfio, qu~nt.io erros accu
nmlaclos lhe al ienam o fa\'or popular: mas apedrejado .. . 
jamais l O po,·o sabe, por íns tinclo, que sua quéda não é 
um acontecimento propicio. 

Entrc tt!.nto, facili tar a asccnção á custa do sacri [icio 
ou elo adiamento indefinido de grandes principias seria o 
llltimo dos 1:ossos erros. 

Com eífcito, se â vantagem do hcuef ico influxo das 
nossa s idén!i n,1 alta admi nistração co111p.1ro as reformas 
dcfin:tiv.1s que pucicr.i conquis(ar uma firme pofitica li!.Jc
ral cleva<la ao governo pelo dec idido apo io da opinião, he
sitar ei eu na prefercncia, embora contrarie ris justas prc
tcnçõcs dos mais aptos, <los mais honestos, dos mais e.xpe· 
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dentes elos nossos amigos, cu io ocio é, por certo, uma 
calami<ladc pul>lica? -

H esitare i ainda, considera ndo os im:onvcnicntcs ela 
precipitação, os cmbnraços ão dia seguin te, o schisma que 
as tcndcncias moderadas preparam, separando-nos, logo 
depois ela victoria, cm lil>crncs-conscrvac!orcs e li bcrnes
rad icacs? 

Hesitarei, cntrcvcnclo a mão disposta a decepar as 
mais altas papoibs, e a impopula ridade que fad suspei
tos os homens mais eminentes, esperanças da nação? 

Hcs; ln.rci, presentimlo que, sujeito :::i. uma nova C;'>.\)C· 

ricncia in feliz, o systema constitucional difficilmc11tc re
sistirá. {1 impacicnda universal sublevada 1:or seus repeti
dos desastres? 

E, na confusão po?itica resllllautc elo m::i. llogro <los 
partidos qi1c por ~cu turno se cxhibi rnm no podei·, e elo eles
credito elos mais couspicuos brasileiros qi1c ncllc se té:m 
alternado, que ~ que poderá preservar o rcgimcn mona r
chico ? Um principe sem eluvüla. illustrc, patriota e distincto 
pelas mai5 nobres qualicladcs pcssoaes 1;.t1e possam realçar 
a Corôa, mas isolado na America, e cuj() longo reinado 
viu tantas vezes rcprocluiir-sc o funesto acontcci111cnto, e 
sempre com as mesmas imprecações ú realeza, fautora 
<lcnunciacla dessa anarchia polit ica? 

:N;io, n5o nos achamos cm situação normal e tra11-
quil la ; atravessamos, pelo contrario, a cr:sc ela con!-'it ituiç&1J 

em luta com a revol ução. 
Governo sinceramente parl.imcntar ou republ ica, ds 

o di lcmma impos to pela tempestade q1te, formada lenta
mente desde 1862, agora ruge assusta!J<lo os mais ::mi
mosos. 

Todos os problemas do governo do Estado se co111-
plicaram, tornando-o supplicio para ns propri~s ~minendns 
pol iticas. Com111ovcn<lo os int~rcsscs matcdaes, sacudin. 
do e clcsorganisando os par tidos, exagerando os encargos 
e as diHiculdacles do poder, a recente le i abolicioni~la la.n· 
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ço1H1os no meio do tufão . Sei bem que ao aspecto do 
1)crigo as faculdndes humanas se aguçam : mas, sem inten
ção de propngar o panico, não poderei advertir que situa
ções cxtr;iordina rias demandam meios e homens cxtra
orclinnrios? 

Dos estad istas contcmporaneos, muitos sem duvida. 
possuc o Brasi l, que, por seu gcnio e pelos preciosos re
cursos ele uma longa expericucia das coisas p11blicas, con
seguiriam dominar o perigo que correm nossas ins tituições, 
introduzindo ncllas as refor m~s de que carecem. Sem se 
refugiarem 110 tlcsani1110 e 11;1. indiffcrença, terk1m elles o 
necessario prestigio pa. ra conterem a irnpaciencia dos sof
írcgos; e com uma perseverança varonil saberiam rcjcit..,r 
a o((erta do poder pelo poder, votando sens co:-ajosos es
forços á substiluiç:ão do governo pessoal pelo governo 
parlamen lnr. 

Se, rer>r in1inclo impacicncias e resistindo a scducçõcs, 
os chefes libcrncs rkter minassem ;,.pregoar o velho pro
gr:.unma radic.11, seu triump\Jo, cu o creio, não se faria 
esperar mui to tem po. 

Para promovei-o, ahi temos o recurso infallivel que 
sua carta aconselha quanto ás medidas clcitoraes : trave
mos "com cncr~a e cer ta ostc11taçf10" o combate das rc
formns. 

Resiste-lhes o mon,1rd1.i? Redobremos de e::;forços: 
o -i nteresse <lynas tico falará por ultimo. Demais, é por nós 
o direi to das nações livres, a li(itO da historia, a propa
ganda rcpublic..1n:i. 

Oppõc-se-U1es o Senado? Proponh a-se a fu são. Re
cusa-n? dissolva-se a Camara tcmpornda: a nova legis
latura não vcr{t re jeitado segunda vez. o pedido de fusão. 
Em 1832 ncn1 foi ptcciso tanto para se valar a lei que 
au torisou :1s rcforn1<1s cfíectuadas cm 1S34 ; e si::, então, 
os li be racs, adl' crt idos pela <'-'i.Jle ricncia q ue nos amestrou, 
;nsist isscm nos pontos supprimidos, o Seuado rcsignar-se
ia, sob pena <le sub\·crtcr-se. 



150 A. e Tavarc.s Da!lO,f 

Nem a consumada habilidade de nm princ ipe emr,c · 
nhado cm dilatar as reformas, nem a firmeza com que 
lhes resistissem os interesses cm1scrvadorcs , log rar iam do
minar a propaganda que agora encctasscmos com denodo, 
actividadc e coragem. Acorde a imprensei do longo !c
thargo, rcsõc a tribuna do Senado, trovejem os mccli11gs: 
um Congresso liberal proclame o programma elaborado 
diante da Nação. Crêemos ao poder a situação e.lo dilcm
ma - refornm 011 rcvolHção. Se .t rciónna não se alcan
çar pacificamente, resignemo-nos á fa talidacle da log ica ; 
porquanto, em situação tal , conto j;í. o nota rnm, nã o se 
opernm desordens p:i.rc:acs que o go\'crno tem a facil g!o· 
ria de reprimir: é um movimento nacional que cm um 
dia re solve difficul<lmles chronicas. 

''Os soldados da revolução serão os soldados do go· 
verno, as nrmas da revo lução as arrnas do governo", com::i 
eloquen temente o <lizia o Sr. Nabuco cm Junho de 1869. 

E qunnta dignidade nesse franco proceder do pnrtido 
suspeito, adindo e proscripto ! Seus designios scr5o pa· 
tentes á loda a luz. Saber-se-á a lei sob a qual pretende 
viver. Não scismn cm golpe de Estado, nem se gasta com 
est ratagemas: nada de hesitações, nada ele obscuridades, 
nada de reticencias. E' transp~ren tc, é explicito, é rcso· 
luto: sentC·se forte; tem o apoio da Nação. 

Que espirita culto não prefere a rude peleja com os 
preconceitos e inte resses conservadores , em c.1mr.o aberto. 
diante do paiz, a essa tnctica que, li mitada a s(1_rprehcn
der os erros do adversaria, espreita o momento de assai· 
tar-lhc o posto que já não possa tlcfcnder? l\fas essa nobre 
luta, condição elo governo livre e qllc o distingue das suas 
mysti fit;içôcs, C'xige de cada partido um iu\•entario perio· 
di co das suas doutrinns e as pirações. Ahi se estabelece :i. 

discussiio , que habilita o pa.iz a proferi r a sentença. 

Ora, a nova phasc eia situação conservadora parece 
aconselhar que apuremos os nossos pri11cipios e designios 



A .tit11ação , n partido liberal 151 

para avivar a linha que nos separa elos adversarias. Creio 
que não é apparcntc, mas bem profuncln essa 1inha divi
saria : e me pcnnitta V. Ex. recordar aqui a sua direcçfio 
geral, reivindicando a nossa autonomia e dissipando a i l· 
lnsão cios que seriam induzidos, pelos ul~ imos actos legis
lativos, a confundir os li bcracs ,·erdaeleiros com os con
servadores progressistas. 

Os princípios que professamos, a duas cl.1sscs per
tencem. Emancipar o tr;iba1ho, fomentar a riqueza pu
blica, consagrílr a libe rdade de opiniões e crenças, e pro· 
mover o melhoramento mora l elo povo, são o objccto ela 
primeira; da segunda, rcsti111ir á Nação o dire ito de go· 
vcrnar-sc. cstabelcccnclo sol idamente o systema parla
mentar. 

Que prazer sincero e calmo dcp.:ira aos homens pu
blicas a investigação elos problemas sociaes ! Em outras 
circmm;tancias , por mim o digo, n5o duvic]ara preferir :is 
incandescen tes q11 cstõec; da ilha politica. a suave tarefa de 
apregoar as soluções das trcs necessidades capit.tcs do 
Brasil : instnicç5o, c:111ancipação1 viação. 

A acclcrílç:ío do~ movimento emandpador e as medi
das complemC'nlares que demanda a transformação do tra
balho; íl libe rdade religiosa e su::i.s c011scquencia.s de direito 
civil e politico, supprimidas ílS exclusões prn'.:en;cntcs de 
culto diverso da religião do.Est:ido; o dcscnvoh•imcnto do 
ensino publico de todos os grãos e a liberdade cio par
ticular, ampliado o primeiro ao adulto ana!phabcto para 
combatermos o elemento barbara que entre nós acampa e 
o que, diariamente acarretado pcl;. immigraçâo, se apode
ra das industrias e apodrece no culto do bezerro ele ouro, 
cspalhanclo na socicdndc o~ miasmns elo materialismo 
brutal: eis nssumptos sociacs dignos por certo ela solicitude 
ele nm grande par tido. 

E quantas ncccssiclndcs m:iis, da ordem cconomic:1, a 
exigi rem os cuidados do estadista! O amplo uso do di
reito de ·associação sem meclidas preven tivas; o impulso 
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que ao commcrcio inte rior, ou antes 5. communh5o nacio
nal, devem <lar facil idades cconomicns e r:ipidos meios de 
trnnspo r tc; o all i\'io das taxas add icionacs lançadas du
r::mtc a guerra na import ação e na cxi1ortação; o clccrcs
cimcnto gradual da tarifa permanente das nossas :ilfan
dcgas, onde as 1ncrcaclorias de ma io r consumo pagam tnxas 
que, com os nossos a.c.lclit:11nc11tos, equivalem hoje a 50%: 
o abando110 do imposto geral de exportação ; o ab1ixa
mcnto da oncrosiss ima siza da vc:l(b de i111 movcis, imposto 
quasi prohibitivo; a cconomi;\ das despesas mórmcntc nos 
orçnmcntos militares, cm proveito dos cnc:ngos <lo res
gate de captivos e do ensino publico ! n:io s..1.o, como 
aqucllcs outros, thcmas qtte dc\'cram ele absorver nossa 
attcnç:\O, se a não reclamasse taml>c1n a crise que o ra re du z 
toda n ques tão de progresso á questão politica? 

Entende dircctamente com o syslcma const ruido pela 
lei fundamental o problema da restaur.1ç.1o do governo 
rep resentativo. 

Somos uma democracia, não pliant:'\siad.i. ou creada 
pela lei, mas rea l, hcreditar in, histor ica. Dahi o caracter 
nccessario das noss.is institu ições; <lahi essa i<léa de mo· 
narchia dcrnocratim, <Ju e parece ser missão original do 
Brasil. Como clcsempe11ho.l-a com a \' iciosa organisação dos 
poderes constitucionacs, cujo moe.Ido fôra a monarchia
mixta ela Inglaterra de Jorge IV ? 

Interpreta r a carta de. 1824 qu.1nto í'\O e:s:ercicio do 
poder mor.k: raclor, ,unplí:rndo-sc aos actos deste a in icia
t iva e a responsabilidade dos minist ros , que oS artigos 
102, 132 e 135 do. mcsm;1. carta p.1rccem reservar· ús {1111-

cçõcs do executivo, solida base (ou base legal) cm que, 
scg-undo os seus <lcfc.nsorc.s, descansa o go\'erno pessoa! : 
orgnnisar o conselho de min ist ros, que deve de funcdonar 
sob a direcção immed iata do seu presidente,· reduzidos os 
casos de despacho imperial ; renovar periodicamente o Se· 
nado, elegendo-o dircctamcatc as asscmblb.s pro\•inciacs; 
igualar a representação elas provincias nessa camara, no· 
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mcando cada uma <lois ou trcs <los seus membros, e alterar 
o numero dos deputados segundo a marcha <la população 
attcstadn pelos censos dcccmrncs i dcereta.r as incompati
biliclades parlamentares; consti tuir a indepcndencia real 
<la 111.igistralura, não só desv iando-a da politica e gara u:
tindo-lhe generosamente vantagens cspeciaes, mas prin
ci pa lmente tirn.nclo ao c:--ecutivo e moderador a escolha dos 
juizcs, sua pro111oção, suspensão e amovibilidade, pela in
tervenç:io comhinada dos tribunaes superiores e dos corpos 
legislati,•os, a exemplo das constitu ic;õcs anglo-an1ericanas 
e da belga; ab1-ogar as leis c<: ntralisa <loras, rc~tauran<lo o 
acto acldiciona l, ampliando as faculdades das assem blé.:is, 
deícrindo-llics a proposta ou a escolha do presidente, limi
tada a autorid.idc deste á esphcra provincial, cstnbclc.. 
cendo, cm summa, a autonomia ela provinda, condição es
sencial do cxito das re formas politicas: parecem-me, Sr. 
Conselheiro, indeclinaveis necessidades da situação a que 
chcg:11nos, e que cumpre a irontar e rcsol\'cr. 

13cm cl if[ icil, por certo, estremar os mais urgen tes 
dentre tantos assumptos igualmente recomrncnda,·eis; mas, 
sem de modo algum preterir os outros, pergun tarei se é 
acaso compativel lllll gabine te parhunent,'lr com a clon~ 
tri t1;1. o( [icial - o rei rei11a, governa e administra ? - ou 
se, depois de 16 de J ulho de 1868, concebem os libcracs 
um ministerio do seu credo sem iniciativa no cxercicio do 
poder moc1c raclor? Pcrg11nwrci se estamos resignados a 
solicitar [ragmcntos de conc·cssõcs, leis annuac5 ampu tadas, 
decretos ele naturali3.i.ç5o e matri culn de c5tudantcs, a esse 
Scnndo conser"ador, instih1ição cuiclaclosamcnte preserva
da para oppôr ás aclminislrações liberaes a !'csistcncia da 
inercia ou a franca hostilidade? se recuaremos din11te <lo 
illlpcrioso dever de remove r de nosso organismo o enxerto 
dainninho de unm camara legislativa convertida por dois 
reinados cm apanagio do espirita rcaccio11ario? 

Assen ta r, dentre t5o ahas questões, aqucllas que dispu
tam a prioridade, pertence ao Congresso Libcrnl, cuja 
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convocação propuz ao Club da Rcform:i.. Nessa assem
biéa do part ido , como cm t r ibuual de ultima instancia, se 
rcconsidcra rinm lambem os comp!cmcntos das duas rcfor
mns cf fccwadas este anno e os t<:!n nos cm que auxiliarc• 
mos a passagem das demais. 

Com e f feito, quanto á mganis:iç5o jud iciaria, uma 
questno avulta, por assim dizer nova ou não resolvida pelo 
projecto elo Centro L ibcr.11, a inclcpcnclcncia do pode r ju
tlicial. Como a entendemos nós? Consí":Jtirá no príndpiO 
absoluto da escolha por a.iu iguidadc, ou antes a solução 
estará cm libcrtil r a mngistratura, qncr na sua compos ição, 
quer no cxc rcicio de suas altas funcções, como aciinn in· 
cl iquei, da pe rniciosa influencia dos poderes moderador e 
executivo? 

Quanto ao elemento servil, limitar-nos-emos a cor· 
rigir os defeitos da Jci votada, e a dccretnr mais robusto 
fundo de emancipação? i\5.o é essa lei apenas o p rimei ro 
degráo de uma. escada progressiva. de medidas ? Suppri· 
111:ir o trafico interno de escrnvos; restringir os caso!. de 
transmissão hercdi taria ; com a cooperação d.is provincias 
que poucos escravos possuat11 ou onde seja geralmente livre 
o tra balho rnrai, ncllas ex t ingu ir rapidnmcntc o rcgimcn 
servi\ ; cstcnckr ao lilicr to o c.l irci to po\itico do ingenuo; 
attenuar as severidade5 d.i. lei civil e penal quun lo ao es
crnvo; cliffundir a ins tru cçlio elementar e a pro{issional. 
alirin clo ao proprio captivo as portas ela escola; promo-
vcr o desenvolvimento e.la peg uena propricd.:icle, não só 
pe{o alli vio da siza de t rans ferencia do immovcl , como pe la 
aC'ç5.o do imposto te rritorial ; fomcntnr o tra.balho:l ívrc e a 
irnmigraçiio pela indissolubilidade do contracto ci vi! de 
matrimonio, pela igualdade dos cultos, pelo activo e in
cessante augn,ento dos meios de co1 11 municaçi10, pela mo· 
di cidade do frete das estr.i.das de fe rro, e tal que pe rmitia 
o florescimen~o da cultura tlc ccrc.1.cs em regiões menos 
p rox imas do lito ral; em auxil io da graude propr iedade, 
cuja sorte mcrcc(' toda a solicitude cio Estado, fnrin:ir 



A situação t1 o part ido liberal 155 

estabelecimentos de credito real1 c1 ,1!é m ela reduc'ião da 
taxa geral ele exportação, negociar com os paizcs consu
miclores, med iante algumas concessões, o abaixamento dos 
onerosos direitos que i.:obram ci os nossos principaes pro
duetos; cn:a r, po r lei das assem biéas provinciaes, sob a 
dit·cc'ião das mu nicipalidades, a policia parocbial, garan tia 
da propriedade e da viel a nos districtos ruraes; i ina!mcnte, 
caminlmr pa ra a ema ncipação sinmll.:mea dos restantes es
cravos, ind<= mnisados os senhores, o que demanda muila 
providencia e severidade na administra_ção de nossas fi
nanças, que os habitas do pc riodo bcllico infciizmente cor
romperam : eis os complementos logicos da poli tica a.bol i
cioui sta in iciada este anno. Serão, por vcnturn, utopias 
de um millcJJ i1rn1 social medidas cuja execução requer 
apenas um pouco de perseverança e tacto? 

A inda mais. Repel lii1do o recrut ame nto - caçaúa, 
toleraremos a conscr ipção, esse ílagdlo das monarchías eu
ropéas, que aqui se tenta aclimar; ou fi rmemente regeita
remos outra idéa que não seja pequeno exercito form<ldo 
por engaj amento voluntario com o subsidio das compa
nhias clc apre ndizes, vivei ro que, cm bre.,cs annos, segun
do attcs~am as da marinha, poderia regularmente t razer ás 
fi leiras uni supprimcnto aux iiiar? 

Uo congresso liberal se deve espe ra r tambem a defi
nição da guarda civic:i com que se pre tende substi tu ir a 
guarda uaciona!: esse subst ituto pôde se r out10 !-inâo a 
policia local, como acima indiquei, decretada por cada as
scmblé.1, organ isada e Jiri;idà pela muni:.:ipa!idadc? 

E lle di rá igualmente a ultima palavra sobre :t re forma 
eleitoral. N ão sendo geralmente acolhido o systema dup!o 
do projccto de 1869 (eleição clircc ta nas grandes povoações 
e incl irecni. nas menores e no campo), pro jccto que aliás 
contém optimas corn binaçôes e urgentes providencias, cum
pre fi xo.r os termos definitivos do CJ.lte devemos promover. 
Achni tti<lo exclusi va.mente o processo directo, que -base 
para o e.leitora.cio? Sem prejuizo rias pro fissões liberacs, 
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acaso não bastaria o mh1inmm do imposto pessoal ou qual
quer dos impos tos cli rcclos gemes, prO\•inciacs ou munici, 
pacs, de sorte que o censo seja cquiva!cntc á renda liquida 
que hoje se exige do volan te , cxdui<lo sômcnlc aqucllc 
que n5.o possa esi.: rcvcr a propr ia lisla? Desprezados o ,m
tigo n,cthodo da eleição de listn por prc.vinc ia e o actual 
por clistricto de tres e dois clcputa<los, re:; tabclcccrcmos o 
districto ele um só, tradição liberal i11fcli1.mc11 tc sacfi{icnJa 
cm 1860, e q11e é um cxccllcntc meio de assegurar a re
presentação das. minorias? Ou antes adaptaremos outro 
processo que ainda mais cf( icaz p,trccc, o do su[( ragio 
reunido dos ele itores ele Cílc1a provi 11cia votando por listas 
de nomes cm ordem de pr!:!{c rcncia, senclo ap11rado de cada 
lista um nome sómente, e considerado ele ito todo o can
didato que obtiver a smnm:;:i de s11 l frag ios igu.il no quo
ciente do numero dos votantes dividido pcio dos rcprcsc11-
t.1ntcs da provinda? 

Púdc ser, Sr. Conselheiro, que, diante de tal asscrn
bléa politica clabomndo puhlica111cntc i'ts ba..:cs das 110\·as 

instituições que o Brasil rc damn, assustado e inquieto o 
poder se conchegue aos conscn·adores puri tanos, solicitan
do-lhes apoio parn res isti r ás tcndcncias nacio11acs. Ainda 
nesta funesta hypothcsc, qu5.o patriotica seria a nova 
altitude dos libcraes ! Essa evolução, que ali:í.s, reputo 
qnasi impossivcl, ac::iba ria de patcutcar a parcialidade elo 
Impern. dor: assumindo o co111rn.i.11do da pha la11g:c conserva
do ra, clle desa fiaria a opinião, <lcsccrin .í. a rena dos parti· 
dos desarmado do escudo ele '.Minerva, a irresponsabili
dade. O problema palitice ficaria desde logo clara111cnte 
posto entre a liberdade e o seu inimigo, en tre a causa 11a
cional e os preconcei tos do principe. 

Não! a essa c..., trc111id::1dc nfio chegaremos jamais. A 
sag.icidadc, :::i flcug nrn, o pu 11do11or de Sua i\laJ°cstaclc, não 
os tlesconheccn~ ntm os mais i.n}ustos dos seus desaf[ectos. 
Elle não prefirirá tão (alsa. gloria e lance tão perigoso i 
nobre missão de rei constituciona l. Façamos nós o nosso 
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dever, Sr. Conselhe iro; façamol-o uma vez, neste longo 
reinado; e o Imperador, estou dis to pcrsuadiclo1 n:io será 
in iicl ao seu. !\ias, cmquanto 110.s g::istannos na uppos i
c;ão COll\ c:x pcdictllcs que nos traduzam cm :imbiçào <lo 
poder para cxp!oral-o 1?0 sentido ele interesses transito
rios, nilo temos o d ireito, não, tlc desc re r do systc111a re
prescntati,·o sob o actu:ti impcra11tc. 

Sejamos um part ido di:;tb.1c to do conservador por dou
trinas assentadas e da r.imcntc definidas, csperan tlo da agi
tação pacifica, encetada coin vo. lor e cont:nuada com per
se,crnnc;a, o triuinpho Jcg.i l da g ro.nde causa que ddcnde
mos. Scn1 isto não tc:-iamos o clircito de nos queixar da 
pcrti11aci.1 do príncipe, ela mcs1l1a sorte por que não te ria
mas o de lamentar .i indi(fcrc:1~a do po\O. 

E. como cmpcnha:--nos nessa Juta clcc:siva encerrados 
na questão eleitoral, 'Ju<mdo tantos e tamanhos problcnl'ls 
solici tam simultaneamente os rlcsveios c:o nosso patr ioti s
mo ? Não amcsqu:nhemos a propaganda liberal; 115.o pri
ven:os a nos:sa imprcns.l., seu principa l instrumento, da fc,. 
cumla inspiração que esses nobres assumptm, lhe deparam; 
ah ! não a forcemos, olJslando-lhc o acccsso das grandes 
idéas, a indcnmisar seus leito res com a triste substiluição 
elos convic:us que corrompem o go:;to, aU,1:xa m o ni\'d da 
moral publica, impedem a catbequcse pOlit.ica e rctardain 
a marchí.\ da nossa dout r ina. 

P asso ás ulti111as cousi<la raçõcs que desejava submet
ter ao csclarcciúo juízo de V. Ex. 

1
' São as necessidades e condições sociacs - pondera. 

o Centro Lil>cral no seu mcmorn.vcl manifesto - que vão 
dando objecto e opportunitla clc para applicação dos prin
cipíos lib'!racs1 crca11do 110-Jas siwoçõcs, cxigi11do novos 
program111as". 

:N'ão tocamos, pon ·cntura, a uma dessas situações 
no\'as? Dois {aclos parcccni ass:gnala l-a: ;l esplcndida vi
ctoria da politica imperial e a marcha ac1.:elc rada das dou
trinas rcpublica11,1 s. 
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Que nos dieta cada um desses graves .icontccimcntos? 
J:i a cspc rin1 c11lavan10s desde muito essa cal a111i<la<lc 

do governo pessoal; mas não atl ingi ra niudil o gráo de 
fran<:ucza e audac:,l <la ultinrn. camp.:i.nha lcgislntivn. 

Subitamente a íé cmam:ipaclora illunú1ou a lcgif10 rcv-::l 
que, poucos mc1.cs antes , ardendo cm santo zdo pelo direito 
<lc propric<la.<lc do homcin sobre o homem, quci1m\\'a cm 
cf figic os ncgrophilos e propagandistas <la aboliç;'io. Ao 
mesmo tempo, annunciava, propunha e cffcduava rcíor ... 
mas polit:cas, cssc11cialmcnlc libcracs, um nii11istcrio con
scr\'ador. Orn, o 1n1iz conhece q11cm operou o milagre, que 
o dc ixot1 attonito, cstupe:íaclo. 

Esse grande o.contccimc11to da cmancipaç;'10, grande, 
focnn<lo, glorioso, nós o prcpa r:'mms, lll'!S realizol1-o a 
Corõa. Desde então, a sua adiYa intcrferc rn:iol no go
verno do Estado C coisa que -atC encarecem os orgüos of· 
f ici;-aes: clclei t:11n~sc f.!lll nos clcl\lonstr:ir a co11sLtucio11ali· 
claclc cJ:sso. E outr'ora, o prop:-io facto, patente Íl luz 
meridiana, o dcncga,·arn pcrtina1.111entc. Ca11ça<lo elo papel 
inof (enSi\'O de monarcha consti1ucio11:.il, o impera do r que r 
ser o seu proprio ministro; e n:ngucm lhe ~ispute o direito 
de reinar, governar e aclm:11istrar, ess:i nobre ambição de 
pri11cipe i!lustraclo e pa triolco, clamam os cloutrinarios elo 
ccz.aris1110. 

A que dcpra\'rtção do senso conunum temos graclllal· 
mente <lesei elo l Sob uma constituição, cujo mcrito atê hoje 
se julgava ser i\ i11tc11ç5o <lc fmidar na Amc: rica .º sys tcma 
mo11ard1ico rcprcscnta ti\'O, i~to é, governo crn:uiatlo elo 
pa rlamento e rcsponsavcl pcr;i.ntc o parlam~11 to, ainda 
cumpre rcivinc.iicnr as bôas cloutr i11.i s e espanca r os atre· 
vidas soph:snrns do i111pcrialisn10, l:Ssa forma moclcrnn elo 
an tigo absolu ti srno ! 

Para pa!Clllcar os falsos principias c:a 1iova scit~ pol i· 
tica, que V. Ex. lf10 clig11aa1entc dc;1m1ciara .í. a11im:i.dvcr
são publica, basta a prova a posterior,, basta. !'Cconla.r o 
que km sido cm toda a p:i.rtc o C!!za rismo. 
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Com o poder absoluto, ainda exercido por um Marco 
Aurclio, o governo pessoal do soberano é o mais podc.oso 
ageute da deca<lencia de um povo. Adormecendo ou so
pitan<lo .is vocações voliticas, impedindo a rcproducção de 
ho111e11s de estado, nivelando ou degro.t.l ando todos os ci
dadttos diante do th ro110, expõe .is nações aos pc1·igos da 
.icephalia quando a 111orte arrcbat:1 o principc omnipotente. 

No transe de crises temerosas, pôde u111 g:cnio inves· 
tido dessa dicladura pacifica, usu r:,~da ou outorgada, sa l
var uina nação eorrornpida. Mas s,:, á su1;1Ura dos habitas 
contrahi dos durante os dias nefasto!.-, se pcq1ctúa a dieta.du
ra, não succurnbc o príncipe que a e1,;erc.::ra sem Jcg.ir ao 
mundo, CO\llO o sol do estio -· triStc recordação dos seus 
esplendores ! - o servilismo sob o nome de prudencia, a 
incpcia e a pusi\;1nimidade simulando sabedoria e calculo, 
a baixeza como titulo ela ambição, o goso 1naterial como 
uui1.:o objcctivo da vida, o es111oreci1ne11to das ma:s no
bres consciencias, a estcrili<lac.lc dos ma,s vigorosos talentos, 
a prostração dos niai~ rob\lstos caracteres, a indi[{ereuça 
do povo pela causa publica, e sua inc:lpacidadc para reger-se 
por si mesnm. 

Diante deste quadro de rnina moral, como presenciar 
tranquillo a mystiíicaçilo do syslema reprcs.en tativo pela 
pn:pornlcrancia da Corôa? E' acaso preciso mais 11ara 
explicar a indignação com que o patriotismo lnstinctiva· 
n1ente a repcllc, e a irnpopulariclade que persegue os seus 
defensores nolorios e os seus cu111plices lllais directos? 

E havcr.i. mais perigosa escola po\ilica, do que a dos 
traidores, que condcnmau1 o governo parlamentar, para que 
são incapat.l!s, cm llon1cnag:cm a um pretendido absolutis 
mo iHustn:ido, que lhes compra, pre~o á vista, a honra, a 
lealdade e o pudor? 

Emq11 a11to labora por estabelecer solidamente o seu 
Ílincsto domínio, a mys tificação constitucional, scnt ex
terminar brutalmente os partidos, a!cança gasHll-os, dcícrin· 
do-l!ies alternativamente a responsabill<la <lc do poder sem 
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o seu pleno cxcrcicio. Dahi os adias dos pni·tiJos apriatlos 
do gove rno , as cólcras i11 íl:11nm:tdas e as amargas cxpro
braçõc:s que ao soberano nf10 poupam ncrn os anis consi
clcrndus dos seus velhos scr\'i<lores. Assi111, institui<la. para 
desviar o cu rso t.las rcvoluçúcs prcscr\"ando a pa~ pubUca, 
o governo pcssonl trn.ns~onua .1 Corôa c111 cunductor que 
as altrahc periodicamente, nmcaçarn.lo uma nova catastrn
pbc após cada evolução <la polil ica intcrm1.. 

Em 1SúS e 1869, pa.m n5.o rcmot1tar mais longe, não 
eram os liUcracs que cm altos brados <lcmmciavam o go· 
vcrno pessoal apauhado cm íbgrantc? E, cm 1871, quem 
lhe move essa c11crgica. oppos iç5.o que ainda cchôa cm 
todas ns provincias? alguns <los rnai s distinclos p<lr:amcn
tarcs do partido qnc se a!)pelli<la ordeiro por c....:ccUcncia. 

Carecia a O\ll)O'!>ição comcrvndora de armas <le guerra i 
os aconteciml!nlos lhe clcµnra m unm formit!avd: maneja 
com sinistra h~Uilitintlc o projccto <lo demento serv:J. E 
era, e11 t rcl:mto, mc<lida diante da quai de\ l!ra ca!ar a pri i· 
xão polbca ! Seriam, porventura, inscns:vcis á gran<lcia 
ela câusa lrnmnnitaria o::; homens iilu::.1 n:s que ha pouco 
rcpc ll ian.1 a proposta imperial? Sua iil'iguagcm foi assaz 
expl icita. O transpnrcu tc governo pc!:.soal, cujo constante 
ex.crc icio aca OOu por impopu larisar o sobcn:mo, fa~ a im· 
populnridade rcYer tcr âs tcnçÕC!:i mnís hoiicstns e aos pro · 
jcctos mais patrioticos e;.uc o seu governo inicie. As pa.
iavras, os dcsign:os, os :ictos <lo g-0\ crno , ou trora acolhi· 
dos com o fa \'Or da coníi:uu;a, cnc:on·rnni dcst.lc muito a 
incrc<lulidadc, a p:.ircia~idallc, :,, malcvo,1cncia, o sarcasino, 
a calunmia. Persegue·o a má sina <los ·suspeitos. 

Ora, o poder é fardo intoler~vcl di.!stlc que n descon· 
iiança toma o lugar ela \'encra<ião que o ccrcnva: Sôa en tão 
a hora da. crise, que ptit.lc n•!>olvcr-se na abdic.3.ção, se ~o 
princípc repugnam os meios cruei~ com <1ue os dcspotas 
se impõem á força. 

Grave situaçfio c~sa1 chei:i. de incertezas e fecunda de 
desastres, se homens de Est.ido resolutos e perseverantes 
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se não a ntcpuzcrem ao soberano, não para cobrirem a. 
Corôa (frag: il {icçüo), m'Js para c\'orn. ;wantc exercerem 
o poder sem a sua tutela, convencendo por actos .significa
tivos que ctlcs é qu:! são o goycrno, e não Sua :Majestade. 

Não, cu não desconheço quanto merecem o mais :;in
cero acatamcnlo as opiniõc~ do soberano; sei bem que 
cumpre tribut ,11· as crenças formadas 11,1. se rena. almos
phcra da realeza mais que a simples to!erancia. devida a 
todas as convicções. Se cllas ob;tam, porém, ao prügresso 
ela pat ria e convertem o pT:ncipc cm ch~fe de partido, se 
nmcí.1çam a pai publica os escrupulos da Corôa cm admit
tir ccl' tas reformas, qltc outro dcrcr incumbe aos homens 
de E stado siuão o de c:ombatcl-os e re:.istir-Jhcs franca
mente, na imprensa, no p;irla\llcnto, nas rcuniõc.o:; ? 

Qu&o nobres e~;cmplo:. offcrcce a historia constitu
cional britannic.a, da firmeza de alguns estadistas cEant~ 
de lguac.s escrupulos do wbcrano ! Estrondosas disputas 
ent re a prcrogativ:'l <la rcí'l1C!za e os min1~tro;- par lamentares 
li com.ol'.dar.1111 aíiual os c!ogmas ÍUl!damcnL.1cs do systc
ma representativo. 

O Llrnis bclto distinctivo do monarcha consti tucional 
(nol-o ensinaram os Fox e Shcrid,ms) é o gr:-icioso e cs~ 
pontnneo s;:ic ri [icio de suas opiniões á opintão publica, por 
mais so::das, por ir. ais antip;as, por 1mü ycncra,•cis que 
sejam essas convicções pessO:tC'S . Não rcfusar, cm rcgrn, 
o assentimento official da Corôa {t:; propo:;ições de .seus 
ministros e aos nrojcctos que iatcntaren, Jevm ao parla: 
mente i dcix,u-~lhcs o e.,crdcio do ~ovcrno cm sua 1>íc ni
tudc e com a consequente rcspomttbilidadc, - é porven
tu ra humilhante para o soberano que tem, cm qualquer 
ca~o, o direi to de .tbster-sc? 

Recurso extretllo e da m:iior gravidade, pois determi
na geralmente a rnudançn de politica, o v!.!to ,Ja Corôa cin 
relação aos designio.s dos mi nistros, que eleve de ser o mais 
raro acontccinlcnto de um reinado, passou, cm nosso paiz. 
á. e.lasse dos accidentes ordinal'ios do governo. do Esla:.io, 
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facto com que se conta a cn<la instante, que :i malignidade 
C';xplora e a intrig:'I aprO\·cita. 

E:xprobr::mdo [L <loutrina libera\ o red uzir a Corôa a 
uma supcrfluidadc dispe ndiosa, os dc,•otos cio cczarismo 
rcclam:un para o rei, não a o.lta surx:rinLcnclcncia da poli
t ica, que ningucm lhe recusa, mas urna missito nctiv t1 no 
governo do Estado, incomp:i.tivcl con1 o systc1na parla
mentar. Essa stiprcma inspecção, que tanto tacto, imp;i,r
cialidadc e cordiira exige, Jcgitim:i prcrogativa d.t Corôa, 
degenera no excesso e no al.Juso que constituem o governo 
pessoal. Gnstar anna tão <idic:i.da cm uso c:ontimio e im
pcrtiucntc é cxpôr o principc á impop11larir.laclc, e arrastar 
o Estudo â mnis dcplorn\·cl das rcvoh1çõcs, que !! ;,. revolta 
contra um nome dc tes ,ado. 

flfas, Sr. Conselh-: iro, pódc o governo pessoal s~·r o 
erro gem:ro::.o de um i.obr~ coração en1pcnhado na {cl ici· 
dadc da pat ria; pôclc nascer tambem de uma triste apre· 
ciação ela c.ipacidaclc dos homens de Estado para o jogo 
lea\ do systenia rcprcscntatí,·o; pôde florescer ú. sombra 
<la cumplieicl:1rJc dos chefes dos par tidos, mais abson•ídos 
nas v:i.n tagc ns elo poder, do que na pro111oção do bem pu
blico. Ah! custa confessai-o, é infcli:.:mcnle ,·crdacle que 
cllc encontra ;i.qui a su;i. escusa na lisonja e 11:i. baixeza que 
desde 1S40 o fomcut:i.ram. 

P roc urou-o e fortificou-o a frnque:.:a de minislros e 
consdhciros complacentes ( um destes preferia a farda de 
criado á toga de senador!) que nunc;i. clU\'icl.uam abando· 
nar as propri;i.s idé.as e seus co111promi~so~ dia nte da mi
nima rcsistenci:i. do soberano: dupla dcslealdn.dc para com ? 

Coróa e o paiz, que n5o ha prejudic1clo s(>111cntc. a consi
clcrnção dos chefes poli ticos, mas a dignidade do actual 
regin1en. 

Quando homens de E.sti.do ab cl ic.1.m na.!i mãos tlc lUTI 
orincipe, pol' 11u1i.!i Clll inen te que seja, a su:i. rude missão 
cic presidirem aos destinos el a patria cçllnrn um, a natureza 
os pune cstcrilisanclo-os pa1·a il.!i altas 1nc<litaçõcs e inha-
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bilít;1ndo-os pa.ra o papel de guias cio povo. En tão, não 
atliugcm jamais âquclla grai1dc1.a qiic? :i hi:;toria assign:ila. 
nos , •:irões illustrcs, disti ngu indo-os elos instrumentos ele 
um reinado, cuj a norma se reduz. ao - 0 11wia faciam ; 
impera. 

D uvido ql1C lisongcic um pri11ci pc honesto ;:i atlitudc 
sub111 issn, ql1e se pa:ga com a su:1 justa rccompcns:i , um 
oll1:1r de tlesprc.zo ; estou, porén1, seguro de que 11i11g:ucn1 
é mais intcrcss:ido clo que o inonarcha na cohcrcnc:a, na 
reputação e na clignidi'lde dos hm11c11s pulilicos que rodc.i.111 
o throno. A honra dcllcs é apanagio do systcma; seu pres
tigio, fo rt:llezn deste. 

F c\i7.mcnte , folgo de repe til-o, não falice cm :10 par
tido libcr.il robustos carc:cte rcs cap:zes <lc dl!Sc111pcnharc1n 
nobremente o papel ele 111inistro 11arlamcnt .i. r. Elles não 
hilo ele oftcrccer- sc, não, a. um s.icritic:o inglorio i não hãn 
ele a111csqt1 i11har a sun mis!:ão; não hão tic ca !ar as suas 
conv icções cm hon1e11agem ãs iclé'.ls crmscn-ado rn.s que se 
att ribtt :!111 a. Slla 7Vlagcstadc. O exe rcício const:intc, pn
tcnlc e cstroncloso do govcnio pc.sso,d excita os seus br:os, 
ou .inles os brios dos cstadistns ele ambos os parti dos. Ellcs 
não acceiln rüo a rcspons.ibi\ ;dadc de transmittir á nova 
geração uin.'.l ocliosa inystificação dos sonhos parlamenta
res dos nossos a ntepassados; não se consola rã.o jamais da 
perda do go\'crno reprc:;ent~livo, que os acontcci,nentos 
lhes n;io pennittiram preservar. 

E eis q ue, surgindo do nada , subito a idéa rcpuhli· 
cana af finna audaimcnte a s11a e;,;. '. stencia cm todos os an
gu los do J3 rnsil, como ngoiro deste regi111cn falsificado, e 
ironin da frnqucin que .iinda hesita cm co111batcl-o. 

N omes illustrcs, cujo p ronunci;;unento será a eterna 
dôr cio par tido liberal, acab.'.1111 de procl;rn1:ir princip:os de 
severa escola repl1blica11a. Acompanha111, 11os c011scrvado
res da ºº"ª geraçfto. N a propria Camara tcn tpor:J.ria rc
.boaram cloquentissimos protestos, que, c.xccdcndo cio po-
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der pessoal, attingia111 a propria iustilu içílo monarchica. 
Na occasifi.o just,m1c>ntc cm que ostenta a maior pujanç:i, 
atra\'cssa a 111011ard1ia os pcio:cs tlins do 5cgun<lo rciua<lo. 

Importa considerar attcntamcntc as cau~as do rnpiôo 
inc remento <la id~a rcpnhliC'ana. Sc r;i.o, por\'cnt11ra, seu~ 
unicos foctorC'S os ult!mn'> succcssos da scs!-ãn Jcgis!ati,•a? 
Não o fn"urcC'cu t;1mbcm o re.:-[r:amcnto tia opposição \j. 
bcral, que desde mciadus de 1SG9 é accusnda de dilui r a 
ardente in~cripç;io - rc·form:t m1 rc\'nloçflo? 'l'ão incs· 
pera.do csmnrccilncnto dcpoi$ e.lo 11r!mciro arrojo conslCr· 
nau os cspiri tos mais impaci('11tcs, que enxergaram 11ma 
nova mysti ficação cm f)f'!"~!ICc:i ra; e, rcp11tan<lo cm perigo 
a causa da 1:bcrtla1lc, ga\:::aratli a c:xt rcmitlntlc opposta, Cn· 
,·olvcndo n;i :nc::.ma comll'nma\iio a monarchia e os parti
dos mo11archicos. 

Dcsilc então sente-se ~rrnl tcn cnc:a do povo para as 
icléas extremas. O puhlico nfio !'.C interessa sinão pela lin
guagem mais ardente ou pelas do ull'! n;1.s mais a\'ançJ.das: 
difi icil empresa é hoje moderar a opiui;'io, que clccidida
mcnte rcpclle a po!itira libcra!-mo<lcrJcfo. ou liberal-con
servadora. 

Veja-se São Pa t1lo, por exemplo. Q~1c sobrcs:í.e ahi~ 
Occupa o prirnr iro plano da scena a luta in testina dos ami
gos do governo com os prnprios corn·ligionnrios, e no 
fundo um cmbryão, é certo, \lm <'mbryão de doze me1.es, 
que a!i J°á se cl1.una. partido rqmhlicano. N:lo se faz.cm 
representar níl imprensa os lihcraes . . . 

E é cm São Paulo, onde flo rescem alguns rlos nossos 
mais iJluslrcs :unigos, a provinda de cuja fidelidade :í. '\·C

lha bar: dcira cst;1o cheios os annacs do ílra~il l 
Adhcsões o.pós ac1hc5Ões, ahi se está for'1w1.11do, á custa 

,do li bera l e do conservador tamhcm . o novo p:i rtido repu
blicano. Favorece-o a. quietação elos libcracs, não menos 
que a mi dosa clissi tlcncia d('ls nossos adycrsarios. Ellc 
ergue mna b:i ndci ra anie ric;ma: pcclc a fcdcraçfio tão syl\l· 
pathica. ás pro'\' i11cias . i\larcha, desdobrando aos ventos do 
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{uturo1 pendflo que traz córc:s de 1831. Evocnm as mais 
nobr~s rcconl:.ições desta terra aqucllcs 111oços tcmcrarios. 

Que lhes oppomos? Um compromisso provisorio entre 
as duas secções do nosso partido, adamado ha dois annos 
e me io e jã mi ng11.1<lo pelo plagio <los com;ervadorcs. Ha 
ahi, po r certo, uteis e urgentes mcdidJs, sãos principias, 
i<lé.is de progresso , doutrin:ts essencialmente libcracs; mas, 
seja por seu limitac\o .\lcnncc ou pela adhcsão que lhes 
prestam nossos :i.dvcrsarios, quer mini stcriacs, q\ler dis
sic\cntes , não bastan: para acccntuar e realçar a physiono
mia do partido, habilitando-o a ;:1ffrontar o dcsdem dos 
malévolos e a desviar a corrente da popularidade que \eva 
triumphantc a propaganda rcpublican.'l.. 

Em verdade, o exilo co111 que se estreia esta opinião 
pol itica, facto q ue não podemos obscurecer, assiguai::L uma 
phase nova ao pa rti do liberal. 

Em 1869, quando o nosso programma se el;;iborava., 
não prcvian1os o fac to ; diante e.la reali clacie, vendo tudo 
mover- se á roda de nós, M~conhcce remos o cffeito do pro
prio inipulso que desde 1857 temos ci:1c.lo á opinião, e im
movcis ficaremos á beira do cmninho que traç;1.mos á ge
ração presente? Xão! cumpre agir com resolução e cora
gem. Renunci,mc.lo a uma facil victoria sobre o poder es
quivo, recobremos cm toclo o seu ,·igor a popu!aricladc, que 
é a força real , a majestade dos partidos. 

Attcndamos sériamente á gravidade da situação po
litica. 

Pó<lc o system;;i constitucional degenerar inteir runcnte 
cm go\'erno ele exclusl\'a inici:i.tÍ\'a impcri:i.l, sem a fü.cali
zaç5.o de p;;irtidos <listinctos por suas do11tri11as e fins, 

Pôde o capricho dos successos pcrmitttr que o repu
blic:.mo venha a se r o unice partido de opposição \'erda
deira, recolhendo, n;io só os acl\·c rs:i.rios systcmaticos da 
monarchia, como os espiritos sérios, já rudemente experi
mentados pelas dcccpçOCs poli ticas ou abalados na íé mo
narchica, e que não se accomo<lcm ás ·,;agas nuanças in-
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ventadas para distinguirem, ~oh o rcg in,cn imperial , cOrt · 
scrvadorcs-progrcssistas de libcracs-n1odcrados. 

Pódcm as oscillaç:õcs das id<!as, as incertezas da mar
ch,1 politica e as cJisscnções que o ;uncaçJu 1, dissol\'cr o 
part ido libcrnl ou, pelo menos, cxpol-o nova.mente â clcs
graçil cla impopulnriclacJc. 

Eni t5o graves circumstancias, S r. Conselhei ro , falta. 
ao nosso partido essa Corça cc11tripcta ele cohC'.Sào, que 
cv:ta ou detêm o <lespcdaçanicnto prematuro dos corpos 
políticos. 

Adam.ir, crn numcroE:i. assc n1b\Ca elos dclcg::iclos de 
todas as provincias, a !>andei m com que dc\•cmos pugnar 
pela ;isccnção pacifica da dcniocrac:a: eis a mcclicla urgen
te que a obsc rv.içâo dos fac~<>S ::i.consclhou .1os 11ossos ami· 
gos do Cub da Reforma.. 

Oi fcrcccndo ô1 considcr:ição de V. Ex. estes esclare
cimentos, ouso espcrnr que na .sua l>cnevolenda rel eve a 
prolixidade <los connucnt n. dos; e que cstcn<la a sua gra.
cios.1 to!cra11ci.1 :i. opiniões cujn franql!CZJ ê justamente um 
tribu to ás suas eminentes qu,1lida<lcs. 

TcnJio a honra, S r. Conselheiro, de subscrcl'cr-me 
mui respeitosamente, 

De V. Ex. 
Amigo obrik:adissimo ~ crcaclo 

A. C. Ta·varcs Basto.( 

R:o de Jauciro, 23 cic Dezembro de lS7I. 
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Rr!cvem, os 11ossos amigos a uota te1ucl'idadc cm a 
111gc1rnidadc com q:ie nos abalançamos a desenhar, para 
al91111s roro.r leitorL'S, a idC:a, a fúrma e OJ complrmcnlos 
da graHdc mrdida f>olilica que p-eoccupa a ·nação. 

De{cudemos uma causa q"e desde 1861 ad-::ogamcs, 
e que 111mm desistimos de apoiar: a uccessidade da clcicJo 
dircc ta. 

NJo é is/o ludo) já o disseJJ:os algures; 111as é o 
prill!ciro passo para se desarmar o poder monstruoso q11e 
s1ibju9011 e comprimc a uaçiio. 

Entrcta11to, si uão fôr decisiva e completa a n:forma 
parlmuc11iar, mui amarga será o decepção ; pois a simples 
1;n1daJ1ça do voto Jircclo, eia si mes iml tão 11til como 
l!l°!JL'lllC, uüo basta i,1feli~me11lc para ittli11girmos ao ulvo 
defiiii lh:o dos nossos esforços; a. li/;.Jrdade e sii,ceridadc cin 
eleição, a iudrprndc11 cia do parlame11lo, o comedimcllto 
do g<rvcrno pessoal, o cquifibrio dos f'odc res politicos, a 
fu ndação de um '.Jerdodciro sj•ste111a 1·e/,re,m1tativo. 

Isto explica a ·dcsn9rada.,ocl extensão deste trubal/10. 
As 11m!tipliccs comViuaçiies c.dgidas por bern do voto livre 
e da .mpre 111acia do parla111c11to cl~.;jm ás dimensões de 
codigo o que se Jcscjára circw1scripto cm uma dida di 
artigos. 

Demais, 11ão é 1tma le i IJl'C cslawos cffcctivrrnwlle 
propm1Jo; apeuas coordc11ri111os, pai'(, fa dlita r o c.rame do 
nssumf,lo, as provide11cias (J!IC rep1,ra111as mais necessarias, 
aj1111Ja11do-lhcs as indicações aprovcitavcis de -ide11ticos 
trabalhos. 
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N ada. obsta, porém, q11c m edidns desta 11al11r c.::a sejam 
itiicindas uns eamaras, q11a11do dó."'Vnm sei.o. umas nt,ôs 
outras, gradual e .wcccssivn111c11tc, .rcywulo a ordem lcgica 
das walerins e a Slfa importa11cia rdnt:".:a: qucstiio de 
tactirn J,arln111c11!ar, que !ião de ,·csolvcr as co11vc11icncias 
do 1Jl01JICJl(O, 

Julho de 1873. 



INTRODUÇÃO 

Thcy who opposc i111provcmc11t lu
causc it is i1111 ovafio11, 1110)' 011c day havc 
to subwit to im1ovation '..ultich is nol J1;1,,

provcmç11t. 
CANNING 

Espiri to e alcance da reforma 

No modo de considerar alguns elos pontos capitaes 
do systcma eleitoral, reina tão notavcl incerteza e ha tanta 
divcrs id::Hle de apreciações, que nos p:ircccu u til co1H.lc11 sar 
cm um esboço de lei as combinações mais adequada s ao 
cxito de unia reforma cíficaz. Esboço de le i, dizemos, 
porque cm ma terias tacs a forma ê mui to : 1 cstructura 
da lei, as suas ar ticulnçõcs, o jogo do seu mecanismo dcs
t:u:am-sc melhor e mais precisamente do que o consegui
riam enfadonhas dissertações. 

Accrcscc que, graças aos bril hantes debates do senado, 
a reforma eleitoral passou bem depressa elo pcrioc.lo de 
propaganda pma a pkisc das medidas praticas, a despeito 
<lo louco proposito de pcrpctu:ir·SC o execrado processo c.lc 
eleições, vergonha do Ilrasi l. 

E', com effei to, um ponto já. resolvido na conseicncia 
publica. a nccessida<lc <lo suifragio <lirccto. 
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Cotn as pomposas apparcncias cle comicios .elo povo 
soberano, repete-se pcriodicamenlc no Brasil a mais gros
seira e mais odiosa <las ficções. 

Nas maiores cidades, na propria capi t.r.1 do impcrio, 
a força congrega dos mais reconditos escon<lcri jos os c11tcs 
mais repugnan tes. O vota11 Lc 0: , ahi mesmo, mui ta vez um 
ma \foitor, um scclcrado. A cidade fica, nc5scs dias luctuo
so:;, á mercê da plebe mais rmk e de sica: ias noto rios, que 
podcrla!ll saquc..'ll-a, si, por cumulo ele vcrgoaha, não fos
sem quasi sempre co 111ma11<laclos ou ampa·,ndos pela polícia, 
que os arregimenta e com dlcs nm<:aça , intimiüa, e:sp,mca 
e afugenta a opposição. Assirn, u.1s lll«iorcs cicladcs1 é a 
eleição, sinão o estaclo de sitio, um in lcrrcgno da ordem, 
um sacudimento 1'evolucionario. 

No inte rio r, pon:m, é cousa mais su\llma ria1 muito 
menos perigosa e mais di\'ertida. i\5.o ha. ou não ousa 
app;uecer a opposição: na igreja, onde ilcampa a força 
publica, ha só a ge1ve da policia, que "º':i. por si e pelos 
ausen tes, que pôde nté dispensar as formula s exteriores da 
vot.:1ção, redigindo aclos de eleição fantast ica, ce\cllrada 
sem maioria, sem minoria, sem votantes, sem nadn. 

Em cnda parochia ou mltn icipio, crê.'1 o prcsidc!lte 
da provincia um i11ilucntc , entrcganclo-\hc a pol icia e um 
destacamento. O in ílucmc despacha os eleito res; e assim, 
por intetmedio de meia dmiia clc agentes seus, designa o 
governo os deputa.elos de cada distri~ to. Um deputado ela 
nação é a escolha. do presidente, ratificada por alguns 
delegados de policiíl.. 

l'ara quem appella o governo, qi.iando dissolve a 
camara? pnra quem appella o dcputadci CJ.Ue se rcbel\a 
contra o governo? Ao appcllo do governo responde a 
unanimidatlc <la policia; á rehcld in, a pena de exclusão. 
Eis o nosso parlamctno ! O ministerio, que o fab rica, não 
,·ivc d,1 sua confiança.; conta coin o seu sen·ilismo. O mi· 
nislcrio unicamente clepcndc da. corô.t, que assim como o 
t ira <lo nadai assim pódc devolvei-o á poeira da terra. 
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Deve entfto maravilhar que, descridos, intimidados, 
ou saciados de forç:l tão repi1gn::mte, desde algum tempo 
graude numero de cic.lad5.os se abstenham systcmaticamcnte 
<.lc intervir nas c\cições, e que dcllas se apo<lerasscm os 
m.iis perigosos e os mais torpes camli lhos das \ocalidaclcs? 
que dese rtassem da polilica ou :i evitem cautelos:imcntc 
homens illust rcs e prestimosos, cujo elevado cn tenclitnento 
e nobre :iltivcz se não compadecem cor:, essa triste per· 
ve rsão do nosso systcma de governo? 

Por esse en(raqticcimcnto do espirita publico, por essa 
indi f r crença geral, por essa abslenç5.o chroniea, nossa!. 
instituições cor ro mpcram_sc, transformaram-se; de go· 
,·erno representativo pas~amos a ter go,,erno pessoal do 
Imperante; e esta ml1tla11çn. da fórmn. cle g:o\·crno operou
se lent:'tm<:nte, logic.imcntc. digamos ;:i:.sim, e se está con
summanclo sem outro embaraço mais que os impotentes 
protestos de uma op110siçflo, que del>;th\c appdlarã para o 
povo C.'i.cluic.lo de \'Otar e indi ffcre11 te aos n!'gocios publicas. 

Por isso mesmo, igualmente, a clccadencia das altas 
corporações do Estado, cio parlamento, do mi:1istcrio, de 
c1:a crn dia. se fa1. sentir incla mais. A politica esti quasi 
intcrdicta aos cidadãos de 111erito, aos homens de l>en1. A 
,•icla publica não é 111ais o estad;o da honra e da glo ria, 
a.bcno ás nobres ,11nbiç(ies; é mcrcanein ele gros~o trato. 

Todos es~es males não os curaria certo a simples su
pressão do pr imeiro gráu cL1; cle:ção, mas removeria grande 
par te <lcllc s, attcnuanclo os rcstan t-.:s. Não teria a mais 
bencfica e cl<!cisiva in fl uencia na polí tica um corpo ele itor;1l 
permanente, cxisti:1do j11rc proprio, Clll vez <les~es ra ros 
elei tores .imoviveis periodicamente, í\ capricho cln potes
tade de aldê.i 011 do presidente que a 111antêm? Em con
tacto com o paiz real, diante da n;;içfio, não cresceriam os 
brios do clcpurndo, o sentimento cla rcspo11s:1bilidade, o cs· 
timulo pam o bcrn publico? E o go\·crno <lo Estado, então, 
guia r-sc-i.:\ súmf.:ntc pelas inspirações pcssoaes do Im
perante? 
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Seja pcrnrnncntc e inamo\'ivel o corpo eleitoral, seja 
Jirccta a eleição, e m:'lrcharemo:; para a c:--t incção dos 
abusos , para ns rcforÍlw.s que dc,·crn avigorar o elemento 
dcmocra tico da consti tui ção, ckmclo á 110:.sa fónnn de go
verno o caracter rcrrc:;culati\10 CJl!C apenas tem na ap
parc11cia. 

In (e!i.::mc11tc, cnid:l o actual gO\'C rno illudir esta 
grande ncccssidndc - corpo eleito ra l cstavcl e 115.o subscr· 
viente, expedindo uovos rcgt1l,1mc11tos (>é'lra o processo da 
qunli fi cnç.:i.o dos \'Otantcs. Mas, para julgnr da fragilidade 
dos cxpcdicntc5 propostos, bas ta dizer que, preso ;i. idêa. 
fixn c\a renda liquida, qne aliás não conseguiu defi nir, 
o projccto ministcri,il ;i.inda 11crmitte provar que a não 
possuem ach'ogados, cirurgiões, prof es:.orcs, clerigos, nego
ciantes ma tricu lados, corre to res, proprictarios, isto é, pl'O· 

fissõcs que trazem cm si mt.=snrns a prova da sua capacitlatlc 
constitucional. Ai nda nmis, clcdara o projc.cto (}liC o cida· 
d:io pódc ser inscr ipto no .-1.list:uncnto ou tlcllc excluido 
por meio de just ificações dadas perante qualque r juiz 11111· 

nicipal, e bem se concebe a imparcialidade com que estes 
commissaríos cio govcnio m.lmiu irão ou recasarão os ini· 
migos do governo. Confiança cm comb: 11,1çõcs tão g.astas, 
e a qlle justamente se attril.mem muitos dos abusos actuacs, 
pa tcn têa o intuito real do governo: eYitur a ek:ição dircct.i, 
mysti{icamto o povo CQHl mais um rcgu\amc!HO, onde se 
tlcixam sufíic ientcs abcrt:is para a fraude ~ a violcncia, 
que e nt reta nto se fi nge desejar c.xpc\Vir dos con1icios. 

Dif fcrir a clciç5o tl in::cta ou rcjcit~l-a sob prcte.xto 
de inconstit ucionalidade, quest5o prévia e5~otnda por emi
nentes oradores, é o rccl ucto em que ora se conccntr::1111 os 
::1imigos clo systcma p.,,rlamcntar. 

Fa1.cndo ela Consti tuiçiio cabeça de i\fodusn, clles tcn · 
1.ani fC\)Cllir o prrJgrcsso ncccssario d.is insí.ituic;õcs e desa· 
kntar os reformadores pacificas. 

N5.o vêem esses espiritos tcmerarios que insuflam 
;:ssim a revolução, que a st1 scitam, que a justificam? 
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A Constituição obsta! mas esse mesmo escudo não 
cobriu a pcr fidia tlos que desde 1840 cktretaram tantas 
rne.didas host is á li berdade? Deve só ob5tar ao be.m o que 
não tem obstatlo ao mal? E agor.i mesmo, invertidos os 
vcrcl.ide iros pr incipias constitucion.ies, ni10 está fm,ccio
nando o governo ab-:,oluto do pode r modcr.1clor, que só 
poderemos coh ibir em.ineipando o voto, elevando e puri{i
Cc1.n<lo o parln.mento? 

O machinismo do governo de um pO\'O nfio pótlc ter, 
nem deve ter, sob pena de decac.lt ne in. e corrupção, o co.
n,cter de pe rpetuidade: as t!Voluções do tempo e a acçf10 
inccss.1n tc dos aco ntecimentos o gastom e estragam, exi
gintlo reparos constantes, succcssivas substitu;ções pa rciaes , 
qu e. evitem a ruina total ou funestas cxplc;::;ões. 

Algumas das peças do nosso syste111a hão mister trans
formadas porque não sejam supprimidas. 

Parte <le sse trabalho de substi tu ição, a que cntendC 
com attribuiçõcs dos poderes poli ticos ou direitos tlos 
cicJacJãos, demanda lei 1.:onstituinte. D i~pensam-na de certo, 
á vista do preciso texto elo art. 178 da Const ituição, os 
regu lamentos para o exercicio dessas attrihuições e desses 
dire itos. 

Neste ultimo c..1so est.i o processo das eleições. Ele~ 
vai-o â altura de questão íumlamcntal é con f11ncJi r a defi
nição do direito com o modo prat ico do seu exc rcicio. As 
consti tuições tlcfi11c·111 o primei ro ; as leis oq;anic.is ordeimm 
o segundo. 

E' , em verdade, essencial que o processo não restrinja 
o direi to, dês que não é constituinte a assembl é.a que o 
decreta: lllas a isto nos compromctt cmos os l; bcrucs, a isto 
seremos fieis. Para uma bôa re forma eleitoral, com effeito, 
mio carecemos to mar base divcr:;a da noção const ituciona l 
de direito de voto. 

1fas, embora circunscripta a esse programma, importa 
muito que a refonna seja prnfuuda e conlenha todas as 
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providencias acccssorins, .ao cnvcz dessas segundas edições 
das leis rcacC:onarias que os min istros estão a cxliilJir cavi• 
losa111cntc sob um nome u:.urp:J.do. 

Ao elaborar tii.o importante med ida, cumpre relembrar 
o estado do paiz e consult::r os org:ãos cla opmião. O que 
pre tendem, o que rcd;rnmm, não :.ómc11te po r íl.lllOr da 
li~c rdaclc , m,1s pai.\ salrnç5o elas inst ituições, os mais il· 
lustres oradores do p:i.rhm:!nto, sem distincção de partidos , 
e a imprensa politicn de lo<las as côrcs? 

Qucrc_m todos rcstalx:kccr o cquilibrio dos poderes, 
que i: o eixo da Consti lniçüo, e impcd1r q11 c, a despeito 
dclla, se consol:de a mudança opcr.uia ém noss1s institui
ções pelo incontrastavc\ domin:o do Imperador; querem 
mui p:ltrioticamcntc evitar a so:uç;io rc\·ulucionari.i da re
publica, ,1 q11c aliás nos i.t arrilstar L1tal111c11tc u parodia 
dn icléa na poleonicn no 13r;izi\; qtierc m e esperam asscn· 
tar o go\·crno rcprcscn t;,t:vo ('Rl base mais solida que as 
boas in tc:1çõcs do Pri:lci pe, a saber: a liberdade do suf
frag io, a influencia e popularidade elo pa ríamento. 

Ardua cmprcs:l, de certo; !ll.'.lS muito ma:s o foi a c]os 
immortaes brasi le ' ros que so11hara111, p:-cparam e cffe
cll\,1ram a indcpendcncia, e:;:igiram e .i.Jc;rnçar.im uma 
constituição, com bateram e dcpuzcram o principe que trnhiu 
a patria. El!cs anisca r:1111 a vicJ:1, e muitos com clla pílga· 
ram ,1 sua lcmcrid,1clc: nós não carccc1nos nem aventura r 
aS' honras e vantage:is obt'.das. Dentro <lo curto periodo de 
dez annos const:wiram e!lcs o Brasil e o libertaram do 
principc estrnngciro; nós cm n1cnos tempo, com um 1nilc· 
sim o dos seus sí\cri fkios ( e basta fé com~ um gr:'io de 
mostarda e .t perseverança dos home11s de bó1 vontade) , 
nós poderemos repnrar o cd:ficio que e\!cs nos lcg.lr,1lll, e 
que por nossa. pusil;in;mitlaclc 3mcaça esboro,1r-sc. 

No est;,i<lo cmllryonílrio cJc nossa socicclaclc h:i , C certo, 
altos problem.is mo raes e sociacs que .interessam igual
men te, ou muito mais, á sorte do povo: a i11str11cção, o 
trnbnlho livre, a. libcrcJa.dc dos cultos, por exemplo; mas 
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todos dependem da solução cla<la á {órma de governo , 
questão pré\'i a q11c domi na as outra~. 

Ahontcmoki., pois, com resolução e coragem, essa 
obra prel iminar. 

E mancipemos o su{frag:o, e demos no corpo eleitoral 
a pe;-mancnciil ele q11c absolutamente carece. Tornemos 
o par lamento a cxpl·css5o, n5o cL1 m;1ioria són1cntc, ou ela 
minoria que é governo, não dos minist ros e presidentes, 
mas cxprcss~o nacional de tocfa,s as 011iniõcs e crcnçils, 
e de todas as chsscs <lo povo; um parlamento ve1h:: r::n·el , 
sem o peccaclo original <la violcncia e da fraude, inacccs
sivel ao nepotismo, invu\nern.vcl para a corrnpção. Rej1ri-
111amos os habitu'.1cs excessos <lo polier , rcnul\c:c111os ás 
praticas e dt'rogu c111os as leis q1:c cst rngaram os costumes 
e atraza ram nossa cwilisação, inaugurando outras prat:1.:as 
e promulgan do outras leis que tenham nos costumes a 
mais sa1utar in Huencia. Abrgue mos ·.i representação na
cional, eq11ilibremos as duas c.i.rnarns, sllppri111arnos o man
dato vitalicio, e, assim como respeitamos a diversidade elas 
crcnç:i.s politicas, elevemos até á igualciadc constitucional 
as mi norias re ligiosas. 

Tacs nos pareccin ser as questões proeminentes n:i. 
reforma intcnta.cl.'."I por ambos os par tidos, e .i que não 
satisfaz ou não attcncle o recente projccto do governo; 
larga rcfo rmn que se não timita ao processo prntico <las 
eleições , e que <lcmancl:i. por complcmc~to urn:i serie de 
actos conotcnados forma ndo um sy:-trma inteiro ele me
didas organicas. Porqt1anto, como jã advcrt:n1os cm outro 
lugar, o prob\cnia Poli tico elos nossos dias não reside cm 
uma ql1cstão unica, no processo eleito ral ma is ou me nos 
apcrfeiçoa<lo: cn\'olve a transformação ou p rogresso ele 
nossn.s instituições no sentido dcmocratico. 

Ci rt umscrc,·a rnos, porém, es tas observações prclin11· 
narcs aos pontos capi tacs da reforma eleitoral e parla
mentar. 



SUFFRAGIO D!RECTO E GENERALISADO 

Quem é o eleitor? E is a pr imeira questão a examinar. 
Mas como trn tamos de promulgar a rciorma por lei or• 
di naria , cuja compctcn ·ia já affinmimos, aq uclla questão 
se con\"Crtc ncstn : A' ~i ordinaria pócJc e <leve prcsdnclir 
das condições cstatuid..s pekt. le i funda111c11tal como ele· 
mentas cio dircilo de vo to? 

Propôr a questão é rcsolvck1. Restringi r ou ampliar 
as com.lições elementares do cxcrcicio de um direi to é 
alte ra r a substm1c:a do direito , e dcs clc que a Constituição 
decla ra sup~riores á. alçada da lei ordin:ir ia os _direitos 
polit icos (o de voto C um, ou não lm 11cn lH1m que o seja), 
a mesma lei não pôde ficar aqucm nem transpór os limites 
do pensamento constitucionnl. J\di.:i.ntc diremos por que 
não deve. 

Qual ê, 1Xlrém, no espirito da Const ih1 i~ão, que nos 
cumpre escrutar sem prevenções de partido, 11 cm argucias 
de escola, a condição inhcrentc ao direito ele voto, a con
<liç5o que a lei fon damcntal prefixou e ele que <lcpcnrlc o 
uso e goso desse direito? Evitando as controvcrsias thco
ricas sobre suffrag io-clireilo natural, e su f fragio-funcção 
publica, mantendo-nos estrictanicntc no terreno do di reito 
pntrio, qual é, repetimos, a fórmula cons ti tuc ional <lo di
reito de ,·oto? 

Capacidade civil e poli tica, e certo ren<liff:cnto. 
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Bôa ou má., elcf in i<la ou incerta, precisa ou obscura , 
esta é a base legal, a base sobre que nos cumpre operar. 
e ele que só póelc prescindir o !cgisla<lor constituinte. 

Ora, llfta ha di\'crg:cncia, porqllC nisto foi expressa a 
Constituiçfm (art. 92 §§ 1.º a 4.''), qnanto ;is cansas de 
incapaci<lade civil ou politka. E' a i11telligc11cia do texto 
na parte rc\nth•a á renda , que tem suscitado <l1\\'ielas, é 
d'ahi que nascer.im o~ .i.busos d.i.s juntas qualificadoras e 
<las assembléas primarias, e os ,·iclos que corromperam o 
processo elei toral, desfigurando totalmente o typo consti
lucional. 

E' nssim que cm nc.issas eleições tê111 voto o . \'aga
bun<lo sc111 of Eicio ou meio de vidn, o indigl.! llte noto rio, 
os proprios criados de ~cn•i r t ransfigurat!os cm camaradas, 
e outras entidades de sombrias denomin.içõcs, as classes 
mais rudes da \1Dpubç5o, essas hordas barba.risadas que 
i;e desvivcm 110 vicio e no cri me, e que a fo;ta ele estradas 
e de escóbs a0011do11ou incnnes ao cmhn1tecctlor f:matis1no 
<los bom.os crr:\ntcs. E esse t.lircito ele \'Oto, qne t.lc,·C.ra 
l'rguel-ns e chamai-as :\ civilisaç5.o, mantcm-nas 110 ocio e 
na dcpc11<lcncin dos ricos ou poderoso:::., sujei ta-as a toda 
a sorte de vcx3çõcs physicas e moracs; degrada-as em 
smnma ú condição do escravo pelo influxo cio di nhei ro Oll 

pela ac:ção do terror. 
Não ! si tem de feitos a Carta de Pedro I, e gravissi111os 

os tem, n;io pmlcmos exprobrar-\he este; r.x.igindo dos 
proprios votanlcs Olt eleitores prirnarios os requisi tas de 
capacidade e rcm..lime11lo, dln não te,·c cm nl"Ute proclamar 
o suffrngio uili\'crsat, que não to lera tae:; rc5tricções: não 
o procl.i.mou. A comtituin te, cujo projecto imi taram ou 
copiar;.un os recl,1ctores da carta, continha vcd.a dciro5 elcpu
tados da nação, que a conhecian, e betn sal.liam que a não 
fe\ici t;-ivam com esse bcllo id('a\ <las an tigas democracias, 
para que tendem as 1nodcrn.is, mas Uc que estava r, ainda 
está distante n nossa patria, onde a ignorancia e o fana
tismo por toda a parte disputam o terreno a ci,· ilisação. 
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, Felizes aqucllcs que um dia puderem consagrar a 
1g~aldadc politica de todos o~ .tm1silc:ros pelo suffrag:o 
unive rsal ! Mas acaso lhes faciilla rcmos a tarefa, e aprcs· 
saremos esse clin ventu roso, perpetuando a fo!si (i caçfio do 
rcgin:cu pa rlamcutar pela to!crancia cio 11osso irrisorio suf
f rn.gio univt!rsa l ? 

Mns, s: é nl.lu!;iva a in tcq>rct.1ç5.o qllc amplia cxagc
radJ mcnlc o direito de vo to, <1t1a l é cntfio o gcnui110 sca
tido da Constituição? 

VC-sc aqui, como clll out ros tnntos .t%11mptos, qttâú 
lentamente se desenvolvem uoss.is in~tilui çõc'-, c1nanto as 
prcjudic,1.111 a neg ligencia, a pracrast inac;ii.o e n p11silla n1m'.
dadc do governo e <lo parfo.n1c11 to. 1-fa meio scculo está 
por clcíinir o primeiro ponto do systcma rcprcscu tntivo, 
primeiro por sua iinportancia. pr imeiro na ordem logica 
dessa. le i regulamentar dils elc ii.;õcs que rccommcndára a 
Consti td c;ão {il rt. 97) ! 

Não t! pcqucna n. difCiculdn.de : c.Jc accordo; mas não 
é ins•1pcr.:ivcl. 

Dar :í. expressão - 1'c11da. l iquida a11minl de cem mil 
reis a i11 tclligcncia, rigorosamente cconomic.i, que alguns 
propõem e o governo co:isignou no seu recen te projcclo, 
a sabei·: salclo dn renda bruta, c.Jccluzidas :is despesas c.J c 
proclucção, ainda que fos5c cxacta cxprcss;io do texto, 
nad.i ildiautar ia á qucsti.io; por(luc a questão é toda pra tio , 
e si1ni lhante intclligc ncin nos Jc \'a ria. ainda n m:tior obscu· 
ridi!.tlc . O que são vcrdacll!irnmcntc despesas de proclucç5o? 
c.....;:clucm ou comprchcmlcm o m.intimcnto <lo pro<luctor? 
e, assentado isto, como nfícrir por med ida cerl :t os gastos 
clc pro(lucç;io das va rias in:lust rias e profi~sõcs, das gran· 
dcs oífici uas como <las temi.is popu!ilrcs, ..:.lo cinprcs,uio 
como do obreiro? Impossi ,.·c l ; a menos que a lei co111-
mcttcs~c o mesmo er ro, que inui justamente se exprobra 
ao aclua\ processo <las <\tlali l icai;ões, de cor.feri r ::i. alguc·11 
a facul dade tyranuica ele dar ou tirar i:l, seu il'.Ycd rio o cli· 
reito de va lar. 
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E mais funesto seria o erro neste ca.so, porque tal in
terpretação snppõc que o cspirito consti tucional é excluir 
dos comic;os o connnerCio a reta:ho, os pequeno~ cinprcg:os, 
e as industrias e profissões qnc apenas pro c.luzcm o neccs
s.1.rio para mantimcuto dos qnc as exercem, se111 lhes pcr
mi tti rcm acc~1mular rcml:t li<1uida algtHna po r minima qul': 
seja. Tal iutcrpret~çâo daria dd in:ti\'nme11tc o mesmo rc· 
sullado que o alto cc-nso, oulro extremo clue sal>iamc.ite 
evitou a. Cons tituição. 

Renda liquida, <lcduz itlos gastos ele pro:.htcçâo! mas 
quem a tem realmente nc~tc paiz slnflo mui poucos dos 
mnis altos ÍlUlccionarios, alguns do!. mn:nrcs capitnlistas, 
os nPgocian tcs de grosso trato, os lm11cp1ciros, os. ar.h-ogados 
no ta veis, os g:rnndcs proprict,1rios, aii;u11$ milhares de ci
dadãos ao todo? Com s:milhaute lei, fielmente cumprida, 
fund~r-Sc·Í:l a mais intutern.Yel das ari::;tocr:icins, tlccre
tantlo-se ;i inc.'.lpacidadc do pa'.r. qua~i inteiro , odiosa icléa 
qL1C partido alr;um jarn.1is logrn.r:í. promulgar, e que afüls 
é con fundida pela propria Constítui1:f10. 

E' clla, com d fc:toJ que, csto.bd('cemlo dous grúus de 
elei tores, declara (art. 90) que o pritnci;·o o formari.'.l a 
massa dos cidadãos nctivos, a parte vá'i<la da n:ç.:io inteira., 
por assim dizer; sendo o scgunt~o apenas uma secção destes, 
menos numerosa, mas ainda assi\ll mais numerosa que os 
cidadãos clcgivds. E ' ella que ca•·acter isa a rn assa dos ci
dadãos activos quando 110 art. 92 (§§ l.° a 4.{>) designa 
os casos de incapacidade c."'<clll:nclo ~u1.11cntc, além dos que. 
não têm a capacici.adc civ il, os criados de !)Crvir, co111prc
hcnclen·do ali,is os liber tos, e mani(csbndo ;issim que não 
é ULll suífragio rcstricta, rnas gct1cl'alisada, o que preten
deu estabelecer. 

Retrocedamos f,. época cm que a asscmbléa. constituinte 
clabor,:wa o seu proj ccto, base e.la carta outorgada por 
Pedro I; resp iremos a atm0sphcra elas generosas idé.1s do 
tempo. Esta vamos bem perto de li89, e, para os discipulos 
que a. grande revolução semeou por toe.la a parte e ctue 
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iniciarmp aqui o movimento de insurreição e liberdade, 0 

povo não era sómente o burguez rico, o mercador feliz o 
allo hmccio11ario; o povo era a naç?io intei ra , todos qu:mlos 
m_a11tê1~1 o E stado, contribuindo com o impos to e o sangue. 
S1 a lc.1 frnnccza de 1Sl 7, obr,'\ de uma reacção insensata e 
odienta clcvá rn. cxlrav.igantcmctltc o censo, lm1cura que 
custou cnro a duas clyuurnstias, não tc,·c essa lei influencia 
alguma nn rcclncção do projccto da constituinte, nem na 
,da carta de Pe<lro I, que são, ningucin du,•ida, reflexos 
das constituiçõc:. ela rc\'olução franceza e da hespJnho!a 
de 1812. 

Evidcn emente foi o pensamento da Constituição não 
restringir o direito ele voto a poucos, como de c<:rto não 
foi estendei-o a lodos; ella qu iz que muitos - ;i massa cios 
cidadãos ,1ctiYos - votassem nos comicios; qui1., cm sum· 
ma, o suff ragio gcnet·alisndo. Tal é a lmsc constit11cional, 
de que não podemos afaslar·nos. 

E não só nfio podemos assentar cm outros alicerces 
;i projc.:ctada reforma, como não o devemos. Facilitnr á 
mnss;i dos c:cladãos o cxe1·cicio dos direitos politicos, é 
apressar n cduc.ição do povo. Qual é a ~ranclc rn11lagcm 
cios g:overnos li \' rcs, sinão cssn elcv;u;ão moral que lenta· 
mente se opera á mccl icla. que o po\'O se in icia nas funcções 
da vida po!itica? Qual é tarn bcm o resultado mais pcrni· 
cioso do govl!rno absollltO ou ol ign rchico sinão a faltíl de 
pnrticípac;f10 do paiz cm seus negocios, o seu aíns t:imenlo, 
n sua inercia, o seu ab:itimcnto mornt ? 

Demais, somos um,1 democracia, e o sentimento da 
igualdade <lamina aq11i até com os seus habituaes excessos. 
Como )·el"roccdcr, excluindo, por meio do qmso alto, muitos 
dos que a Constituição habili tou a votar? 't\que!lcs a quem 
a lei fundam~ ntal conferiu esse di reito, accusariam etcrna
mcnlc o go lpe que Jh'o arrancasse. Nada me nos justo, nem 
m.iis temem.rio do que impôr-lhes css;i. verdadeira cnpitis 
miiwtio. Q'uanlos espir itos obcecados pela reacção nii.o 
desejariam cm França repudiar agor a o suf fragio un i-
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versai? Não o ousam todavia nem os duques da assembléa 
de Versalhes. 

Entrct.tnto, alguns dos eminen tes oradores do senado, 
tomando outro ru mo, procl::ur.nram n. necessidade ela elei
ção di recta, mas com censo elevado, que a lei deverá fix ar 
sem attcnção ao espirita da Constitu ição ou a despeito 
dclla. 

Si a Consti tuição hom•csse ;-idoptado o suffragio uni
\'ersal, comprchendcriamos a imperiosa necessidade de es· 
colher fôra dclla uma base para o direito de voto mais 
acc,mmodada ao estado do paiz; como a entendemos, porém, 
não ha tal necessidade, pois o Sllffragio gcneralisa<lo que 
cl\a consagrou, não é incompativcl 1.:om uma séria reforma 
que rcgul;1.risc noss.is eleições e reiiabilitc nosso parlamento. 

F inallllentc, não é do cemo alto, de eleitores capita· 
listas e proprietarios, que depende a no-::sa salvação. A 
F rança dos 13ourhons e de Luis Fclippe nos sirva de ensino. 
Os r icos.. porque 11flo con fessai-o? os ricos por si sós 
não represen tam no Brasi l nem a intclligencia, nem a il
lustração, nem o patriolismo, nem atê a im.lcpcndcncia. 
A prova é que proprictarios e capitalistas fa zem timbre 
neste paiz da indi f ferença cm ma teria poli tica, que é o 
seu bel\o ideal, quando não são as creaturas mais sub
missas e mais dependen tes do poder, que d;} cargos de 
policia, patentes da gua rda nacional , fitas e honras com que 
se apascentam estultas vaidades ou pcrYersas ambições 
de mando, contractos e empresns com qnc 3C dobram e trcs
dobram fo rtunas . ·Aqui, como em qualquer parte cio n1un
do, 11ão se poderá cornmetter erro mais funes to .do que 
entregar a sociedade ao domi nio exclusivo e tyrannico de 
urna só classe, a plutocraci.i, a menos no bre e a mais 
corruptive l. 

Em summa, como quer que seja, não temos liberd;idc 
d.e escolha: devemos moldar nossa lei á Const ituição, que 
tanto rcpclle o suffragio universal, como o censo al to; 
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dc\·cmos m:mter intcgratnicntc o direito ele su ffr:igio qtte 
á massa dos cidacl5.os activos pertence; tlcvcmos con· 
verter o \'ota:ite consti tucional ein c~c ito r (iirccto ; dc\•c111os 
suppr imir o segundo grá11 do processo elei toral , mate. ria 
rc~u!amcntnr para que é competente a ki ordinaría, e 
form ar o alist;"1 111cnto dos <:leitores segundo a letra e o 
espirita da lei ftmdamcntaf. 

Ora, o critcr io desse ;ilist.:imcnlo ~ o que Cltnlpre in· 
d.:i3ar. Sabcnw\ pur m11 l,1<10, que nc~lc uão púúcm entrar 
os iu cJigc11 tcs, os \·a;..rabundos, as varías C:ijiccics de dcpcn· 
ricntc5 otl criados ele servir; sabe•llo!-, por outro lado, <f UC 
<' llc uão comrrchcmlcrii sõ111cntc os maiores con tribui111cs , 
os altos í1mccionarios e os gr<1.11dcs propricüinos. Q L:al é, 
pois, e, typo conslitucional do cidadcio acl1i-o~ tlo : :t.itor? 

Dar-nos-á o fio da soluçfio o modico rcncfüncnto de 
100$000 exigido pcl,, !ci fuudamcnt.if, con:i,inado com as 
cxc:!Ltc;&c s q11c dia enumerou e com as cntidadc5 que ex
pressame nte. l1 ab:litot.:, 

O votante constitucioual., ou o nosso eleitor dirccto, 
é todo o cidldão ri:1c exerce eft cdivamc:1tc u1:1 a pro fissão. 
P czcm-,;c as ph ra.,,cs da lei Í\'nck1111c11tal: rcn<b Jiq11icla de 
100$000 por brus de rni::, hw'u.slria, co111111crcio 011 c111-
prcgo. Os obreiros elo progresso, da riqueza, úa civi lisasã.o 
d:1 patri:t, cm qualqttcr cspl1era que se achem, na mais alta 
como na mais huml:dc, os homens que tr.:.00.Jhani' e 1-·ívem 
do seu trabalho, eis os eleitores, eis o povo sobcra;io . 
.Não lrn, queremos cr<:l-o, b;:i sc mais nobfe para as insti tui· 
çõcs politicas de um povo; e n;io haveria maior injustiça 
que privar ela legit ima. e nccessnria intervenção 1105 pllbli
cos 11cgocios os que m::iis sof frcm os incon .... cnicntes d:i s 
más leis e dos ni;ius governos , os me.nos felizes ela sbcic· 
dadc, a nrn!t icl;\Q, cm sulllm:\, qnc pagn o imposto e éon
triünc con1 o snng:t:c . Assim, si podcnios e con l'ém suppri
mir í\ nomeação especial de ckiton:::s, o segundo grãu do 
processo eleitora l, devemos e cunipi;c manter o <lirciLo ele 
voto a. quem a Coll5tituíçã.o o deu. 
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Ora, C! missão da lei rcgul;uncntai lbs dciçõcs cl<:.
sign:ir o fac/o e prescrever a j,rota do [acto, que revela 
0 11 <lctcnnina a cap.Lcicladc eleitoral. 

J\ ic16a dominante do Titulo 1 do nosso projccto é, 
com cfíeito, dar uma bJ5C fix ,1 b qualific.1ção clos eleitores, 
de modo a impedir o arl,itrio elas auto;iclaUcs incm11bidas 
do rcc:c11scamcnto. As!iim, a qualidade. de <:!túor {íc:ir.i. 
ligada a um facto, <lepcnclcnlc e susccpt ivc\ de prova pro· 
,•ada, para scrvirwnos clcsta ci1c1·gica c:xprcssão jt1ridic:1: 
o documento <lc cxcrcic:o de uma prof issão, o titnlo ele pro· 
pricdadc ou póssc, o gr.iu scicntifico ou liLtcrario e o pa· 
gaincnto de qua'.qucr imposto dirccto, etc. 

Profissões h.:i, de clljo exerc ício se póclc cxhil:ii r do
C"Umcnto com fé publica: a lei deve enumerai-as no1ni11a\
mentc, consi<lc.rnndo eleitores ipso fucto a.qucllcs que mos
trarem c.xcrcckis. Outras, porl!m, csc-:!p:1111 a um:t aprc
ciJ\iÍO .segura, sendo, entretan to, os qw:: as exercem su
jc.Ltos a u111 dos impostos C.:ircctos. Assim, docu1111:nlo d.i. 
profissão ou imposto dirccto, eis a dupl:i base do a.l:sta· 
mento do corpo c!eitornl. 

Perguntar-se-á, talvez, porque não reduzimos a uma 
some,,te as duas bases propostas, nrna vez que os impostos 
dircctos, quer gcra('s, quer loc;-ics, rcc.ahcm n.a massa trJ.
balhadora e abr.1ugcm ,1 nação intci ra? ?1Ic11ciona11do C."i:
prcssamcntc numerosas prc.ifü,sõcs, b~m sabemos que os 
que as c=-.crccm se acham cm r!!g:r;,i s\1jcitos a 1111rn dessas 
taxas; mas scjíl. por descuido llCl lançam:!nto, por auscncia, 
interrupção no officio habitual 'Oll mi tra circm11stancia, sue
cede 1t1uita vez que o contribuinte 11ão C co!!cctado ou ni'io 
pag:t. o imposto. Além disso, por evi tar a çorrnpção eleito
ral, o in1posto exigiclo deve sc: r pngo, não 110 mmo da q11a
liiic,u;ão, m,'ts com ulg111mt autcccdcnci,1, e parece injusto 
intpc:úir de votal' ii)c.livi<luos que só nil época do alistamento 
,•cnham a ter uma profissão ou lilu~os que por si só os ha
bili tam, alguns clos quacs são atê cxpressa.incntc aúmitti<lo9 
pela Constituição (.:irt. 92). No mesmo caso se ..i.cham os 
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graduados cm scicncias ou letras, entidades a que a mesma 
lei fu ndamen tal sabiamente conferiu o direito ele suHragio, 
designando-as pelo te rmo gene rico - bad1a rcis formados. 

Não adaptámos, como condição cio voto, o [neto de 
possuir o cidadão ou <lc habitar uma casa de certo valor 
loca ti\'o, segundo se \é no proJ·ccto <lo Cc:1~ro Libera\, pela 
dif ficuldade da prova, pelo arbitrio na sua aprcciaçüo; 
além de que, por ou tro Indo, si n.1o fo sse mui diminlito , 
esse valo r locativo excluir ia as classes ,nenos abastadas. 

Não ..1. dop tâ mos igua lmente a idéa, mais libe ral toda
via, ela ult ima lei inglcza (a reforma. de 1S67) , aliás pro
movida por um gabinete conser,·ndor, de conceder o voto, 
nos boro11ghs e cidades, ao habitante de uma casa, qualquer 
que seja seu valor ou a somma do aluguer, porque dif{icil 
fôra en1 nosso paiz ev itar o abuso de se coasidcrarcJH casas 
as p roprias choças, sendo que o expedien te só seria exe
quível nas maiores povoações. 

Longe estamos tambem ele a<lmittir alguns dos meios, 
mui to milis sujeitos ao a r!Jitrio das apreciações, de que se 
vnlcu o recente projccto do governo para determimir os 
casos em que se presume a renda liquida: por exemplo1 o 
nmncro de alumnos c.lc un:a escola part icular1 cer to orde
na.do de. alguns dos a.gentes auxi liares do commcrcio, a jus
tificação judicial, a cs li1n:i ção do valor loca ti,·o, et c. 

T acs expedientes fa r iam continuar, na. mesma exten
~ão que Hoje, o arbit rio das qualificações, vicio enorme que 
cumpre erradicar. 

Fixadas as bases do alista 111ento1 resta . prevenir os 
abusos das p:iixõcs e dos interesses facc iosos. 

Que autoridade off crccc mais garant ia par;:. proceder 
â qualif ic;u;fio? U m notaria especial elo registro poli tico, 
como propõe o Sr. J. de Alencar? O provimento vita
licio dc ~te se rventuario pt:blíco não nos p:ucce su[ficicntc 
penhor~ Geral mente se considera mais apropriada para 
tal scrvi~o uma autor idade co\lcctiva 1 uma junta~ e nós 
a conservamos 1 mas dando-lhe por sédc o municip io, não 
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a p;irochia, e limit;iudo su;is íunc~ãcs a méros ;ictos prc
para torios. Ao juiz <le direito ê que co11uncttcmos a de fi
nitiv:1 elaboração c\o alistarncnlo dos eleitores. Dos direitos 
poli ticos do cidadão, ou dos factôs que o habi litam ou inha
bilitam para exercei-os, é a magist ratura que. dc\'e conhecer 
e decidir, a magistratura que por isso mesmo cumpre reer
guer e forta lecer, constituindo-a. inclepeudc,Hc cio po<lcr 
que a avass1lla, 

Prcfcri<la uma junta, colllo compol-a na falta das tur
mas ele eleitores e supp!cntcs da lei de 16-l6? Formc1nol-a 
co1n duas autoridades elcctivas , o mais votado dos verea
dores e o primeiro <los supplcutcs, presididas pelo jui.,. 
nllUlicipal. 

O essencial , porém, parte integrante de uma séria re. 
forma, é que c~sa junta scj.i. apenas auxiliar do magistm<lo 
,·itilicio, uuico competente para dar ;i. qualificaç;\o a so
lenu1ida<lc e o valor de sentença, que canfore Otl recusa o 
e..'.:crcido de tão precioso direito, como o de voto. 

A esta capital m:ccssidadc não attenden o de iiciente 
projecto do gove rno, que, por outro lado, mcorre aqu i c111 

gra,•e censur,1. Conscrv.indo-!hes o caracter parochia l, 
aliás justificavcl no caso da eleição indirccta que mantém, 
o projccto completa as juntas de qualificação, bem como os 
conselhos de recursos e as 111czas clcitoracs, com alguns 
membros eleitos pelos dez maiores conh·i lmin1es <la locaH
da<le .- idéa infeliz, copíad.i c.lc leis de Portugal, e: <1ue ali 
mesmo já se l<mtn proscrever, _conto nttcsta a proposta do 
Sr. Bispo de Vi7.C.\\, q\,c a. eliminou do set, phmo ~ ~dêa. 
odiosa ao sentimento de igualdade e repugn::mte ao prin
cipio 1110ml, pois cm sociedade já dcmasiaclo mercantil 11ão 
é decente distingu ir e promover a iclolatria do bl!ierro de 
oiro. 

Exposta a regra que nos guiou na clc(inição Uo eleitor 
e no modo de rcconhcccl-o, cumpre estnbclcccr ns condi
ções n que deve satisfazer o processo eleitoral para que 
correspond;t amplamente ãs e.xigencias da liberdade. 



II 

REPRESENTAÇÃO DAS MINORIAS 

Dos problemas do processo eleitoral nenhum dcm.1 11da 
tão scrb consic.lcr:u;ão c.:omo o modo prat ico <lc assegurar 
às minorias represen tação no p.irbmcnto e corporaçõt-s 
clcct ívas: grave questão, porque entende ce,111 os alicerces 
do go"crno li vre, e cuj,~ importa;lcia llão é talvez cxccdi<l::i 
por nenhuma outra, nc111 mesmo pela da fórma de go
verno. Esposan10s iutcini.mcntc, j/l se vê, a elevada dou
trina de Stu.1rt Mill sobre a c~lricta jus t\a e imperiosa 
ncccssi<lac.lc <lc um contraste pcr111:rncntc para a maio ria 
prc<lomiuantc, un :Co n1e io de corrig:r ou impedir o dc~po
tismo do numero no systcma dcmocrntico. 

Representação nacion:11 não é o mesmo que rcprcscn· 
tação sómente <l ;1 opinião cm maioria on do p.irtido elevado 
no poder, que pódc ser e é nmita vc;: uma minoria audaz 
ou feliz. Governe a ma:o:-b, governe íl op:11i;io dominan
te ; mas nas osscn1bléas pol:ticas não scj.i. cila a unica re
presentada. 

Esbulhar do direito de rcpresent.cção a outrn ou ou
tras sccçõe.!- ela u~çüo que dis~cntc111 da m:iio ria real ou QJ· 
ficial, é o proposito de to,bs as tyrann ias: cabr as oppo
siçõcs, subjugai-as, exterminai-as Olt Ja,1ça'. -as na ,•ia fatal 
dns cc111::.pirações, nisto consiste a habi lidade <los despotis
mos perversos ou tcmcrarios. E qun.11tc1s vezes o erro cm 
maioria, o erro parlilhado quasi unani memente p'or 11111 

povo, impediu, opprimlu, retardou ou prosnc,·cu a ver-
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<ladc apenas conhecida ou professada por urna minoria! 
A historia o attcsta, e o lamenta cm paginas hediondas. 
Tal pr incipio mo:·al ou pol itico, tal invento, t~.1 progrc550 
hum:u10, que formam o grande cabedal da civifün;ão, foi 
um dia a coucepçilo de um hu:nc111 de gcnio Dll de a'guns 
espiri tos cxcdk:ntc . .:;, que p~garam ~~ intoicrancia e ã. obce
cação do erro \·n;:;a: o t, :'.Ji:..u ~o ma,· · yrio. 

E11tretanto, e l l ~C\"a. po,,,:l·r~1?-o, o erro, aintla quando 
em insignífica1:te ttiinuri;>., aind,'\ ~u:r:do grosseiro e in~ 
sustentavcl, é scm:1cC; un, c::;ti:nuln, \:m crisol, um elemento 
de succcsso para a \"Crd~dc, í'. irnh:. q11 .:.:1do evidente e geral
mente admittida. Pá:rt, <lcJ.:.!c:1tn, rc :.rccede, dcíinha, apo
drece a. do11tri!l:i, a c .. cc•:a, o p!"li~!o, a re!igifio , que, repre
sentando embora a !icic11..::;:L ou o prog1·c3~0 do seu tempo, 
domina sem contrad!cção on logra sop;tar violentnmenle 
os seus n.dvcrsarios. Consultai a Mstoria da philosophia , 
das scicocias, das re:{giõcs, elos Estados: a unaninud.ade 
extcriol', nppa rcntc, oHic\a\, géra a dccadcnda , o rcg:rcsso, 
a corrnpção. A luta elo bem e <lo ma~ .t vi.:rdadc tolerando 
o erro, a. con::;cienc'.a respeitando n. conscienda, a li berdade 
por garantia commmn, a igu1.\cladc con10 direito de todos, 
eis a conclição de vida no mundo moral, o c~cmcnto essen
cial do progresso humano. 

!'ifas c11carcmos sómente pelo seu lado pratico esta 
questão, que no terreno da theoria pofüica nos p:irccc es
gotada. 

O <l~reito de reprcscntac;ão tem sido infcfü:mente no 
Brasil privilegio do partido oqicial, e nossos rnodcstos an~ 
nacs estão cheios de repugnantes sccnas das cnmaras una~ 
nimcs. Don,inndo:; de adio poli tico, da sêxle de vi11gança 
e até da vil paixão da tnvej:l., homens aiiá.s prestimosos 
hão por vezes c0twer tido todé!.s as íacul<la<lcs do go\·crno 
e toda a inCuencia e meios t.l a a<l1ninistwção ent arn1.i.s 
para a co11quista das urnas. Sobrepujar o ndvcr::a rio com 
todo o poder óa autoridade e d.a {orça ?'Jb\ica, expclfü-o 
<los comicios ou do parlamento ; considerar urna affronta 
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a presença de contracl:ctorcs nas nsscmblbs, não é o tim
bre dos nossos governos, que de tudo abm;;im para domi
na rem sem cont raste? Entretanto, uossn h:stor:a politica 
ahi cstil bradando por t1111a lei que conknha a Oõ'lda im
pct1.1osa dos clomin;idorcs e obvie á rcproducção de um 
cscandalo tal como o clc 1S6S. 

Subord inar a administração, ainda naquiHo cm que 
cl!a procede como vcrda <lcir::i. mag:st raturn, aos calculas 
e exigc:1cias da campanl1a eleitoral, pcryertcr todos os 
.mc:os officiacs e conve rtei-os em projcct:s de guerra, sa
cudir, ana rcl1isa r, intimidar a populaçüo. tudo faz, tudo 
ous:1. tud:) afironta o governo quanclo ob.:'!dccc a esse fe roz 
sc 11 timc11to da intolcrnncia pot:tica. E para que? Para 
que, no dia inuncdia to ao elo seu ephcmero t riumpho, ,•cja 
scind:clo o parlamento que dcsignára, e soffra a humilha· 
ção de morrer nas ,uãos dn.s suas creaturas; pois :, n il !U
rczn. recalcada reage e reconquista sempre os seus direitos 
ultrajados. J\ u11:i11:lnid:u'. c 11ão é cousíl dur.icloura cm 
assem biéa anele haj a liberdade <le tribuna; esta basta para 
fomentar, cre.ir e manter uma opposição no seio <lo p1r· 
.Jamcnto mai s compacto. 1fa.s CJ l1a1Hos incon\'cnicntes rc.· 
sultam destas di lacerações intest inas! que obstaclllos á 
marcha do governo! que rccr:mimções e que anarchia ! 

A:nda quan do , porém, o proceder cios nossos governos 
e <le nossos part'dm fosse bem dive rso, nem por isso 
seria n1e1?0S neccssaria uma c01:1hín.içfio lcgislativn que 
orpu7,csse esto rvos nos sub'.tos movime1:tos da propria 
opinião public:i, t1m dique a cssn. onda populnr q11c 5s vezes 
aswberba, inuncfo e suh\'c rte tudo cm 11111 mo111c;1to. .Por 
ma:s legi timo que seja o predominio moral clc uma ili.éa, 
de uma crença, de um p..uticlo, o que mui to importa é que, 
cm nome ela liberdade <lo 1Jc nsamento, e sob a sun cgidc 
sacrosanta, outra idêrt, Qut ra crença, out:·o partido, c1incla 
o menos popu lar, o mnis de testado, ou o mais fraco , possa. 
fa,:Cr·se ouvi r e seja ouvido, por mais que desagrade a 
seus adversarias victoriosos e omnipotcnti:s. 
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Nes te sentido, nenhuma lei teria mais bendic:'l in
fluencia cm nossa sociedade do que aqttclln que cff iraz
mentc tornasse impossi"cl privar-se um part ido inteiro ele 
ser representado nas c;um1ras, ou de scl-o na proporção <lo 
seu ,·alar politico; qnc, impedindo a victo ria absoluta do 
partido of ficial, n:io tirasse ao vencido a esperança ele reha
bilitar-se nas j ustas do parlamento; que, sem dar a um o 
trium pho c.."clus ivo, 115.o submcttes:sc o outro ao dc::cspcro 
do silencio, á extremidade da abstençfio e ús tentações re
volucionarias. 

Esse pe rigo, essa quasi ,·ergon'.10. nncional, parece tcl-as 
reconhecido o Poder. Senhor iudisput:ivei do p:üz: clcsde 
a ruina dos partidos, que mutu.:.imcnte se cxtenninaram 
com a obcecaçf10 do adio e n imprcvidenciil da cólera, eil-o 
que tlc 110\'0 retrocede â polltic:i. de longanimicfade, offcre
ccnclo ás victinns (la sua parcialidade uma garantia certa
mente prcc'.osa. 

Seja , ·irtudc, seja necessidade, seja consciencia da 
propri;-i Iorçn, scj:l. previsão de embaraço:. [uluros, o mo
vei intimo da sm1 recente cvolu~ão, é o Imperador quem 
ha trcs annos insiste na idéa da reprcsc nt.iç5.o das mino
rias, que prod,unou cm {;;ilias do throno e {ez introduzir 
no projecto de rdorma nprcscnla<lo ~s camaras. 

O poder comprchcnclcr:a a íinal que as opposíções são 
indispc,lsavcis , não sã ao mclhornmento, como á estabili
dade d:15 inst ituições ? 

Mantendo a c1ciçi'io indirccta, disse clle talve1., reser
vamos a faculdadC de designar maiorias dedicadas ao nosso 
systcma; introduzindo na camara as minorias, damos ao 
rcgi1nc11 as bellas apparcncias parla111cntarcs, que nos re
crc:im e cnlrctêm o l)O\'O, com a \'Ulltó\gem mais de conte
rem os minis tros e ele intimidarem e arregimentarem a 
maioria. 

E ' esse o calculo? é esse o movei? Ou ha"crá ahi, 
de envolta com o estratagema pol ítico, a firme convicção 
de um principio salutar, ;i:elo do interesse publico, pleno 
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conhecimento dos males de c;;1maras unan imes? Estra ta
gema embora, podemos descobrir o move! , assig11alar e, 
calculo, mas o progresso . .. não o dc\·cmos recusar. 

Ora, ha p1·ogrcsso, um passo p.:irn diante na idéa que 
patrocina o l mpcrador. O modo pratico de rcnlisal-a é 
que dirá si esta idéa de ri'.·a de uma alt a. politica, ou si 
rasteja no terreiro das cib d'.'ls de partido. 

E1n verdade, a rcprcscntaç:io das minorias, que aliás 
é -um dos principias do programma liberal, nflo basta por 
si só, nem prctcl'C a indcclinavcl necessidade da eleição 
di rccta, com a qual unicamente é compativel o Ycrdadciro 
modo de realisar essa idéa generosa. 

Propondo uma, porque se recusa obstinadamente a 
outra? Si, porém, labor.tmos na maior inccrlcza. sobre as 
genuinas in te nções do poder, ctemos, tod<H"ia , r:rmemcnte 
que ci!e será forçado a capitular, e a admittir o processo 
eleitoral ele que intimamente depende a represen tação ela.,; 
minorias. 

Como quer que seja, si é na idéa qoc se insiste e não 
na iónna proposta, si se quer realmente assegurar ás mi
norias proscriptas o C: ircito de representação, cu mpre acon
selhar os partidos historicos a não repclli rcm a offe1"ta do 
poder. Nesse te rreno está o Imperador com a razão, com 
o dire ito, com as tradições ela nossa cscol;;i. poli tica. 

E ss". g r.indc principio <lc justiça e igua!dadc, nós os 
libcracs não o podemos rejeitar . 

N ão tem .c\le a nossa asccndcncia? não é dos nossos 
precedentes? não é jllstamcntc .i idéa que a lei de 18-!6 
seguiu na composição das junt.1s qua lificadoras e roezas 
clcitor:ies, a mesma que por tantos annos deu aos supplcn· 
tcs entrada na cmnara t<' mporri.-ia e asscmbléas provin~ 
ciacs, a mesma que cm l SSj se allcgou e p revaleceu para 
a criaç;io dos circulos? Nfio é, cm summa, o que pedia o 
Ccnl ro I.i bC' ral no progro.mma de 1869, e o que j.í. cm 
1864, ao elaborar lllll tl. reforma e!citoral, propunha o prin
cipc ela tribuna, o Sr . JosC Donifacio, n1in islro do impcrio? 
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:Mas, para realisar pr .i.t icamcntc a idén da representa
ção d.ris minor i.ns, ha mcthodos mais ou menos perfeitos, 
e .n cscollrn não é indif ferente. Não nos parecem lão sa
tisíactorios como o processo c:lrnmado dos quocirntcs, os elo 
vo to iiicomplcto (cm dous te rços <los clcgivcis, por c.xcm· 
pio), do \'Oto acc1111111ht.fo, e do \'O to unico, prcferi<lo pelo 
projecto cio governo. O p .. irnciro (o voto incomplctti) é 
i11tc: ran1cntc arbitra.riu ::o moela 1.Jc fo.ze r rcprescatar os 
differcn tes partido::::; e os r!ous ul tin10s óüo á ckic;ão o 
caradcr do jogo d:.: "cabra-cega'', pnra servir-no.:- da c..x
pressão famil ia r t5o fc!izruc11tc c11111rcgad.1 pelo i\lustrc pa r
lí'\mcntu, o S r. f\fo.- t!,hC'I C:unpos ; jogo cm que tan to po· 
<lerão ganhar como pcrclt r, nilo ~ú as maiorias, cuja legiti
ma rcprcscnt:iç;'10 se n5o dC\'C prejudicar, como prindpol 
mcntc as minorias (ll1e a\i{i:1 se in te nta g:irí'\11tir. 

O \•oto un'.co. r1r c o J;U\l•n10 propõe, tem, com cf feito, 
como o yoto acmmt;!a,to , o enorme i11com·cnic11tc tlz forçar 
os partidos r~ t,<lef:.-., a pcr.tn s des11cc.cssui.1s por t -;.~·c.-;so 
de cm1tela, e~~ ,r:~~. ::ltar :'IS cumhiaaçõcs poliú·a,. mór
mcntc lru'.arn,lov!-(' 1'. : l·,,Ucg:ios numcroso5 ou de muitos 
deputados a r ',up.::.- i e, c.1tretanto, essas cnmbinaçú~s 
pre\'ias ~ão tão ~·t·.~· ~ i: :n:!;~!1eusavcis, como o sr,o os pro
pr ios partidos e,1: r11inl,;1ic1.· fó rma c1e governo. Sob o 
pre tex to, porém, de não irnpccJil -a:-. o projccto ministcria\ 
pcrmi ttc a votação por turmas, meio scgmo de fac ilitar a 
prepotcnci1 c1a polici:l, de ~b rir a po!·ta a toda a sorte de 
fraud es e vlo'.eric:~ .. . e 1!e \· iolar o cscrntinio secreto, esse 
prindpio saJut:-:.-, t1l:~· , l!O c •: ta<lo de nos!:a ci\•ilisaç;,,J e com 
a habitua\ tcnú::c'.i\ r~os !.'' '·~rnos para corromperem e com· 
prio1 ircn1 as con~cic.;c:.'.I'. é \l ma triste m:i.s in<lce\in;wel 
necessidade ir.:i i..l tcr. 

Ainda mais: esse projccto, que, rcstauranclo as anti· 
gas eleições por provincia, supprimc os àistricto!'o, tc111 11 m 
inconveniente. maio r: é que a~sirn o g:o\lcrno se. in<lernni~a 
previamente do que possa perde r com a unidade do sul· 



194 A. C. Tavarf!s lJas t o J 

fragio. Como todos os votantes e todos os eleitores, assim 
os do governo como os da opposição, dispõem de um Yoto 
só, e é :i. maioria relat iva qt1c decide do resultado, o go
verno poclcr.i. g rangcar , na. árcn muito m.1is vasta da pro
vinda , sn ffrag ios su (f ic icntcs p.ira limitar a mui poucos 
os reprcscn t:mtcs da minoria ou p.i.ra su ífoc~l-a inteira
mente. O gow::-110 não é. só uma força org:m;sada, como 
a mais conccntrnda de todas, e de certo opera geral mente 
com nmi tn mais rcgulariclnde e cfficacia que a (orça dis
persada e 111 :1ita vc1. antagonica el os par ti dos que o con1ba
tcm. Ass im, vol\'cndo :\ eleição por provincia , volveriamos 
ao rcgimen das chapas baticlac;, e então, apesar do voto 
uni ce, o governo só pcrdcrin :i. bata lha aot1dc agora mcs· 
mo nem sempre akanca a v ictoria. 

H oje, como 011t:r',m1, nos parece que a eleição por 
lista cJc provincia é só ut il á mais poderos:i. d.is influcnci ns 
elei to racs, a in fluencia do governo: é cll.1 <1uc ganhará 
com is to, e. gnnliará talvez mais elo ([uc pa:-ecc perder com 
o voto unice. Em reg ra , como se sabe, a lllaioria dos col· 
leg ios de uma p rovi11c ia é pni z conquistado p:ira qualquer 
gove rno, e nos p ropr ios coll cgios inelcpenclcnt!.!s ha muitas 
pa rochias anel ~ ., acção official é sempre cfficaz. i\Iui 
p rQ\•avclmcntc, nim.Ja com a clciç5o cli recta, terá o g:O\·erno, 
para oppõr aos batalhões bisonhos da opposição, os exer
citas regulares, inst rumentos ela sua inter\'ençiio. O voto 
unico, as sympathias pcssoncs de um ca11r:lidato prcdnro ou 
mui popular , a h;ibi\idacle e os estra tagemas ela opposic;r10 
salva r.ia meia duzía de nomes infonsos ao ministcr io; 111as 
a grande maioria <las clcputaçõcs continuará a ser o cloci l 
rebanho que o goYerno pastora. 

O processo do quociente, porém, é o meio cfficaz de 
a.sscgumr a cada particlo o resultado que jus tamente ihe 
compele, ele reaiisa,r n rc/wCse ,llrrçcio proporcio11al da mnio
rin e das mi11 orins. Pediremos ã lei cl inamarquc.za, com que 
inexactamcn tc se procurou j t1st i!icar a. icléa do Voto un ico, 
a descripçiio d 'aquclle mcthodo eleitoral. 
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"A eleição do Lcm<lstl1ing ( <li1. a lei ele 12 c.lc julho 
de 186i, § S2) bz-se pelo systcma chamado proporcional... 
D ivide-se o numero ( elas cédulas) 1· ccci,i:fas pelo dos mci\l 
bros elo Lan<lsthing n. eleger no distric:to , e o (}tioc:icnte re· 
su[tantc, des prezadas as (racções, I! a. base ela clciçflo ... 
Numc rncl:i.s as cédu las, o presidente (do comicio) lê. cm 
,·cz alta o nome que e111 ca<lí? uma figma cm primc:ro 
lugar; dous elos mezarios ton1am esse nome por escripto. 
Põem-se juntas as cé:dulas que co11 têm o mesmo nome no 
primeiro luga r , e Jogo ql1c Ulll alcan~a votos cm numero 
igual ao qt1ocicntc, é proclamado ele ito, depo is de proce
der-se á vcri( icac;5o, contad:is novameli te as cédub s. 
P roscguc-sc na le itnrn das de n1:lis cédulas, notando-se, 
porém, que, sempre que o nome do j~ elei to [ôr o pri
meiro, deve r-se-á riscai-o e considerar como o primei ro 
o immediato na cédula. Logo que outro Cíl.11diclnto obtenha. 
o nu mero de votos acima prescripto (o quociente), pro
cede-se: do n1csn10 modo ... e continua-se a leitnra, r iscan
do sempre os nomes cios cand:datos jã eleitos . .. até não 
ha\·cr mais cédulas". 

Eis ahi, tão claro corno facil , o processo que geral
mente se rep uta ardlm e inexcquivcl pc:;i.s primcirns noti
cias que: dc:tc nos dcr.1m J\ ndr,ca cla Di11am.1rca e 1-lare 
de Inglaterra. Redllzi<lo aos seus te rmos esscnciaes, sim
pli ficado e dcscmbara<;ac.lo de pormenores stilllis e fasti 
diosos, o systcrna pratic.1clo no prospero reino do B.i.llico 
não offerccc series inconvenientes prati cas. Tem cl\e a 
\'aatagcrn de não nlterilí o modo actual e.la votaçílo: o 
elei tor cont inúa a dispôr ele l<mtos luga l" e.5 na sua cédula, 
quantos tC lll presentemente; apenas a le i o prcV!nc de que 
na apuração se attcnde râ li ordem cm <JUe c:Jc inscrever os 
canclidatos, ã ordem que se J)l"CSume se:r a ele sua prc
ferencia. 

Por esse mcthoclo, os p:i rticlos n5o carecem de di[ [i
ccis e nrnltip'icaclas combinações para segu;-arcm, acima de 
toda a inccrtcz.i, a \1ictoría de seus mais queridos candida-
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tos: l>asla-1hes, come actu";i.lmcntc, não dispersar os &u{
Iragios. A original votação por turmas, que pcnnittc o 
projccto do governo1 e que tão perniciosa seria, é assim 
totaln,cntc csc11sada. Havendo a scl idnr:cdmlc e a con
cordia, tão inclispcnsnvcis aos p;ut idos, aqt:cl!e que cm um 
districlo de tres dcpt1tados contar pelo menos um terço 
dos votantes, elegerá infa\Jivclmcntc um clcs~rs deputa<losj 
e o que constitui r a maioria do districto, na rnr. 5.o de dous 
terços por exemplo, terá SC'guros dous rc~u·cscntantcs sem 
excluir a mi noria dn sua parte propo rcional, sem lhe usur
par o terceiro deputado, o que hoje facilmente consegue. 

J-fo, toclavia, modos mais on menos apcrfoiçoarlos de 
attingir íÍ. represen tação proporcional dos diffcrclllCS par
tidos. O i<lcal, como o propuzcram 'r. lfarc e Stuart !vlill, 
seria reun ir na capi ta l do Es tado m Yota\õcs parcincs ou 
locaes, e nhi proceder á apu ração geral .:: unk"-; 1na5 essa 
unidade de collcgfo, sem ser incx<'qu ivcl. a ffronta cm alto 
gráu as idéas recebidas, cont raria os habitas d1 populaç:'io, 
e dcn1anda uma forte or~nni!-nc;,ío ele prnt iclos, por cm· 
qwmto impraticavel. Enlrc!nnto, nossa diYisão po~itica 
faC:Jita uma so!uç5o safo;fodoria. Conscn-cm-sc o numero 
e pl'ovisor =:rn1cntc as circumscrip~ões dos ac tuacs d istri
ctos , e nctles se continue a proceder ft c!ic-ic;5o, mas relo 
methodo proporcional. E' assim que a lei dim1111;1.rquc1.a 
dividiu o paiz , pnra a elc:ção do scna;lo (Landsthing ) , 
eleição que se fa z por esse niethodo, como vimos , cm cir
cules rcg ionacs no numero de onze ao todo, sendo a apu
ração na cal.Jcç:i. ele c~da. um, e não n:1 capital elo reino. 

Q\1C cxpc<lientr, porém, convil·{1 preferir parn a: caso, 
«liás muito frcq ue:He, de não re unirem todos os candi
d« tos o qnocicn tc C'!citor.ll? Como comp!ctar « rcprrscn
ta~ão dos dis trictos ou das provincias respectivas? A lei 
di namarqucza (§§ 83 e 84) c<msiclcra ent;'10 eleitos os mais 
votados no primriro luga r das ccdu\ac; que nfio .constilui
rcm o quociente, comtan to que os suffr:igios cxccc\am de 
metade do mesmo quociente; e, si ainda assim não ficam 



Reforma eleitoral e parlamentar 197 

eleitos todos os representantes. de termina que se procla
mem os i1 nmediatos cm Yotos, qualquer que. seja o numero 
<lc suífragios. Nossa di'"isão por pro\'inc::is pcrmittc ado
p~ar um expediente mais satis(actorio e nn.is consentanco 
com o principio da representação das minoria;;: nas que 
conti,·crem mais de unt districto, faça-se na sua capital a 
apuração complementar, contribuindo para esta as ccdnlas 
cios diversos collegio5, que não houverem c.omposto o quo
ciente no respec tivo distr icto. O quocienle seja cnt5.o o 
resultante da divisão do 11umcro de lacs cédulas pc!o elos 
lugares a preencher. 'K'o caso de ainda a,;sim não se com
pletar a representação da pr0\1incia, proclamem-se en tão 
os in1is ·:atados. Desta sorte , o candidato batido em um 
dos di st ri:tos tem n probabilidade de .triumphar na apura
ção comph:mcntar da pro,·inci;i, intei ra , recurso propicio ás 
capacidades exdnidas pelo cégo cs;>irito de campam.rio ou 
pelos ri\'aes e itwcjosos elo seu proprio parlido. 1Ianternos 
assim, de ntro de justos limites, o carac t-:: r local ela rcprc
:;eniação, sem \'o'.ver ;°l e!eição por li sta de proviocia, cu jas 
tristi.:s tradições ainda perduram. 

O processo do quociente tem, pois, a. grande vantagem 
elos antigos circulas de um só deputado sem os seus incon
veniente:5. Com cffcito, a eleição por circulas era \tm 

meio efficm~ de assegurar ás oppo5ic;õcs rcprcse:1tantcs no 
parlamento: bem o dcinonstroll a lcg ísk1tura de 1857 a 
1860. Não se p óclc desconhecer, en trelanto, que o c. ..... age· 
rado espi rita de localidade, interesses ás v~zes inconfcs
saveis, iof!ncncins até funestas á causa publica, conseguem 
por esse meio sobrelevar muito mais altas considerações. 
Ho111cns eminentes, cidadãos rcco mmcndnvcis por sua atts
tcridade e serviços, os chefes dos proprios partidos, são 
muita ve1. preteridos pela vaidade insensata tle parvas {i

guras de a!deia, pelos c;ilculos indecentes dos exploradores 
da mina public:1 , pela inveja e adio ás superioridades natu
raes, vicias que infelizmente as dc1nocracbs parGlham. c01n 
os despotismos. Pois bem! a eleição por districtos com o 
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p rocesso do ·quociente não só ga rante á opposição, como 
vimos, um representante pelo menos onde clla contar a 
terça pnrtc dos eleitores, mas .iinda pcrmlttc aos notavcis, 
seja da m:i.io ria, seja ela minoria, prclcridos pelo ciume de 
aldeia, conquistar ou conservar sua c;idcira no parlamento 
reunindo aos suffrngios dos collcgios de um districto os 
que g:rangcarcm nos outros d,, mesma provincia. Ent fim, 
acontecendo que cm nenhum dos districtos possJ a oppo
sição attingir ao a lgarismo do quociente, :1i11da poderá clla 
-nomear um ou ma is deputados, si conta r um numero !-:U Í 

ficicnte de votos nas cédulas, rcccbi<l;:1s dos di{fcrentcs 
pontos da proviucia, com que se fará 11a capi tal o apura
mento comp\t:mcn1:1.r. E' lici to desta sÕrle prever que 
<liíficilmcntc haver.i. provincia, onde .i opposição não con· 
siga eleger ao menos um represen tante. 

Por isso é que, considcrnnc!o .1.ttcntJ.mcnte tão gra\'c 
objccto, po nclcrnnclo as razões thcoricns e es tudando os 
meios prat icas, nos decidimos, sem preconce itos e pelo 
amor sómente ela verdade, a aconselhar, como superior 
aos propr ios circulas de um só cicputaclo, q11c al:~s é um 
<los m~ios de representação das minorias, o mcthodo do 
quociente com clistrictos de trcs n cinco deput1dos. 

O mesmo mctliodo, por iguacs motivos, nós o accom~ 
modámos, como se verá no T itu lo II1, ;is eleições de sena~ 
dor e dos demais cargos popula res. 
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INTERVENÇÃO DO GOVERNO 

~! ~is que os a!isti.\mc11tos il!cg<1.es, mais que os dc
ícitos elo processo eleitoral, mais que os il1convcnicntcs do 
mcthodo indirccto, mais que a annullaç ilo das mi norias, 
contribuc para falsi f icnr as eleições e o systcma pofüico 
inteiro a intc r\'cnção do go\·crno. Eis a raiz de todas as 
fraudes e violcncias; eis a hydra que cumpre esmagar. 
A reforma que não verberar essa inlcrvcnção, que a não 
impedir 11cm prevenir, pouco valerá cm nosso conceito, 

!\ão nos cançarcmos cm rcf uta r o erro dos que alta
mente rcclanrnm para o governo, rCo no pieilo clcitorn\1 o 
papel de conselheiro e mento r clc seu juiz, o povo sobe
rano : thcoria tão falsa como ÍrfC\'crcntc pa ra a 11;,.ção, tão 
opposta {l idêa de governo do povo pelo povo, como fe
cmnla dos mais lamcuraveis \'icios e da mais hedionda cor
rupção. Compara.e a dcprav.içi10 politica de l nglaterra no 
seculo passádo, quando os gabinetes e seus agentes.se arro
ga\'ílíll o direi to de intcr\'cnção, comparai-;i com a gentileza 
dos seus csta dist.is contcmpornucos, com a nobreza dos 
seus cos tt1mcs publicas e praticas coastitucionacs cin 11os~os 
di as. Compa rae a moral idade de qualque r povo dirigido 
por homens hones tos, comedidos, toh::ranics, con1 a misc
nwcl dcbrad.tção a que o clc li rio de minist ros facciosos, 
dcstituidos ele d ignidade pessoal e de scr1so polit ico, têm 
nrrasta<lo o Brasil. Que parallcio pungente! Que iníe rio
rjcJ.ade a nossa ! Que poddclão brota sob os passos teme-
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ra rios elos cncrgumcnos que , incapazes de conceber ou de· 
scmpcnhar a elevada missão do go\·crno, apregoam aqui 
como o primeiro de seus direitos a :ntcd crcncia nas 
eleições! 

E ha homens honrados que aincb hesitem cm profli 
gar tão subversiva e pcn·crsa thcoria, ou que contentem 
a sua c:onscicncia attcm,anc.lo o crime com c.scusas subti.; 1 
1'::io ! nos co01icios funccion a o povo sobcr«nu, e o governo, 
parte ou rêu, não·pó<lc ter perante esse augusto tribunal 
a attitudc ele seu assessor. 

Ainda si nossos ministros e seus presiden tes se limi
tassem aos meios i11dircctos de inf!ucncia, ás ,·ariac.Jas fôr· 
mas de cabala ·que escapam. ao publico ou nôo dci>:am 
vcst ig ios ! Mas que despejo ! que torpezas! que cscan
dalos ! 

E, o que mais deploramos, quem por todos padece e 
mais pena é o pobre povo. A eleição indirccta, seu ilagello, 
fa7, que o dispu tem a potestade loc~ I e a policia, ás vezes 
cm se11t idos oppostos, e cada uma das q11aes pl11\e o misero 
"otantc por sua in fidelidade ou indcpcnde11c:a: a po!ic:a 
ameaçando-o, encarccrando·o, varej,111clo-lhe a casa, Í11Sul
lando e intimidando a fami:i::i; a. po testade, ci tando-o, ex
pc llindo-o da terra , quoim,w<lo-lhc o tugtirio, dcstrnindo
lhc .is plan tações. Si o proprio votaittc não é o podecentc1 

sofíre na pcsso:i- de outrem : recrutam o filho e o dester
ram, po1· exemplo. Qmmtn.s victimas politicas devorou o 
Paragua.y ! quantas se immolam di.triamenk ! 

Em al\ nO de clci~õcs pr incipa!mentc, fervem:· e refer
vem as mt l"igas locu.cs ; perpetram-se e rcpctcm-$e Os maio
res altcn tndos con tra a pcssõa, a propriedade ou a honrél 
do cidadão. Corrompe-se a justiça arrebatada j)Clo torve
linho d:1s pai:-.:õcs. A supre ma ncccssicladc <la conquista 
das urnas m:rntcm inerlc o governo, c11lciado coino se di;da 
cm ~S69, ou o incita a justifi<:ar, a applauclir, a prcm:ar os 
crimes e seus autores . 
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A c....:::cmplo do governo, ,·cgis ad instar, o povo, e prin
cipalmente o hJbitantc do sertão, que não conhece freio 
ás pai:.:õcs1 co1wcrtc cm otl ios pcs~oacs as <lissidcncias de 
partido; seu ardente k mperamcnto e seu excessivo amor 
prop:-io o arrastam aos mais sclvaticos transportes ele co
lem.; su:i vaidade, que os ho1ncns politicos cxplornm1 não se 
satisfaz sinão com o silencio e o a1111iqui lameuto <los àd
versarlos. Que vida ~e vi\'e cm nosso inter ior ! que civili
~ação nos está preparando este negregado rcg':men ! 

N"csse grnvissimo assu 111 pto, pelos excessos do poder 
mais ainda que pela intoltr:-.ncía do povo, temos att ingiclo 
a um extremo tal de 1ierYcr1;5.o das salutares nonuas de 
governo reg:11lar, que, sem hyperbolc, se pó<le.. di1.cr que 
neste pa1z. as opposições vivem {óra dn lei : pnr:i cllas o 
pcriodo elcitor::il é como o est::ido de sitio, pois cessam então 
todas as g::tro.ntias. Ao alvorecer de nova situação poli ticn, 
o partido apeado começa a re petir, por sclt tu rno, o mc'.an
cholico ve rso qt1c já fize ra entoar o seu .1.dvcrs:irio : 

:N"os ronlrla: í tn es !!l 1Iul::Ja Jrn11uturn:; n1·,•11 ; 
:-:os 11::.1rlow f u&lmus l 

E á medida. que devora as amargu r:is do externlinio, a 
opposiçfio n::\'oh1c na mente in flammada ícrozcs planos de 
relali:ição, saboreando a fu tura viugançn. Soífrer e odiar, 
els o seu motto. 

Oh! 115.o pode, não de,·e durnr cst~ enve1!cnada. poli
tica de oclios irrcconci!i,wcis, de ete rnas vingançns, de rc
presalias alternadas, esta verdadeira guerra civil, ateada 
e cnt r<.! ticla pelo proprío poc.lc.r, pelo governo imperial e os 
seus o.gentes, por amor da conquista das urnas. Cumpre 
assig11alar, repriinir, proscrever os divcr::.os meios de op· 
pressão e corrupção do povo, de que o governo usa desen
freadamente, e com os quaes se arrogn a mais comp!cta 
partidpaçflo nns [m1cçõcs da sobc.rn11in nacional. 

Não é cl\e que prepara a eleição, clirige e superintende 
a eleição, íaz e julga. a eleição? 
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Não é elle que fabrica., annulla, corrompe, comprime, 
arregimen ta, dissolve o corpo eleitoral, o povo soberano? 

Não é clle - seja um eminente ntin iiitro ele estado ou 
uma das criaturas do ac.:iso, scjn um veterano admíuís
traclor de provincia ou qualquer imberbe presidente - n:i.o 
é cllc, o governo, o grande eleitor por cxccllcncia, que 
nomeia tanto .is asscml,\éas locacs como o parlalllcnto na
cional? 

Por mais <lcploravcl que seja a pusill.inimiclaclc <lo 
povo que suporta e se su1Jn1ctte a inso!mcias tacs, por 
mais aclormccida que esteja a conscicncia public::i. cm paiz 
assim desgovernado, por mais insignificanlc e menos rcs
-pcitavcl que ahi parcç.i. a opinião, e por menos que clla cs
timúlc, applauda e reforce os generosos defensores da li
be rdade ult rajnda e da dignidade nacio in l aviltada, - nem 
por isso deixa de ser imperio so dc\·cr dos cspir itos iude
pendcntes 1..Jradar contra os vergonhosos excessos do poder, 
t pe<li r á lei o prestig io da sua sancção !! a sua bencfica 
influencia nos cos tumes para a gradual repressão Jc males 
tão considcravcis. 

Reflcctinclo attenta1nen tc n.1 historia contemporanea 
do Ilr.1sil, quent desconhccer[t quanto adulterou nosso sys
tcma politico e corrompeu nossos costumes publicas a into· 
lcrancia ela reacção inicia.eh Clll 1837, e restaurada cm 
IS4S? Desde então, aqui como na França napolconica, 
que se tomou por modelo, a prcoccupaçno elo partido ele
vado ao pode r fo i calar, ann ullar, proscrever a oppos ição. 
Aqui, como lâ, seu íclca l era uma unanimidnde o~tensiva e 
pomposa; aqui, como Já, tudo era licito, tudo, para encher 
as duas casas do pa r!amcnto, a magistratura, o funcciom1.
lis1110, de scctarios a rdentes, menos cscrupll losos ainda e 
mais insensatos que os apaixonados chefes da seita domi
nadora. "Crime ê só não vencer!" Isto se ,disse ser nc
cessario, i111preterivel, perfeito direito do p:irtido vence
dor contra. o misero vencido. E a rcacçno conservadora. 
deu-nos ufana o ignollil espcctn.culo das cn.mnr::i.s unnnia1cs 



Reforma eleitoral e par lamentar 

ou quasi 11 nanimcs, ele que nenhum homem de brio e senso 
polit ico s e póde recordar sem amargo r e selll desprezo. 

A h ! é infelizmente vcr<l .idc que, .i.provcitanclo o pri
meiro ensejo que lhe elcpa rou a for tuna, o partielo liberal 
exerceu cruchncntc .contra o poderoso adversaria a triste 
jusliç.i. ela rcta liaç,io ! E o ine! uct.i.vcl tl cstino <la reacção, 
que duas vezes arrastou o partido con:;cr\'ador il morte 
prcma tur:l , uma c111 1852 e outra cm 1870, não foi tam
bcm menos funesto para o liberal, que, asccn<lcndo cm 
1864, j.í. cm 1SG6 cnlrara cm rapicl a cl~composi<; fio. A' 
primeira expcrienci.1 da un:111 imidadc, c:m 1848, resis tira 
,1 forte organisaç:io <lo pn.rtido conservado r po r cim:o 
annos ; cm 1SS3 é que a conciJi;:ição o corOn\'a pa ra o sa.
crificio: á segunda, porém, elle não oppoz mais que os 
elous :mnos da cxistcncia, nem se111pre digna, elo proprio 
gabinete que se assignalitra pelos .,11.,.chronicos excessos de 
1868. Dous curnos! o mesmo prnzo fa tal que bastou pa ra 
o dc~pe<l:u;:unrnto e a clccnd(' ncia do pa rt icio liberal, cheio 
de v iela e cspc rnnças e emba:aelo pcl.1 popularidad e cm 
1864, e cm 1866 j:í. sci11dido cm grupos inconcilia\'eis e já 
marcado com o scllo da morte. 

E ei ~ o que mais importa adver tir; .i.mhos os plrti dos, 
que tão de pressít se arrninaram e se décompnzcram cs
ttiados nn un.:i ni m:daclc do p:ulêlmen to, ao cahir soffrern m 
a hu milha<;âo de vere m p.issa r o pode r, cuja posse per
petua sonh:1 ra 111, náo :is mãos elo legi timo ad,..ersn rio reha
bi litado pe lo inío rt unio, posto que exterminaclo o ífi cial
me1lte, não :::. partido algtnn polit lco, m:is :i ca111ar ilha dos 
aulicos; e esta é que, 1uotejando de tud o e de todos, dcs· 
fe re as velas pa ra uma lo nga navegação, aliicia adeptos, 
converte e seduz os proprios vencidos, cresce, fórnm nt é 
um parti do , e o maio r de toclos, agitando arrogn1Ue111cntc 
a celcU:·c legenda : Cresarom vclm, forflmn111q11c cjrrs. 

Onde le is dcícituosas ou a i11tolera11cia dos pa rtidos 
convertem a pol itica cm batnlhas campacs inspiradas pelo 
adio cégo ela s reacções, a solução clcíiniti\'a será sempre 
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dictarlu ra militar ou governo pessoal do principe1 um de.s
pot:l ou um minis te rio au\ico. 

Em verdade, exercem na conscienci3 pubtic;-t a mais 
dcp'.ora.\'cl iu(h1cucia. as violc.ncias dos part:dos sequiosos 
ela unanimidade parlamentar: cllas corrompem o povo, pro
pagam a inc.J ifferença politica, promovem o parasilismo, 
desencantam e esírinm a opini~o, e upagan1 o gosto pelos 
publicas negocios. Então, aos partidos ludibriados, que 
vãmcntc procuram na opinião apoio para a rcsistcncia, fal
lccem força e animo para lutarem, cohibircm o poder pes
soal do rei, e esmagarem os aulices. 

Es tranha aberração das cousas humanas ! é então o 
proprio poder, que, anniqui lados os .pa rt idos, se incum~ 
bc de restabelecer na re!)rcscntação naC:011~;. as apparendas 
parlamentares, facil itrtn<lo a uma parte cios seus adversa
r ias o accesso das urnas : talvez porque, como o fazia dizer 
P. L. COuricr a Luis XVIII, esse governo representativo, 
ou antes rccrc~it!,·q, é <lc im1ncnsa uti\ich:de para um rei 
sagaz, e indispcnsa,~l á n1onarchia nos tempos de agora. 

E ', com eífcilo, notavcl que algum; dos ministe rios 
cm cuja formação tivera o Imperador par te mais clirecta, 
hajam sido os que cf ícctivamcnte inter romperam o curso 
da Jogica da reacção, cs íorça.ndo-sc por allc:imar os exces
sos rio par lido dominante. Promulg:mdo a lei dos circulas, 
o gabinete-Paraná facilitou a eleição de li beracs , cujo 
rcapparecin1cnlo na asscmblfa suscitou o:, sentimentos aba
fad os da população, re111oçou a vida pubiica, acordou as 
esperanças tio paiz, e restabeleceu o credi to das nossas 
idéas. i\lo<lcrnndo a. onda liberal que parecia dr.ver tudo 
submergir, poudc, sem per igo publico, abster-se·. das vic
le11ci~s que se dizem ser forçosas cm tempo de eleições o 
gabinete de 30 de maio de. 1862, onde o ).farquez de Olin da 
e o Sr. Sinimbú rc.prcsentavam o nobre pensamento da 
to\ernncia. Kão ha. louvores dcmasi.tdo.s para esse comc
cl imento, que é o mais bc!lo signal de dig;ücfa<le e de res
peito de si proprio cn1 homens de estado. 1\ssim, a e.amara 
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de 1864, apez.i r de lame ntaveis abusos prati cados em alguns 
lugares, nasceu com certa consideração, q ue tem totalmente 
faltado ás camarilhas que ,•imos .io dep.:,is. 

Sem clc nenhum modo 1irete11der justiHcar tacs g.ibi
netes como cxpcclicn tcs polit:cos, acaso não poclcremos 
com muita justiça :1ssig11alar este titulo de l>cnemcrcncia 
para os chefes e respo nsavcis das situações ele 1855 e 1S62: 
que cl\es evitaram ou q uizeram e,·itar camaras unanirnes? 
Os pnrLiclos õlpreciaram esses gabinetes menos por isso, clv 
que pelas vantagens que d'cllcs puderam ou deixaram de 
auferir; mas a historia fará justiça aos homens superiores 
que tcn t.iram conter a violcncia das paixões. 

Ah! como é ql;e, depois c.lc tão bcllo;; exemplos, vimos 
reabr ir-se :i \'oragc m que 1S64 c.!evêra. te r cerrado para 
sempre! Por que fotnlid~Hle, repudiando o seu nobre papel 
de obscr1,1ador imparcia\ , hn<;a o poder moderador um par
tido contra o ou tro cm 1868 por questão ôe pre rogativa, e, 
o que é niuito pcior, ;;,n na duas vezes ,1 1nctacle de um 
mesmo p~r lillo coutra a. outra, como cm 1866 e ctn 1872, 
não ta1110 por diverge:icia cm m:itcria politic:.11 11ms por 
prefercnci.is pes.~oacs ? Que cruel desti no, depois de cin· 
coenta annos de expc ric11cins. parlamentares, di ssipa ele rc· 
prntc a. g:ratc1. ,,i~ão do governo representativo que ia111os 
tocar, e nos subinette nov:uncntc :\ htunilhação de um longo 
periodo ele go"erno aulico? 

O inst:ncto <los partidos e ;"l. cxpcriencia elos se1:s 
chefes, c.ksde muito, desde 1841, cJeycram ter reprovado 
para scu1pre, como f unCstissima 1inr.1 clles i)roprios e a 
mais perniciosa ú causa pu\J\ica, a insensata po\itica elas 
rcacçõe5. 

E' tctnpo que os homens de estado unanimes con· 
demncm essa perversão elo 1>odcr1 ~ssa -aHronta nacional. 
Nilo t! :i. corôn, por seus mi n istros, que compete nomear o 
pa r lamento. Si tiio bra dante: cscanda\o não é para sempre 
rep rimi e.lo, ai das institlliçõcs t Con<lcnmc-se e puna-se 
por lei o que possa caber nil alçada da lei ; denuncie-se e 
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pro füg uc-sc <la tribuna o que cxccclc da actori cladc <lo le
gislador: so bretudo dêem-se prat icamente exemplos clc to
Jerancia, ele conti ncncia ·e de moralic.lade. 

A cxpcricncia do paiz, de todos os par tidos, está feita. 
Corromper, compri:l1i r o corpo elei toral , C prcrogat iva e o 
principal cu idado da admin istração no Bra5il. Essa igno-
1bil degradação do poclcr e a anarchiri. qu~ c\la introduz na 
sociedade, já o de nunc iou irrbi ct orbi, cm 1869, depois das 
h1 ctuosas sccnas do anno antc:ior, o patriot ice man ifesto 
<lo Centro Liberal. Que a lei, ao me.nos nrt csphera de sua 
acçfio, ohs tc ás oppor ttmicfaclcs que o poder obcecado pelas 
paixões n:io pcjn de ap,·ovc itar píl ra proianar o su f fragio. 
A lei não tiódc certamente def inir to<los os meios ele in ter
venção: assignalanc\o a!guns e impomlo-lhcs penas, ell a põe 
em relevo a immoralida clc desses actos indecorosos e per
turbadores da paz publ;ca , adverte os ciclacl ãos e suscita 
o sentimento da rcsistcucia, constrange o poder e o int imi
da e concorre assim para o mclhoramcmo dos costumes 
pl1blicos pcnoertidos por esse vicio chronico. 

Já. no secu\o passado, a 10 ele <lez.embro ele 1779, a 
camara dos Conununs <lc Inglaterra vutav;i esta mcmo
rave l resolução: "E' alt.imc11tc criminoso <la parte ele qual
quer min istro ou ministros, ou out ros h mccionarios ao 
srrviço ela corôa, dirccta uu imlirccl a111c11tc usar dos po· 
c.lCres elo emprego para inf lui r n:i. clc:ção dos membros Uo 
pa rlamento". Var ias leis, cm diversas épocas, condemn n
rnm os nttentaclos r1uc ainda hoje aq u i lamen tamos, e que 
lá cessarnm pclt1. acç:"10 que cl!as foram icmainentc exer
cen do nos costumes. Xo mesmo intuito, e com a certeza 
Uc iclcntico res ultado, não póde acaso o legislador brasi
leiro ext remar e fulminar os \'arios meios prepara torio~, 
auxiliares ou c! ircctos com que o governo exerce a m:.i is 
largn inte rvcnçiio eleitoral? 

Póde, e tal é. o assum pto <lo T ilulo IV do nosso pro· 
jccto. Restringindo o arbitrio da autoridacle, pcando a 
sua prepotcncia e rcfreando os seus excc::;sos, ao menos os 
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que são ostensivos e palpavcis, amparamo:> a libcr<la<le op· 
pr imi<la, emancipamos o ci<lad:"w, sem pn,•ar o governo 
<lc fac u\üadcs índlspcnsavtis para o des.::mpcnho de sua 
missão legitima. 

Inhibil-o de conhecer das qu;ilificaçõcs e <lc jll lgal-as i 
de supcri11te11cle;· o processo cie1to;·a1, ding;:-o e regulai-o; 
<lc crcar e desfazer a seu talante incomp::itib ilida<lcs po\:ti· 
cns; <le approvar e annullar as eleições locaes ; de solicitai· 
\"otos, nprescnlar candidaturas oífic 1..cs, celebrar cluhs clci
toracs1 arr(!gimcntar os seus pal't(d; rios ou <lepende11tes e 
lcrn!-os á nrna; <le fo.1.er arnm1:i.çi10 <lc trop:is nos c.1:as da 
eleição, dist ribu ir destacamentos pelo in tei" ior <las provin
das ou reforçai-os; <lc s~n-! r-se do c.,:crc1to e até da ar
mada, sob pretex to <le garantir a lihcrc.latlc <lo suffragio, 
pa r:i intimi<lar o povo, aiungentar os advcrs:ir :os ou impe
dir-lhes o arcesso da mna; ele proceder ou fazer proce<ler 
a prisões, bu~cas e outras violcncias, e instaurar processos 
criminaes no periodo eleitoral; ele suspender as camaras 
mu nicipacs 110 mcs!llo peri oclo, e dentro -:.lclle igualmente 
s11spen<lc r, <l~ mit tir e remover certos funcciono.rios admi· 
nistrativos , <lcixam\o-lhc o a rl>itrio sómente quanto aos 
c1rgos de intima. confianç~ ou cstrietamente nccessarios 
para a gerencia <los negocios; cm summa, ohsta r, quanto 
é passivei :i. pre\'isiio do !egislador t á sancção da lei, q\te 
o terrivel aggressor e na tural inimigo da lillcrdarle, o poder, 
continúc impunemente- a corromçcr e comprimir o po,·o: 
eis o escopo que nos J>ropuzemos, c.tpitul:m<lo en tre os 
crimes publicas e cleíiuin<lo precisa111c:ltc cada um elos c!a.
morosos abusos e torpe:> excessos, que perio<licamc.nte agi 
tam, rcvolt·em e con (Jagram o paiz. 

D'cntre esses actos reprovados não insistiremos aqui 
sinão nas nomeações e demis:oõcs <le fnncciomrio~, q\ie 
se fazem cin massa nas vcsperas de eleições gemes, e a 
que vu lgarmente se chama reacção. Em 1S6S, por exem
plo, cargos meramente aclministrnt ivos, a lgmis sem a mais 
re mota influencia. na po!itica, foram envolvidos na trcmen-
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<la catastrophe, que com n1u ita propriedade se denominou 
- rcstíniraçílo do partido \cg-itimis la do Ilrasii. Por ven
tura, 1150 se poderá, sem inconvcn:cntc para o serviço pu
l>lica, limitar e regular o cxcrcicio dessa (acu\daclc, e até 
mesmo suspc:1dcl-,1, acerca de certos cargos, no pc1·iodo 
c\citora\ ~ J\cnso a suspensão provisoria, durante curto 
µraio, da attribuiç,io de nomear e dcmi!~ir {unccionarios 
ac.lministr;1.tivos embaraçar[l n um governo ho;.icsto? O 
C.\:ercicio illimitado de t..1\ facu\daclc, cm a11110 tlc c!ciç6cs, 
é só rcclamac.lo pelos que carecem dominar ou subornar os 
com:cios. O serviço tlnblico não interessa nisso; nad,1 per
de, antes ganha con1 o prov iso ri o. Lucr:i. o serviço pu
blico, com ef(cito, lucra o p roprio governo e111 ac.J:ar, para 
tlepois tla quadra canicu lar tlas eleições, o despacho tlc ma
gistrados, a nomeação ele i>ro (csso rcs, o provimcuto vita
l icio ou quasi vita\i cio ele cer tos cargos, e o prcench:mento 
tlos demais empregos vagos. Livre d.is obsessões dos par
tidarios, isento cbs prcoccupaçõcs d:1 lu ta, cntiio procederá 
o governo com mais fo1ga e menos açotla1nento, mais es
crup11 lo e menos parcialidade, á escolhn el e í'Cssons ido11eas1 

algu mas elas qu;1cs lê.m nté de se rvir cargos vitalicios. 

E' uma nccessidndc incledinavel a interdição que pro
pomos. Apczar disso, con1 as brg;is attri buiçõcs que lhe 
conscrwtmos ainda no p roprio prazo da inhih:ção, que go
verno bem intcncio imdo se scn tir!l f raco? P a ra que, por 
exemplo, e citemos somente carg:os politicos, para que no
mear e clcmitti r, 11as vcspcras c.lc eleições, não só presi
dentes ele prn,·i,1c'.a, o q,1c .\li.is se não votlc tolher, mas 
uma lista intt:ira de vicl! -p:csidcntes? 1150 ::::O chefes de po
licia, não só clclegndos e snbtldcgados, co,~10 todos os sup
plcn tcs destes ult imos, que por seu turno exe rcem o mes
mo di r ei to sobre os ínspcc torcs de quaneil il.o? Par;1 que, 
sinfio para ostentar e int:mi<lar? 

E' assim que o governo se lança na arena <lo combate 
arm:ulo c.Jc todas as fac ll l<ladcs de que a lei o invest ;u para 
preservar a paz publicai é assim (tllC cllc arrcmetle para os 



Reforma eleitoral e parlamentar 209 

se\1S advcrsarios, acendendo ou provocil.n<lo a guerra ci\·il. 
E\·itcmos, ;i todo custo evitemos as rn=::inr, que, lllormcnlc 
no in terior, fazem temer n ascenção do jlílrtido a,h•erso 
como invnsão do i11 :111igo, e clcs111oralisa111 no ní'lscedou ro 
í'IS 111 ais li songciras si tuí'lçücs po!iticas. 

O gnbinctc, cm paiz li,•rc, clc\'e se r de certo a cxprc.s
!;5,o das opi:iiões e o premio do trit1mpho eleitoral de um 
partido: mas ncaso se cnlendc isto de maneira que o g:ibi-
11ete venha n ser, nf10 o rep1·cscntante elos nobres pl'inc!pios 
ele uma causa \•ictoriosa. porém o sc.r\'il instr um c11to elas 
brut;;ics pnixõcs e illegi timos interesses desse partido? Sua 
missf10 11ft0 é, pelo contrario, promover os interesses gc racs 
d:t nação inteira, e algum intporta .mai :; (ll'iC a li berc.bdc do 
voto ? 

Estas idé.i. s, bem o tememos, encontrarão tah·cz algl1m 
dcsÍa\·or no seio do nosso proprio p~nió'). Victima cons· 
tantc da indcícctivc\ 1nrcial i<l ade elo J mpcrantc, vencia os 
;abi nctcs :::onscrvaclorcs usnrctn e abusar..:1,1 livrc rn c11tc de 
todas as foculdndcs para proscrc\·el-o, o par•ido libcrnl não 
poderá facilmente inclinar-se 1nm a poli~ ica de. to\crancia 
e moderação , cujo clog.o fazemos. Scl1 1essentimento é 
justo , sua clô r mui sincera e 1,rofm,da. f\·las, 110is se tratJ. 
ele um grave i11tcrcssc publico, po11dcrcmo'", o inconvenien
te e o resultado in{allh·cl das ra!:::ins succe:.ssh·a.s e .i.!tcr
r1adas. O inconvenien te, e irrcpa r:l\'cl, é qoc o g:o,•crno Q\!C 

viola as urnas, Cllll: par:,. vencer a eleição comprime, <le
vas!.., , ensa.nguenta, anarchi!>o, o p,,iz, está gasto no cl i.i se
guinte ao da su:t ephcmera vic10r:a : os conscn·aclores que, 
não lm negai-o, cm 1S6S ascenderam coa1 certo fa\·or pu
blico, j ~ estavam en,·crgonhaclos da SL1a obrn , clcsc011sicle
rados perante o publico sensato, en fraquecidos ,,o conceito 
do l mpcnJ.clor, notes tlc abrlr-se a cnmara que dcs ignar.im ; 
seis mczcs <lC! inaudi tos e:.;cessos bastaram pn r:i anniquilar 
1t1o ralmentc um g::ibinctc, n\iás por tantos titulos notavcl. 
O resultado definit ivo é que, :wi!t at.lo o partido clominan te, 
devastado e proscripto o part ido acl\'crso, logo o poder pcs-



210 A. C. Tavares Basto .r 

soal recruta uma, duas, tres series de gabinetes aulicos nas 
fileiras daquellc, e com estes e para os socios destes e a 
sua i:mumcravcl pró\c governa e dcsgo\'crna o paiz o tem
po que lhe apraz. 

Que se não repita, diremos aos nossos arni ~os, o erro 
ela vcl~1:\ politica, cuja manobra se rcdt1zia a este cstrata
ge 111a indigno: pôr-se, cm qua lque r circumstancia, ao servi
ço da corôa com a conc1i<:;:ão ele exterminar o .idvcrsa r io, 
mormen te o proprio corrcligionario dissiden te. 

Não é por méro impulso de generosidade - e quando 
fosse só, nada 111:.1 is nobre! - que preferiríamos para um 
gabinete libe r.ll o maior desastre cm elciçâo a que presi
di sse com nustcra imparcia lidade, ã mais completa Yicto
ria alcançada pelos o liosos meios da intervençrio. Por 
quanto, no dia cm qr ~ um ministcrio perdesse a eleição 
11o r abster-se, nesse dia fundado estava o gove rno repre
sen tat ivo no Brasil. Tão nobre exemplo havia ser com· 
prehendido, applaudido e imi tado . O vencido transmi t
tiria in tacto ao venccclor, c.o n1 dignidade e u fania, o sa
grado dcpo::.ito cio pode r, que não pro[m1úra. El!c teria 
sido fie l ft mais alta elas missões no mu ndo, á missão de 
g-ovcrnar os homens; vencido junto Íls urnas, ergl1cr-se-ía 
na estima publica vencedor e trinn {antc <l.i.s propr ias pa;
xõcs e dos od ios, que soubé:ra conter e domirn:i.r. 1\h! este 
bdlo complemento fa lta aincJa á gloria cl'J partido libe ral! 

Entrctnnto, os idola tras do governo forte, pac das 
omara~ e tutor da uaç3o , perguntam desden hosa.mente si 
queremos reduzi r o poder, durante a luta clci lora l,·~o pape! 
de vict im;'l. e.xpiatoria? si. inhibindo-o de manejar ;as armas 
de que clispõe, queremos cnti·egal-o imbellc á piedade dos 
seus advcrsa rios? Porvcnlura será prccirn 111ostrar que , 
:iincla sem praticar nenhum ci os cxC'cssos m1c proflígamos, 
ainda m esmo ~em o cinprego de ne nhum~ c1a·s facn ldades 
in tcrdictas du ran te a cri :;e da soberania naciona l, C! e será 
sen1prc o governo, nflo só u111a grande inílucncia , mas a 
mais poderosa in fl uencia dn sociedade ? Q uantas occa-



Reforma eleitoral e parlamentar 211 

siões de angariar adhcrentcsl quantos m~ios de intimidar 
os cspiritos fracos! quantos recursos para fallar a essa 
parte ignorante, iatua e volu".e\ da população, que por 
seus habi tas mercantis ou por sua cstllita indifícrença se
gue im•ar iavelmente a causa elo poder i..lo dia! Infoliz
mcntc, sobrarão sempre no governo, por 01ais previdente 
e severa que a lei seja, os meios de \"en<ler lllUi cara a vi
ctoria. Ouçamos as incisi\1.ls palavras de Royer-Col\an} 
em iguaes circunstancias: 

fj L~ min istêre vote par l'uni\"e rsalité dcs emplois ct 
dcs s:i.laircs que \'État distribuc, ct qui tous, ou prcsquc 
tons, tlircctemcnt ou intlirectcment, sont lc prix Uc \a do
cilité prouvé.c; il vote par l'ulliYcrsalité dcs affai rcs ct eles 
intérêts que la cent ralité !ui somnet; il vote pílr tous \cs 
établisscments rclig:ieux, civils , mi\i taircs, sc.icntiíiqucs, (l\lC 

~.cs localités ont à pcrdre ou qu'c\\cs sollic itcnt; il ,·o tc 
pm !cs routes, lcs c:i.na\1:-:, lcs ponts, ·Jes ÍlÔtc.ls ele ville; 
car les bcsoins publics satisia;L, sont tlcs iavcms ele l 'ad· 
ministrntion, et pour lcs oLtcnir, \cs pcuptes, nouvc,ntx 
comtisans, doivcnt pia.ire . En un mot, ie min istêrc vote 
<lc tout lc poi<ls du gou\'Crnemcnt qu'il fai t pcscr cn cn ticr 
su r chaquc tlépnrtcrncnt, chaqnc conrnrnnc, chaql1c profes· 
sion, chaquc particultcr. . Et c:c gouvcrn~mcnt sera \e pa· 
tr imoine <lc tous lcs n,inistêrcs, quclsqu'ils soient, habilcs 
ou incap~blcs, loyaux 011 i11ficlêlcs, scrvitcms du rei ou 
des p;utis, ct cc sera lc .. p\us mau\'a\s ct te plus 111.1.lin tcn· 
t ioné qui cn alrnscra davant.agc". 



IV 

!NDEPENDENCIA E FORÇA DO 
PARLAMENTO 

Algu mas rcf1c.xõcs são aqui precisa::; pnra csc\a.rcci
mento elos Titules V a IX cJo nosso projccto. Comecemo~ 
por mn assnmpto que dircctamcntc se prende á íntcrfcrcn· 
eia nas eleições. 

Com o desembaraço que ostenta nos comíc ios, in flu e 
o governo na vcriíicação ele poderes clcntro do proprio 
seio do p.1rl:m1cnto, on<lc o partido <lorni:iantc vem con· 
tinua1· as me smas violcncias que pcrpt: trár:i junto ás urnas. 

Ora, todos os homens honestos sentem a absolu ta 11c
ccssicladc, C1UC ;is decisões da actu :t l camara melhor patcn.
tcaram, de· subtrahi1· á paix:!io polilica e· :10 in teresse ela 
conservação dos minis tcrios o j u!gamcnto das clciçúes con.
testadas. 

Certo, melhoraram o modo da verificação de poderes 
as medidas que cm 1864 in<lic.ímos, e for:1111 cm 1$66 ado· 
ptadas graças ao Sr. Viscomle de Prados. · Tem o novo 
processo as vantagens <la cclcricfa<lc, de mais sério c.xamc 
das questões, de maior e mais !!ffic i!z. pl1blici<la<lc1 <la au· 
dicncia <las parles in teressadas, e <la prcscilça <le membros 
<la minoria n:is coinrnissócs de inqucrito . :Mns, cumpre 
reco11hcccl·o, <:~ sa provi<lcncin rc\·clou-sc 1mpotc11tc contra 
maior ias e ministcrios obcccatlos. Que valem contra isto
commissõcs ain<la melhor organisa<las, que vaku1 os jurys 
parlarr.cntarcs que, á imitação do procc:;so adaptado cm 
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Inglntcrra, propõe o Sr. Alcncnr no seu notavcl projecto 
deste anno? Ofíereceria.m sem duvida mais gara.ntias, mas 
não l>astari;i.m no estado deplor;"tvc\ a que cheg:àmos. 

Hoje, pois que dcsej::n11os salvi'.lr o go\'erno represen
tativo por meio tle cO ic;;1zes reformas, adoi;lc1nos, nüo um 
methodo imperfeito, mas o principio verdad~i ro: a verifi
cação de poderes, qucslão de facto e üe .1pplicação de lei 1 

não é attrib11içi10 propria do poder lcgishltivo, sin5o do 
judicial. Constituído es\c, como de\·c scl·o, decidam os 
tribunacs, co1n a.s gar:rnt:as e so\enrnitlaclcs <lo <lircito1 

aquillo que nas asscmb\éas pol:tic:is se rcso'.vc segundo a 
pnixão ou o i~1tc:-essc de partido. Na propri:i. lngl.itcrra, 
c.lurmlle o seculo passado e no começo c.\ 1cstc, accor reram 
factos mui similhantes áqucllcs que aind.i l1ojc l.:11nc11t:imos 
aqui; l.i lambem se viu a intolcrancia. dos parti<larios ou n 
in fluenci a <lirecta dos ministros e.-._pellirem da camara os 
eleitos <lo po,·o: mas lá os abusos tiveram um termo; o 
reg:imc11to alterou-se rcpctid:1s vezes, até que, por mu bili 
recente, as eleições duvidosas passaram a ser apuradas por 
un, tril>unal pri\·:itivo de trcs juizes. Aqui , porém, pro
seguem sr.m paradeiro os escamlalos parbmcntnrcs, quasi 
sempre pron1ovidos <lirectamente pe los ministros interes
sados clll augme: 9:u o numero <lc seus clientes. 

Acabemos com isso! Si runvétu ref rear o poder du
rante a luta e!ei toral, cumpre tam\)em l:\•itar que cllc de
pare 11n sua maioria um tribunal de appella~5o para at
tenuar.lhe os dcsa3tres. 

Um parlamento <lcsconcc:tnado por tacs excessos nnda 
o po<.!eria rchai)ilit.i r ; e11trcta11lo, .ii nda ql\ando lh·rc ex· 
pressão <lo suffrngio, as as.<:cmb\éas carecem de garantias 
prévias de sua honestidade e indcpcndcncia. E' assim in
dccli:1avel n medida das incompatibilidades, pollto cm que 
todos os pnrti<los parecem de ;:;ceonlo. 

A lx:ncfiea in fh1c11cia que nos hahito5 <la .1<lmin istra. 
çfio tiveran1 as modeslas providencias q11e os liberncs ,lo
graram ver incltiidas n;\ lei de 1855, esfl aconsclhamlo que 
scjatu completadas e acrescenta das. O proprio actual go-



214 11. C . Tavares Bas t os 

vemo o attésta propondo algmn.is ,un pliaçõcs, posto que 
insufí icicntcs e :imitadas. 

De muito mais carecemos. Si a monnrchia represen
tativa não compo rta todas as incompatibilidade$ nbsolutns, 
que r anteriores, quer poste riores ao m;md:-.to popular, pois 
neste systcma é. essencial que ~cio menos os ministros se
j am membros do par!amcnto, pódc, todavia, e deve no 
Brasil admittil-as na mór ·lmrtc tios casos, 

Assim, cm primeiro lugar, proclame-se n incomp.:i.ti
bil idõ<lc absoluta <l os jui1.cs, não de certo cm ódio ã ma
gi stra tura, a mn is i\l ur. trc classe de no:iSO fu11ccionali smo, 
a que tem dado ao parlamento e ao governo os seus homens 
m:1ü notavcis; mas por amor da su;1 austéra imparcialidade 
nas lu ta; politie.J.s, e para que µossa, sem prcoccupaçôcs de 
partido, interpôr-se entre o c:dadão e o i)Odcr , exercendo 
com a mnis perfeita dignid:1dc as fu ncções q ue já possui::, 
e dcsen1pc11hando cstrict:rn1i::ntc os graves devcl'cs que a 
reforina clcitor,i.i dc\'C conunctter-lhc. E ' lamenta\•cl que 
o projccto mi nisterial não te nha adhcrido n esta imprcteri 
vel medida e apenas estenda a fuea ele in terdição da lei 
de 1855. 

Os demais funcc ionarios vi talicios ( como sejam os 
lentes das faculd:1des, os officíacs de patente do exercito 
e annad:t) , pois qnc a lei os premune da coacção do go
verno, possam elevar-se 5. represcntaç5.o nacional ; e dos 
dcmissivcis ad 1111t11m, só aos presidentes d~ provinda e 
aos chcíes das secretari as de estado e missôcS .diplomaticas 
se pcrmi tta. en tra r no parJ:uncnto, conservando o cargo. 
Os outros empregados, porém, não possam exercer o 
111;1.ndato sem se exonerarem previamente, garantindo-se
lhes, como na Bclg ica, o direi to de opç:io P.:lra se 11;"10 privnr 
as cama rél s das \u 7.cs e conhecimentos tecl111icos elos cicla
clãos que se distinguirem no scr vi<;:o pub!ico. M:1n tenha.-sc, 
porém, cm toclo o caso e alargue-se o numero dos fu nccio
narios indegiveis uos dístri cto$ onde exercem jurisdicção. 
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Q uanto ás incompatibilidades posteriores, que feliz
mente cm parte consigna o projecto <lo mi nistcrio, sejam 
os representantes iuhibidos ele accei tarcm cargos, com mis
sões ou outms mercês do governo, considera11do-sc total
mente :mpccli<los para qua lquer mister í.l:l administração, 
cxccptuadas sómente nlgumí'ls das principaes conunissões 
ele confiança, que cm regra !C deva c•J que coiwcnha con
ferir a mem\.)ros do pa rlamento. 

Deve-se, porém, exclui r dns c::i.maras os conselheiros 
ele Estado? Esta parece ter sido a idéa do Centro Libera\ 
l (UC cm vcnladc não a menc ionou exprcss:uncn te, como ali:ís 
conviria fa1.el -o â. vista ·uos arts. 29 e 30 da. Constituição, 
que pcrmittcm accumulnr as funcções de con~e:hcíro com 
as legislativas. 1\fas, emqua.n to n5.o se ahrogar a lei de 
1841, que rcstnbelcceu a instituição supp,·irnicla pelo act.o 
nddicional, podem acaso dcixnr de pertencer-lhe os maiores 
vultos p11"1nanentarcs? Fórn das camaras, com effeito, scrâ 
diffic il deparar o pessoa l idoneo parn tão altas h111cçõcs. 

E ntretanto, mais de um (1Uinto dos senadores são con
selheiros de estado; aj untetn-Sc dous min istros que o não 
são, mas que té1n assento na crunara vita!icia, e sete altos 
í unccionarios que igualmente lhe pertencem, e ,·er-se-á que 
depende ela corôa um terço do senado. Accrcscc que o 
che(e elo gabinete ~ sempre um consdileiro de E stado 
senador, e não membro do r.i.mo popula r da legislatura, 
como aliás dcvêra sei-o si aqui funceionasse regulnrmen·e 
o systema representativo. O que é, pois, o governo do 
Brasil sinRo uma commissão do conselho de estado ? Fôra 
essa anomalia incxplicavel, si o mesmo consc\110, sem cujo 
concurso al iás se regem admiravelmen te paizes como a ln· 
glaterra, a Belgien e os Estados-Unidos, não tivesse aqui 
a vantngcm singular e talvez a miss5o ele snppri r n insu í
ficiencia. e inhabilicladc dos 1ninistros, que o Imperador 
livremente nomêa e con {ia, por descargo de consciencia , â 
zelosa e até necessarin tutéla dos seus experientes come
lheiros de Es tado. Neste regimcn, é o conselho aulico peça 
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csscncittl, como o é nn Russia e nos cst1clos que fruem :is 
delicias do absolutismo burocratico. Mudado o rcgimcn, 
íunccionando o vcrd:1dciro systcmn rcp rcsc11tativo, dcs
apparcccrll a ncccssicladc desse abrigo elo governo pcs
sonl. 

Emquanto, porém, a lei o nfio supprimc, conícrinclo 
a outras nutoridadcs e aos tril.nmacs aqucllas de suls attri
buiçõcs ql1e convenha conscrvttr, limite-se ao menos o nu
mero dos membros elo conselho que possam ter .isscnto cm 
c.td" uma das camarns; sobrct11do evite-se. que clic s_cj;i o 
nuC:eo do se1rndo. Tal é o pensamento que c..lictou o art. 7.0 

do Titulo VIII do nosso projccto. 

Zelando t\ indcpcndcucia e p.1rticui:1rn1cntc as prcro
gati\'aS dn c1mara dos deputados, procur:i.mos acautd.:11 a 
sua legitima influencia, qtH.: cumpre restJbclccer. S i, como 
,bem previne o art. 31 ela Const:tuição, n:io se pôde ao mes
mo tempo ser membro de ambas as cn11mn1s,· como é que 
se introduziu n pr;itica ele dar aos mii:istros senadores in
gresso nil tcmporaria, fôrn cio rcstricto caso do a.rt. 54 da 
lei funclamc11till ? E de facto os scnilclorcs ministros parti
cipam de todas as iuncções dcss;1 CJmaru, ti rante o voto 
sômcnte: intervêm cm to<los os assurnptos, c11tr,11n cm to
dos os debates, comparecem a todas as sessões: ulti:na
mente não lhes cscil1rnn1 nem as questões de ordem e eco
nomia intima clu asscmblé:l, Nada nmis commoclo p.ira o 
systcma {)llrocrntico, cm que o czar governa por intern1cclio 
dos sct1s conselheiros de Estado. E ' um <klles o presiclr.ntc 
do gabinete e lcadcr do governo no ramo popuiar da le· 
gislnturn, comquilnto a este: nii.o pertença e scjrt sempre 
membro da camnra vitalicia: dcstn sórte, os ministros clcpu
tados (por amor dns apparcntias ha ;ilguns cm cadn g;i,
binctc) escolhem-se clcn trc os m.ais inoffcnsivos ou passivos 
reprcscnt;1ntcs. E' escusado que levem para o gnbinctc o 
pcns;1111cnto politico d;i. maioria, e a iorça C\UC dão a sua 
confi;1nça e apoie. R ullriqucm .is clccisõcs do conselho de 
Estado, entreguem a dirccç.io e.la sua propria camara ao 
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conselheiro presi<lcntc <lo gabinete, é quanto b;,,st;,,. Sin
t;u!ar rcg imcn parla mentar o nosso! Fiel á letra d:i Cons· 
tiluição, tem o sen:ido resistido ás tentativas de pcrmittir 
ingresso no seu recin to aos ministros <leputadoS {óra dos 
casos do art. 54: porque pols n~o o dcncgarú aos mi nistros 
senadores a camar:1. temperaria ? Só n~si m esta reassumi rá 
na politica o p.ipt:l c::ue !hc compete, e crue por estranha ano· 
matia é o senado que actualmcntc ckse1npenlm; só assim 
os gabinetes se hão ele organisar dentro do parbmento e 
não na intimidade elo conselho de estado. 

No regimen pol ilico, que os liberacs :i. spiram fundar, 
é .i camara dos deputados o thermomctro da opinião e o 
nrb:tro elo governo. Como, porfn1, conservar-lhe ent5o 
as estreitas dimensões actuaes? Parece, com cffcito, in
dcclinavcl augmcnt1 r o numero dos sens 111cmbros. 

Com metade da popu!açio do l3rasil, tem a Ilclg:ica 
uma camara tão numerosa cc1no a noss.:i, e c!cge Portug.i. l 
muitos mais rcprescnt:mtcs, cê rea de JSO. 

N.:i composiç::io das asscmbléas tanto camprc evitar 
um numero e:--ecssivo, como o extremo opposto. Nossa 
camara {uncciona orclinariamcntc com íO a 80 membros, 
Qual ê o mi11istcrio q11c deixa de clcg:(!r ou n~o consegue 
domin:i.r pelo menos 40 adeptos fieis? Assim, qua lquer 
gabinete pódc reunir · e conscn•ar i1 maioria lcgítl. Por 
outro JJ <lo, inspir..im :\s.sil s con [iança as deliber:i.ções <lc 
corpo ra c;5o tão cireumseripta? 

Mas não basll augmentítr, cníllpre rep:utir proporcio
nalmente pelas provincias as cad<:iras da Cíllll ílfa. A po
pulação é a un:ca base pratica par,, a representação pol í
tica. No Brasi l ha a 111a'.or di3cor c.b ncia entre uma e outra. 
Tendo·SC ha pouco cffcctua<lo um rcccr:sc:imento ge ra l, 
.pôde·SC agora asst!n tar o nosso sys tcma representativo n:i. 
sua , crdadcira bnsc. A exemplo dos Ec;tados-Unidos, da 
l3elgica, da Republica Argent ino'.\ e de outros paiz.e.s , tenha 
cada unia de nossas provindas no pnrlamcnto a legitima 
influencia proporcional ao numero de seus habitantes. As-
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sim, cumpriremos o preceito do art. 97 da Constituição, 
que diz: '' Uma lei rcgubmcntar marcará, o numero 
elos deputados 1·clativamcntc á população do I mpcrio". 
Essa repartição não pódc Sl!r permanente e irrC\'Ogavel, 
mas ~e h;1 de renovar periodicamente segundo a. nmrcha l! 

as fh1ctu.:i<;:õcs da população, como se pratica nos paizcs 
mencionados. Neste sentido redigimos o Titu.\o VI do 
nosso projccto. -

Q'uanto, porém, á rc>prcscntação elas provindas no 
senado, a igualclaclc rigorosa, que nos parece essencial ao 
justo desempenho do papel <lesta camara, depende da re
visão do 11osso mappn politico, como algures cxpnzc
mos (*). Supprimiclas prnvincias 11omi11acs, cr.cadas al
gumas novas e alterados os limites da!i outras, clcver-sc-á 
então clar a ca.<la uma o mesmo numero de senadores. E11-
tre tar.to1 cm asscmbléa tão circllmscripta, não é prudente 
,conceder a cada provincia rep resentação proporcional ao 
numero dos seus habitantes: pelo que propomos no lugar 
competente uma medida transitori;i., que pa rece de equi
dade. Cumpre evitar, com cf-íeito, que as nmiores pro
vir.cias abafem totalmente as menores, sendo muito mais 
graves no senado a primazia que as grandes deputações 
têm na temporaria e a prepondcranci.a que exercem na po
litka geral. Essa primazia cio numero é muitas vezes fatal : 
quem ignora que a soliclarie<l adc de interesses das clcputa
çõcs de trcs ou qua tro provinci:is tem co;istantcmcnte do
m inado :is cmnaras, criado e sustentado bisas e funestas 
sitllações poli ticas? Prcscrvc111os o senado do contagio 
desse mal: a\l i não domine o numero; valham mals,o sal>cr, 
a exper iencia, a influencia pessoal elo senado r. 

il'l<:rnbro do conselho de Estado, liv re ingresso como 
min istro na casa c!ccti\'a, maior subsidio, vit al;cicdadc, esta 
quadrupla prcroga tiva do seníl.clo r cxpcllc ,5Jo ramo popular 
da legislatura os homens mais nota.veis pai' seus talentos e 

(•) ",\ Pro,·\nclo., Estudo s0h1·c r, 1leu:entr:i.l!~at;:io'' ; Parle t il , 
Cnp, 8.•. 
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serviços; entretanto na camara que fa z. a politica é que 
clles dc\'cram de achar~se. Par;; de$cquilibrar o systcma 
represen tativo basta só isto : unl:l assenibléa temporaria 
d1eia de jo\·cns, privada das luzes e consideração dos an
tigos parlamenlarcs, méro accessorio de um sena.do vita
.licio onde se congregam as suminiclaeles elos p:i.rtielos. Ca
recemos ajuntar-lhe o pri\'ilcgio, que o projccto do governo 
confere aos senadores, ele serem compafr;c1s suas elevadas 
funcções com as de qualquer cargo. administrativo, que 
elks accumubm com prejuizo da sua cligriiclade e immi
ncnte perigo da sua indepenclencia, além da clcsorclcm que 
padece o sen•iço publico com longas intcri11idades annuaes? 

Apreciando justamente a anomalia do nosso senado 
no nie:o ele instituições livres, consignou o Centro Libera l 
no programma <lc 1S69 um gcnuino principio da nossa. ve
lha csco)a, por estas palavras que es timamos rememorar : 
'' ... A re forma do senado no sc:.nticlo da suppressão da 
vitaliciedade, como conectivo da irnmobilidade e ela oligar
chia , e como o meio cssenci.:1 \ ela justa po.ldcra~ão e reci
proca influencia elos clous ramos elo poder legislati\·o". 

Muito pn:judic.a ao paiz., com eífeito, o funesto ar
tigo constitucionil.1 que ise11to11 o senador ela renovação 
pcr iodica, estimulo e freio dos representantes ela nação. 

"Si alguma cousa ha contrari;:t .í. inciole e :is conse.
qucncias logicas da democracia., j.i. o elíz1amos cm 1S68, 
é .. . uma corporação clectivn. com nlcmbros vita!icios. Ao 
principio cardeal de uma ·constitllição livre , a delegação 
ele poderes, que suppõc mandato re.voga.vel, ~ntithcse d:'!. 
\•italicicdadc, só uma restricção fôra possi\•el, a da per
petuidade dos juizcs: restricc;âo aliás aconselhada por su
premas considerações. 

"O nosso senado é o unico que, nascendo do voto, 
.go1.e da vitaliciedade... Onde o senado é elcctivo, sua 
duração é tcmporar ia; C só vi talicio uos pa i1.cs onde o rei 
ê um autocrata q1:e nomêa uma segunda camara para amor
daçar a camara popular, como em França, ou naqucllcs cm 
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que a u rna aristocracia sccu\rrr corresponde a representa
ção hcrcditaria, como cm Inglate rra. l'> [as nas socicc.laclcs 
clcmocra ticas, nos estados novos, onde não .1l.1strou a pílra.
sita ela aristocracia, onde o rei não é herdeiro ele direito 
divino, oll usut· paclor clcv:uJo pela forçn, c,, trc dlc e o 
povo, entre o poder e a naç:i.o que <lclcga o poder, n~lu cabe 
interpôr-se outro intcrntcdíario mais que os procuradores 
do povo amovivcis periodicamente. 

"Em certas ciTC\\UlStaucias iôrn talvez í)hush,.cl a cxis
tcncia de uma camar:t vitalicia. Si, por exemplo, o Urasil 
tosse dcvoraclo por imp:1c·c.ndas clc111ag:ogicas, si o carnctc
rist ico de nossa vida publica fosse unrn prccipitaÇi10 tcmc
rnria na carreira <las transformações sociacs, com\lrehcu. 
<ler-se-ia então qttc uma c.'.l,mara vitalícia houvesse capn.z <lc 
motlcrar o írcncsi elos im1ncdiatos rcprcs~nt:rntcs <lo povo. 
Hypothcsc gratuita, suppomos nós. ~ão é ao p O\'O br~s i
lciro que se pódc e:xprobrar u fe bre rcyo\ucio:rnria. A 
nossa sac iedade politica não se d i3lingue por isso, antes a 
ca r;ich!ris:t a tcndcncia opposta, a tendcrn..:ia conscr\'aclorn., 
esse foncsto espirita de rot ina que eon [un<lc a 11ovitlade 
com o perigo, que niio discllte os factos acu:acs, acccita-os 
como o ultimo v<.: rho da civilisaç5o. Não ln tal\'ez, pelas 
ti-adições da raça portugucza Ycrga<la out.r'ora ao pczo de 
um absoiut ismo fann.tico, pela falta <lc ins trucção prim:t
ria , pelo espirita de immoL,itd:i<le congcnilo com o catho· 
licismo <lo tempo co\011ial, pelos vicias organicos de uma 
sociedade ct1ja r íqucz:1. assentei no trabalho escravo, - 1150 
ha talvez, entre os :)ovos christ.ios, ncnhun1 on<le o 111ovi· 
menta soCinl seja menos suje ito aos sub:tr,.; golpes da. tem· 
pcstac\c revo lucionaria, nc11hum que se rcgn \e mnis pela 
caclc.ncin da rotina , Os fac tos contcrnporaucos , esta pro
pr ia. crise que :ttravessamos é prova disso. E nt socieclnde 
tal, Íl1ndar u1n corpo politico sobrt o pr incipio da pcrpc
tu idn<le ele seus membros é o mais funesto dos er ros". 

No Brasil, estamos <listO profun<la1ncnte persuacl\<los, 
o qu e. mais importa. é remover d::is instituições o vicio de· 
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Jcterio da desiclia, que é o guiano desta mh1. Qual de nós 
é tão lngcnuo que r~pute o senado um posto de sacriíicio? 
quem não suspira por c:.:;c ~e:w do c.-goismo? Com um es
tado social ainda mais adfantado, a mesma ii1st iluição não 
inspiraria maior conf ia;1ça. Quantia cm 1864 as colonín.s 
<;o Canadá :>ubrncttcr::un ao gm·crno ingkz o primitivo 
plano Jc fedcraçr10 hoje c<>nsuinnrnJa, wcarccernin seus 
delegados a id!:a <lc um senado \'italicio perante o ministro 
das colonia~, o Sr. Card\\'ell. "Compo·,1<lo-sc n. e.amara 
alta dl' membros vilal ic.io:; (pontlcrou-lhcs o il\ustre esta
dist:i). um dia serão c\les pela maior parte \'elhos. Sup
ponha-sc que, velhos, ricos e timoratos, clles se oppõem, 
como corporação, a \\ma llil!d ida clcmotratica qm:! a e.amara 
Uaixa dt.:scjc. ~ão havcrit meio de accm do cmquanto não 
morrer certo nuu;cro de scuadorcs, espéra que esgota toda 
a pacicncia humann. i\ão tei1<lo o vice-rei direito de no~ 
mtar novos mcmbro:; paTa a c.imara vitnfüia," ou se ha de 
desistir da n1cdi<la reconhecida neccssaria, ou recorrer a 
um::i rcrolução, cxactamcntc os males que as constituições 
têm por fi m C\' itar ". Não é precisamente o que se pódc 
dizer do nO::i:õO senado? 

E sfio ainda 1mü$ gra,·es ou\rns conscquencias da vi
taliciedade. No primeiro rein.i.<lo, absol.i listas notorios, 
contra-rcvo!ucio11 :!r ios con(cssns eompun1i'.!.tn o senado; 
d11 rantc o segllndo, gl'aça:. á prcicrc1:cia que M Imperador 
sempre merecem ,1s candidaturas conservadoras, e aos 
e:-:cessos elos g.\binetes desta côr púlitica no plei to eleitoral, 
:ipem1.s ~êm os libcrac.,; atting:i<lo nessa camar:i. a uma pe
quena minoria, que hoje 115.o C!\ccdc l]a qumta-parte. 11 Pcr
m1neçan1 rn; consC!r\' ado re!- 1~0 poder, e alguns annos lhes 
bastari'io. co1110 de 1849 a 1S53, para rc:;tabe\eccrcm no 
sena<lo a quasi unanimidade que herdaram de Pedro I. E' 
ou niio viciosa a organi:::ação do corpo pohtico onde a op
posição apenas conta as \'ozcs de alguns \'Cnera\'eis cida~ 
dão.s , que a mottc ainrla não extinguiu?'' 
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Pretende-se, porém, que por um favor d:1 Provi<lcncia 
nos foi preservada a vitalic:icda<lc do scnac'.o ncslcs tempos 
de rude provação, quando o 11odcr cxpctlc da outra casa. 
da par~c1mcnto todos ou quasi todos os ~~us a<lvcrs:1r ios. 
Sem denegar os grandes scn,· iços que á causa liberal pres
tam algun s senadores prcclal'oS dc:= de que o pod.cr impõe 
á camara tcmporn r i.1 a mordaça da 1manm1idadc1 queremos 
crer que mui to mais cftcai ::.c ria pnra i. h 111<laçõo <lo sys
tcma representativo o cspectaculo de igunl un.1nimidadc no 
sc11ado. Não rcsa\ taria cntfto evidentemente a feição ab
solut is ta ela noss;i monarchia? 1'!5.o recon hece ria logo o 
povo1 no si lencio aterrador da trihun:1, ~ inctamorphosc elas 
suas inst ituições? Ao ver baquearem, diante dos igoobcis 
excessos do governo, as candidaturas dos seus mais nota.
veis est.i.tlistas, insigncs oradores, cx-mi:iistros, ex-presi
dentes do consctho, anciãos prczatlos por seu saber e e.x
pcricncia, e \'encraveis por suas vi r tut.les e serviços, não 
seria muito mais duradount e profunda a cmoç:io do paiz, 
áo q11e o é pelo nau f ragio dos jovens parlamentares eia 
aínara tempera.ria ? E esses chefes po!il icos, chefes de 
partido, pessoalmente ameaça dos pelas {rnu<lcs e violcn
cias ela autoridade, não lhe vcndcr i:im cara a Vic tor ia, e, 
combatendo â fren te dos seus amigos cm cada provincia, 
n5o intimidariam o poder, cxc itn ndo tambc11-i seu par tido 
a redobrar de es forços? Sim ! si nns reacções políticas es
tivesse lambem envolvida a sorte pessoal dos senn<lorcs, a 
luta seria tremenda, decisiva para o fu tu;:o das nossas ins
titui<;ões, e o poder renunciaria para scnip rc aos funestos 
hab:tos da intervenção eleitoral. 

Vêdc, {in:ilmcntc, o papel reserva.cio pn.ra um g:aUi
ncte liberal pela vi taliciedade de um sen.1cio composto de 
conservadores, muitos dc\lcs conselheiros de estaclo, igua:
mcnte perpetuas e de facto imu11ovivcis, e quasi todos nmi
gos dedicados do Impcra.c\or, que os escofocu, os cóbrc <lt! 
honras e enche de pr°'·citos ! . . . Si não co11l:1. homens de 
.bôa tempera, ve rdadcira111cntc popu la res, mal poderá esse 
gabinete \ut,'lr con1 a inercia (bast:1. a inercia) do se11ndo, 
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csphynge que se encarrega.ri de dcvo ral-o, antes mesmo 
que o cnleiem os cscruptilos do Impera.dor, 

Francamente o dizemo5 :· quer o rigor dos principias, 
quer a situação política do Brasil, de mandam que o man
dato do senador seja temporario . 

Nossos ad \· crsarios já começam a sen tir a verdade 
que temos sempre apregoado: attcsta·o o liv ro do deputado 
conscr\'ado r (*), que ha pouco tambcm propunha um se
nado temporario, eleito pelas asscm':>léas provinciacs, como 
nos Estados-Unidos. Demais, cm rarios pai1.cs monarchi
cos, oudc aliás c.xistem antigas ar: stocracias, já deixou o 
senado de ser vitaticio. Era tcmporario, sendo doze annos 
o pra1.o do mandato, pela constituição hespanhola de 1868; 
o é, e por nove an nos, na Succia, o é igualmente na Bcl
gica e na Dinnnmrca, por oi to annosJ r(! novando-sc de qua
tro em quatro, e podendo ser dissolvido; o é, fina lmente , 
cm todas as colonias inglezas que adaptaram instituições 
representativas. 

Oito annos pareceu-nos periodo assiis largo para o 
mandato do senador, e basta.ntc para prcscrvar~lhc a in
depcndcncia. A C'QnStituiç5o dos Estados-Unidos limitou-o 
a seis, prazo prefe rido pela nossa camarn de 1&31, e que. 
aliás niio {ôra insufficiente, porquanto, como pondera 
Stuar t Mill, o m.indato popular não deveria trnnspôr uin 
quinqucnn io. P:cra não aggravar os ohstaculos que a tão 
importante nicdida se oppõcm, ~amos forçados a css:i. con
cessão e a algunias outrus por amor de direitos adquiridos : 
é assim, por exemplo, que, segundo o nosso projccto, os 
actua.es senado res nfLo reeleitos continuam a perceber, como 
pensão vital ici;l, o mesmo subsidio que. hoje lhes comp~k. 
Nestes te rmos a reforma é cheia de equidade: demais, 
cumpre não csqucccl-o, aos senadores que não {ôrem re
elei tos estão abertas as portas da outra camara: dos actiiacs 
só mui poucos <lcixariio de encontrar aili a cadeira que 

(') "O systcm• clcHornl co Drull"; pelo Sr. F. n~uiarlo S. d• 
Souw, iing, 103. 
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porventura perderem no senado, e si alguns não o conse
gui rem, nem ao me11os como representantes ela mi nor ia de 
um clistricto, é que nunca clcvêram de entrar no parl.uncnlo, 
que de cer to niio lamentará a sua perda. Em verdade, a 
existir, uma scgund:i canrnra só deve conter homem, jJ. 
lus tres, dos mais il!ustrcs da nação. 

E' <lo modo especial ela clc içf10 que ~ deve esperar 
es lc resultado. Aconselham as mais solich1s r~zõcs que 
sejam os senadores propostos pelas assembiéas provincines, 
corpo eleitora! mais apto para avaliar os mo tivos de pre· 
fcrenc ia dos ca11di <latos, e mais accessivc\ aos homens c!ll i· 
nentcs cujos habitas de ga.bineLe e tranquilla cxistcncia os 
inlrnbilitam para as agi ta~õcs elos comicios, onde naufra· 
g-am frequentemente. A disti ncção pessoal, a expcricncia 
polit ica , o amor do bem publico e da jusliça, a tolerancia 
das douLri n,1s adversas, a indepc11dcncia, 11ão perante o go
verno sómente, m:is aind.-1 cn, rc\:ição ~1s .::1cnças, paixões<! 
opiniões predominantes 110 pai,. - requisi?os rs!.cnciacs do 
senador ideal - ~ão, por ventura , as qualidades anai s pro· 
prias p;1ra pavonear as cspcrani,;as dos caudilhos eleitoracs 
t' conciliar o favor popular? 

Não podemos desconhecei-o: o interc:.sc da dcmocn1.
Cia c..xigc nlgum l reios ti. democracia; assim o entenderam 
os immortacs autores ela mai s snbia constitt1ição politica, a 
dos Estados-Unidos: clles deram ao senado a base que 
propomos, tornando-o a mais rcspcitavcl das suas ins
ti tuições. 

Fiílíl.lmcnte, escusado é no tar que, não sçndo a vita· 
liciedadc do senado oflribuição cio poder lcg i) lativo, cst:i 
.ujeita tl. cotnpctcncia da assc111biéa ordinaria; e que da 
mesma. compcle11c1a não c~cedc igu.ilmcn te o modo de 
:iropór. os scnaclnrcs, qucst?io tle processo clci tornl. Pouco 
· mpona, pois, que por lei commurn, corno a que esboç{unos. 
~e não possa supprlln ir ;1 facu ld:'IGC' d, cstolha. ~obre lista 
triplice, que a.o Imperador pertence e qlle respeitAmos. 
T ambem, fc.lizmcntc, não é isto tão importante como o 
mandato tcmporario e a fórma. da eleição. 
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CONCLUSÃO 

Do quadro que deixamos cshoça<.lo rc:;lltan1 os bene
ficias da reforma qt, c intcntlrnos os lihcracs, reforma tão 
fecunda e completa, COi\lo estcril e dcficit:nle é a mystifi
:icção planejada pdo go\'crno. 

A refo rma que cxp111.cmos supprimr o rcstricto corpo 
eleitoral designado per iodicamc11tc pela poiicia, e o subsli· 
tuc pda massa permanente cios cidadãos ;\clivas, o povo 
::.obcrano. 

Expcllc dos comicio::. u vagabltndo, o ocioso, o desor
deiro e o sicario, que ntllcs in troduziu um;t fu ncs t;i. caric."\
tl1ra <lo su ff ragio un ivcr5nl, e os enche de todos qmrntos 
exercem t1ma profissão na socicclac\c, desde a mais hunlildc 
nté :\ mais nobre. 

Obsta á arb itrariccladc na qunli fi cuçii.u, e tan to prcvi11c 
as inscri pr;ões ínclc,•idas como as eliminações violentas. 

Garílntc a regularidade do processo eleitoral. e asse· 
gura a d1gnid.i.dc dos coinicios. 

Contêm, previne e pune os abus<:'S das mezas. 
E,·ita as camaras unanimes, não sómente. por vi rtude 

do proprio voto dirctto, como ainda pela representação 
)Woporc ional de todas as opiniões. 

Res tringe a in[\uencia do poder, rcpron1 a sua inter· 
vcn~ão, ampílra e excita a liberdade do voto. 

Suhtrahe ás facções e grave negocio da vc riE icaç?.i 
de poderes. 
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Restabelece o prestigio do parhmcnto, impedindo a 
corrupção pelas incompatibilidades. 

Alarga a representação nacional, e a reparte com 
igualdade. 

Consolida a situação cio senado, renova-lhe o cspirito 
e augme1:ta-lhc a autoridade pelo mandato tcmporario. 

Não é. pois , uma !ci eleitoral sómente que pretendemos. 
é uma vcrd;ulcira lei organica do Estado. 

Corresponde o projecto do governo ;i esse la!'go dcs i
de raturr Elle mantém o processo indirccto, as qt1alifica
ções arbitrarias, os vicias e as fra udes nota ri as, e augmcnta 
e provoca fraudes e vicias novos; retrocede para as elei
ções Por li sta de provincfo., conserva. e forti fica a prepo
tc ncia do gove rno . P1r,'l melhor j ulgar da insufficiencia 
desse proj ccto, cncarc- ;c ,1 miscr rima ruinn do nosso systc
ma politico, que, cm ·,cz de ser a csco\.i de educação do 
povo, é a machina que fabrica e propaga a sua pervcrsfto, 

E.ntrc~anto, não basta a propria lei que propomos, 
por mais completa e previdente que seja. 

Supponhamos que, adaptada essa indecl inavc\ ntcdida, 
f uncciona um novo parlamento, o primogcnito do voto li
vre. Qual a missão do parlamento reformado? Promul
gar os complementos clc3sa grande reforma politica. 

O primeiro, primeiro de toclos, o mais urgente, parte 
integrante do systenrn., é a no va constit uição ela magis tra
tm a, assumpto digno do ma is detido exame, para. que ousa
mos contribuir <:0111 o esboço anncxo a este opuscu \o. 

O segundo é ,1 orga\\isação militar, disr.:CnsnndoNsc o 
recrutamento forçado e ;i guarda nacional, e fo rmando-se 
o verdadeiro excrdto 11acional e a sua reserva. 

Vem cm terceiro lagar a re forma adminis trat i,•a, qut> 
deve limitar o arbitrio do padroado pela escolh.i. cios fun
ccionarios mediante cxamt cm concurso, ·e. formar so li clns 
instituições locaes por meio da dcscentrai1s.1ção. 

Simu\t;-iucamc.nt c. com o cx.imc. desses graves assum
ptos. no novo parlamento, reunido sob as bençãos da nação 
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emri.ncipada, incumbe votar uma mecfükl capita\, a lei do 
conselho clc mi ni stros, que h:::i. clc cstabekcC!r no Brasil o 
cha1t1ado "go,•crno ele g:al>inete". E' n;:ssa lei que cabe 
fazer , conto seu fecho, a cl cd ar.i.ção, mab que nunca nc· 
cessaria , cle que aos actos do poder moderador são appli
cavcis as clisposi~õcs dos ;i.rtigos 102 e 135 da constitu ição, 
co!llo já o é a do art. 132, e responsavcis par tacs actos os 
mi11 islros na {ór rna t.la lei tle 1827: formula que, evitando 
qticstõcs de m;i. io r inclag;,.çf1 0, não excede da compelcnci.1. 
da asscrnbiéa onlinaria. 

Restitui r ao parlamento a considcra~ão, a autoridade 
e a fo rç;i, q ue carece ter no systcma con~titucio1rnl, é ~ 
ol>jcctivo que cumpre atting ir a toclo tr;rnsc. No ponto de 
ucsgovcrno e corrupção poli tica e adm:nistrativa a que 
chegámos, não pódc deixar ck ser vasta e co:llplexa a ta
refa c:as que se propõem tão grande reforma. 

Que a incrcdulicladc dos indiífcrentc.5 cm materia po
litic:a n5o esmore)a aos estadistas que a cmprchcndcrem \ 

N;\O ~ão sómente os clesti1\0S de um pa rtido, são os do 
Br.:isi: que se acham e1nvcnhm\os ua luta d;1s reformas ; 
os destinos do B rasil ma\s ca ros sem duvida q ue os ela sua 
fó rma de governo. 





PROJECTOS DE LEI 





REFORMA ELEITOR AL E PARLAMENTAR 

TITULO l 

DOS ELEITORES (!) 

Art. l.0 
- A nomcJção dos deputados, membros da, 

:i.sscmbléas provine:iacs, Yerc:adorcs e juizcs de paz (2) é 
fe ita dircctamente pela massa ·dos cidadãos activos (Art. 
90 da Coust.), qualificados eleitores na forma desta lei. 

Art. 2.0 
- São eleito res, e. para isso considerados 

coma tendo a renda <lo art. 92 n. 5 da Con:;tituição: (3) 
1.0 Os que provarcm1 com recibo ou conbccimcntQ 

da estação fiscal, ter p:i.go, no ultimo excn.:icio [inam:ciro, 
qualquer contribuição direc ta, seja gerai, provinda! ou 
municipal, que se arrecade annuahnente, e cst i\"ererrl in
duidos no lançamento do c.,crcicio cm que se fizer a qua
lificação. (4) 

2.º Os que tiverem grilos scicntificos ou litcrarios, 
ou houverem completado o curso de qualquer estabcle-

[ J ) V. n "lnlroducriio" § 1. 
(2 ) Excluem-se o, ~cnndores, que scrll.o eleitos peh:is 11.nembltc. , 

fltO\'lnctnes. \'. o TIi. ,·n, orl . 1.0 • 

(3) Formut::,. ld cntfc11 d. do ul. .i.~ d11. lei porlugucza rle 23 dt 
110\'cmbro de 185~. 

( .t ) Ser ln c.t.trcmnmcntc r cslrlcln n 1wnllf le11~1'.io que .,e bu~c.,ssc 
!!Ó no Jmp osto J>c~sonl, ff\lt nclun1mcnlc mio nlc:inç n o ,·nlor loe:i lh·o 
tnrcrlor n ·180~000 nn. Córtc, n lllOt,000 cm olí(111nn., dn.s cripltnt ~ tl t. 
l)ro,·lnc !o, n 120$000 nos oulr115 cl tln tl c, e n liOtoOO no:i tlen1n.h lo
fi!lrc s: lo~ns 1111c o proJccto de lcl d o orçnnu::11 10, 1111. pouco \'Olodo, 
lnlempcsll •·n e /nco11\·en !cnlcmtnlc cle,•n no duplo, u ccplo n:i. CUt11, 
rcdw!udo nnlu1 6 m c/atl e ou mtuo, o u1unci•o do• colle-clndo1. 
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cimento de instrucção superior, especial ou secundaria, 
seja o estabelecimento nacional ou C'~t rangciro, geral ou 
provincial. 

3.0 Os proícssurcs publicus tk im,trucçf10 primaria. 
sccund.1.ria.., especial 0:1 superior , e us pro fc:i!';o rc:- particu
larc~ e dircctorcs de cstahclccimcntus de cn..,ino que cxhi
bi rcm certi ficado elo respectivo insptctor da instrucção. 

4.0 Os que mostrarem <!xerccr l1ma proiissfio scicn
ti fica ou arth.t1ca, colll licença, provisão, ~ana. <JU diploma 
conferido por autoridade comi.;etl'nk, ainda qtte s('m grám
scicnti ficos ou littcrarios; e par:.iculnru~cnte O!- ::cguintcs : 

I. Advogados; sollcitaclorc$; tabl'lliãcs; cscri"ne!-. 
II. .\Iccl icu:,; cirurgiões; phannn.cc~it icos. 
111. E11gc 11l:ciro:; civ:~ ; a1d1íkctos; ngri111cn!,o res . 
IV. Capi tãc~: 1:1c:-lre:i : piloto~: 111 .1ch iniMa~ <le navio:-

mcrcantcs . 
5.0 Os clcrígos de ordens sacra:- l' O'> ministros de 

<]ualqucr rclig: ifio. 
6,0 Os qut' t!X(!rct:r\!lll t:1nprego ou f \lllCÇào publica 

rctrihuidn pelos cofres gemes, proviuciacs ou nnmicipaes. 
inclusi,·c os apo~.cntadm,, jubilado~ ou rc f,irn mtlfl-.. cosem
pregados de repart ições c.>.x tinctas. 

7.0 Os officiac..-; de patente rio cx-:: rci tu. da armada 
e classes annc xns, ela guarda 1iacional, dus corpos policiacs. 
assi m act i\'os, como <la rr:-ena. reform:ul o~ e honorarios. 

8. :- Os pcnsioui:,.rn .. rlo Es tado, qur não fort'tn praça-; 
de pret. 

9." O.. commcrciantc!, nm tr1cula<lo:. .. 
10.0 Os seguintes agentes auxiliares du commercío: 

guar<lawliv ros, primeiros ca:xciros ( 5), feitores, trnplchci 
ros, e administradores de fabricas e armaicns de deposi tas. 
cujas nomeações forem regi!-tradas seis mezes antes do 
al istamento, perante o trihuna ) ou juiz rio commcrcio (6). 

(5) t;,:prcssnmen\c n1h nl llld0, p~· lu C0ns1., nr l . 02 r,. ::!, qu ~ 
!runh~m mcn.:l0na os ndn1ln lstrmiorn dc Cnbrlcns . 

(<l) Esta clt\us, lln ollsln II nomcriçüe! r,h t10 l nsUet1s n,u vnpcrn~ 
rio u10:1 cle lç;lo. 
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t• os corrclorc~. ag(.'t!tcs ele leilão e dc,.,pachante!'. das. a]. 

fond(.'gas. 
11. (h, <lirecrnrc~ e ger,c-ntc:- de socirdades a.nonymas, 

lcgalu1ente const:tui<la~. 
12. Os a.:-n.:111Jt':~1tc:- ê.c rendas publicas, e os ar rc

n1atantc~ e cmprcsarios de obras publicas. 
l 3. O-. pu::suidon·:- tlr in1movel urbano 0u rustico, 

qualquer que seja si:u valnr 0~1 cxtcmâo (7), rnjo:; titulas 
c!-tivt~rc111 t rêll\scriptos nn regi-.tro de hypotheca5. 

14. O reudci :-o r u '.G(:"at:-,rio, por c.,criplura publica, 
de immoYcl urb:1110 por tcm1;0 <lc trcs ílimos pi.:tu menos , 
e de immO\:Cl ru:-tico por non ,rnnos pr!o mc:tos. 

Q1:t• r í1 disr,os.içfü.> de~tt: §, quer :1 ÓJ autccedcnte com
µrelu.:11t.km ,, tp1t habitar c~m o proprictario, rendeiro ou 
loc:1.1a rú1. :-i fu rem condon1i:1n., ou socio:- por virtutle do 
,ncsnio contrncto ou titulü. 

15. Os cu'.tivadorcs de prcdios rustico~ por contracto 
ck pJ;rcer:a :anaclo cm tino de notas e p0r tempo de nove 
nnnos pc:lu me nos. (8) 

16. Os administraliores ele fazendas ruraes \9) , in
duitlos nn li:.•a t\t> familia do anno c1nterior no da quali
fic.1,ão . 

l 7. Os mestres de off:cio com lenda abct1l por sua 
conta, e registrada r.a camílra muniC!p:1.l seis mezcs an tes 
pelo mcno!-; os rrie~Lrcs e contríl-mcstrcs d:is officinas tio 
F.stíldo, é os das oHiciuas p::nicularrs sujeitas ao imposto 
ele proiissú,:,s, comlauto que estes tenham sido incluidos 
na J!sta ele fam il ia cio anno i\nter ior ao d ::i qualificnção. ( 10) 

18. Os q,:c mo~tr:ucm, por cer tidôcs, recibos ou Cíl· 
dcrnetas cm devida fórma, que reccbc111 annua1mcnte 
i~:";(;Q pelo meno_,; de juro~ <lc apoiices da divida publica 

(;) Restrlu;t lr o valor ~ ul.lr lr t111\rgc111 o~ rarll ffrfo dn outor/t.lq(lr 
•1 ual iík1\<l 0r11. A t rn11scrlpç~o dó i.u rnclcn\c S:'lr1111th1.. 

{8) E.-..:eh1cm-se o simples tr:nlluthudor II jo111al, o COJ'lHlrnd11 ou 

llZ::lr(~~iloC0~1~~. ~·~t"';'f,º~. "i~PIID~:115 " · 
(10) Cxchlcru-5t os servcnl~s de offlclnos, o, 111}ttntlltc1 e 

lnéros Jar1111lc lro,. 
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ou clh•idendos de companhiíls, ou que possuem 1 :000$000 
pe lo menos em caixas economicas ou bancos de depo
sito. (li) 

19. Os ju rados dc\·Ü.lJ mcntc qualificados. 

20. Os que jã excrccrílm .í\ S fu ncções de eleitor, e 
c..xcrccram ou exercem as de j uiz de paz, vereador, ou 
outro cargo electivo. 

§ 1.0 Os requisitos e qtmlificaçõcs enumerados neste 
artigo provílm-sc pelos meios uclle indicados ou por es
c riptt1ra. p t:blica, titulo ou documento com {é publica. Não 
é a<lmissi".el prova lcstcmu11hal. 

§ 2.0 N:1o é moti,·o de exclusão, nem inhí!Je de votar 
ou ser \'Otado para qualquer dos cargos dt eleição po
pular: 

1.0 A .pronuncia cm processo criminal. 
2.0 A con<liçfto tle liberto. (12) 
3.0 Ser cidadão naturnlisado. 
4.0 Professar rcl:gião cli{fc.rcntc <la. do Estado. ( 13) 

Art. 3.0 - 1\ lém dos c.."c\uidos ele votar pelos arts. 92 
§§ 1.0 o 4.0 <la Const. e 18 §§ l.º a 4.0 e 6.0 tla lei tle 19 de 
Agosto ele 1846, não serão i11scriptos nu alistamento dos 

( 11 ) !I.• lmlloçiio Uc d hpo1 lçVes !lo 1,111 11roposto ~m 18U4 po r 
loril Jobn nuuc:11. 

(12} Scrt\ bem raro nsplt,lf 11m lllicrlo no:. corso~ 1\n rc1,rc· 
scnt11çi,o noclou nl : mns os ni11n lc i1incs j:'l 01 kem d !cs cxcrcltlo, por 
lou,·u,·ct lulcmncln 1111e n lei deve snncc lonnr ,: e sem rulrlcçõcs. 

{13) Comriunn lu n Con1 t11t1lç,io, n rt . '.15 • § 3. 0 , só \cn!m rcs· 
tr ln!,( ldu no cnrJlO c.lc tlcptl! oci l'I n Jnelcglliilh.lncle tlo1 uc.ilhollcos, u 
ucoln ultrnmo nl :1 11 11 11 r l!\i:mlc nm(l llnr n otllusn e lmpolltltn c.i cl 11,üo 
11 011lros c:ir~os clcctl,·os, e jfl ho1wc n1hd ~\ro "l!licrnl" que II sus
lrnlnssc e npllciissc n Clllpr ,:i;os rln muslsln1h1rnl Isto tmrur ln ,·cr• 
d:,dclrn j'lcrsci;ulçtio 11 or 11101tvo de n: II Klí,o , n!l:'l~ p rohllihht JlC lo 
n1·1. 17!1 !i 5.• tllt ]d íun tlnmcn lnl. Esla tll.\ 11os h;:,io, 11 uc i:urnnlc e 
con,u!trn, entre os 1llrc!1os fios hrusllclro,, n Lthcnl 11dc retl glosit, I! 
con:1tft1,e h,nul, e rlc,·c prc \'nlcc cr conlrn n ilo nr t. !15, ri ue é 111cr11· 
11,cnlc rCl{\1lume11 tnr e 11úc.h: .~cr supprlmldn 11or le i o r1!111nrln. :,;'adn 
rnuls ur.;c1tt e do 11u c <l ei.envoh·cr ~lll c11d11 u1nn dru 1th oq;nulcfls o 
prlnc\p lo du l~11nld11dc !los eullns, frn nenm enlc reconh~eldo pelo nouo 
hello C(j<ll;;u Cr lrn !11n]. A'~ leh 1l:1 reí1kn10 e\elloml e <lo e1nl110 pu• 

~~le~ IIJ~l 1f 1~ . e~~ ]~~~e~\~ '.1 
n~,r 

1
;~,'.~~~~ lCS~( ri~;.tl1!l.b~ ~:t! ~·:~; 1 ~n ~.!1e1ri::: 

dnilr re llglo~,1, lllo tl lspul11tl11 11or um lo.ln1li::o m•I, pcrtltlo q uo o 
huatlswo, lil hypocdlihl, • 
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eleitores, nem podem votar, o.inda que incluidos 11e!lc1 dc
veudo neste caso ser eliminados: 

1.0 Os g:uardas-nacionacs destacados. 
2. 0 Os cou dcmnados pelos crimes de vender o voto 

(art. iOl Uo CoU. Criininal), o u de votar mcUio.nte as re
compensas e promessas, de que trata o art •16 do 'l'il I II. 

3.0 Os que não souberem ler e cscicvcr. (1 4) 
Art. 4,0 - SerI'lO igualmente inscr iptos, cm addita

me n to ao al istamento do municipio , p;1ra ~·oiarcnt somen te 
nas eleições do conselho colon ial e Olttros ca.rgos clcctivos 
<lo~ nuclcos colon ii.l cs, os estrangeiros nellcs do lll icil:ados 
cfff!ctivamc ntc, q ue tiverem as qu aEt.l.1 (:es de eleitor na 
lórma do art. 2.0

• 

§ 1.0 Ao dircctor ou che fe do n~d co colonial in
cumbe cn\"iar á junta de qualificação do mu nicipio a. li sta 
dos que devem ser inscri ptos. 

§ 2.0 Q uando o n udeo colonial íôr elevado a muoi
cipio1 :::c rão ad m; Lt idos a votar nas cici.;õcs para juízes de 
paz e vereadores , in<lcpcndcute de carta de na turalisaçüo, 
os estrangeiros já incluiclos 110 afatan1c nto do mesmo nu· 
clco. (15) 

(H) ,\ Con,L mio cos!tou 1lc~I:\ cxcl milo , 111.1s ~ cucnd:tl, 6 
dn nntu rcU\ d11i; cousa,. E' lm11ossi,·tl q u e licn\ cx,•r,:11 os tlir tlto~ 
e t.h-scm 1•c11 hc os · tlc.-crc:1 ele cldlor o 1111c mlo 5ll liC ler e cs• 
crcHr, t.:11 rn d us gn ra ullns ,lo 11rucL·~so l"kllor.1 1 C, 11:.i r cxcm1110, que 
o ICl lo r cscr•:\·o o 11omc i,o rói tl1t c11:iu111tfo , como c.-; l;;c o nr t. 15 
tio Tll, I l1. i'or ou11·0 Indo , s cJn c111lio h1 111u i scnN·:,ll~otlu o :mf(r:1-
i;lt1, lrn sta es lo. n •s \rkcUo 11nrn c:1:cl nl r dos couilclos o copnu i;u, o 
,cu~oc1r:1, o , ·n,ul, u11tfo, cnt scrn l :i11 nh 1li..1 llc\Oll, 

( lã) Sur1trd1t11dcr.\ r~tu coutr s):111 ~u nos q 11c mio lccni 11nH
cln ele mu lto mnlorcs no.1 Es1utlos•U11 Jdos. Por .o.mor (ln hn mlgr m;1\o, 
os B., !n, los , 11: lll luuh, !nd lcu,n. h nl\$.h e Ohlrus pc1·1 u!l1cm ,·otnr, 
r.ru 11unc3c1u cr clclç\Jcs, os o:slrnusclros 11 lrhla 11 iio m ,l uro ll sn1\03, que, 
<l L•[lo l~ de cerlo pr:,r.o d e rcslticncht , ninn iícs lnrcm 11cmu tc n mun1-
cl p:,1J chuJc n l11 trt1~,io de se n ~tm·nll~a rcm cltludüo~ umcrlcnnos. 
l'u rl'Cc ,1uc no E slntlo·Orli•nlnl limih em os c..,;1 r riui,:clro~ concu rrc:111 
l'u clc.:Jt;Gcs m u 11!clpnl.'.\. Il:nl rct:11110, u <llspusl~lo •1uc pro1•omos 11-
m llu.sc no~ nnl'l cus cu lonlacs, cujo m!ml11fs\ n 1ç,·10 p eculiar e cloclh-n 
e nccess hlmlc Jú rcco11hrcld n 11or um :icto ,Jo poi ter c.u:cnth·o (dcc. 
de 1;1 1\c ju uclru de 180;) . 

SI o Jtn ,·crno de cn1to ntuntclr,Ju fo ss e, como d en rtu sel·o s e-
1(11ntlo o neto n1ltl lclom1 I, cu1:stltu ldo por li'!.\ 11ro,•1n ~ll1cs, r,otlc~lnru 
ns o,;scmlJl~n5, com o 1:1e tJ Jt1 11 pror,u~tn, oq;n u hnr o ndm lohlrnç(10 
nut o110111 lcn 1lns colon ln ~, nco11m1otJnmlo.n l'I~ c!rcwn~to.nc\os JlCC U· 
Un.rc• de cada wnu, r cstrln i:;lndo o u ulnq;1111du o nwucro e runcçOu 
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ArL 5.0 
- E' prohibido pagar por outrem, a fim de 

habililal-o a s.cr qualificado eleitor ou de indu:dl-o a \·atar, 
o :mposto exigido j)or le i: rnb as penas de um a lrcs 
1nez.es de prisão e multa de 30 a 100$. 

~as mesmas per.as incorre o ql,t: consentir no paga
mento do imposto para habililal-o a ser qualificado. ( 16) 

110, a utorld n!lcs clcc\l ,·ns, como melhor con\'lcsic e requeressem o~ 
11roprlos colonos. O tJcsc11,·01,·h11cnlo dn lmmlgroçiío cxlsc que st 
11ucb,·c II fuuc~ln ~ymct rJn úc noHn or1;11nls11ç1to. 11úm ltl lndo0 sc fór· 
111ns vorlu!.lu~ e cnmpall vcls coin os lml..iltos, os ldc! ::r. s e os lnkrcncs 
úus cmlgnmtcs do Yclho )tundo, que t1mto tl lffcrcm ,la n os~o po
tiulct,i o, 

Xilo nirnos Justo do que e.s sn, nos p nrccc a co11cc~s,io cio su-

~nij~~ ~~ºri~~á~.c~, ~~r~1,~~60,~;i, ~~!~1i°.s n';iri~~1
?:x:r~rcc;,

1º~r~f1Sô!!º~t 
ter;,rl:a Ol.l scle11Uficns, e ós que s ,lo eo1111ncrcta11 tes ou 11roprklnrto, 
(U :?~, J 0, !jb, e tJ do ri.rt. ~ ). i\ Cl \'lll saç,'\o tc,11.lc n cxílH:1r :'I 
11111 \bcr, CllJ:i h1íl11encln 1111 po\Hlcn ser1i \üo utll, po tlcrosn e c rr \cn . 
como no moral, nos eoslun:cs, r:ns o.rlcs e nos lctr3s , rcni;tudo bcnc
ílc:1mimlc iin fuu1lll:1, mclhornndo n~ rcl.,ç,i c!I eu!i'c os dous sC.'(OS, e 
ntlcnunntlo n cnonnc tl cslG\loltlnde leito! entre os conJur;cs. :.:üo ~ 
!s~o um~ ulo 11ht: ~ n tcnúritcll\ dos po\'OS moderno~, e icr1'l uml 
no,·a con t111ls l:\ dn e1,·lllsru;1io. As mull!cr cs comcç 11 m o exercer o 
tllrdto úc \'OIO no~ Eslntlos-Unldo~, e nn lnr;lolcr rn Jl'I o cxcrc!nm 
uns elcJt-(ic, munlclpn r.~ .intcs m~smo que unt.1 IC'I rcccnlc lhe~ gn· 
ronll ss t"; 11,io só o sn í írn;lu, como n clc~ll.1illtlndc pnrn os eur~s 
tfas j m1tns de c,Juc.t1ç;io (Uot1 rds or Etlue11Uon). (n!c!luncnte, por~m. 
cm n osso pnl1, niio cslá n oplnliio pre11nrutl11 poro :1.rltnlltlr liio Ju stn 
usp!r:içJo. Susc ll nntlo-o, i,n l rl'~:1.mol.n ú rcflexdo tlos pen~odorc~. 
Ho. de vlnsor, crcmol -o firmemente. 

(lC,) Jd enllcn dhposlçülJ eon lc!tn n rc!orma clcltornt IJ:li]cJ~ 
de 1607. 
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DA QUALIFICAÇÃO 

A rt . 1.u - A junta dt: qualifo::tç.1.o funccionará. na séde 
cio m un icipio, 

§ 1.° Compõe-se do juiz municipnl como p residente , 
<lo vereador rn~is votaOO e do l.º supplcn,c &:: ,•crcador. 

§ 2.0 O presidente da junta sc rA sub5tituido pelo!. 
seus supplcntcs. <' os outros membro:- pelos immediatos 
cm votos. 

Xa faltn de um dos me111bros. da junta lAI dos :seus 
supplcntcs, os outros elegerão o terceiro. e, si não co:nbi
narcm, a sortt> clesig-nará um dentre os nomes que se p ro
puz~rem. 

Si comp;lrccer um sôn,cntc, este ad;a;:á os t rabalhos 
por uma horn; C caso aindí\ n5o tenham c::>niparecido os 
outros, o memb ro presente nomeará dous cida dãos para 
completar a junta . 

Art. 2.º - Os juizcs de paz de cada parochia enviarão 
.í junta, nté o dia 15 de Dezembro ele cnda anno, a list;"l 
dos Cidadãos nella residentes c1ue se acharem n í\s condições 
do art. 2.°, n .º 2, e seguintes do 'l'it. I 1 distriLu inc!o-os por 
parochia~ e qu.l r tcirõcs; e os col\cctorcs, che fes das esta
ções fiscae s e p rocura<lorcs <las camaras municipacs, il lista 
<los comprchendidos no n. 0 l do citado artigo, clistriLuindo· 
os igualmente por p:uochias e quarteirões . 

§ l.0 As listas e.los juiz.cs c.le paz conte1·ão cm co~ 
lum11as: 
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1. O nome por inteiro. 
II. A idade. 
lll. O estado. 
IV. A f iliação pelo nome do pai, ou da mãi, si fôr 

ignoto o pai . 
V. A nnturalidadc, mencionando-se a provincia e mu· 

nic ipio do nascimento, si fôr no B1asil, e o pa.iz da origem 
no caso contrario. 

VI. A rcsidencia , com clcsignação da rua e numero, 
si fôr urbani'.l, e, si fôr rural, do nome do lugar, caso tenha 
dcnomir.;:ição particl1lar, ou elo cstabcl~cimcnto ag ricofa, 
indicando .. se o principal proprictario deste. 

Vll. A pro{issão, designada por sua especialidade, 
com o titulo 011 q11al idadc que confere o direito de voto 
independente de impos to, Si fõ r empregado publico, men
cionar-se-á a repartição a qllc o cidadãCJ pertencer. 

§ 2.0 As listas dos col\cc to rcs1 ch~fos das cstaçõc!:> 
fi~cacs e proc,.iradorcs d1s camarns con tc1·ão, a1é:n disso, 
a natmezn do ímposlo, a quota. paga, a época do ult imo 
pagamento e a do ul timo lançamento. 

§ 3.0 As !istas de que trata o § l .º serão cscriptas 
.pelos cscri vãcs dos juizes ele paz e por estes assignacfos; as 
dos colk ctorcs, escriptas pelos escrivães e por ambos as
signndas; as das estações f:scacs cscriplas por um dos 
escripttira rios e assignadas pú r este e pçlo chefe da rcpar· 
tição; e as dos procurado res d1s cam~ras por estes cs· 
criptas e ass:gnadas, eom o visto do presidente das mcsrrias 
camarns. 

Art. 3.0 
- Alén1 dos ind iv iduas comprchcndidos nas 

.listas de que trat a o .trt. precedente, a juílLa inscrcvcrã na 
<tt1a1Hic;1.r,ã.o de cada parochia os nomes dos cidadãos, não 
incluidos ncllns , que mostrarem nchar-se i1.tS condições da 
lei , n1encionanclo á margem os motivos q,ic allegaram. 

Ar t. 4.0 - Si algum dos cidadãos contemplados n:i.s 
Estas, de qc.e trata o art. 2.0 , paieccr á junta que n5o está 
l i.O caso de ser qu.ilificaclo elei tor .. c\Ja todavia não o c.x· 
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duirá <la qua\i (icaçáo, mas mencionará á margem elo 11omc 
os moti\' OS que autorisam a su:\ exclusão. 

Art. 5.0 
- Concluido o alist.illlento do municipio, co

ordenado e completa<lo pela respectiva junta, esta o pu
blicará por cditnes, e re:metter.í. o liv ro t documentos da 
qualificação ao juiz de direi to da comarca, a quem competi! 
proceder :i sua revisão, approval-a, uc.ld íta\-a ou alterai-a 
cm vista das reclamações dos in te ressados. 

§ 1.0 São cs_senciaes <lc.ste I rocesso de rev isão: (1 ) 
1.0 Requerimento, seja para inscripção ou exclusão, 

instru ido com os neccssa rios docun:cnto.s; 
2° A Hixação e publicação pe la imprensa (onde a 

houver) de cditacs com as forças do rcq~1crimc11 to; 
3.° Citação pessoal quanr.lo o processo fôr para. ex

clusão elo cidadão já inscripto, salvo o ..:aso de m udança 
para fór::i. da provincia; 

4.º Dilação de dez dias parn ncl\es o interessado ou 
qualquer cidadão o ffc rcccr ullcgaçõcs t! documentos cm 
opposição ao requerimento, contando-se 05 dez dias do da 
citação par,1 o interessado e para os mais da publicação 
dos cditacs; 

S.0 Intimaç..io d.1s decisões ás pa rtes interessadas. 
§ 2. º As -inscripções e exclusões são motivadas com 

a razão de di reito ou de facto, e refe rencia ils provas dos 
autos. 

§ 3.0 As decisões do j l1i~ de direito sflo proferida.!: 
em audlencia publica, pré,•iamcntc annunciada por edi
tacs. (2) 

§ 4. 0 O juiz ele direito pódc, durante o processo da 
revisão: 

1.0 Exigir, sob pena de responsabilidadc, ce rtidões, 
documentos e esclarecimentos de quaesqucr autoridades, 

(1) Comtgno 011u 1 o~ s11 l t1l11.rcs d ispos ições d ll proJcclo ofh · 
rce\do ciu 1s;o pe lo mlnblro do llnpcrlo, o Sr. PnulltLll <le Souxa . 

(2) Lcglsloçiio Jni;lcza. 
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especialmente daqucl\as que, por esta lei, úcvcm fornecer 
os ckmentos das listas de qualificação (an. 2.º). (3) 

2.0 1\landar intimar e interrogar a:, par tes, e pro ce
der is di ligencias nccessarias pa ra o dcsc:obrimcn lo <la ver
dade (4) . Os desobedientes ficam sujeitos il pena <l o 
art. 95 do Cotligo do Processo, e os pcrj urns a da l.ª parte 
do art. 169 do Cocligo Criminal. 

§ 5.0 Si na revisão descob ri r culpa ou ctolo da junt.1 
de qualif icação, o juiz de di reito lhe instau rar,í processo 
pelo cri me cm que incorre r. 

§ 6 .0 P 1·ofcridas todas as decisões rclati\'ílS a uma 
parochia, o juiz de direito cmvi.t ri á juuta de qunl if icação 
do respectivo munici pio uma relação dos nom!."s ql\e devem 
ser inscr iptos ou elimina<los, com a indica:;âo dos q llil rtei
rões a que pe rtence m e elo numero que li ilham 011 elevem 
tom.1r na lista ela parochia. A jun~ mandar:\. affo.::ar ccli · 
taes contendo o ali sta menlo completo da qo::i lif :cação, con
forme as decisões do j uiz de direito. 

§ 7.0 As decisões do juiz de clire i:o e a relação à! 
que trata o § .intcccdcntc serão transcripta:. in tcgralmc1llC 
cm livro especial das actas do procC'sso clc revisão. 

§ 8.0 No caso ele irregular idades ou falta ele forma
lidades substanciacs que vic:em todo o processo ela quali
ficação, o juiz de direi to dccretani a sun. 1mllidade, m:i.n · 
d.lndo proceder á nova. 

§ 9.° Ficam c:-c tinctus os consd lios municipacs de 
recurso. 

Art. 6.(1 - Das decisões do juiz de direito haverá o 
recurso cs:-abclcci<lo pela le i de 19 ele agosto de 1846 para 
a relação do districlo. 

§ 1." In terposto o recurso, o recor rente de ntro ele 5 
dias dcduzirâ o seu direito por e$cr ipto. Dm-sc-:l. \'i~ta 
por outl'os S dias á pa rte ad\· C'rs:i.. 

(3) Ltghltiçüo It1gkrn , 
(4) Idem. 
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§ 2." Dentro de dez dias, o juiz de àhcito modi ficará 
a sua decisão, oti a sustentará., expondo os [un<lamentos <lo 
despacho recorrido e ap reciando os argnmcntos e provas 
do rccorrcn te. ( 5) 

J\rt. 7.0 
- No procesrn do recurso perante n relação 

~t obscr\'arão as seguinte~ regras: 
1 .0 O presidente a\unmciará pelos pcriodicos e por 

t'ditacs o <lia cm que o tribunal tomará co11hecimento <lo 
recurso. 

2.0 As partes ou seus procuradores dcdu1.irão o sc11 
direito cn, debate or"al perante o tribunal. 

3.0 O accordo será motivado. 
Art. 8.0 

- A junta <lc i:-:ualiíic.1çáo funccio11aril cm 
dias succc5sivos elo l. 0 até 15 de Janeiro <le cada anno; 
suspensos os trabalhos até 15 <le Fevereiro, a junta se reu• 
nirá 110,·arncnte desse <lia até o ultimo cio mesmo me1. 
p:>.ra tomar conhcdincnto <las rccla111açõcs dos in teressados. 

§ 1.0 Até o cli3 15 ele J11ar,o se rá af íi:xacio por edi· 
tacs o alistamento parcial de cada parochia, sendo reme.Ui~ 
dos no mcsn to dia ao juiz <lc direito o 1ino da. q11:llif ic.i~ão 
e documentos respectivos. 

§ 2.0 O juiz de direito procederá j, re,·isão da qua
lihcac;i'io do 1." de :'ll>ril atl! 15 de maio. 

§ 3.0 O recurso para a relação ser;\ interposto :ué o 
I.º t.lc juuho. 

Art. 9.° - Concluid:l a primcim qualificação ele uma 
parochin, não será licito procederá outra i:iteiramentc no..,.·a, 
mas tão sómente ci stia re\·is5o annua\ para 11ella se ins· 
\'õevcrem os que no anno decorrido tivcre111 adquirido as 
qualitladcs de deitar, e se eliminarem os qne as perderem 
por ,•irtudc de scnten,a. os mudados e os fa\leci<los. 

N'a ;1.c:ta mencionar-se-ão as 1·a1.ões das ;:iltcrações que 
se fizerem 110 a\istame11to da parochia. 

A c:imin.:iç5.o por C:lHccin1cnto do ioscripto só poderá 
.!ICT decidida á vist.1. ele ccrtic.lão de ôbitoi e por mudança, 

ISl 1-cglsl~(iio to.glcu. 
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á v ista de documento que prove achar-se o mesmo cidadão 
devidamente inscripto na lista eleitora l de oulra parochia, 
si pertencer ao mesmo munici pio. 

Art. 10. - Correrá pelo ca1·torio elo c~crivão <lo jury 
o processo de revisão elas qllalificaçõcs e qualque r pro
cedimento c111 ma.teria eleito ral , para que é o juiz de direi to 
competente por esta l~i. 

§ 1.1) Ao 111csmo cscriv1io compete a gratificaçlio an-
nual de $ paga pelos co fres gcracs. 

§ 2.0 Onde houver mais de um escrivão do jury, 
serve o ma is antigo. 

A rt . 11. - Nas comarcas anele houver dois ou mais 
juiz.e:; ele direito competem ~o mais antigo, e na sua fa lta 
aos inuncdiatos na orcJ. m da antiguidade, as att ribniçõcs 
que lhes co11 (cre esta lc . 

Ar t. 12. - O juiz de direi to percebe a grati ficação 
cle 10$000 diarios durante o p rocesso ela revisão. (6) 

Art. 13. - Aqucllc que fj7.er insc rever a si, ou con
correr para que cllc prnpdo ou outrem ~eja inscripto na 
quali ficação com fo lso 11ome ou falsa qualidade, ou que 
encobrir ou concorrer para que se encubra uma incapaci
·da cle prevista na !ei, ou que tiver rcdamaclo ou concorriclo 
p<1ra que se faça a '.nscripção de um 111~Emo d eitar nos 
alistamentos de duas ou mais parochias, se rá pnniclo com 
as penas de prisão por um a t rcs mezcs e multa de 30$000 
a 100~000. (7) 

Art. 14. - O s funcdon.:irios, por iei incumbidos de 
fazer a quali ficação ou ele contr ibuir para ell .:i :prestando 
informações ou docu mentos, q'.le indc\'i clamcnte e com 

{O) A 1c1 lnglezn concede no H\'lsor {rc,· 1s1ng bnrrb ler) a grn
llílcoçilo dJnrln de C !i (cJncocnlo. mil réis ). S!, r,oré1n, os nrtlcn11do5 
dn mu!,ls l raturn íorc111 clcv121los. e m ullo lrn)lOrln c1uc o scJnm sem 
d emoro, {>dtle-s e csc usnr n ~rn tl flc nçtlo especial que propomos cru 
nttcnç,io no nucsc!lno de trnhnl ho e res1>oos ob! ll t1ntl t. 

(1) Es lc nrtlgn, menos rpmnto t\ r,c nn. que rctluzlnios, é e:i: lr~· 
h lclo Uns leis r>orluguu.11,, e ldenllc i:a nn nrt. 1." do 11r0Jccto, contendo 
dhrio.'<lç•1c.,; [l r llllC'S t111 tnn tcrJa L·!cltorn l, oífrrccld o no seuoclo, 11 :!li 
de m11lo 1.le UG8, 1>do Sr. ) lnrqucz tio S. Vicen te, proJt ctn que 11r ro• 
,·clto rcmo, multas ,·czcs. 
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dolo inscreverem ou deixarem de inscrever, ou concor
rerem para que se inscreva ou deixe de inscrever qual
quer cidadão, serão punidos com o dobro das penas do 
Mtigo anterior. (3) 

Art. 15. - Os funccionario s que rcc;.ts."lrem a um c:i
dac]ão a ccrtid;io ou documento que rc:1ueira ou ele que 
cmcç.i., quer para ser qualific:1do ou provar um facto que 
habi\ite ou obste a!gue111 a sel-o, quer para exercer qual
quer direito deitara\ gMantido por esta h:i ; e os que dei. 
xarcm de passa r a certidão ou de entregar o documento 
dentro de trcs dias1 ou ele qualquer modo embaraçarem ou 
obsl.."lretn á passagem da certidão 011 cri.trcga do documento, 
a que tenha direito o cidadão, serão punidos com a multa 
de lOOSCOO a 300$000 e suspcnsáo do emprego por dous a 
seis mczcs. (9) 

§ Unico. As penas deste artigo são applicaveis aos 
escrivães que demorarem por mais de trcs dias a c:xpe· 
dição elos recursos interpostos para a relação do districto. 
( ;\rt. 6.0 ). 

An. 16. - A'qudlc que fa\si[icM, por qualquer dos 
modos prc,,i stos no art. lGí ti o Cod. Crim., uma certidão 
ou clocumcuto, ou dc\la usar conhecendo a falsidade, para 
que algucm seja quali ficado eleitor ou vote scn1 que o 
d~,·a, será punido coin as -pt:nas de quatro mez.cs a dous 
annos de prisão com trabalho. Selldo o delinquente func
cionar io publico) ou si p..1.ssar urna certidão falsa ou con
traria á verdade dos factos que eleva conhecer cm raz5.o 
do officio, incorre no crime prev isto no art. 129 § 8.0 do 
Coo. Crim. ( 10) 

( B) Lcg. Port : art. 2• do prolctlo nctm11. mcnclonndo. - Conl· 
qu 11 n10 o ar\. 100 do Cod. Cr\m. Jmp\ldtnmcntc comprchcnda n Jn· 

~;~'~tr~~~~
5
~oi:5 ~~,t~~e:it~~snri°iu;/l:isnt: 1~:flJf:;~;i.('/:r1pr00/::s'1~~

1
º 

(!l) Lei ln&lcin de 18&7; lcg. r,ortuguc1.a ; e t:1t. -rr0Jcc10, arL 4°, 
que lrnnscrt'-·I corn llgchns nhcruçõcs e rcõu-i:tndo 6 mctndc n pcnn 
(ic.i.uspcnsr.u. 

{10) ;. lc l h1 BICtn dc 18117 com1n\nn n pcnl'I <lc dou5 11nno, de 
p r\sào com trnbnlho. l'uncc r(UC cs\c dc,..c u r o grdo inti.xln10 11 ~1:, 
os p11. rUc11lnrc:<> : t111r11 o, (uncclonnr los, de,·c rcscr o disposição con1 
mum UO Cotl. Crtm. 
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Art. 17. - Aquelles que por qualque r maneira fa lsifi
carem us listas pa rciacs ou o .ilistamcnto da quali ficação, 
as actas rcspccti,·as e cdi t.ics; os que os cscrncrcm 0.1 

tro.s ladarem transpondo, omitti ndo, nccrc3ccntantlo ou :i.1 -
terando os nomes, q uri.lific«ti vos e indic.içõcs <los elei tores: 
e os que extraviarem ou inutili sarcm os mesmos doc.u
mcntos, scrrio pmiidos com as pcn;is do ar.. 102 <lo Cod. 
Crim. 

§ l." Sendo u del inquente funccionario publico , in
corre ll:tS penas do n.rt. 129 § S.0 <lo mesmo Co<ligo. 

§ 2.0 Serão punidos i:omo cnmp\ic.:!s os que consen
tirem nn falsificação . extravio ou inutili sação. ( 11) 

(11} Lei, 1'Kl r t11 g\.11:L'\ i projtcto e h, urt, ~-· aun.nta i,. pcnu. con
~cr,'ttm<J :J o do nrt, 102 do Cod , Crlm., que con t\:m lclcnllco dbposl
çllo, mns llm llndn nos :i c\o., d o 11ro~csso clc llorol. f>cto proJecto do 
si-. ~lnr{j uci o inlnlmum cln pds ilo ~, rln 11m n nuo, ollr.rnç:1o do COd 
,1 uc ni:io purccc n cccssnrlo. Aci-cscc11tü1no, o nggr," 'uç,lo do pcuP.11· 
,l :Hlr p.'\ni o tlcU11q11cn1c ru ncc:l:>uni- ln publlro 
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DO PROCESSO ELEITORAL 

Sccçiio l ."' - Dos collcgioJ r Hlf'.=as elcitoraes 

Art . 1.11 - Os dcitores rcuncm-:.c 0 :1 cidade ou \•ilia. 
">édc do nmnicipio. 

§ 1 .O Haverá mn só collegio na !:iédl' do municipio 
quando os elcito1·cs ela.o:; r(.'spccfr,.•:1:- pnrochia5 nflo exce
derem de 200. 

§ 2,0 Si cxcc<lt:rcm. na sédt: d!, mnn icip!o funccil1· 
11.irão tantos collcgios q·1antas ,.·czcs a somma dos elei tores 
comi ,,cr 200. A frac,ão mrnor dt: ~O -;t agrupará .i um 
dos collcgio:.. 

§ 3.0 ~a divisão dos collegios respeitar-se-á a inlt.: · 
g ridadc das parochías, voti.mk, os e'.c itorcs de. cada uma 
em um ~ó e o mesmo collcgio. Si, porém, alguma p;1ro
cllia dér um numero de elei tores multip\n de 200, seus 
quarteirões se rão distrilmidos por outros rnntos coUcgios, 
e pc\a ordem da numeração do.:; mesmas cluartcirões, sendo 
tarnbcm respeitada a sua integridade., de !iortc que os clci~ 
tores de c2da um votem igualmente em um sô co!lcgio. 

§ -t.0 Ainda que a tota lidade dos eleitores de um 
munidpio n?io attinja :i 200. nelle ha·,e-rá um col\egio 
eleitoral. 

An. 2.0 - Q mnzc d.ias antes de çada clciçfio geral 
pnra deputados, a camara munic ipal clcsil{nará os coUegios 
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do municipio e o local de cada um, com attenção ás regra, 
do art . precedente. 

§ 1.0 A cama ra publicará por edi tacs no mesmo dia, 
e pelos tliarios onde houver, o numero dos coi!cgíos, o 
numero de seus c!eitores, as parochias ou qunrtci rõcs de 
,parochia QllC comprchcndc cada collegio, o edificio onde 
funccionará, os nomes dos cidad:i.os que compõem a mcza 
deitoru.1 e a de apuração na for ma do art. . 4.0 , e os dos 
supplcnles dcslcs. 

§ 2.0 Qualquer eleitor do municipio pôde reclamar 
cont ra a tlelibcração da camara, que n rcformarã, si a rc• 
clamação íôr a.ltcndivc\ 1 at~ 10 dias i.lnt c;; ela eleição, fa. 
zcn do logo publicar as alte rações. 

§ 3." A designação de que trata es te artigo, poderá 
ser rcformm\a por decreto eh asscmbléa provincial, prece· 
dendo audiencia. da camara. 

§ 4.<• A mesma designaçfto se rvirá para quaesquer 
eleições a que se haja de proceder no quatricnnio. 

§ 5.0 Dos livros tia q11alific.1ção, archiv:i<los na ca~ 
mara municipal, esta íaní c:drahir copia da p.i rte relativa 
a cada co llcgio, <! a rcmctlcrii. ,i mcza eleitoral rcspccth·a 
pa ra proceder ú chamad.i. dos eleitores. / \s copias terão 
margem cm branco su f[icientc pnra cada eleito r assignar 
seu nome, e espaço entre cada nome para a nota e rubricas 
de que trata o art. 15 § l.º. 

Art. 3.0 
- Si uma parochia consti tu ir um só collcgio, 

este funccionará na igreja ma triz ; sendo que na parochia 
séde do municipio, funccionará na casa <l.\ camara. 

§ 1.0 Os outros collcgios poderão fllnccionar em 
qualquer igreja ou cdificio publico, e, na fa lta, cm casas 
de audicnci,1. dos juizcs e tribunacs, nas de escola publica, 
cm casa particular não habitada, e, não as havendo, cm 
outra e.asa qualquer, intimado prev iamente o prop ríctario. 

§ 2.0 S i o cdificio designado para local do collcgio 
fõr p;;i. r ticular, não podcr:í ser rccus.i.tlo. ( 1) 

( 1) Ld tug.ki: • c1e 187l. 
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§ 3.0 Incumbe á e.amara municipal preparar conve
nientemente o edificio designado para cada collegio, e for
necer os objectos ncccssarios para proceder-se á eleição. 

Na falta, os prcsidcnlcs das mezas eleitoraes provi
denciarão a respeito, pagas as despczas pela municipalidade. 

Art. 4.0 - E ncerrada a acta dos trabalhos de que trala 
o art. 2.'\ tomarão assento conjunctaincnte com os verea
dores c[fcctivos tantos supplentes (quer estejam juramen
tados, quer n:'i.o) quantos forem os mesmos vereadores eí
fcctivos, e em sessão de que !;C lav rarii acta especia l pas
sarão a eleger os mcn1bros da mcza de cada um dos collc
gios clcitoraes e os da meza apuradoia do municipio. 

A esta rt!união especial é applic..1.ve\ o p1·eceito do art. 
5.0 da lei de 19 de agosto de 1846, de sorle que, em ca.so 
algum, funcci oncm mais que sete ou nove supplcntcs (con
forme fôr cm \'illa ou cidade), ainda que alguns j:í. sirvam 
por escusa ou no impedimento de vereadores efíectivos. 

§ 1.º Cada ve reador e cal.la supplcnte votará sómen
te cm dois nomes de cidadãos eleitores para membros da 
meia eleitoral de cada collcgio. Os tres mais votados serão 
declara.dos meiarios. A sorte determina a ordem de. prece
dencia, sendo presidente do collegio o primeiro sorteado, 
que serâ substituido pelos outros na ordem do sorteio. 

Em st!guida os vereador<.:s e supplentes votarão igual
mente em dois nomes para substitutos dos mcz:i..rios, sendo 
declarados elei tos os Lres mais votados. A sorte marcará 
a ordem da substitui~ão. 

§ 2.0 Do mesn10 modo se nomearão tres cidadãos e 
tres supplcntcs, que devem compôr a meia de. apuração 
municipal, caso o munici pio contenha dois ou mais col\e
gios elei toracs. 

Podem ser escolhidos para essa mcza os membros óe 
qualquer das mezas elcitoracs. 

Nos municipios que íormenl um só collegio, é clis
pcnsavel esta eleição especial, cabendo aos membros da 
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111cza cli:itoral proceder á apuraç5.o <lai. cédulas do mu
nicipio. 

No nrnnicipio ncut :-n t· m 1:, 11ue fo rmem um ~6 dis
!rkw eleito ral, é co111pe tcntt· p::.ra proceder á apu ração 
i;-cra\ dos voto:1 do:- diverso:- col'.c!.[iO<; a jlinta de que trat.i 
ri art, 26. 

§ .1Y Si .i. horél man:;:111;1, n:"10 comp,"trcccrcm os mc
;:íl.rios eleitos, os supphmtcs [armarão 011 completarão o 
muncro; ma:; o stt pp!cnll· cederá o Jogar ao c[fcctivo logo 
que este compareça. Si apenas comparecerem nm 011 doi~ 
tlos mezarios ou i.upplcntcs, cs tcs designarão o 3.0 mcm
hro d'cnt rc os eleitores presentes. No ca~o ele clcsaccordo 
a sorte dcciLli rá entre os nomes propostos. 

§ 4." Pnr.i as cleiçõc.<. ~e juizcs de pa1.. vereadores <' 

membros das assc mhléas prO\·inc:acs, 11.u~ nflo se fizerem 
na mesma occnsião que as de <l1.:pulados , serão da mesma 
sorte e!citns, C" Olll nntcccdenci,1 de 15 rlins 1gua\mc11lc, tanto 
as mezas dos colkgios. coino as mcz.ts e juntns de api1ração. 

An. 5.0 - Nfm pode ~er 1111.•mbro da meza eleitoral ou 
de apnrnção aquelk C}\lt· ~nl icitar rn tu:- pnra si cn1 par:i 
ot1trem no district1 i a que pertencer o col\cgio. O que, não 
obstante, ,,ceitar e t·xcrcer o cargo, incorre 11<\ pc11a de 
inhabilidadc para ~en-ir o mesmo por 5 ,llmD!>, e mnlta ck 
50$000 a 500$000. 

Art. 6.0 - São nul!a~ de pleno tli reito .,s ('leir,óes pre
sididas por pc~soas incomprtcntcs, e cckli ra<las cm lugar 
cliverso cio cl!:'signncln na íónm cio art. 2.0 . (2) 

Art. 7.0 
- Os c:mdi<lato<;, ou !.cus :,1ocur0orcs mu~ 

ni<lo.c; do instrumento ele pro\.1.trnção, serão a<lm!lti<los no 
recinto dos coll cg ios clcitoracs. junto ás mc1.as, para füca
lisa rcm o re~pectivo processo e reclmn:ircm o que lhes 
convier ; 1,odcmlo, ,:,j quizercm, assigna r as actas, e nellas 
inserir protesto, com docu mentos ou sem cl!cs. sobre as 
occurrcnci::ts guc se derem. 

(2) O ri rojcclo do Ctn1 ro Llbcr,t l (180!1) conlt!m dhr,o~lç3o 
ldcn UcCl . 
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ArL 8." - Sem prejui1.0 da public idaUc e fiscalisação, 
todos os cdific ios em que se proceder a eleição, terão duas 
divisões, mna para a mcza e outra p::ira os eleitores. Só 
podem cnt r.i. r ua di\'isão dn mcza o eleitor que {ôr cha
mado e os candidatos ou seus procuradores. ( 3) 

Na divisão dos eleitores n5.o ]ln.verá no mesmo tempo 
mais que os de um quar tcirfio. 

A mcza póde limi tar o numt!ro dos presentes a 1·2 só-
mente, 110 e.isa de tumulto ou desordem. Os demais con
servar-se-ão fóra do edificio nté se rem ch:'lma<los. (4) 

Arl. 9.ª - Dentro do recinto do co!l<'gio eleitoral os 
ea11didatos ou seus procuradores poderão cxpôr cartazes 
e diMribuir ccdulas impressas. indicando a parcialidade a 
que pcrlcncercm, <' os 11011ies e qunlif icaçõe!\ de cada c.in
<lidato. 

Art. 10. - Durante o procc.-sso eleitoral, o juiz de di
reito velará para que as mczas cumpram [idmcnte a ptc
~cnte le i e dispos1çõcs cm \· igor, e rc~p~;tcm a liberdade 
do voto e a in\•io.'abilida<lc do cscrulinio secreto. 

§ 1.º Compete ao juiz de direi to: 
I. Resolver as duvidas sobre a in tclligcncia da lei 

<lur ::inte o proces~o clci!oral , <lan<lo ás mc:!aS ª" in:;trucçõcs 
que solicitarem, aconsclhaudo-as HOS raso.i ele tumulto ou 
netos de violencia 110s c"ollcgios cleitoracs , prendendo ent 
f\õgrantc aos desordeiros, e mautcndo a ordem e a ;;rnto
ridadc d.is mezas. 

II. Suspender o mci.ario que in fringir ,'1 lei, ou que 
por seu procedimento provocar lnmu\to ou violcncias, ins
taurando logo o processo de responsaLil i<laóe µcio crin1e 
que o mczario commettcr. 

§ 2.° Fica prohihido ;is mczas d citoracs, ás mez:is 
e juntas de .i.purnção, e aos :seus presidc111cs, dirigirem ao 
governo na i:ôrtc, e aos pn:sidcn tes nas prO\•incias, consnl-

13) Projecto d o Cen tro Llllera l. 
(·1) A k l lusletn tlc 18í2 l!m lla " eat ruor. no, (fU~ po 1uim • L· 

mullau.:1.1.r1H·n Lc 11rtvnrnr n llstn. 
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tas sobre in tclligcncia da lei, e solici toucm providencias 
para os casos occurrcntcs; sob penas tlc :nhabilíclade para 
o cargo por 5 aunos e multa de 20~000 a 200$000. (5) 

Art. 11. - No nmnicipio onde n5.o hou \'cr juiz de 
direito, competem ao juiz municipal as mesmas faculdades. 

Art. 12. - O juiz de direito e o jmz municipal 11ão 
podem solicitar votos para um ou ma is candidatos, sob 
as penas do art. 160 do Cod. Crim. 

Secção 2.3 - Do moclo dn 110/ação 

Art. 13. - A eleição será por c.:.crutinio secreto. 
§ 1.° Cada eleitor cntrcgarâ a sua ceclula dobrada 

<'m quatro par tes iguacs sem cnvolucro. Os mczarios a 
lançarão na urna sem a.bril-.i, verificando ser uma sô. 

§ 2.0 O papel elas ccc.lulas sera braaw e da espessura 
ordi,iaria1 sem riscas, e sem marca ou sigr1ai nlgum exterior 
que pcrmitta rccouhcccr a ccdu!a de um ~icitor. Cada cc
dula será cio tamanho ele um ouílrlo ele. folha con1mmn. 

§ 3.0 Não será reccbid~ a ccdula que não estiver 
nas condições dos §§ anteriores. Si na apuração cncon· 
trar•se alguma fóra dessas con<liçõC?s, se.rã apurada cm 
separado, mencionando-se na a.ela o motivo que a isso 
autorisa. (6) 

§ 4.<? Da mesma sorte, si no acto da apuração reco· 
nhcccr~sc que uma ou mais cc<.lulas tccm vil:io externo 
ou interno que as i11validc nos termos d:sta lei, a me.za 

M~ X- 1~,~~\~1;i~1j1~d~llJJ\~scru\lnlo, por um h1clo, ll q110.l pó(!t 
ser compro111cllld11 r,du ll'lru <l o c)d!ur, C' o. con1·l·Ult1icl11 dll l,rc1·hl:i.dc 
n11s l'h•!çUc~, por o,1lr<1, mio conscnl<:111 o mclhodO que co11sh lc cm 
escrever c:1tla. um 11 1iroptln l lsh.1 nu rcchtlu do cflllcl! IO, U boCD. da 
ur1u1, p or nulm tHicr, 

E' 11or isso que 011 iwtt rci;cnlc lei o, lnslcz:c1 taum vohir f!OT 
lbtll Jmprcssn, !"orncchln pch1 meio, conlcnt.l:i. 0) IH1mcs llc to,Jas ot 
cnntlltlnlos "aprcscotndos". nn qual o "Ohmlc mntcn g6mcnte, coro 
um sJ111ml, o 11011,e ou 110,110 n que d{t ,eu ,·010. 

J.::11\rdnnto, 11Qra verificar si o cldtor so:bc ler e escre1·er·, puru 
b11.lila111c cxliiJr f(IIC nulgne P uomt por r.1tua,o DO rói da thn.maih 
co.wo tlhpõc o 11.rt. 15 . 
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ou junta apim1clora a.s reputará nullas, mcncion.mdo, to· 
davia, na neta os votos que cllas contil·crcm e as razões da 
nullidat!e. 

A n1esma disposição se observará quando a nulliclade 
se estender ao processo cieitoral ele um ou mais coll cgios. 

§ j ,' As ccdulas e os processos annuilndos não con
tribuem para formar o quociente de que t,·ata o art. 29. 

Art. 14. - O vicio externo consis te na inf racc;ão elas 
disposições do art. 13. 

] lilg,1r-sc-â nu!la por vicio inte rno a ..:edula: 
1.0 Que contiver mais ou menos nomes do qut! 

,1quc\lcs que devem ser eleitos. 
2.0 Que tivet assignatura ou rub:-iCJ. , e qualquer 

marca, sign;:1. I ou pala"ra, alé111 das mencionadas no § st!
gl1 inte. 

§ 1 .0 A ccduln de,·c conter somente o numero dt: 
ordem cm que o elei tor colloca os seus candidatos, e os 
nomes e q,1atificações de e-ada um, conforme o segui nte 
modelo: 

l.º A . . 
2.' D. 
3.0 G . . 

B .. . C .. .. 
E .. . F .. . 
H. r. .. 

Proprict2.rio 
Advogado 
Comm'!rclantc 

§ 2.0 O erro de nome on das qualificações não inhibe 
de sc.r coutado o vo ta si cv:dcntcmcnte pcrlencercm a um 
dOs candidatos., que c!isputa ram a eleição. (7) 

Art. 15. - A' margem <la cópia elo ,1iist:m1cnto e n.1 
mesma tinha onde se acha lançado seu nome, o ele itor o 
assigna por extenso ao entregar a cedu~a e antes de ser 
introduzida na urna. 

§ 1.0 A' medida que cada cccl u!.1 i: introduzida na 
urna, dous dos. mczarios escrevem logo ab.1.ixo do nome 
do elei tor: 'ZIOlo ri, e rubricam cst:t nota. 

(7 ) E:druhldo do utn proJtc to eríew:ldo ' Canuu do1 o , riu, 
111.do, cm 1Sí0. 
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§ 2.° (J eleitor rctirar-sc-.i do rc1:rnto elo collcgio 
logo que st1a ce<lula fôr int roduzida 1m urna e se fizer a 
nota menciouada no § prcccdclltC. 

§ 3.º Um dos mczarios toma os non1cs dos eleitores 
r1uc não compareceram, lançando-os cm \llll rol com a n11-

mcrnç.ilo seguida. fl margem. Na acta mencionar-se-ão o 
numero total do.,;. que votaram e o elos que não campa· 
reccram. 

§ 4.0 't'a 11 to a cópia do .ilistamcnto por onde se fez 
a ch:.tmada, como o rói elos que não compareceram são ti\· 
viados á meza de apuraç:i.o municipal e por cst::i. á junta 
do districto. 

Art. 16. - Serão sempre tomados cm separado o~ 
rntos dos eleitores ou dos que se npresen:arcm como elei
tores, cuja iden tidade fô r desconhecida Oll contcstad.i, por 
um ou mais 1nczarios, por cinco eleitores ou pelo procura
dor ele: um rnndid.i.to, sendo referidos na acla as circums
t,i.ncias do caso e os motivos a!!egados. 

O eleitor, cuja ccdula n5o íôr recebià::i nem tomad;i. 
cm separado, poderá protestar pcrntltc qualquer t.:lbcll ião, 
que hi.\'rará termo dí\ dcclnraç:io e.lo \·olo do eleitor, em 
presença de duas testemunhas que assisi ircm ã recusa ela 
ccdula. 

Art . 17. - Das decisões das mcz.:is cleitoraes, admit
tindo a votar ou cxc!uindo, tomando ou deixando de to1n.1 r 
cm separado os votos dos cidadãos cuja id;:ali<ladc fôr con
testada, haverá recurso para o juiz de di reito, com cil.1<;<1o 
dos que contestarem a identidade do clcilor. A .estes com· 
pNc o onns da pl"O\'il.. (8) 

§ 1.0 Si o jui1. de direito decidir que o cidadão não 
devêm ser a<lmittido u votar, n:io se rá apur;1c.la a ccdula, 
caso se tt!nha recc!>ido cm Si!parado, nem contado o voto 
si tive r sido declarado n:i fó rma do art. 16. 

(8) i.: :~ Js dhposlçõn d o proJec\o do Ceot r<i Liber,U, Q, 11• 11 ;01 . 
u,mcnte in0Ulf1c11DlO! . 
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Si, porém, o j uiz de dire ito decidir que o cidadão de
vCra ser admitticlo a votar, seu voto scri tomado por termo 
e,ssignado pelo juiz) que cle!lc rcmettcrá certidão á mcza 
clcitort1l, c.'.l.So ainda funccionc, ou á mcza ou junta apura
dora para ser a ccdu!a recebida ou o voto cou:cmpla<lo na 
apuração. 

§ 2.0 Quando o juiz ele clireitu dei.:idir que foram 
recebidas englobadamcntc cedulas de quem não podia 
votnr, o far:\ constar á meia ou jllnta de apuração, men
cionando os nomes, as cirrnmstancias do focto e os moti
i.·os da dccisiio. A meia inserirá na acta o officio cJo jmz 
de direito a fim de ser a. decisão .i.ttcndicb na \'Crific.1ção 
de poderes. 

§ 3.0 O juiz de direito m.indará cxtr;ihir copia dos 
autos para proceder, como couber, contra os que indevida
me nte contestaram a identidade ou capacidade do eleitor, 
recusaram a ccduln, deixaram de tomai-a t:m separado ou 
receberam cnglob<1dnmcntc ccdula de quem não podia 
votar. 

Os que praticarem qualquer do.s crimes expressos 
neste §, incorrem nas r,cnas do art. 100 do cocl. criminal. 

Art. 18. - Si a mezíl indevidamente admit tir ou re
cusar votos cm nnmcro tni que possa alterar o resultado 
da eleição, esta é nul!a de pleno direito: cxcepto, quanto 
aos votos recusados, si forem tomados '.!!TI separado ou 
por termo, na forma. dos nrts. precec.kntcs, podendo-se 
co11tcmplu na .ipu ração. 

Art. 19. - E' dispcnsavel a !citura previa que rccom
mcndam os artigos 43, 69 e 95 da lei de 19 de Agosto de 
1846. (9) 

Art. 20, - Havcrít sômcnte duas chamacJas dos elei
tores (9). A segunda será dua:s horns depois de concluida 
a primeir:-i . Na acta se mcncioiiaril. a. hora cm que 11ma 
terminou e cm que a outra começou. 

(9) f':iro 11b rc-v111r o procc,so llla C'.ie(((l~s, e rctl11zl\.o a um nu 
dous dJn.1. 
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Secção 3.n - Da nPHraçâo 1111111icipal 

A rt. 2 \. - Conclulda a chamada, \,l\'rn-se a acta, que 
scnt a primeira , mcncio11a11clo-sc o numero cios c!c:torcs 
qun liíicttdos, o e.los que vo taram, o elos qi1c 11;"10 compa
receram e o daqt1cllcs cu jas ccc.lulas 11iio lorain rcccbid.ts. 

§ 1.0 Em seguida, aber ta a urna, cQniam-M~ e m1111c· 

ram-sc as cc<lulas, sem abril-as, e os mc1.a rios, inclusive o 
-prcsic.lcntc, rubricam cxtcr iormc11tc catla c..: du'.a abaixo da 
11umcraçf10. 

§ 2.0 Isto feito, são cn1mas~acfas as cc<lulas e Cil\'Ol
t.1.S cm duas capas de papel [arte, a primci~a ligada co.n 
um core.lei atado cm cruz, e a segunda lacrada e sc.:llndn., e 
com a assignatu ra dos mc1.ar ios cm c;icl a umn das faces, 
e a (los procuradores dos c:rn<li<l_atos, si ,iu:zcrcm. 

§ 3.º E111 l:ma <las faces cscrevcnHie o numero clns 
cc<lul.1.<;, o lornl do collcgio, as parochias e quarteirões a 
q11c pertencem as ccdu:;i s, e o fim p:ua q1..1c se procedeu á 
cle.~fto. Na outra face, lança-se o sobrcscripto para a 1nc1.a 
ele üpmai;:ão munidp:1,l ou para a junta ili'iU il dor.'.l do <lis
tricto . onclc não houver aquclla. ( 10) 

§ 4.°' Di!itO se lavr:-irii uma scgundn e ultima acta, 
rcíc ri11<lo as circmnstancias que occom.:rcm, e cspcc'almcn· 
ti! o numero d.is ccdu·,as, o numero de massos, e os 110111es 
dos 111eznrios que rubricnrnrn as cedulas. 

§ 5.0 Logo depois p11hlic,Hn-sc por eclitacs o 11nn1c1·0 

dos eleitores que con1parcceram e o dos r1..:c faltar;un, e o 
numero de ccdulo.s e11co11tw<las na m·na. Desses c<li.tacs 
dar-se-ão cert:dües aos c'.citores que as pedirem. 

Art. 22. - Nos mm1icipios onclc hou\'Cr 11rnis de um 
collcgio, ~s actas, a lista <la chamada, o rei de não compa
rcci111c11to e as ccch1las, r;crão lev:ulos im,ncJiatamcntc pelos 
propr ios mczarios, e pelos c!citorcs que os quizc rc!ll acom-

( 10) 1'mh,s csl cs 11nrmruort's são ohJr t lo íll'Ol1rl n !ln lei "rt11uln-
111cut11 r " t.l<' qm, 1'111111 o ur l. 'li 1lt1 Co11~ Lll11lçi,o: nt lll no &º'' l" I\JO 
eo111I"1 1•L c:. cslnl1rlrccr o "utot.lo 1ira1Jco " tlus ckl~ücs, ctJ1110 se coll1i;c 
llu lll t lll\10 nrll i;o. 
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'Panhar, i casa da c:mrnrn. municipal, onc1c os entregarão 
aos mtmbros ela mcza ele apuração, que ahi íunccionarã. , 
cobrando recibo, ou aos ela junta apuraG.ora <lo districto 
onde não houver mcza tlc npur.:1ção municipal. 

§ l.º O presi dente ela mcza ou junta in troc\uzir:i. im
rncdia taincn tc o lll rtsso drt s cédu las e os mais papeis no 
coírc especial, que harcrá para isso na sa!a das sessões. 
Os c!citores que quizc rcm, se conservarão n;i salla vigiando 
o cof rc, até o din e hora ela apuraçf ~-

§ z. 0 O cofre ter?. Ires chave~. ~a.la uma das quacs 
guardará 1•,m dos membros d;;t mc;.a JC apur:u:; flO municipal. 
Onde a apuração fôr <lirccta111cn h! fei ta 'tl~ia junta do cli s
tricto, obscrvar- se- ft o disposto no final do .i.rt. 25. 

i\ft. 23. - ~ o dia i;nrnedinto no ela eicição, si no 11111· 

n!ci pio hocxer mais de um collcgio, e cm a.cto continuo á 
ele ição si tivr r um só, a meza nomeada segundo o a rt. 4.0 

procede ii apuração das cécluh1s do municip!o pelo seguinte 
modo: 

S 1.0 A mcza abre o rmtsso de cédn\:is de cada co\lc.
gio e verif ica o seu m11t1cro, hem como o <las cé <lu\as con· 
sideradas nullas ou tomadas c\ll separado pela mcza elei
toral, dcven clo mc11cio1tal-os na acta. 

§ 2.0 E m seguida um elos mezarios lê cm voz alta 
cada cédula de ,e;;ida coUeg:o pela sua ordem nuíncrica, 
cmqlmnto Olllro as lrnnscrcvc no liv ro lhs adas reprodu
zindo-ri s intcgralmcnlc, is to é, laoçanclo ;'t margem elo pape\, 
cm linha clistiucla, o numero <la cédu!a, e adinn te os nomes 
e qualificações <los Yotados, prececlicios do nomcro de orc1cm 
de cada um (art. 14 § 1.º). 

§ 3.0 t\ s céchi\as que 11ã o deverem ser apuradas (arts. 
13 e N ) e as (1\\C forem tomadas cm scpa,·ado pela mcza 
elei toral, scrl'io apadadas para serem tra nscrip tas depois 
das outras. · 

§ 4.° Concluido este processo, a mez:i emmassa no
vanttnlc íls cédulas do collcgio apurado, cnvol\'c-as e fecha 
o massa com as cautelas rccontmcucladas 110 art. 21 § 2.0 , 
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e continlla a proceder êl mesma operação quanto aos de
mais collcgios ati: o ultinto. ( 11) 

§ S.0 Em seguida a mcza encerra a acta; e, cxtra
hido por tabell ião o respccti\10 trnslado que ser:·• assignaclo 
pelos mezarios, pelos eleitores e procuradores dos candi
datos, o levará no mesmo dia com os m?.ssos de cédulas, 
ac tas e documentos mencionados no art. 22, formando um 
só volume, á agencia do correio, c\n qual cobrará recibo, 
com sobrescripto para a junta apura~ora elo districto 
(art . 24). 

Os meza rios rubricarão o volume cm uma das faces, 
e na outra mencionarão os collcgios e municipio a que 
pertence r. 

§ 6.0 Si no m•micipio não houver agencia do correio, 
u volume será lcvõ'\do â agencia mais vizinha pelos mcza
rios ou pessoas dn sun confianç::i., iicompanhaclos dos elei
tores ou procuradores dos candidatos que qu izercm. 

§ i.ª Todo o ele itor ou ca.ndid::i.to, por si ou seus 
procuradores, tem di reito a exigir das :\dministra~õcs e 
agendas do correio c.ertid:io da existcncia ou remessa dos 
volumes de que tratam os§§ 5.° e 6.C'. 

§ 8.0 O tabcll ião é obrigado a extrahir do !i,•ro das 
:i.ctJs as ce rtidões que forem pedidas. 

Scc,ão 4." - Da ap1tra,ão geral do <iistricto ( 12) 

Art. 24. - Quinze dias antes ela c\ciç5.o, os vereado
res e supplcntcs ela c:unara numicip::i.l a quem até agora 

(11) Segundo a pro11ostn d e rcrormn clcllornl 01ll"cscntn<ln cu, 
1670 tis cor tes Uc Po rtu7u1 pelo nilllls l ro tio rch10, o Sr. llb110 d e 

:ul~c~;,t,~°J:.~sl~ 1;:~,~c~~~:-~1~1~~~s1~0111J 11~,rl~~0~r~,r;'~:;\;~~~~n~~ ~ \J~~~ 
cu~o prcll m lnn r d c~c r ltHo ncs\c ~r l!(!o. l'a l"!I cvltnr suhsll t u lçilcs e 
í r:iu <l cs, po rtcc-110~ conven iente que qs c~dului scJnm p rl!nclromtn\e 
nLcrLns, lld11s e tr:rn\ crl!ll~s t nl nela J;iv111do 1m chlndt ou -..·11 ta u111lt 
ho u,·e ll t ldç,io, r cmc\ H<ln, e\ Junta. -a.11uralforn ,to tJ lsl r \clo com o 
lrn~lodo outhcn tlco d cH-;1 nc\11. 

( 12) V. n "lnt ro tlm:ç,lO", 6 11 . 
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competia a apuração geral de cada clist ricto, elegerão tam
bem, Tia reunião especial ele que t rata o art. 4:', uma junta 
composta de sete cidac15os para proceder a essa apuração. 

Cada vereador e cada. supplcwe votará cm quatro 
nomes sómente, dccl :uando-sc membros da junta os sete 
mais vot::i.dos. Do mesmo modo se nomearão sete sup
plentc.s. 

A junta hrnccionar:i na ca!i;l ela camura mun ic ipal sob 
:"t prcsiclencia do membro que fôr designado pela sorte. 

Art. 25. - A' med ida que receber os volumes con
tendo as netas, ccdulas e papeis de cada municipio, a junta 
os recolherá í cchaclo:;, e tacs quacs lhe forem cntregut:s , 
no cofre cSpt!cial que lt~vcd. nu sala das sessões da ca· 
mara municipal, e onde scriio guardados até o julgamento 
definitivo das eleições. Do cofre terá. tuna chave o presi
dente da ju11L1, otttra u i.erccirn votado t.' outra o ultimo 
votado dos seus membros. 

1\rt . 26 - No municipio neutro e. cm todos que por 
si unicament(.! \•enlrnm a constitu ir mn só districtc, eleitoral, 
a junta procedera á apuração geral no dia immcdiato ao 
d;1 eleição, dispensado o processo prel iminar dcscr ipto no 
ut. 23. 

No l.º districto eleitoral da5 provincias da Bahia e 
Pernambuco, a apuração geral será tres dk'\s depois ela 
clciç;;i.o; e nos demais districtos do Impet io, quinze dins 
depois. 

Art. 27. - Consti tuída a ju11 tn, proccàe-sc ã abertu ra 
üo cofre de que trata e art. 25, e A dos "ºlumes recebidos 
de cada m\lnicipio. tomando~se notn do estado cm que cada 
um dos volumes íôr cncontr.1do. (13) 

§ l.º ,\bc rto o \'Oh11ne de um mu:iicipio, lêcin~se as 
rcspecti\'nS actas c!citorncs e a de apuração. contam-se as 

(1:J) Deste utt o r.TI. S3 rcproduz:!mos 11. p ror,ostn. do Sr. tl lspu 
de \'heu com nl1cr11 çõcs esscnc1 11.cs, $Cndo n mnls lmpurt11.nte rclD.tlv• 
i\s cloltÕ(., c:omplc\llC:Ulnrc:1. \' . n "latroducçiln" t IL 
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cédulas e confronta-se o numero com o mencionado nas 
actas. 

§ 2.0 Em scguic.la, o presidente põe cm c.liscussão 
o processo cleito 1·al ele c;Hh collcg:io de c.1<la munic ipio, 
submcttcndo i votação a vo.lidadc <lc c:lda u111 succcssiva
mcnlc. As ccdulas pe rtencen tes a cada processo j ulgado 
e appro\·aclo, i:ão sendo postas de parte:, cm l.iôa orcJcni e 
em separado, por collcgios e mnnicipios. 

Art. 28. - Conchiido o exame e :lpprovaç5o das c\ci
ções, entra-se na apuração, começando pelo nmnicipio onde 
comparc.'Ceu maior numero de ele itores, e passando succcs
siva111cn te aos outros, segundo o numero <le ccdulas rece
bidas cm cada um. 

De um mesmo nr .rnicipio se apura primeiro o colkgio 
mais nnmcroso, t: dcp·,is l.:íl<la urn <los immcdiatos cm nu~ 
mero de cêc.lul.is. As cédulas de cac.la colicgio são lidas na 
orc.lem de sua numeração. 

§ 1.º Postas as céclulas na mcza, o presidente as irá 
abrindo e ent regando suc..:cssivamenlc a u111 elos membros 
da j unta pura ler cm voz alta os nomes votados, que serão 
csc riptos por extenso por Ol1tros incmbros, coni dcclaraç:i.o 
e.lo numero de votos que rccahiram cm ca.cl a 110 111c. 

§ 2.0 Em cada c~clula será lido e apurado somente 
o nome escr ip to cm primeiro luga r ou o que passar :ao 
primeiro luga r conforme. o ;ut. 29 §§ 2." e 3.0. 

§ 3.0 Na falta das cédulas de um coilcg:i o eleitoral, 
ou do traslado da neta da mcza c.le a1n1raçlio mun ici pal, a 
apuraç5o se fará por uma ccrtic.lão ela mesma acta lavrada 
pelo lahcl! ifio que houver cxtrilhido o traslado. 

Art. 29. - O nun1ero total elas cCdulíls do districto 1 

div id ido pelo nu lllcro de deputados a eleger no mesmo 
di stricto, (b rá o q11oc ic11 tc eleitoral, isto é, o numero ck 
votos preciso para qualquer cidadão ser eleito dcput,,do. 

§ 1." Logo que algum cidad5o obtenha o numero de 
votos <p.;e constitue o q11 oclenk elc ílúral, o presidente o 
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proclamará deputado á assemblfa geral, vcriíic.:i ndo-sc prc
vinrncnte, peb co11tagcm, o numero tlc cC<lulas com qltC se 
preencheu o quodclllc. 

§ 2.0 Proclamado o deputado, não se to rnarâ a ler 
sru nome, 11c111 se lhe conlar;io mais vo tos, ainda que o 
mcsn!O nome cstt:ja cscripto Cll1 primeiro iugar nas outras 
cCdulas que se al>rirc.m, nas q11aes dever;\, ni:stc caso, ri scar
se o noJUc j.i. proclamado e l<'r-sc somente o nome riuc se 
lhe seguir na ordem da inscr lpção. 

§ 3.º A' mcd:da que se [ôr rcun:n<lC1 cm outros no-
111cs o mnncro rlc ,·olos preci so 1:ara pcrfa1.cr o cp1ocicnte 
clcitornl, irão scnclo proc'an1ados dcpnt;'l<los os cidadãos 
que o obtivcrc1n, deixando igu·dlllC:-i tc de ler-se seus nomes 
dahi por di ;'l:1te, e tomando-se: cm co 11sido::rnçf10 somente 
os nomes dos in11uc<lí:1tos na ordem tla.s res~;'lntcs cédulas , 
como se acl1;'l disposto com rclaç:'H) ao '.lrimcil'O proclama<lo, 
atl! se concluir a apuração de tot!as as cCtlu:as. 

§ 4.0 As cédu:ns que. con li\·crc1n o mesmo nome. no 
lugar de prckrcnc:a scr:i.o rc1,nida!. e pnsrns de parte, logu 
que esse nome obtenha o numero <le votos prccí~o para ser 
½Hoclamado, e e)llmassa<las e rccolhir.Jas 110 cofre de que. 
trata o art. 25 com os livros e. documentos rcbtivos á 
eleição. 

Art. 30. - Concluida a apu rnção, lavrar-se-á a aeta, 
que se.rã ta111bem assig::1acla pelo juiz de dirc:to (Art. 35 
§ 4.°), na. qual se me ncionar5o lo<los os aclos do processo 
<lc. .,puraç5.o, o numero <l c cédulas de tocl1J o <list ricto, o 
nurne rn ele votos que constituiu o quocient e. eleitoral, os 
nomes dos <lept1tados procia nrndos, o numc1·0 de cédulas 
re1ncttída.s :í junl;'l apurndora. da cap ital, ,1ua11clo se c;ê a 
hrpothcsc do art. 31, e, nes te caso, o numero de ,·atos 
obtidos por cada nm dos cicla<liios qnc não chegou a alca n
çar o q11ocicntc clc:toral. 

Dessa acla se c:.:lrahir{l um tras! aclo que acompanh:uá 
as ecdula~ rc111 cltidas :í. junta apuradora cl:i capital. 
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Sc,,ão S.11 - Da apuraçiia complcmcll trtr e dn rnpplr· 
111c11lar. 

Art. 31. - Si pelo processo orden.,do 110 artigo 2? 
115.o se obtiver o apuramento de todos os dcp!ttados do 
districto, reunir-se-ão as cédulas cu jos voto~ não chegaram 
a perfazer o quociente eleitoral para algain dos votados, <! 

rcmcttcr-se-ão fechadas e lacrada.,;;, com <IS declarações <.: 

cautelas tccommendac]Js no art. 21 §§ 2.'' e 3.0
, á junta 

apuradora tio dlstricto da capital da provincia, si esta 
contiver mais ele um distric to .. 

§ l.º Na provincia do Rio de Jandro a remessa S«: 

fará ã junta apuradora do districto <lo municipio neutro. 
§ 2.0 Nas provincias que formarc;n um só districto 

eleitoral observar-sc-ã, no Ca.50 dr que aqui se trata, a 
disposição do art. 32 § 2.0 • 

Art. 32. - No cofre de que tratn. o art 25, a ju11ta 
apurado ra do districto da cap ital rccolhcr:i, â medida que 
~s fõ r recebendo, as cedulas rc mc tlidns r,clas juntas dos 
outros districtas da provinci:1, e as rcuniri1 fls elo districto 
da capital, si as hou\•Cr nas condições do a)1. 31.. 

§ 1.0 Vinte dias depois daquclle cn1 que se tenha. 
effectuado a apuração dos districtos, rcune·se a junta do 
dist ricto da. capital afim de proceder ,Í. ,1puraç5.o comp\~. 
mcntar dos <lcputaclos que faltarem pir;;1 1nleirar a repre.· 
sentação da provincia. 

Além da!i disposições, qu,c lhe forem applicaveis, dos 
arts. 28 e 29, nessa apuração se observarão mais as se· 
guintes: 

I. Para a apuração complementar o quociente eleito
ral será. o rcsultnnte do numero total das i.:éd1ilas reunidas 
de todos os districtos, dividido pelo numero de. dcput:'ldos 
que falta r parn inteira r a rcprescntaç5.o ch.t provinc ia. 

II. Qt1ando, porém, a ,•aga a. preencher fôr uma só, 
procla.mar-se-5. deput.ido o ci<1o.d5.o que , na tota.liclade das 
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cédulas a apurar , reunir maior numero de vótos no lugar 
de prefcrcncia. 

III. Si pelo modo indicado no n. I não fôr possivel 
ob ter a eleição de todos os deputados, a junta verif icará 
4.uaes os cidadãos que alcançaram maior numero de votos 
no h,gar de preferencia elas cédulas restantes, e os mais 
votados serão proclamados deputados ~m nmncro ncces
s.ar io para inteirar a repres"ntação da província. 

§ 2.º As regras dos n. I e II do ~ precedente se 
observarão na apurac;ão complementar d~c; cle ic;õcs das 
1>rovincias que formarem um só districto e\citoral. 

§ 3.0 Os deputados proclamados ,1a npuração com
plc incn tar consideram-se elei tos pelos di~trictos cm que 
ob tivt.:rcm maior numero de votos. 

Si o districto em que o deputado houver ob tido maior 
numero de votos, tiver já completa a s.ia representação, 
o deputndo considernr-sc-à eleito pelo districto cm que 
[ôr i111mcdiatnmcntc mais votado. A sorte decidirá 110 

caso ele i~ualdadc de vo tos. 
§ 4." Da ap urnção complementar se iavrará act;t nos 

ter mos prescriptos pe lo art. 30. 
§ 5.0 As cédulas que s<;rvircm á ;q:ur.i~flo comple

mentar serão rcen\'iadas ás juntas apuradol'as dos dístri
ctos d'ondc foram remettidas, e ahi recolhidas nos respecti
vor, co fre s juntamente com as de que trala o § 4 ... do 
,rt, 29. 

Art. 33. - Quando se dér vaga na rep resentação de 
algum dist ricto ele itoral , a respectiva junte., logo que a 
vaga fór declarnela pela C.lmara. dos dept:taclos, e cm dia 
previamente annunciado, procederá á uma apuração sup
p!cincntar para precnc.himcn to ela vaga. 

§ 1.0 Presentes as cé:du\as recebidas na ultima elei
ção gem i do districto, a jun la vc rilicará qual e, nome que, 
depois c.Jos já proclamados, obtiYcra 1n..1ior numero de 
votos, independentemente da ordc:m em que esse nome es
tiver inscripto n:is cédulas, e o proclamar:\ dcrn1t;1do para 
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.preencher a ,•aga existente. Nesta apuração s~pplcmcntar 
bastará a maioria rclatin., <lccíc:indo a sorte si ho uver 
iguakfa<lc <lc votos. 

§ 2,0 'N'o CJSO <lo art. 29 <ln Const. ( 14), procc<lcr
sc-á a nova eleição pelo mct hoc.lo actual. 

Sccçiio 6.'1 - Disposi,õcs diversas 

Art. 34. - Conhcdclo o resultado <lns c!ciçõcs de 
todos os <list r ictos <lo impcr io, public"!r-sc-á no Diario 
0//icial uma cstatisticn, por distr: ctos, <b numero de c:ci
torcs alistados, m1111cro <lc c:citorcs que comp:ircccra:n à 
eleição e numero <lc votos por que foi eleito c:i<la u111 <los 
deputados, mencionando-se os que rcun1ra1n o quociente 
c\citoral e os proc\amn<los cm apurnção complc111c11tar. 

Art. 35. - O j uir. de d ireito da co111arc.1 da sCclc d,1s 
juntas ap11 1·adorils, ou o mais aatig:o havendo mais tle um, 
assistirá is sessões das mesmas juntas. Ct,mpclc·lhc : 

1/ Fiscilli s;i.r o procc~so da apuração, c:.::igindo o fie\ 
cunlprimcnto da lei; 

2.0 Resolver :ts du\' iclas occortcntcs ; 
3."' Suspc11<lcr o memb ro ela j untn que idringir as 

disposições da le i, ou proceder com dolo ou fraude; 
4.... Assignar a ac ta da apurilç5.o, i.11.cndo sobre esta 

as ob:icrvaçõcs que entender . 
Art. 36. - Os ca nclida tos potle:in nomear um Olt dous 

procur.:idorcs, mu nidos do instrumento de procurai;i\o, p,,ra 
assistirem ao procc~so ela apuraçiio desde o pl'c lin1inar .,tê 
o coniplcmcnta.r. Os procuradores terão assento junto á 

(H) Q11n111lo u m dcp1Hndo e! nomc:1110 1nlnli;1 ro rrn coiuelh clro 

~~,i;~:;tgilf~co~~:'.!11'!-~.\
111

~uc,~r~t~1. ~'r~~~t·,Wi~1,~~11\~~H'~~-~,i;~,~'\"~~11~~~:1!'.~\
11
°; 

rcclclçtio d() m!n l.\: t o 1"<'f'líCllc11hu1tt dn n11h1li\o 1:111 m l1mr l:'l n'tun cn,~ 
tricio, oplnl1io aliib 11 11c Jlt)dc ~cr 11 m ulul"ln <1 11 r11111ur., ç zlo p :ii:,_ 
:'llclhor íõrn :1011111·hn l r :1 di51ms lç:in d o :1rl. :!~: IHI Jm.i loL rrr:1, 1lu11t.lc 
pronc!t, mio ~ c,, e 1irrcc ltu 011pllr i1n·l II lo, lu:i o, rnri;Ü, 1lu g.11.)l11ctc .. 

~ ri;~.~::~~-.~:r o ~u ~!,1:~i;: :~~1 r~L 1 ~,. ~~~'~::::: J S,'.'11.rt~. t'I I ~!_n ~:·r,:~. i':: ::~c.tt1~;i11Go ~ 
vcrn111~11t" lll"lo Cuntk C1·cy; Curo, ,·, pat:. J:?;> 1<: i.liç. <lc ISI.H1 . 
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mcza ou junta, e poderão reclamar o que {ôr a bem dos 
seus constituintes, ::issignar as actâs e offereccr protestos 
co01 docu1ncntos ou sem ellcs. 

Art. 37. - As d:sposições deste tituio serão observa-
das, na p:lrte cm que lhes íore,ll appl íca,·cis, nas eleições : 

§ 1.0 Da lis la tripl ice para senador. ( 15) 

§ 2.0 Das ,1sse mbléas pro\'inciacs. 

§ 3.0 Dos secretar ias das ns~cmblé.is prO\'inciacs, da 
camara e.los de putados e do scnn<lo, ,·o(:rndo-~c cm d1;as 
cédulas, uma para ~.:cret:-irios, out,n pn1 a sup~i!cntcs. O 
presidente dcsignad a ordem cm <JllC <le,·<..m se r coi:uca<los 
os eleitos. 

§ 4." Dns commíssõcs d:"l.S ca111ara5 mun ici pacs, as
sembléas provi nciaes, cnmna dos dq mtac.ios e scnn.clo, que 
não forem nomeadas pelos resp<'ctivos prcs icl cntes. 

§ 5.0 De ju izes de paz, votando os eleitores por pa.
rochias cm dLJas céc.lu\(ls, uma p:i.ra juízes clc paz, outra 
pn ra supplcntcs. 

A apuraçfío ê feit a quanto a ::::1.da pa rochia de pe r si 
pela mczn clc apuração elo muuicip io . 

A meza c\c:toral compôr-sc-.í. dos cidadãos nomc;idos 
pelos vereadores e supplt!illt'S na con formidac!c do art. 4A 

Si algum do:=.; vot;iclos 11 ão reuni r o quociente, scrà 
proclnm:alo, para preencher a lisla elos jui1.c ·:: cífcctivos 
da parochin ou a dos supplcntes, o nom~ que reunir maior 
numero ele votos. 

§ 6.0 De ve readores. 

Nestas eleições os eleitores votam igualincnte por pa
roch:as em duas cédttlns contendo, uma tr~ nomes para 
vereadores ela parochia e ou tr:i tre s para :-.11pplc.nlcs. 

A s mcza!- elcitoracs e d e apuração ::iCrão ilS mcsmns 
de que tra ta o § an terior. 

Cl 5) V, o IH. VU. 
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A apuração é feit~ quanto a c.1cla parochia de per si 
Si algum dos votados não reun ir o quociente, o nome 

que obt iver maior 11umcro de votos scr.i prociamado para 
preencher a lista dos trcs vereadores ou li cs supplcntcs 
da pnrochia. 

Ar t. 38. - F icam rcvog.i.das as di spos ições dos arts. 
28, 45 e 64 da lei de 19 de agos to de 1846 11a parte relativa 
ã suspc:,são dos processos cive is . ( 16) 

Secção 7."' - Dispo.siçõe.s pc1iae.t 

Art. 39. - Aqucllc que, não sendo ~leitor ou membro 
da meu\ eleitoral, ent rar ou ten tar entrar no local onde 
5c fizer a eleição, ou q11c sendo ele ito r proceder irregu· 
larmente no mesmo local ou não attcnder ás advcrtencias 
do presidente do neto, retirar-se-á logo ql<C o ore.Iene o 
mesmo presidente, podendo este fazei-o sahir immccliata
mente por meio de quíllCJ,uer guarda poli.:iat ou pessoa do 
povo autol'isada por cscripto. (17) 

O que assim {ôr expulso, nfo podcrâ de novo entrar 
nesse dia no local <la clr.ição, sob pena de ser conservado 
em custodia a té ser conduzido á presença da autoridade 
competen te pnra responde r pelo crjmc p1evisto 110 art. 41. 

(\ Ci) E' c~ecss\\·n e orlgllll'I protcl :iÇou e ch lc11nn, o. fo cuhhtl e, 
r:i u c n lei concedeu ,tos membros ,tn .. <; Jun'.ns de quollí lcoç,lo e mr,n, 
cfcltornc,, de requererem n ,u:;pcn,•ni o do, procC!ó, us "ch·ds •• cm que 
:,!Lo JH1rle.-1. T n! c11ncc~ silo (; 111!\ .~0 111cnlc n ... cn1uco:, e tlc\'cdorcs de 
mó rt:. Do.s tum ns ch lcnnn~ que lhes s.obram crn nusso íórol -
Quanto nos r,roccssos crimes mauté1u-sc 11. dbpos h;ão . vli;cntc, ,,uc 
solulnr. 

(17 ) Os crime, PrCYlslos 110s :\fU . J'J n -12 entendem com ., 
scguro11çn dns mc1.ns C' tios collcglos clc llorncs; os dos nrts . ·18 a. 47 
com 1\ llhcr1l nt.lC' do \'oto: ns do s ;irb. 18 e ~'J c,m1r,rchcndcm 11 
u~11rp:i(tio d ~· ,·otos ou n ínlsldo tie do , ·o tnnlc ; os dm• hrt~. ;;o n ::;11 
nffcclnm :'1 purczn e 1·crt1::,, t1c do cscr ullu lo. Xo:\so Co(l. Crlm., como 
se s flhl.', n :1o <lcílu lu c.•qi rcssomcnlc toes dcllclos, e ui'io {: Ucll u por 
lntcrr,rcl nçúo cstco<lcr n cs.scs cnsos cs pcc!nl.'s olsu1u ns <l e sons u1,. 
~:s~çc~~:d~<:•~~~~11!' r,r~~~l~ci!USsr. :,~~r,rureºtd~º~ t!J~c1~í:

11
ctlco.V~~I: 

portuguczn~, encnntrnm-se lgun.Itn cnle ng 1 lcgl s.lnçl'iu lnsJ eu, rron
CC'U. t bcJi:,,a. 



Reforma eleitoral e porla111et1/ar 265 

O presidente ela meza que abusar desta attribuição 
para impedir um eleitor ele votar, incorre nas penas do a r t. 
100 do Coei. Crim. ( 18) 

Art. 40. - A ninguern ê permittido c1;trar armado no 
cdi fiei o onde se proceder a eleição ou ap uração, ou postar
se :umado junlo a cl!e, sob as penas <le µr isâo por 3 a 8 
dias e multa de ! 0$COO a 30$000. 

S i as a rmas estiverem occultas, as pe:1as serão do
hradas. 

O presidente do acto poderá cf Ccctuar ou rnand,u 
effcctua r a pris:io por um policial ou qualque r do po,•o au
to r isado por cscripto, rcmettendo o crimin,,!.O e levando o 
iacto immc<líatamcnte ao conhcc1mcnto <la autoridade com
petente. (19) 

Art. 4 1. - focorrc nas penas do art. 128 do Co<ligo 
Criminal (20) o que <lesobc<lcccr ás juntas de qualif ica
ção, ás mczas clci toracs, ás mczas e juntas de apu-;ação, e 
aos presiden tes das mesmas, cm acto do cxcrcicio de sua.s 
funcções, ou que não cm11prir ns suas orO::cn~ Jcgacs. 

Art. 42. - Aquellcs qu.~ pra ticarem qualquer dos cri
mes me ncionados nos arts. 103, 104 e 105 do Cod. Crim. 
con tra a s juntas de qual ificnçiio, as mczas e collcgios e\ci~ 
1or.:ics, as mczas e j\lutas de apuração, ou ca tla um dos 
membros tlas <litns mc:z,is e juntas, inco rrtm nas penas que 
o art. 106 do mesmo Cod. applica aos q1.1c commcttercm 

{1 8) A lcghlnçilo belga con1l-m n dlspo ,lçúo dtl 1.• pnr tc dcs\c 
nrt. r cln tlvn no, que mio , :1 0 clcllnrc, . 1.;.• cx lrn.hl!lo d q ld lnsJcin 
de 1Si:l o 1·c~\o do mesmo nrtlgo. 

( 11)) J>roJcclo do Sr. ;\fnri1uez d e S. Vkcni c, nrl. o.•. Accrc! 
ccnt:lmos ns <lnus ulllmos jlcrlo !lno;, c111c parecem 1u::~,s~ rlos, C lm• 
Pu rcmos menor Jl tnn, scg11lm10 n lcl r rnncczn, que nlhis só comrnlu ::>. 
11 de mu lln, scm Prhiio, 110 c11so tl,as nrnms cs\urcm A Yl.~ l:1. 

(:20) l'rlsúo por O <llus n 2 111c1.cs. - O Sr. ~fa rqu rz de S. 
Vicente, uco111 1m11 h ,1mlo n lq:lslnçi, u p01·h1r;uczu , prO{>Üc p:irn :i !Jc<.O • 
bcc.Hcnc lrl u mcsuiu 11c11alltb 1lc {\1r ls ,io tlc l n 3 n1111os ~ Co r te 1111.11111 ) 
q\\c n rtpllcn no l11sulto e Ylolcnc:In, crlultS mullo ni nis gra,·c,. l'n 
r~ce que se deve m1rnlcr n d lspos lçiin d o d l rcllo eow.w1u11, nrl. 128 
e!ll\do llo Cod!go C!'h1.1lo:\l. 
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esses c\clictos a respei to das carn~ras mu nicipacs e cada 
um de seus membros. (21) 

§ Lº Na disposição do a rt. 104 do Coei. Cdm., e na 
quar ta pa rt e das penas ncl lc commina<las, incorrem os que 
tentarem entrar tumu\luarlamcntc no local cm que se pro• 
ceder a eleição ou apuração, com o fon de perturbai-as 
ou impc<lil-as; os que, por qucitâo de idcni.idadc da pessoa 
do votante on outro pretexto, levantare!ll tumulto ou mo
tim, perturbarem com voz.crias as operações clcitoracs, ex, 
citarc111 dcsar<lctn, ou fizc rc1n q11a lqu..:r dcmonstraç;io 
amcaçndorn co 111 o fim de in1 pcdir ou protc:ar a clcii::; 5.o, 
ou viokntar o livre cxcrcicio do direito cki toral. (21) 

§ 2.0 A calmnnia ou injur ia commcttidas cont ra as 
mc1.as e j untas Cc que trata este nrt., ou c.:.<la um de seus 
membros, 110 c.. ... ercicio d:\s suas {uucçõcs ou c111 r;.zão do 
seu oíficio, serão puniUas na fórma dos arls, 231 e 233, 
237 e 238 do Cod. Crim. (23) 

§ 3.0 O prcsiclcntc <la mcza ou junta poderá cUc
tuar ou mandar cffccluar a prisão do q·1 c incorrer nos 
crimes deste ::i.rtigo, rc rn cttcndo-o i1mn~<liatamcnte á auto
ridu<lc competente, co111 a parte do occorriôo. 

(:!L ) 1'nei; crimes s:io: 01,~tnr n reun liio ; en1rnr 1um11\111;nln
mrn1e uo reeluto: t>l1rlg11 r 1wr fo rç11 ou :11m·11ç:,~ n <lellher,n· ·ou dcb;11r 
d e f:1zc\ 0 u 1 n lc1·n11 lnr ou pro!'u~ar a ~~~!'ó:io: usnr de \·\oh,nel:t uu 
nmt•n..:ns conlru ,1 un h1 uer dos 111 c111 ll rus, uu 111nu 1r 1111 s11:1 n1unclu1 
de pnicr ,ltr, ele. r .... sc\ 11rlli;os, 11uc ~ú re!i lU c~teutler ói. nulorltl;itle.~ 
e eolkglos d cllornu, !i1io mn l.~ eom11 leLu~ 11uc u da lei por tu i;uc;i:n 
11uc o Sr. ,\lurc1uo. de S. Y!e~·ulc s~i;ult1 110 ur t. i 0 t\O seu JirolCC III, 
A pcnulhhule rdi\ l'!ll 11ossu Cocl. 111clhu1· gruchrndn sieg1rndo n ~m
Yld,ule ,tos r,1eto5 ; tlrmnls, n pcnn de I n :S 1umn, de r,rl~1i o, a lllm 
de mt11l:1. lcmllr111la tn•lo nc \irc )t11rq11cz, P:irrcc cxel·Mlvu. i\cssu 
11urlt tWS)O Cn,I. ,:, pr..,ferlvc!; cou st•n·c-sc . .-,;11 !d írn11ccm, do11llc 
foi ex1r11hhl:i ll <li:s.11o~ lti\o 1hl 11or1t1guc1.:i, o pe11n tk 111·lsilu ê ~
nic11tc (1 1; U h 1 m!'7. 11 un, unno. 

nr l. f:) }'~,t,1;1t1~1~-~f.~~I~ :~~~t~~o~i~J)}~riie;~~:.ri,~~-~ 11;.;c~Ss~-~~.cn\ç , 
(2:l) O ttrnJcc lo cio Sr. ~ln rr111 c1., nrt. 1 ... , sc~nluil u II lcJ t•or. 

lu&11cit1 , cn11m1l11n n~ 1111:!'mus 111:1tn~ de 1 i• :S nuuos de p rls iio !' 11:u\\n 
con trn o~ que " lta11l lnrcni" 11 s inn.11 :1 uu c111b 11 111 dc seus 1nc111llrus. 
,\huln 11qu l purcec prcícrJ ,·1:1 o d ltclt l) cou,u1um, 11uc sô C.. ltll a 11111l111 r. 
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(24) Art. -1 3. - Aquellcs que, por me:o tlc fal sas no
ticias , boa tos calumniosos ou outros ar tif'.cms (rauc.lulcntos, 
surprccndercLn ou desviarem ,,atos, dete rmina rem ou tenta
rem detcnnim1r 1• 111 ou nrnis eleitores a vol.ir a fa\'or de 
alg11e111 ou a abster-se de vota r, um ou mais portatlorc:- tlc 
act;i,s a c.lcixar ele cumprir as obr igações que esta lei lhes 
impõe, serão punidos com as p cuas <lo art. 100 tio Cod. 
Crim. (2j ) 

Í\Tt. 44. - Aqnc' \cs qnc, no local da dcif.ío ou cm 
qualque r lugar, imped irem os elei tores tlc conmmnicarcrn 
ou tratarem com outi os par.1 accon.larcm no n1dlior modo 
tle exercer o direito clci torn.1, incorrcrn n.is mcsnH1s penas 
<lo art. 100 <lo Co<l . Crim. · 

Art. 45. - Aqucllcs qt1 c, por \'ias de facto, violcncias 
ou amcni.;:as co11tr.1. um clci~or, fa1.cndo .. o rccciar perder 
o cmprcg-o ou soífrcr algu111 d<mmo rm .:u:i pe~soa, fami
lia ou fo rt una, o dctcrnúiarcm a vot:i.r ou abs ter-se de 
votar, in fluirem on tcntarc1n influir sobre seu voto, in
correm n a::; penas do .t rt. 101 <lo Coe!. Criminal. (26) 

Si as vias de ía..:to ou violcnchs (o rem taes que, se
gnnc.lo a lei, mercçnn, pena inaior , impur-:it>Í\ esw.. 

Art. 46. - )J°a d:sposição do art. 101 do Cod. Cri m. 
compn.:hen<lcm-sc lambem a11ue"Jes que houvcrc in datlo, 

(:l-1 ) As 111SIJOJ.lçürs 11ue 5cgucm 1i.111cm n5 ,· lol:içücs 11[1 libc r · 
d:u\e !lo volu. ,\ ~ n1:1h ~ran·~ 11.-~1;1~, )) (l \·1'111, s1io os ,1uc commcllc 111 
o go,·c rnu, seus 11g~·11\<'s e n íorç11 t rnblicn : c11 tende111os ct c,•cr l ndull· 
n., ltn TIL . (':-,pCc lll l - Uu lu (trfrrc ll('1.'.I 1] 0 )lO\'l' l"I IO t tl 11 ÍO\"Ç U pul, llc ll . 

(2.ã ) Esfo é tlb11oslç ii 11 1\11 h •J ít:Hl~r 1.:1, ,.,,L>rn1luihht e :,e rre~· 
~tn 1ntla 11du 1111r1 u s11c1.u t J!l'lu pr0Jcc10 ilu Sr. )!:m1ue1. tl c s. Vlct'nlc 
ni ·t. 10. ,\ 111•llca 11.n.\ u 1h•11nlhl111lt· d o ur t. Wt) 110 (:1111. Crilu . \l<'ln 
scm cl hnu~·" 1los drllclo s. A l t'I f mu rr1.n, a JHll' h1 i:;1n·t:i e o pruJ cc\o 
clliuJ•ls d c,·11111 n ma:.hn u m :10 i!obt·o , 1'\o ,\ un, · 11 11110 dl· 111·h11.o, o 
que ]l11 r cc c 11l'.,pl'OJ)urclo11udo com 11 \lrna tl o nr t . 10 1, 11uc 1111:\s 
cu1nvrrhl·1ulc índ o~ 11 1nl s ~l'tffcs, n ro111pra e ,·c1uh1 tlc ,·nlos, etc. 

(:.!li) ,\ l l'I 1ml'l11;;urin e n proJtrto t!I., 111·L. 11. im11ol'm 11 11c1i:1 
n\.! 3 n 11 no.\ 1lc !)rh1iu, c111ri u111ilo 1111c II l l' I rnwcl•1.n, 1\'onilc rol 
lll'n,la a tu<':,nn1 1!1~110,tç:'10, 11 ll nt ll.1rn h 11111 11 m1u 110 111:i;,,. h1u1111. 
O trhn c tk •111c :,;e Jr:1\l•, nd1n-sr, 11u r~ 1n, ,·frtn nh ut·ult' i:011q1n·hl'U· 
tlh\o ll<J 'l i ' \. 101 tJo Co1l, Crh n. , cuj:,,; \ll'1u1s. nJ nda mais Lr:111 tl !ls 
1pu:. o ,ln \1.'1 í n111cr1.11, CMl'',•111 m1111\l•1, 

C111111irc n, l n'l'U r 111n·, 11110.111· 1h• i,c rn 11trrt•n1 11;1.s 1ll~JloslçU(S 1los 
nr l,. lflO e 10 1 110 Co,I. o,; tr! m rs 11 11c c11irclf lcúmos nos ll rt s. ,J f 11 ,10, 
t•urt'c<'n-nu, 11 111, cnmo no 51' . )l:1 n1 11r;c ,!ti S. \'lcc11le, Jl;n·Ucu lurhur 
O! ínclos a llen \a l'trlos 1h1 lltJcr il :ulc 110 ,·uto. 
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promcttido ou recebido dinhe iro, ou quacsqucr olijectos 
ou valores, .bem como os que tiverem feito ou aceitado a 
of feria ç_n a promessa de empregos publicas ou particula
res, sob a condição que r de dar ou angariar um voto, quer 
de abster-se de votar. (27) 

Art. 47. - Q uando um candidato fôr convencido de 
haver corrompid~~ um ou maic; eleitores, ou violentado o 
seu voto, por qualquer dos meios indicados nos arts. 43 a 
4ó desta lei e 100, 101, 103 a 105 do Cod. Crim., seja 
por si <lircctamcntc, seja por seus agen tes com o seu con
sentimento , além dns penas cm que houver incorrido, se 
lhe abate rão, na vcriiicação de poderes, lai11os votos quan
tos se provar que obteve por esses meios iltegacs e inde
corosos. (28) 

§ Unico. Além disso, ainda que a eleição seja j ul
gada valida, o candidato que incorre r na disposição deste 
a rt igo, ficará inhibi<lo, <luran te a legislatu ra, <lc tomar as· 
sento na camara ou asscmblb p:tra que fô1 eleito. (29) 

(30) Art. 48. - Aquellc que, ten<l_o perdido o direito 
de votar na fó rma da lei, n5o obstante cHectivamente exer
cer esse dire ito, será punido com a pena Jc multa de . 
10$000 a 30$000 (31). 

Art. 49. - Incorrem n.i.s penas do crime de fi nido no 
art. 301 do Cod. Crim.: (32 ) 

(2i) Jt11i;nmos 11tll csl3 tlhpo~!çiío c1u c tcxtualmcnlc tr:i.iucre-
vcmos th lei fr 11 11 cc-in. · 

Qunntlo conuue tUtJo~ 11or n11forlth1de~, o, cri me, do, nrU, 44, 
-15 e -IG s;io p11nltJos nn fórnm tlo :1 r1 . 3.• § 1.• do Tlt. IV. 

(2S) ltl cnl!co. dlspo~lçiio se uchu nn recente ld tn11lc1.a de 

! ~!~o :-i"o ~;~;els! cp c~::do!1
' tl ~C~~t~~I ~r~ri~ r~:s c:c~~l~n ~ r~ 

11
1~ 1

5
~ :: f ~r fc r! 

tlor~
1
~_11 \~º· n clc l(;;o ~cr(, Juli;odn nul111 1 como J>r t s.:~e,·c o ort. 4.• 

{2~) Co111~m tll~po~J ç,io ,emclhnnlc umn lcl lnrJcl'!n tlc 18S~
(JO) Seguem os crime, <lt: u~urp :i çlin tlc Yolo e !nlsldodc do 

,·ot11 nlc. 
1:11) t,cg. po rtu;ucn: r,roJcclo cllndo, nrt. 1-1. 
(J2) L'.sur de noml! ~n ppo.~lo ou mud.'lilo, de /Unlo 011 dls!)n. 

1!\ h·o q,ui mio le11 i1n. l' refrrhno,\ c!>ln ns.slmll hnçfio n e~lnlJclccer 
\1mn t!Jspo:1fç,,o 11ovn e pcnns dlHercn!cs , como ól ln s J"lropo1. o 11· 
IU!itrn1lo 11u lo r do cl1:ulo 1,roJccto, nrt s. 15 e 10. S n rt'dncçiio do~ 1.0 

f~f~~~J; ~e
11~! ~~~~tc:~~,:e~~n~~13ftl~~o 1~,~~~ f 1

1
:~~f~~Zílo ,~e ~:~~ 

pll etúutlc ticu~ cr ime. 
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l.º O que votar, quer em vi rtude ele uma inscripção 
110 alistamento sob falso nome ou falsas qualidades, quer 
att ribu indo· SC fa lsamente os nomes e qJaJ;díldes de um 
eleito r inscripto. 

2.º O que se ap roveitar <lc uma in~cripção mu1tipla 
para votar mais de uma vez, seja no mesmo ou cm diverso 
collcgio. 

Art. 50. - Inco rrem nas penas cio a.rt. l02 do Cod. 
Crim. os membros elas mezas clcitoracs e das mczas e jun· 
tas de npur.i.ção, que: ( 33) 

l.º Accei tarem cédulas sem as fo;·:nalida<lcs lcgacs 
( arts. 13 e 14) , ou contarem votos nullos ; 

2." La nçare m ou consentirem que se Jançcm nomes 
ou nolas incxactos m: fa lsos no ról elos ckítorcs que com· 
parcccr,'l.m e no dos que faltaram, ou ncllcs não lançarem 
nem consentirem que se lancc111 nomes e notas como a lei 
prescreve; 

3.0 In troduzirem ou deixarem introduzir i\\cgahncnte 
cédulas na urna j 

4.0 Subtrahirem, substi tuircm ou acrescenta rem as 
que nclla tiverem sido legalmente introduiitlas, ou consen· 
ti rcn1 que ísso se. faça ; 

5.0 Trocarem na leilura, passarem, transpuzerem, 
ommitt:rern , acrescenta rem ou alterarem os nomes ou os 
qual i{icativos dos votados ; diminuirclll üS votos a uns ou 
ncrcscc11tarem a outros. 

6.0 Viola re m o segre do <lo cscrutinio; 
7.° Falsi ficarem de qu::tl(}l!Cr modo a verdade tl il elci-

1ão. (34) 
A rt. S 1. - Incorrem 11a metade das penas do cit. art. 

102 clo Cod. Crim. os ele itores ou cidadãos que: 

(:13 ) Crime,; coulrn 1\ t1urnn. e \'c-rdnclc do c$crutlnlo. 
( :1 -l) ~~ )els 11111 \c-111 , !rrmcczn e porl11i;ucz11 e o· pru.lcclo cll. no 

;~~·c1:,~; r1C:1:i\~1~~J~lc~t:~,1~~m1!1,;;~~~:~ç~~· crh~~n~~~1~1 ~\ ~~ :Í~tl~'tº1of '';}! 
Cotl. Crl111., cm ,·u (las P~nu mul\o ma h ccvcros cl'uq u<'ll ns leghl11.
ç'3t.ll. 



270 A C Tavarts Basto s 

1.11 F raudulentamente lançarem ou tentarem lançar 
na urna eleitoral ou cofre c]a apuração u,na ou mais cé
dulas ; 

2.0 S ubtrahircm ou tentarem snb trahir da urna ou 
cofre, da meza eleitoral, ou da mcza ou j unt:t de apuração, 
unia ou mais cédulas, documentos ou pa:lds da eleição; 

3." Roubarem, ck struircm, abrirem 11lcg:almc11tc ou 
commcttcrcm qualquer violencia contra a urna, o cofre, 
as cédulas ou os papeis de uma eleição. (35) 

§ l.º Si o crime iôr praticado com violcncia ás pcs
sôas encarregadas da eleii;5o ou da guarda da urna e seus 
papeis, impôr-se-ão mais ,1s penas e11 i que scgumlo a lei 
possa incorrer o del inquente, 

§ 2.0 Si o roubo, destruição, abertura illcgal ou outra 
,,io lcncia cont ra a urna, cofre, cédulas ou papeis da eleição, 
fo rem prali cados pelos encarregados d,, sul guarda ou pelos 
membros das mczas ou juntas, irnpor-sc-ão ao delinquente 
as penas do art. 102 cit. 

J\rt. 52. - Incorrem nas penas do mesmo art 102 do 
Cod. Crim. os que concor rerem para a fotm.içúo e traba
lhos de mc.zas clc:to raes e meias ou j untas de apu ração, 
compostas ou presididas por pcssóas incompetentes, ou cm 
lugar dive rso daquc\lc que estiver legalmente c\esigníldo. 
(36) 

Art. 53. - Os portadores dos proccs:3us elc itoraes que 
forc nt remissas na co11ducção e entrega 9os mcsnlbs pro· 
ccssos pela fórn1a determinada nos arts. 22 e 23 §§ 5.1> e 
6.0 deste 'fi t., incorrerão na multa cie 20~1100 a 100$0C(). 

§ Unice. Si por cu lpa dos portadores os processos 
deitoracs dcix :-i rc m de ser ent regues 110 correio, ou fõrcm 
eutregucs com algun1 vicio ou defeito que or igine contcstz
ções sobre sua legal idade ou authenticida d<:, incorre rão os 
mesmos portadores nas penas ele prisão iJOi oito dias a 
um '""· e multa de 50$000 a 200$000. 

(:15) E:<lrnhld o ,ln r t' ecnle lc l !11stn11 tle ! 8i:.t. 
(9G) Dls11o~h; :io s cmell11111te eontéu1 o projeclo do ito•ocrno, art.. 

10 J ~.o. 
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Art. 54. - Os agentes e administ radores do correio 
negligentes cm cumpri r as obrigações impostas por esta 
le i, ou que impedirem, por qua!qucr fórm;;t , que os eleitores 
c.xcrçam, acerca dos processos cleiloraes, o direito que a 
meSllla lei lhes garante , incorrem na pena d<: suspensão tio 
emprego por seis mezcs a um anno. (37) 

Art. 55. - Os funccional'ios mendon:i.clos no artigo 
precedente que por sua culpa occasion::i.rcm o ext ra,<o de 
todo ou pa.rte de um processo ekitoral ou deixarem que 
nellc se faça algmn damno ou fal sificação, incorrem na 
pena tlc perda tio emprego, além <iaqucl\a:; que lhes forem 
applicaveis pelo Codigo Criminal ou outras disposições 
cm vigor. 

Art. 56. - Incorrem na metade das penas do ar t. 102 
do Codigo Criminal os que romperem, altera rem, i11u tili· 
:arem ou falsificarem os sc\los1 marcas on envo'.ucros dos 
processos elcitoracs; e na tota lidade das mes,nas penas os 
que cxtraviare111 ou subtrahirem, inutitisarem ou falsifi 
carem os mesmos processos. 

§ l.º Serão considerados cun1pliccs os que conscn· 
tiren1 l!m taes [actos. 

§ 2.° Sendo o delinquente íunccio1,ario ,pul.Jlico, in· 
corre no crime dcf initlo no an. 129 § S." e.lo Codigo Cri· 
minai. 

Art. 57. - Esta le i não <lcroga .is ci i::.posiçôcs penacs 
da de 19 tle agoslo de 1846, que não lile forem con
trarias. 

§ l.º As a 11 tori<lades e lunccionarius a quem é im· 
poslrt uma obrigação eleitoral, si a deixarem de cumprir, 
na falta de outra pena, soi frcrão a multa de 50$000 a 
!00$000. ( 38) 

§ 2.0 São applicavci:, :.ios membros das juntas de 
qualiíicnção, das meias e juntas de apur,u; .. lo. 

(:\1) ,\., d lsposlçiie~ 11e11ncs tlc~lc e do nrl. scsvlntc ~do lsual· 
n1cntc u:trnh!dns 1ln rcíc r ldn r,roposln 110 Sr. !1!~110 de V!zc11, 

(38J Lr.1 J10rtuguc1.11; JlroJccto <lo Sr. )l11r11ue;i: de S. \'Jccot~, 
~r tJ . 2,J e 25. 
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!.• as disposições dos arts. 130, 132, 133 e 134 tlo 
Coclig:o Criminal, q ue definem a. peita e o suborno ; 

2.0 as dos arts. 137, 139, 142, 144 ~ 145, que regem 
o excesso ou ü.buso das autoridades, scn<.lf') a pt:na neste:> 
casos, além das do~ mcnc:onacJos arti:;os que ío rc111 ap
plicavcis, multa de 50$000 a IOO~COO. 

3." as dos arts. 152, 154, 155 e 160, que regem a fa lta 
de cxacção no cumprimento dos tkvcrcs ioa1}ond'J-sc a mul
ta con1minada 11 0 :m mcro ante rior. 

1\r t. 58. - O hmccionario, ;mtoric\adc ou membro 
das mczas e j un:as de qoc trata o artig:ú preceden te, que 
commcttcr qualquer dos crimes prcd s t•J5 m.:ss.i lei, além 
<las penas cm <Juc incorrei·, satisfo r.i ao q11e lcs:i. r por sua 
ncção ou omissão, uma indcmoidadc de 100$000 a ..... 
1 :000$000 (39). E' competente para i is:<1.i-a a aulor idadc 
judiciaria que conclcrnna r o dc.Jinqucntc, ci.cvcndo fo:zcl -o 
na mesma sentença. 

{:J!l ) E.\l r:ih ltlo cln h: I !n slu11 1le 1872. !',iio t l.uo itnnnlla 
p :i ra os c-n11U!Llnlu ::1 lenLlos vchn f ru uLlcs de agc111n clcllorau 1i:m 
~,cruJ•n\ os1 



TITULO IV 

DA INTERFERENCJA DO GOVERNO E DA 
FORÇA PUBLICA (!) 

Art. 1.0 - E' prohíbido ao go\'erno na cô:-te e aos 
presidentes nas provinci.i.s , sob as pena; tio crime de ex
cesso ou ab\1So de poder: 

I. Conhecer das qua\iíic,u;õcs, ju!gar ôa sur,. ,·atidadc; 
designar aquc\\a por que se deva procedc>r a uma elci<;iiq 
reconhecer ou negar a alguem o direito a ser qualificada. 
ou a \'Q\a r. 

I!. Conhecer da competcnc:n. dos mcm1.Jros da junt.l 
ela qualificac;ão, ela meza eleitoral, e ela meza ou junta Jc 
apurac;ão, designar os cic.h1clãos que dt!vam servi r taes 
cargos, receber represen tações, emittir opini;io, ainda 
\/ Crbal, ou proferir decisão a tal respeito. 

I JI . Conhecer dos i1,cidcntcs elo processo elei toral, 
cmiltir opinifio, aincl;:i. vcrb;:i.l, ou pro(erir decisão sobre a 
rcgu!aridaclc ou validade do mesmo pro..:<.:!,SO, inquerir ou 
mandar procede r ;i. inqlterito a tal rcs{)C:to, da r commiss5o 
:lo chefe ele policia ou a quem quer que sej~ p.ira assisti r 
á clci<;5o e informar sobre clla, designar dia e lug.tr p.i. ra 
se proceder a lima eleição, suspenclcr o~t m.incla r suspenclcr 
o processo eleitoral, ou designar novo dia ou diverso lugar 
dos marcados por esta le i (2). 
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IV. Declarar a compatibilidade ou rncompatibil iô.adc 
de quacsquer cargos com os de c!ciçflo popula r, ou com 
os <lM juntas de qualificação, mczas cleitorncs, inczas e 
juntas de apuração. 

V. Designar ou fa1.cr designar, altr ra; ou (azcr al· 
tcrar .i.s sédcs elas pa rochias ou 111llnicipios nos lres mczcs 
anteriores a uma eleição. 

VI. Expedir :nstn1cçõcs ou rcg11 lamcnto;; sobre o pro
cesso elei toral ou para execução das leis dcitoraes, ma
teria ela compctcncia dn asscmbléa geral 11a [órn1a do art. 
97 da Const. (3) 

§ Lº Si se pro\'ar que para o trimnpho de um:i. p:ir
cialídaclc concorreu qtialqucr das autoriJaclcs referidas 
neste :\rt'.go por algum (os meios acima inci ic.:i.<los, a eleição 
é nulJa el e pleno direito: e se instaurarfi. v processo de rcs
ponsabiliLade contra o .Jdinquente logo que a eleição fór 
annullada. Si o del inquente fôr minist10 de estado, as 
provas rJo facto e suas circumstancias serão enviadas ao 
secretario da camara dos deputados. 

§ 2.° Fica revogada a rJ'.sposição do àrt . 126 § 1.º da 
lei de 19 de Agosto de 1846 n:t pa rte cm que confere :to 
minis~ro do impcrio e aos presidentes d'! provinda a fa
culdade de impôr mul tas .por omissao 0,1 lram:g:ress5.o da 
le i em materi a eleitoral. 

Art. 2.º - As eleições de vereadores ü.as camaras mu
nici pnes e de j 11i1.cs de paz rnnsidcr;un-se válidas sí contra 
cl k.1s ni nguem rcclanmr <len tro de dez d'.a.:; ckpois de apu
radas, ou si fôr abandonada a recl amação; e só podcth ser 
annulladas por sentença do jui 1. ele direito da comârca, 
coníirmad.t pela relação do c\istricto, para :t qual o juiz 
recorrerá c.i·-officio. 

§ 1 ."' A rccla n,ação scril por meio i.lc acção pro postíl 
den tro de 15 <li.IS depois da apuração e promovida pe las 

(3) l'nr:i rt\'J.'t' as clrcu111scrl11çiks dellorPc,, pto pô r lnstrueçou 
o moúclos 11 hrm d11 r.xecuçii o 1.h:sln 11:1, e coni;oll<lnr os <llspos!ÇÕl.'!I 
St1bSl\ l tfl lr.'i tln ICR]Sln \:iiO 1.1ch1PJ, CHII o orl, 1.,• úo Tlt X UII\Q COU\• 
mlssiio pnrlnn.cu lPr c:1pccJ11l. 
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partes interessadas, pelo promotor publico ou qualquer 
cidadão (4). A estes é íacul tati\'O cm todo caso o recurso 
para a relação do clistricto. 

§ 2.0 A nulli claclc somente será dec;·ctacla no c:iso de 
se da rem irregularidades que viciem tota:mcnte a eleição, 
ou ele faltarem as formalidades substancial!s da lei. 

§ 3.0 O j uiz de direito profcri rit a sentença dentro 
de um mez depois de intcn:ada a ncçf10. 

§ 4.º Os recursos ,•oluntarios serão ir:tcrpostos pelas 
partes dentro de cinco dias, dc\·cn<lo o j•liz de direito mo~ 
tiv.i.r o seu despacho de ntro dos clcz segui ntes. 

§ 5.0 K'o seguimento, .i.prcscmaç:io e ju;gnmento dos 
mesmos recursos obser·,·ar-sc-flO a fórma e os prazos dos 
recursos-crimes. 

§ 6.0 O julgamento será cm audi:::ncia que previa
mente an nunclará o presidente do tr ibunal µor cdilaes pu
blicados no dia.rio de maior c:ircul::t)âo. 

§ 7.0 O tribunal ouvirá as pa.rtcs interessadas, ou 
seus procuradores , cm debate oral. O procurador da corôa 
reprcsentar;í o promotor publico quando fõr este o re
corrente. 

§ S.0 Si a sentença do juiz <le diNito não fôr pro
ferida dentro do prí\zO do § 3. 0, entende-se ap prova<la a 
eleição. Considera-se confirmada a mesma sen tença si ~ 
relação não houver torn:vlo conhecimento do recurso até 
o 1.0 de janeiro elo anno scgnintc, 

§ 9.° Fio. revogada a di$posição tio art. 118 da Jel 
de 19 de agos to de 1846. (S) 

Art. 3.0 ~ O ininistro de estado. o presidente de pro· 
vincia, os prelí\r\os e mais autoridadc3 cccic~iast:Cas, os 
commandí\ntcs de armas, e o~ sec retario.>, ofíiciacs de ga
ginctc e ílj udantcs ele ordens desses funcc ionarios ; os cl1e-

(·l i E) IO 1\l sposlç1,o e ll ltlfo do 11rllgo 11chn..'Tl-sc no projtcto 
d o Centro l.lbcrn!. Accr~c<mlcl - e pelo pro1notor - por ser JU)tO 
• conven ien te 11uc 11 odm lnlslrnti•o pos~n provocnr, pelo org11o do m1-
nlstcrlo p 11 h llco , n tlccbiio doJ lrlbnnucs, 

PJ E' o <1uc conC..- r c no s:ovcrno e aos r,rc!i\!ICn \c i ti fllculU11tl1 
1\e eunheeercm e J11l11u rcu1 ,,h,- clc!çôcs de vcrci:idoru e JulU!J de p!1.l . 
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fcs de repartiç:ão geral ou provinciill; os chefes ele po1icia, 
seus <lclcga<los, subdelegados e inspcctorcs <lc quarti:i rão; 
os encarregados <lo recrutamento; os commandantcs de 
corpos, partes de corpos ou companhias de qualque r força, 
inclusive a gua rda na.ciona\ e pol icia civ tl; os inspcctorcs, 
chefes ou comm:rndan tcs de arscnacs, capit.i nias de por ias, 
estabelecimentos ou offic inas do E stado; e os immc<liatos 
ou substitutos cm exercício das autoridades ac ima designa· 
das, não poderão, (6) 

I. Solicitar, fazer soli ci tar ou angan:u, verbalmente 
ou por csc ripto, votos para dciçõcs que se cf !cctuarem na 
ârca da sua jurisdicção, ou na provinc ia C'n que se rvirem, 
ou por qualque r fó rma tentar µcrsuaJi r ou fazer persuadir 
os t:lcitorcs a que se abstcuham de votar, a que votem ou 
deixem ele votar cm certo ou clcterminal,lo sentido (7), 
ainda que sem usar de promessas de recompensa ou de 
ameaças de algum mal. 

II. Expedir ou faz er expedi r cartas ou circulares de 
c.111didatos, ou de outrem rccommcncla1: tlo candidaturas , 
seja por via particular ou pelo mrrcio ou outro qualquer 
modo. 

III. Celebrar na rcsiclcncia official ou particular, fa. 
zer celebrar cm qualquer parte, ou assistir a clubs elci· 
toraes. 

IV. Dcmorar·sc no local ele um coii.::gio, sendo ncl!e 
elei tor, além do rcstricto tempo preciso para entregar sua 
cédula, ou clcpois de se r rcccbiela; assist ir á eleição ;cm 
outro onde não estive:- quali ficado, sem ser á requisiÇão 
da autoridade competente, ou ahi pcrmanrccr elcpois que 
fôr dispensada a sua. .p resença. 

(G) fui cirl. d c(lne e pu ne n lnlcrvcnç,in dlrccl:i . 
(i) I!slc pnr:igrupho co rrt , pondc no nrl. 153 dn propo,t.\ ci o 

Sr. Dbrio de Vl u11. A cHlllsul:i rl11nl r:irccc· nic e5~cnclnl: o crime 
q u e nq11l 5e <l cflnc • .! o dn slmplc, ~o llcllntüo tlc ,·oto~, n cnbnlu em· 
boro sem corr UP(iLo, ,·lolcnclu 011 nmcnçnJ . A llv po!hc, c do Brl. 101 
do CotJ. Crlm, t ou lrH, Is to t: a cabal n com Proni css :i tle recom
pcu~n 011 nmc:1çu de ulji:um m nl, fJ UC é u1 nl!t gr ... ,·c, e merece runlnr 
pena, corno ullan\c k csLabcl tec {§ 1.•, sciund , parlt). 
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V . Comparecer perante a mcza eleitoral ou concor rer 
a uma eleição com seus subor<linados ou á fren te <lcllcs, e 
ass istir á votação <lestes. 

VI. Distribui r ou f.l zc r distribui r cédulas, inspcccio
nar ou tentar ler as cédu las <lc outros eleitores. 

VII. Avisar ou m.lndar avisar eleitores para vot.lrcm, 

condll7.ir ou fazer condllzir eleitores ao iocat da eleição 
para da rem o scu voto. (8) 

VII I. Fnzer um ou mais eleitores sahir do seu domi
cil io ou permanecer f6ra dcllc, sob qualquer pretexto e 
ainda mes1no a titulo de serviço puhEco, li') din da eleição 
!! nos oito dias an te riores ou posteriores a ella i c:xcepto si 
o eleitor fôr funcdonario subordinado .i. autor idade que 
dér a ordem, a bem do serviço publico, e este fàr urgente 
e como tal comprovado, não podendo o cicitor ser substi
tuido por outrc111. (9) 

§ 1.0 O contraventor <lestas disposições incorre na 
.perda do emprego e multa de 100$COO a 1 :000$000. 

Si usar ele promessas de recompensa t: ameaças de al
gum mal , de violencias contra o elei tor ou pessoa de sua 
familia, ou servir-se de qualque r <los meio s indicados no:; 
arts. 44, 45 e 46 elo Tit. III, incorre nas p~n.i.s do art. 101 
<lo Cod. Cr im., além das comminadas contra as violcncias 
que por lei consti tu ircm cri1ne especial. 

§ 2.0 E' milln de pleno direito a eleição cm que vo· 
tarem eleitores conduzidos ou reunidos por seus super:orcs 
ou pelas pessoas cm cuja dependc11cia se acha rem (§§ V e 
VII sHpra) , si o numero ele votos influi r no rcsultadc. 
A mesma disposiç~o é applicavcl á ele iç:io cm que um ou 
mais eleitores deixarem de votar por serem desviados ou 
constrangidos na fo r111 a elo § VIII deste arti;;o. 

(8J hl enllen dbposlçüo contém o nrt. 13 de 11m fi o, pr0Jecto1 
~~re;;~~1.los no scu:ido 11elo Sr. :>Jurc1uez. d e S. Ykenle e lU 20 de mw lo 

(O) Corrcs11onde 1;10 ur l. 11 ú o projccto wc.11c!o11ado D!I pru . .
llenlc 1101:i.. 



278 A. C, Tava r e.r B a s t o.r 

t\rt. 4.0 
- E' igualmente prohibido ás autoridades 

civis ou militares mencionadas no art. anterior, e sob as 
mesmas penas ncllc declarad::i.s: ( 10) 

I. Faze r arrumação de fo rças, ain da que ele policia, 
na cidade ou vi lla onde se celebrar uma clc:ç5.o, dnrantc 
esta e nas t rcs di:i.s ant~rio rcs e posteriores, cxccpto no 
caso do § 7.0. 

Il Augmentar destacamentos de força policia\, de 
linha ou guarda nacional, ou enviar novos parn a cidade 
ou villa onde hom·cr de cclebrnr-se uma clc:ção, seja du
rante o processo eleitora\, seja no decurso dos dous mczcs 
rmtcriorcs; C.."-Ccpto igualmente no caso Jo § 7.0. 

III. Empregar na pol:cia das localidades, ou fornecer 
as a11 toric.ladcs que a requisi tarem, durnutc o processo elei
toral, a força dos corpos do exercito 0,1 ~rn~:ida, sn.lva a 
disposição do § 7.0• 

IV. Rcrnettc r, exccpto tambcm na hypothcse do mes
mo §, anuas ou mu nições para os dcstaca111enlos ou corpos 
de guarnição d:i. ciciade ou vil!a onde se c.clcbrn.r eleição, 
no decu rso de dous mezcs n.nteriores a esta. ( 11) 

V. Mandar ou C'onsentir C}llC qualql:..:r força elo seu 
commando ou á sun di sposição, a:nela m:smo a de policia 
urbana, se aproxime, estacione ou entre armada no celi[ icio 
onde se celebrar eleição e se proceder i sua apuraç5o, ou 
na prnçn. e ruas imrncdiatamente aeljacõ3n tcs ; excepto â 
requisição elo presidente do acto. (12) 

§ 1.0 O presidente da meza eleitoral, da mez.a· ou 
junta de apur::i.ção, poderá requisitar a presença d;"t fo rça 

(10) A1s11m ,lr, s netos protdb ldo.! ne:,, te e no ~q;,u lnle n r1l,10 .! 
eo11 ,\lhw1n lu1c rvtn,;ilo 111rec ln : ou h·oj, pon!m , niio lllt!IO!'> fu nc~I05 
e l11tlceor1'1SOS, süo 1nclo5 au:t illnrcs dn co111pr<'ssllo dns :1rn1t.!. 

( l l) Dtst~ ur,cdltnk :.ln.;11111 r, co111n melo de ln\lm hlnçllo, 5et
Tlrnm,se O! prcr;lct cntcs de 11 \euinos t1rovl11 clns nu, vcspcro,i dus elcl· 
çúc!I de l 80S e 18i:?. 

(12 ) Conh!m 1Hs1ioslç!lo scmcl h on tc II lei 11or1ui;:uu11, t o proJcd o 
tlu Sr. )tD.r11uci de s. \'lccu1c, u r\. u.• 



l~r.fon110 rleitoral tt parla,ncn~ar 279 

sómente depois de consti tuida a mcza oll junt.i, no caso 
de desordem que não possa reprimi r de out ro 111odo. (13) 

§ 2.º Incorre nas penas de pris5o por dous a seis 
mez:cs e multa de 100$000 a 1 :000$000, o presidente que 
requisitar iorça fóra do caso ind icado no § 1.0. 

§ 3,0 Nas mesmas penas incorre a nu íoricladc civil 
ou militar, po r cu ja ordcn1 ou consentin1e~1to alguma fon;a 
armada apresentar-se no local ou nas pr,1ças e mas aclja
ccntes ao loc:il anele se proceder [l clciç:lO ou apuraç5o, 
sem previa requ isição do prcsiclcntc do nc~o , ou que prestar 
forç.1 requisitadn ;mies de se ~oJ\st itui r a mcza ou junta, 
ou que a recusar quandn dcvidaincnte rcqu.'sití'lda. 

§ 4.0 Dispensada pelo presidente a foiça. requisitada, 
clla se recolherá immc<liatamentc ao seu 411nrtcl ou posto. 
O co111nnndante ou autori <lacle que não cumpr ir ou não 
fü.er a.1mpri r a or<lcm ele retirada, incorre nas penas do 
§ 2.•. 

§ 5.0 Apparecen <lo a força armada 110 \ocnl cm que 
SI! pror.cder a eleição ou apuração, e nn p:-,i,ça ou ruas im
me<li ntamcnte t\djacentes, sem ser ã rcq :1isição elo presi
dente, suspendcr-sc-5.o os actos eleltorae,; ou a apuração, 
1..•111 que só poderá proscguir-se meia hora depois de reti ra t· 
a força. 

§ 6 .0 . Durante o pmccsso eleitoral e no Uia imme~ 
diatamcnte anterio r e no subsequc.11tc, a fo rça que hou\'Cr 
cm uma parochia se conservará aquartelada no ediíicio a 
isso dcsLnado, de anele s.1hirão só,ncn te as patrulhns para 
o serviço ordi1lario da po!ici ;i. das ruas e praças. A au to
ridade civil ou militar que de lcrminar Oll consentir o con
trario, incorre n:i. s penas do § 2.0 • (14) 

(1 3) Quem nlio conhece o es1rn1ni;cmn de nm:inhcccrc,n ti rcv! u
mi:: n tc i:: crr:alri, 11s mn lrl 1.1·:, e n~ ~,1~:is tlc 1·e1111hio uo~ collcglos clc l
tornn? E' es1c o melo de ror,; o. r os ru)vers:irlos u :1l>stcrcm-:.c ou o 
rccorrc rrn, n., 1hl!J l \cnlns. 

( HJ ,\. lcgl~lnçUo po rtugucr.n, desde o dtcrelo 1le 1s,;2, eo11slgn:r 
,lhr,osl(Uc, qund lt t~nllc:i:(. O Sr. Disp o de '\'!7.CI\ rtfln.1o.J u.zln Ul' :IS 
tulu \orcs :rru .. 1t1o:11dns no, 11rb. 10 e 15,1 d:1 $UO prorostn, 



iao A. C. Tava re J Bas t os 

§ 7.0 Nas disposições dos numeros I a IV e do § 6 
<leste art igo n5.o se comprchendcm as hypothcses dos arts. 
179 § 35 <la Const. e li § 8.' <lo Acto AJ<licional (15) 

Art. 5.0 
- Nos quinze dias a:1teriorcs e. trcs poste

riores a uma eleição, é prohibido, sob :is penas do ar t. 3.0 

§ !.º: 
I. Expedi r mandados de busca, ap?rchensão ou pr i

são, e proceder á bmca1 appn.:hcnsã.o ou prisfio ; cxcepto 
sómente, quanto á prisão, no caso de flagra nte dc li cto, ou 
si o rêa j i cslivcr sentenciar.lo por crime inafi ançavel. 

II. Instaur:1r novos s1.rn1mcu ios de fo rmação de culpa 
ou outros processos crimin;,.cs . Os iniciados anteriormente 
ficam suspensos durante o mesmo periodo. 

Ar t. 6.º. - No ;rnno cm que se houver de proceder ás 
ele ições geracs, e, no caso de dissolução da canmra dos 
deputados, desde a data do respectivo dc;:rcto até á aber
tura da asscmbléa geral, não poderão o governo e os presi
dentes de provincin exercer as seguintes attr:buiçõcs rcla
t ivamc11tc á g uarda nacional , emquanto :i•Jbsis tir esta ins 
tituição: 

I. P reencher as vagas existentes ou que occorrcrem. 
II. S uspender ou demittir e reintegra r officiacs de 

qualquer classe ou cathegoria. 

III. Conceder reformas de postos, ou postos hona· 
rarios. 

IV. Cre.ir, dividir ou suppr imir co ,·pos e secções de 
corpos, ou commandos superio res. 

§ Unico. O contraven tor incor re n:..s penas do ar t. 
3.º § !.º. 

Art. 7.0 - No decurso de seis me~c5 anter io res a elei
ções gcraes a té á apuração final, igualmeute 11ão poderão 
o governo e os presidentes de provinc;a, sob ·as penas do 
art. 3.0 § l.0 : 

( 15 ) Que nutorls:im n suspcnslto tb~ ,:nr.in l lns, medhln ext ra
ortlln:i r la e <la n in lo r 1,rovldntlc, on 1pu1I se ,levem vc r lfk ;1r n~ co n• 
dlçõc, e ol>sen•11. r cslrlclluncnlo u, íorwolltlntlc, d 11 lcl consllluc lonlll . 
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r.0 Suspender as camaras municipacs, ou um ou 
mais ve readores. (16) 

2.0 Demittir, suspender , remover ou aposentar os 
seguintes funccioiiarios: (17) 

I. Promotores publicos; 
II , lnspcctorcs de thcsouraria de fazenda geral ou 

p rovincial ; 
II I. P rocuradores íiscaes; 
IV. Collcctorcs e cscri\'5.Cs de collec~oria; 
V. Professores publicas; 
VI. Admini stradores e agentes <lo correio; 
VIL Cnpitãcs de portos; 
VIII. Inspcctorcs de arscnacs e dírcctorcs de cstabe

lcc.ímentos do Estado. 
Ar t. S.0 - Durante tres n1czcs antcri'ltcs ás eleições 

gcracs, ou desde a <lata do decreto que tfüsolver a cama ra 
dos de putados, até á apuração final cm ambos os casos, 
só poderão ser nomeados ou dcmiltidos os seguin tes fun
cc;onnrios publ icas : {18) 

I. P residentes de provincia; 
II . O 1.0 \•ice -presidente de cada provmcia; 
III. Commandantcs de armas; 
IV. Chefes de policia; 
V. "Delegados e subdelegados cf{cc tivos; 
VI. Conunanc.lantcs de corpos e de companhias de 

policia; 
VlI. Di rcctorcs geraes cjas sccrcta,las de estado, e 

o ff iciacs de gabinete; 
VIII. Secreta rias do governo e officiacs de gabinete 

dos presidentes ; 

( IG) As crimnr1,, tnu nlclp11c, , n q11cm c~ln !tl con fere n, Jm. 
porlanlts í nc11!1h11 lcs de cks•· r " ' 111cins clcllorne, , us 111cws t ju ntn, 
dt nf"mrn(,1o (TIi. 111), d c\•c1 11 de ~c r rcsgunrdn ll ns do 11rl>Jtrlo do Ro· 
, ·~ruo. Unjc, 5(1 porq 11c l hes lnc1101 l., c :111urnr 11s clclNt:1 de dls t rluo, 
solll'c ctlnJ ,e c:,;:crcc111, com :1 m aio r lwp utllckl11, 11s n111h tor~u 
'll lol c11d"' · 

( 171 V, Q " ln t ro,lucç11o", 1 llt. 
(t~) V. o " lutruducç,io", : UI. 
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I X. Commallth'.l. ntcs cm chefe do exercito ou da ar
mada, ou das suas dh·isõcs , prnç:is de guc:-r;\ e fortalezas ; 

X. Emprcgndos <lo corpo diplomatico e consular. (19) 
§ Unico. O co11travc11tor desta di sp,,!>ição incorre nas 

penas do art. 3.0 § l.". 
Art. 9.0 

- No anno cm que se houver de proceder a 
eleições gemes, e, no caso de dissoluçãv da camara dos 
depu tados, desde a data do respectivo di:.creto, nilO serão 
crcados, s11 ppriniidos, .anncxados, dividi(bS 0 11 por qual
que r fó:ma alterados, distr:ctos eleito racs, coman:as, ter
mos, nmnicipios e parochias. 

As !eis e actos pub\icatlos dentro ~esse~ prazos se 
consideram suspen:ios até concluir-se o µme.essa da apu· 
ração. 

Art. lO. - Emquanto subsist irem a.5, leis <lo recruta
mento e da guarda nacional, nos 60 dias an teriores e nos 
60 posterio res a urna clciç5o, suspenúcm-sc em toúo o im
pcrio, sendo as eleições gcracs, ou no re :;p(:ctivo districto 
sendo parci:i.es: 

I . O rec rutamento. (20) 
II. A designação de guardas naciouacs, o destaca

mento de corpos ou secções de corpos c.lil g-uarcla nacional, 
e qualquer serviço da mcs111a força. 

(U) /\. llml1oç1io p ropost11. niio é umll u cc:nt rk lt!ode; o Sr . 
Dl !';(JO <lc \'l~u. no seu Ji'I cltl\llo )l roJecto, <l lsp11nln1 d scs11lnlc: 
"Arl. 150. - Nos qul111.c d ln, (llt l! prccc1lc rcm o <l11 clc!ç:\o, ulo 
"polltr!i. fnur-sc, d entro Ü:'1 órcn <ln c:!rcumscrJp tüO tm QUC se fi zer 
"n ch: lçiio, 11on1cnç:io, .Jc111hsi,o, lrna,fcrc11 c!u uu sus1H'IIMiU de 1iunl· 
"(J\IC: r cmp regmJu pul.ollco, d e fJUal11ucr onkm ou cuthci;orln 11uc ,1rj n, 
"n ln1ln 111csmo qnc nlp;mnu lei o tkler111lnc. ~mh pc1rn tlc h1 to rrc r 
" n 11u\orld111tc que {lnillcnr nlgum do, rcíc:r l<los nctus, na mult:1 de 
"1 006 n t :000$ e !iu ~rcn ~,io 1Lc tll rc llos Jrnlltl ros ro1· dou~ unnos". 
E:,:ccplmw ,i, 11orén1, o c:n:\O ,lc se c,•un r 1irc:J11l1.n f;rl\\'" r,nrn o scr
vl(o 1whl!co, no 11 11n l d c, ·ln o i;ove rno ,! ar co111n MI pu rlnmcnlu <lo, 
moll\'US 1111c o íor~nrn m n !11írin1tl r uriuell:i rrJ:r11. :,,:i,o co11tc11111h1mo.\ 
cs ln c:,;ecpçi,o, r,on1ue, (H1 rn lmJicU lt o url.,l lr lo e eo n d\lnr O.\ nccc,
:'iltl n1lc!'I rt:ll'~ 110 :'iCt\'l(n p ubl!co, i lcl xti1110, no p;o,·cr tm e oos 1wcsl
t.1 cnlc:'i n ll bcnln<l c 11rr c l.~n r,11rn nonic:,rcn1 e ,l,mlttlrcni os n;cn lU 
ru uls 1ll rr clos e l11fllspc11 ~n \·('1 ~ ó u1h11h1bl rnç 1io. 

(201 P..i ln Jl1 l· dlspusJçüa ,• Jrcutc. 11,cs,no 11 0 cn~o t.lc e!clti•o ih: 
vcrcn!loru e J1117.c,1 <lc 11111. . ts;in\lnmo, o.~ 1!011~ 11roio,1 d n lnlcr.J lcç olo 
p o r m nlor so um tl :i . 
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§ l.º E xccp~u<He, quanto â guan{a nadon~l. uni
camente o destacamento de corpos no ca~o de guerra ex
terna. (21) 

§ 2.º. A autoridade ci\'il ou militar ':{~e infring ir esta 
di sposição incorre nas penas do art. 4." § 2.!J. 

An. 11. - Fica desde já abol:da ::. ~ua1.r icula da gente 
do mar e das embarcações, de que tratam os ar ts. 6,0 § 
3.0 e 8.0 <lo regulamento n. 447 de 19 :Jc maio de 1846; 
e revogados os arts. 59 a 90 e 11 1 elo cit. regul. (22) 

Art. 12. - Conclui<la uma clcic;ão, o juiz de dircit•J 
tomarft conhccimc11to Jc queixas Oll d c:i:.nc:ias dos actos 
prnticndos por autoridades de qualquer cri~hcgoria cm con
tn1\'e nção desta lei; proccdcrâ â formaç5.u ja culpa das que 
não ti\'crcm pri vikg:o de fóro, e runCltcrá :í. cnmara dos 
depu tados e aos tribunacs compctcn tc:!i, co1;1 o depoimento 
de testemunhas e doclmtcntos aprese ntaJ1.,s, as queixas e 
denuncias con tra os íunccionarios que pc, tcnccrcm a su
perior alçada. 

§ 1.º Si no decurso do processo clcito1a l ou <la apu· 
ração, o juiz de ciireiLo recebe r qu:!ixa ou •.knunci:1 de haver 
uma autoridade, de qualqner cathegor;a, c~m.utcltido a lr;u m 
dos crimes prcvi slos nesta lei, to111ará o3 csclnrccimcnto5 
de urgcncia in<lcclinavel, e, couchiida a apuraç5o, procc
dc rft á {onnução da culp~. ou nos termos d3 disposição an· 
tcccdentc. 

( :1.1) A rcccn!<: t>ro1111s ln 110 sovemo p 11 rn n reformn d n íunc,tn 
lei de l!l 1lt sctcuitiro dt: 15~0 n11~11os 11 roh1 bc , du r:illl c tlous mc"lc, 
nn lcs e l.lou, dc11uls 1lus cJdçUcs, ns re\'ls tns de móstrn e ~·xercld oi 
d:1 ijunrdn nnclun:i l ; e j usto, 1ion:u1, !iiU~\l~tldcr d urnulc o m1ismo 
lll'rlotln tln l ntc nlleçU.o du 1·ccrutu>11c11lo, todo o scn·lçu ord lnnr !o e 
e o de dc~ll1cnu1cnlo, cxc~11to un!cnmeu1c o 1lcslnco111cuto d e c1ir11os 
no co:.o dc i;uu m cx1cnrn, A 1,ro11os\ 11 elo i;o,·cruo, coino se s:ibc, 
sujclln u. i;:mir<lu nnc!on nl, d11 111csma fónm1 •1uc hoje, " o r l,ilr!o 
1\os no1oh lros, d<>s prc51tlen tc.~ e <1 1i 11unt ,1 ut r n111orhl:id t \>oltdn l. no 
scn·lto c111 loclos os tMo!'i 11" lt\ tlc 16;-.0, - f;Ll t'r rn C)o: l~nrn, 1·cl,(;i\ Jl i10, 
scd lçi,o, ln sunt1ç:lo, - Sem no mcno~ prol111.lll·o n us nspcru" 1lr,:1 
cl t1çücs ou l c;:o dt'[>Ols tld lus. f; llccr~~cc <JL•~ n MUnnl:i ,,nclonnl 1h1s 
f ro nlclrn~ cnulluur, ~oh o rcs lmcu C.'(Ct' l>clonro\ ou 011ks mlll!nr. ' r11c1 
!ii,Jo n~ rdor111n :e. co11Jcr,· • 1lo r C1 Sl 

(22) Snhc·~c q ue ro hucrlpçiio m :1 rlt lmn 11üc n!ll'! 111iios do go
,-crao, pnr l11tc ,·111ctllo do~ cn11lhics tH 1•o r tos , os 1110:!01 ele com11rl1nl r 
o voto dns 1101m\nçüo\ 11111 r lthu11s , nlém du Pt'tJ\lclosn l11 fl11c11cio que 
u se rrghnc11 d e tutc!lo c:u:rcc subrc n., Industriai nnv:iu. 
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§ 2.• Nos casos da segunda parte <leste artigo a ca
mar:1 dos deputados, ou o tribunal comrc{ente, mandará 
logo ouvir o accus:1do, e proseguiri no.> mais termos do 
processo de rcsponsabil id,1dc. 

Art. 13. - Nos processos por crime de respo nsabili
daclc, se ja de empregados privilegiados ou não, perante 
qualque r juiz ou tribunal, se de.vem cumprir as seguintes 
disposições: (23) 

.º Dar-se-á. vista a qualque r cidadão que o reque ira 
para ajunta r clocumcntos ou dizer a respei to. 

2." OHici.i.riío sempre o promotor publico ou o pro
curador da corôa. 

3.0 A fonnação ela cu lpa e o juigamento será nas 
casas de au<liencia do juiz, e nunc.i. na sua rcsidcncia par
ticular. 

4.0 Obscrvnr-se-ão as fonna licladc;; do processo pc· 
r.?nte o jury quan to i accusação e defesa, e á admissão dos 
procuradores e espectadores. 

5.0 Os dchMcs entre as pa.rtcs ou "cus procuradores 
se rão cm dia e hor.1 prc .. ·iamcnte annunciados por cditaes 
e pelo dinrio de maior circulação, si houve r no lugar , in ti4 

madas as partes. 
6.0 A sente nça será pro feri da pelo juiz ou tribunal 

na mesma audiencia clcpo:s dos debates. 

7.ª Elia conterá os Íu\ldamcnttJS da decisão, e, si o 
t ribunal [ôr coltcctivo, o voto de cada jiliz. 

8.0 Do despacho de não-pronuncia proferido pelo 
juiz de direito haverá sempre recurso c.i·-oíficio. 

9.0 As decisões elo j ui·1.o collcctivo, no processo pri
maria ou no plenario, qua ndo defin itiva'.., serão tomadas 
pelo voto de todos os julgadores presente$. 

(23) E,,;\ns praV ldtnclns ltn1lt111 11 nl,ollr o qu nsl niysterlo e 
lmr,c,ll r II s ur r,r('7.a com c111e uct uul u•cn lc se 1, roc('ssn111 os crl1llt'S 1lc 
rcs11on~11 lllllc.l1u.lc, irnl, lrn hhulo-os 4 sn l\l l11r ln~11ccç,io do p ublico. A~ 
1.kll hcrnçücs e.lo~ J11 l1.c~ cm tncs 11ss11mplos 11u11cn po1lcm ser lntll!
fcrcm 1cs A soclcdntlc: l: mister, 11ort:11110, q ue a processo se fnçn , 
a scolcuç:i 5t proflrn "coram popul o", co m n m11lor solconidadc. 
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Art, 14. - O direito de queixa ou denuncia. pelos 
crimes de que tratam este T itulo e os prc ... cdentes, pres
creve denuo ele um ;inno. (24) 

Art 15. - Os processos por tacs crimes não suspen
de m as 011c rações clcitor;ics, nem a co11dc111:1ação elo delin
quente induz a nullidadc do actv eleitoral cm que se dér 
o crime (25), exccpto nos casos expressos nesta lei, ou 
concorrendo circurnstancias c1uc, a juizo do tribunal con1-
pl!tcn1c, invalidem a dc1ção, 

A rt. lG. - o., mesmos crimes podem ser pcrscguiUos 
pelo qnci."oso, por qu.ilqucr eleitor, pelo p1omator 1mblico, 
ou procurador da corôa, si os procc~sos não íorcrn 1mtau
rados cx-officio na fórm.i. dc~ta lei. 

§ l.º Si os dclinqucnt~s 11áo ti\"c,cm p.i\ilcgia de 
fôro, o processo será i11 tcntado pcrn11tc o juiz de direito 
da comarca com recurso para a rclaçii.o. 

§ 2.0 O queixoso, qua lquer c\c,tor ou os membros 
das n1ezas de quaiiíicaçào e clc ito!'acs, c os elas rnczas e 
juntas de apuração, podem requerer ao promotor publico, 
ou ao procurador: da corôa, que pcrsrga os iudiciauos, mi
nist rando os precisos csclarecmicntos. O p1ornotor ou pro
curador da corôa devem passar recibo JJ. pcuçao e dar a 
respt:.ctiva denuncia dentro de 8 dias; soo pena de multa 
de lOO~O a 300~0. 

Art. 17. - A suspcmão por acto <lu gO\·erno ou a 
pronuncia, posto que sustentada, cm crime;. de rcsponsabl· 
lióade, não impede que os ju:ics de dirc1i.o, jmzts muni
cipacs, juízes ele paz1 vereadores e seerctallú!:1 cias canwras 
municipacs, membros das juntas àc quai111c.:.ção, e das 
meias clcitoraes e juntas de apuração, ~k1 i.orcs, tabclliãcs 
e escrivães, exerçau1 as funcções c1uc por esta !ci e d1~po
siçõcs cm vigor lhes siio commctt1das. 

(~·1) 1'1·0Jcclo do Sr. Mo.r1uu, tlc s. \'kcnlc, nr l, '..!:?. l'dn lei 
fr1111cl..:1,1, os H IC )IILOS crl1nC) 11rc:,crc,c111 <.lculro <.Jc J 111i:.tcs, e 11cln 
po1·lug11l"l.l.l <.Jcnlro 1Lc 1,ch, pr1u.us Llcmn~tn<.lu curtus. 

t :![;.J AI! :i1.1ut rc1,1ro<.Jui.lwo9 <.J1wosl(ó::s <.l11 lcl uorluGuc:w e do 
ProJcc\o cll."lt.lo. 
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A mesma disposiç:lo é appliciwcl :i i~ronuncia cm cri· 
mcs parlicularcs, de que. os re fe ridos fonu. mnJ rios e cida· 
:!fios tcnha lll sido accusados nos trcs mczcs anterio re s á 
épc,ca cm que dcvan1 exercer as ditas { uncçúcs. 

Com as rcstricçõcs des te a rtigo dc.·1.:. :.cr cntcml :da a 
d isposiç:"10 do art. 29 da kí n. 2.033 de 20 de Setembro 
de IS71. (26) 

{:!G) Saltitar provhlcnc\11, lnc\u !d :-. 110 pro}rclo do i;o,·t'rno. 
Q rl, 1:1 .. 



TITULO V 

DA VERIFICAÇÃO DE PODERES (1) 

Art. L". - Quamlo vinte ou mais clcilores denuncia 
rem :i irrcgulari<latlc ou uu'.li<ladc <lc: uma c:cição de sc
na<lor, <lcputa<lo ou membro da asscu1bléa provincial, as
signan<lo a dcmrnc:a, a cleiçlio se reputa rá duvi<losa. 

§ 1.0 A cama ra ou asscnibléa provi:~cial, a que per
tencer a eleição <luvidosa, CH\' iarii. as a~:~as rcspcctiv.1s e 
a denuncia ao tribun.il constituido nn fó rma do§ seguinte. 

§ 2.0 Na ultima sessão <lc cada leg-Gi:t~ur::i, a camar::i. 
ctos dcputa<los e a dos senadores, cm asscmil!éa geral, ele: 
gcrão cinco jui1.cs <l'cntrc os membros <lo Suprc1no Tri
bunal de Justiça e elos dcscmbarga<lorcs <la Relação ela 
Cõn c para julgarem as eleições dcnuncl;\C]as no decurso 
lia lcgislaturil segui11le. 

Cad íl assembléa provincial, na ultima sessão da lcgis
laturil igualmente, elegerá para o n1csmo (im trcs juizes 
dentre os desembargado res da l{claçiio, si houve r na pro· 
vinc:a, ou dentre os juizcs de direito na p~·ov incia onde 115.o 
houver Rcl::i.ção. 

§ 3. 0 Nessa c!cição, segui r- se-á o proce::iso cstallclc
ci<lo nos ;1r ls. 14 § L'\ 28, 29, 32 § l." 11 . l ll, e 33 § l .'1 
<lo lit. III. (2) 

( !} \'. n "Iulro,lu ci;iio", ~ IV. 
(2 ) E.' tslc 11r<1crs~o 11n ·f<":1•1\•t-l; mns, c:. ~o scJI\ rcJ clltulo, putlcr

sc-:\ 11 tlo111ur u Sl'ri lllnti:: ··~c,s..o;n elclçf,o cn1!•1 ,,kpula,Jo e scu:itlor 
,·0111r!, súmc11lc cm lrc:i 110111c,;, co1ulUcra11.Ju•sc clel!oi4 os c111co Ju h:cs 
m11ls ~·u lmlus; e cu1lu 1111·111hro tlit [IS~cnil ,ll:;1 provlnc lal ,·o lnr i1 cm 
dous uo111c,; somculc, cu1•shlcrm1tlo-1,c i:ldlos o~ l n ll muls volutlos". 
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§ 4 .0 Além das rormalicb.dcs, que prescrevem ou 
prcscrcvc1·cn1 os regimentos das camaras e .;.s~cmbléas pro· 
vinciaes, são suh:.tanciacs elo processo de julgamento das 
eleições d\1vidosa':i: 

I. A intimação daqucllcs cuja ele ição fôr impugnada 
ou dos seus procur;i.dorcs, e a dos dcn;mciantts ou seus 
procu raclorcs. 

II. A discussão e allcgaçrio por c.scripto de cada u1na 
das partes. 

III. A discussão oral entre as partes cio aud ienc:a 
previamente annunciada 110 diario que ~liblicar os de bates 
da camarn ou .tsscmbléa.. 

IV . A pub!icJ.ção immcdiato. desses debates. 
V. A leitura do relataria cscripto r;clo ju:z, que os 

membros do tri bu.1a l clcg:crcm d'entre si, o julgamento e 
a leitura da sentença cm audiencía taml.Jcm previamente 
annunciada, como prescreve o n. III . 

§ 5.0 O tribunal pócle mandar pr:lceJcr a inquerito 
sobre o processo elei toral na provinda ou (i:stricto de que 
se t ratar, con11uo::ttcndo·o ao juiz ou juizcs que designar. 

§ 6.0 Qi.icr ao tri bunal, quer aos juiz..-:s encarregados 
<lo inqucrito, compelem ::is faculdades n1cí1t.:ionadas no art. 
5.0 § 4.0 do tit. II. 

Art. 2. 0 A clisposiçfio do arl 1.0 não é applic;ivcl á 
irrcguhi:-iódc ou 11ullidade de eleições i:~rc.iacs que não 
in (luirem 110 resultado geral ela clci~fto. 

Art. 3.°. O t ribunal pôde impôr a.o.e; que fals..: ou do· 
losamcntc denunciarem uma ele ição tlS penas dt: prisão por 
llm a seis m=zcs, e mu!ta de 100$000 a 1 .000$000. 

Art. 4.0 
- O tribunnl nnnu llará a c:cição: 

l." Ein que se pro\'ar terem \'Ola(;o ou deixaclo de 
votar, mediante rccompc11sa pccuniaria, oa por violenda, 
<-meaç::is, ar tificias frnudulcntos ou qualquer dos meios in
cl:cados nos arts. 43 a ,)6 do Lit. 111 e 100, 101, e 103 a 105 
do Cod. Criin., eleitores cm numero suEii..::cnle para allc· 
rar o resultado. 
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2.0 Em que se provar tc.rem voti1c.lo rndcvidam~nte, 
so\J falso nome ou falsa qualidade, indivi<luos que n;::io cr;;i,m 
e1eitorc,;, ou que o sc~<lo vot.\ram m:1.i!; de U\lla v~z (arts. 
48 e 49 <lo tit. Jll). e cm nun1cro suffi::ir.:atc para alterar 
o resultado da eleição. 

3.0 Em que se <lerem ho nüc.idios, fern.11~·nto.i gr,wcs, 
prisões ou attcn tados capazes da pertl1rbar n segurança 
pubiíca, <lc af u:igcn lar os eleitores, ou cic cv.i.gir a libcr
dad·.! do voto. 

4. 0 E m que fôrcm p:-ctcri<la; fo ri:1a1i<l..i<lcs substan· 
ciacs da lei. 

Art . 5.0 
- Si, com a annuHa,5o de um ou mais colle

gios, al lcrar-sc. cm todo on parte o rcsa:t.-,ôo da eleição, 
o trib unal a julgará inteiramente nulla, e !>C procederá á 
nova uo districto ou provincia. 

J\i·L G.º As dec isões da canmra dos dcputa<los e as 
do rcspectiro tribunal de Ycr i{icaçâo de i'Odc;cs são a bri· 
gatarias para as asscmbléas prO\·inciacs e o tribunal corrrs
pondcntc, quando as eleições <la camara e ~,;embléas se ii· 
zerem sinmltam:;;H11entc. 

Art. 7.0 Nenhuma. das cnmaras ou assembléa.s, nem 
os trib unacs ele vt!rificação de poderes p.Jücm conhecer da 
materia da quaHfic:i~ão (3) re\'ista e ai.:abaci:i t1a fór ma 
desta lei {tit. 11 art. 5.0 e seguintes). 

{J} Salulnr flTO\'ldcnc\n c:onsl1,,'Tlt1do '[lclo Sr. dcputcu.lo Altn1·nt 
fio seu rcc~nte 11rojcclo, ~ S7, 



TITULO VI 

DO NUMERO DOS DEPUTADOS E MEMBROS 
DAS ASSEMBLÉAS PROVI NCIAES (1) 

Art. 1.º. - A camarn dos <lc1rntatlos compõe-se de 
180 membros. 

§ 1.º Apurado o rcccus:camcnto gera l ela população, 
cliviclc-sc a sua totalidade por 180, e o quociente, despreza
elas as fracções, será o uumcro ele lmbila;U_c5 corrcspon 
<lente ,,. um lugar cfo. camara dos dcpula<los. Cada pro
víncia dará 1a11tos deputados quant.l.s vc,es este numero se 
cont ive r na somma da sua populaç~to. As fracções maio res 
ele metade cio mesmo numero <l5o dirc i::o a um rcprcscn
t,mtc mais. 

§ 2.0 E m cada dcccnnio, logo que seja apurado o 
11ovo rcccm:cn.mcnto, repete-se o proces!io i11 cl ic.'ldo no § 
preccclcntc. (2) 

§ 3." A' cima ra dos <lcpu tai:.los ..:oir,pclc declarar o 
numero de representantes que , segu11clo o disposto nes te 

(1) \' . n "Introtlucç,io", § IV. 
(:H Is to é, o numr,·o tlc tll't,uln ifa!!i (s11I\/O .11 n? futuro con vl n 

nu~mcn tal-o) co 1u cr\·ar-.1c•1i o rn r:.1110 , 180 ; m:is o h:isc (l:,. r r r,rc
:o;cu ln ç,io ou,1t111c11 Lorii na r:mio tln n11 ;;:ni r i1to 11a r o r,u!nç,io . lJ cst:i 
sortr, rcs11c l\ 11-sc rlgo ru sn111 cn lc o 11r J11d r, lu tla r>1·01111rclo11nlhlodc· 
n pro\· lnrln 11uc m:i ls ilc1>rr~~n c rc~c cr em l1 n lll ln11 tcs , .. ·lri, n ter 
m oli,r 11 u111c ro tlc 1lcpul:11los. A~!.hll , m:rnte ,11-sc o JusLo t: rJ lll!ih rlo 
dn ~ 11ro,· lndns. 1':i l é tum l1cri1 o C'C [,ctlk ntc IHl mlt tlclo 110s .Es l;,dns• 
U1d Uos e hnllnUo r,or uulro:. Pnl1.C\: no r:rnm rn Ue rcp rcHutua\c., 
do Uu f;io p rc,·n lccem lmJc os E..slu tlos ti o o este, como ou l r 'on1 os tio 
sul, Cl I\JllCS t.ll'!>ll:S os d e !Cs lc. 
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artigo, eleve toc;ir a. cada. provincia. nns kgisla.tlLras se
guin lcs. 

§ 4.0 A commissüo parlamentar crea<lil pelo art. 1.0 
C:o ti t. X procederá il. rcvisJo elas actuacs circumscri1,çõ..::,; 
clcitoraes e fixíl.rá o numero de depu tado.; que :l ca.di'l uma 
corresponde, logo que se yotc a decbraç:i.o cic que tra ta o 
§ anle rior. 

A rt. 2.0 
- Si na pri111eira execução desta lei ainda se 

não houver cumprido o preceito do :i.rt. jJn:cc<lcntc, obscr
Vil. r-sc-f10 .is dis1)osiçõcs seguintes: (3) 

§ 1.0 O munic.ipio neut ro dar.i. seis Gcputaclos. 
§ 2.0 Os dis tri ctos clcitoraes a que jJC1tcncem as d

clades ela J3ahia e Pcsna111bm:o clarão S dq,utados c3cla um. 
§ 3.0 Os <listric tos cleitoracs a que pc1tc11crn1 as ca

pitacs <las provinci:i.s do !\[aranhão, Ct:ar:\, r:i rahyba, Ala
go:i.s, Rio de Jnneiro, S. Paulo, 11inas e füo Grande do 
S ul, e as cidades de Campos e Jtú. de Fôr.., darão 4 depu
tados c:tda nm. 

§ 4.0 A provincia elo Pará dará 5 dq:utados , e as elo 
Rio Gran<lc elo l\one e Paraná 3 cad:1 uina. 

Art. 3.0 
- A clc·ção elos membr,,s t.l.is asscmbléas 

provinc iacs será por districtos conform~ :. úivisão feita, 
cm vir tude elo clccreto n. 842 de 19 de Sc~c.mbro ele 1S55, 
pc!os netos <lo govcnio expedidos no anuo di.! 1856, que 
ficam para esle fim rcst.ibeleciclos. ( 4) 

§ l.º Compete. a cad;;i assemhlé:i fixa,· o numero de 
dcput.idos de cada dis triclo segundo a rCS jJ~cli ·•a po11ulnção. 

{:ll E111 qunnlo ~e mio d h lrll m!rcm os rcr,rncnt:i n\cs coníurmc 
n po11u luçi,o, ~ uri;cn lu a l kn,lr1· \H· lo 01c 11 011. 1\s LUnls clumoro~us tlns 
p rclchçóe:s n nu11u 1~·11l0 tlc 1]CjlU\11do, . O nr l. 'l ,u 1,Ptnnll. 11\11111\lc 
m ,, \ ,- 20 111cinli rus 1111 cu nmrn, e: put um 111otlo 11uc , lHHCCl', hu tlc 
corrt'3f10nih •r 110 n u111cro de l111h llnn\C!I , T!vc1110,- cu1 v ls ln nl,irgar n 
rcr,rc~cn \11ç;·,o 1loll. dlS\rl clo~ u 11 11c pcr1r11cc1n as ~1·:1n~lc~ 1m,·n11çi,cs, 
o,u lc ê mui.~ cll ífuntl !cl:i n lu~\rucç,io e h11 nwis :1c1l,·1l1:11.lc !rn lll!c:1. 
Xn ill\· !!ii\O 1lcílld th·11 dos tlbtl'lclu~ cl cllon,~i. se , lcHi·,i ullcm lcr :1 
c~lu cm1,·c11J 1·11cb. 

(-1} ~o,·c 11rov lndn~ riirmuin 11ch1nhHcntc urn só d l~t r le:to r, :irn. 
~l l~: ~~,iii~ 

1\~:.~:iii'L~ ~~t;;~~'. ):~1~~ ~I ~~ :~f ~~ · ~~\~ t,~~tr':;~~~l~\~::1 ~I 11
{;~\:; _tu 't ~~ 

de 111611 tlc,·t:m coustn·nr, 11:1.rn cs~c t:rfcilo, i:i t1 l\'ls1io Uos nn tli;o:i 
tll:ílr k\os . 
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§ 2. 0 As asscmbléas poderão elevar o numero de 
seus membros a mais metade do actual. 

§ 3.0 As resoluções que cllas adapta rem na fórm a. 
<l este art igo, ficam <lcpcnclcn tcs <la approw1.ção da assem
biéa geral; se rão, por6m, execu tadas si n:io houverem sido 
approvadas ou revogadas na sessão cm G.UC fo rem com
municacbs á asscmhléa geral. 

Art. 4.0 
- Na mesma occasiãc poderão as :isscmbléas 

pro viuciacs propõr a crca,:10 ela scg11nJ.1 camara, <le que 
trata o nrt. 3.0 <lo Ac to Acldicíona; , o modo da sua eleição 
e o prazo elo mandato de seus membros. ( 5) 

(5) Os scnndo:o; r,to\"h 1clncs, 'l'Cri:l tu:.!c lros co:isclhos üc cst:nlo 
dn~ prn.,. Jndu~, p rctnchcnio 11 m 11 Jó!f :11ule laeu n:i <l n nnssn l!.dml11ls• 
tn1ç:lo pro,· ludrcl. Sua ncccs:-.lc!:1dc J6. niio 1iõcJc !\cr rio:.h1 cm tlu,·1 1.la. 
(\'. "A Pro,·l11clo, csludo sol1rc o dcsccotr:illso.~õlo"; Pnrtc JI., cup. 2°). 
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DOS SENADORES (!) 

Art. 1.0 - Os senadores são escolhidos pc.lo impera
dor de listas triplices aprescntad,s pelas asscmbléas pro
vinciacs. 

§ 1.0 As listas triplices serão organisadas pc.lo pro
cesso estabelecido nos arts. 14 § 1.0 , 28, 29, 32 § 1.0 

11. Ill, 
e 33 § !.º do Tit. Jll. 

§ 2." A c5colha imperial (nrt. 43 .:ln Const.) se forá 
dentro de um mcz de.pois <lo senado vcl'i fic.1.r a regulari
dade do processo clcitornl á vista da. ac~a ~ documentos, 
que lhe serão directamentc enviados pela a.sscmbléa pro~ 
vincial. 

A~t 2. 0 - Cada provincia dar;\ trcs senadores só
mente, cxccpto aqucllas cujn população fôr inferior a . . . 
i00,000 habitantes, que só darão um. As que tiverem 
mais de 100,000 e menos de 200,COO habitantes, darão 
dous. (2) 

§ Uuico. - Não se preencherão as vagas c1uc occor
rercm na representação das provindas que actualmente 
diio mais senadores do que lhes cabe por este artigo, ~tê 
rcduzil-os ao numero acima fixado. (3) 

Art. 3.º - O mandato do senador dura oito annos. 

(1) V. n. " Tntrocl11cç'1o'', ~ IV. 
(2) O senndn conlcr:\ o~slro ccrcn. de 50 membro), 11ouco me

nos q ue 11ctunlmc11lc {1iS). 
{31 E.slu d lsposlçiio rc)r,clta " o, direitos" dos octu11cs scn11Uorcs, 
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Art. 4.0 - O senado renova-se na metade de quatro 
cm quat ro am,os. 

§ 1.0 Os senado res serão distribui clos pela sorte cm 
duas turmas aproximadamente iguacs. Cada turma con
terá, si fôr passivei, numero igual de se.nadares de uma 
nicsm.i provincia. 

§ 2.0 A SOitc clcsignar:i qual das Lurmas deve ser 
renovada pr i111c iro. 

§ 3.0 O senador ql<C pertencer i tu;rna sujcit:1 á rc
no v.i.ção, pôc!c se r reeleito. 

§ 4.0 Os :i.ctuacs senadores que não forem rcclcito5, 
continuarão a perceber, cm quanto vivcrc,11 1 o subsidio que 
ora lhes compete. 



TITU LO VIII 

DAS INCOMPATIBILIDADES PARLA
MENTARES (1) 

A;t. l.º - Sfto incompath·cis com os cargos de clci· 
c;)o popular, reputados n\1\los os votos que receberem em 
qualquer parte do Impcrio. os mi nistros de S11prcmo Tri· 
bu11,1l de Justiça, os desembargadores , os jlli1.cs de direito, 
municip::ics e dr! orphãos, e os promoto;cs publicas. (2) 

§ 1.° Cessará . a inconipafhilidaclc si o magistrado 
houYCr obtído demissão 0~1 :i.posenladoria um anno antes 
da eleição pelo menos. 

§ 2.0 Este artigo comprchcndc os juizcs avul sos. 
§ 3.0 Aquc1\c que, tcnclo antcriortntntc exercido um 

elos cnrgos mcr.:ionados neste ar tigo, se Gcmittir pnrn ser 
cl<~ito, não poder;\ vo\ycr i,. magistratura , sinilo como o 
m::l;S moderno juiz da classe a que pcrtcn:c r. 

§ 4.º A disposiçãd <leste ttrtigo é a:>piicavci aos bis
pos, vignrios capi tuh1rcs, govcrnaclorcs cic bisp~clos, viga
rios gcracs e parochos. (3) 

(1 J V. n "Tn1r otl11.:C",1o", § lV, 
(2) ldwl!eo nn n r ll~o 2 1 do proJrcln (\o Crri\ro T.\hl"r:,I. O 

prnjl"rlo ,lo r.ovuno ll mlln " l n r o1np:,1lhlll<ln,te ris pro,..tticl:i , n111lt o 
nrnP.bl r oUn r·n•rec jurl"'(l kC';ío, e u iio rompr<'hrnUc oio; 111\nl.,;lros 110 
S11rirr111o Trlhnn:il. - J'(l,lo qnr. lneoin p:, \J\rl:t com (I.< Cllr<:n \ 1h 
clrlrii" íH'lflUl nr r M ,11\nilnl'<lrnU,·o,, rom·t-111 <,m: l'°"":,lll \n11 :i,·i 11 º·" 
mngl:tlrn,\o ,; r.'l ercrr n,; (Ir 111\11\'IM ,ln Ju,; tl ç;1 e ron:tclheltn 1k t'<l:11\0. 
:,:,. t"hnro ,1r nrt::111 1:tnt:io j u,lltln rl:i. 11uc n e "< lr ncm11r,1111 h :1 . ,e 
(lr trrm \110 (T I\. XI) qur H):1111 lh'nt ln, •ln mnql'< \ruturn dous do ~ 
mcmh~n) (b <rr•i1n 1lr ln"<llrn ,!o eo11,,rll,ri ,Ir r<ln11n, 

13) O projerln dn i:iovrrnn tomJ;rm llnil 1,, e ,, 111 lncnn1p:,tlblll
dni.lc 6 pro,·lndll ouôc o foncclonorlo ccelcslMllco c:tcrcc Ju rhô \c~Uo. 
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Art. 2.0 - Não pódcm ser eleitos para os cnrgos de 
deputado e senador (4) , reputando-se lambem uu\los os 
votos que receberem cm qualquer par te do Impcrio , os 
fu nccionarios não-vital:c ios, salva a opção que permittc o 
§ 2.º. Consideram-se vit:ilicios os que s6 pódcm perder 
o emprego por virtude de scntcnc;,:1. (5) 

§ 1.0 Exccptuam-sc d:i disposição de~te art igo, e. pó· 
dcm ser clci tos : 

I. Os presidentes e vice-p residente.e:; de provinà1., 
exccpto nas provindas onde exerçam ou ti\·crcm exerc ido 
jurisdicção den tro dos pr.i zos elo 2.r t. Lº §§ 13, 14 e 15 do 
Dec. de 1 S de Agosto de 1860; 

II . Os di rcctorcs gcracs das secretadas de Estado e o 
vice-presidente do thcsouro 11acional, cm quanto não [orc,-n 
crc.idos os cargos de 5ul, -sccrctario de Esta elo ; 

III. Os chefes de missão diplomatica , ordinaria ou 
cx traordinaria. 

§ 2.0 Os demais funcciona rios não ,vita licios eleitos 
deputados ou scnadore!; podem optar por estes cargos, 
resigr: ando o emprego ou comni issão qllc exercerem. (6) 

N o caso de opç5o pelo emprego, a j unta apurado ra 
do distric to procederá á apu ração supplcmcntar nos termos 
do art. 33 do Tit. III. 

§ 3.0 Xão pódcm ser eleitos senadores, deputados 
e ntembros das asscmbléas provinciacs, pelas provincins 
onde exerc;Jm ou t iverem exerc:ido autonCJade ou: ju ri s· 
di cção, dentro dos prazos m.ircados no :i. ;-t. 1.0 §§ 13, 14 
e 15 do Dec. de 18 de Agosto de 1860, a inda que tenham 
opla<lo na fórn1a do § 2.0

: 

l.º Os íunccionarios de que tratnm os arts. 1. 0 § 2.0 
do Decreto de 19 de Setembro ele 185j , e 1.0 §.13 do cit. 
Decreto de 18 de agosto de 1860; 

~mltle•S t 11. eompnl lhllldade core o cnq~o de. nltmhro 11.11 
uscmbUn prodnclnl em m ,lio dn m lnp:on lle pcssonl ldour.o p nri1. 
ns :nlmt nl slrnçõ('s provl nc!nes, e p or ser nercs5nrlo 11uc nlKuns ctos 
~cu.~ ÍU !: tdon nr !o:i lenh:11 11 n~sc1,10 n'I :i~semblé:1. - Q11nnlo ;a Jultea 
de 11n-: e \"t'r(':i.dorcs, C mn\r.;ln iuc 11cr t,•11cr: b \ ('Js csv celnes. 

(5) Qunn\o nos con sclh c!ro~ de E~ln<ln, ,·cJn- st o 11rt. ?.•, 
{li ) E ' o principio :.1dop lndo na C3cl glc11, 
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2.0 Os contadores <la fazenda provincial ou geral ; 
3. 0 Os procur.idorcs fiscaes da fazenda provincial 

ou geral i 
4.0 Os inspcctorcs de ai íandcgas ; 
S. 0 Os secretarias de po!icia; 
6.0 Os comm.inclantes de div isões inilit.ircs <le terra 

e mar, os de regimentos e os de csquadrili1a naval i 
7.0 Os comm.in<lantes suf)eriorc.s, cilcíes ele estado 

e commandantes de c:orpos da guar<la nacional, cmquanto 
subsistir a ot"g.inisação <lesta força; 

8,0 Os commaridrt ntcs dos corpos de polir.ia; 
9.0 Os inspectore• ou di rcctorcs gemes <la inst rucção 

publ;c,. 
Art, 3.º - Não pódcm tambem ser cici tos scna<lorcs, 

deputados ou membros das assen1bléas provindacs, os a<l
ministraclorcs, arrematantes ou cont r.i ctallorcs de rcn<li
incntos, obras ou fornecimentos publ icas, e os emprcs.irios 
ou tlirectorcs de serviço subsidiado pdo Estado ou pro
vindas. 

1\rt. 4.0 Nenhum deputado ou senador, durante o pe
riotlo <lo 1nandato lcg:s1ativo e t1111 anno depois, poderá: 

l.º Aceitar titulo, con dccornção, gr.:iça cu 1~ercê ho
no ri fica, e aceitar ou cxer<:cr cargo da casa imperia l ou <lo 
serviço do Impern<lor e dos P ri ncipcs. 

2.0 Aceitar ou cxercc. r emprego ou commissã.o <le no
mcac;ão do govc.rno geral ou dos proviociaes, excepto só
mente os segnintcs ; 

I. Ministros de Esta<lo; 
II. Sub-secretarias ele Estado, ou dirccto res geraes 

<las secrebrias e vice-presiden te do thesou\O nac:ional , estes 
ul times emquanto se não crearcm os sub-sccretarios ele 
Estado· 

HÍ. P residentes de prov inda ; 
] V. Chc[cs <lc miss5.o dip1ontatica e..xu-aord inariít; 
V. Comm:mclos m:lilarcs ele lcrra e mar, c.xcluidas 

as commissõcs meramente o.dministrativas do excn:ito ou 
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omnacln, como seja ;i direcção de arscnacs ou outros esta
bclc1.: imcntos elo Estado. 

3,-> Celebrar contractos com o go,•c• i:o geral ou os 
provinc:iacs pa ra a constrncção ou acl1ni 11 :s~r:iç[10 ele oi1r:ts 
pubiicas1 arrematação de rcncl imcmos paL•ilcos, e fome· 
cirncnl'os ás repartições ou cst:tbdcc::mcat·;s Uo Estado; 

4.1} Gerir ou dirigir companhias :,;10nymas ou c.111· 
prezas inclustriacs sulisicliaclas pelo Estado ou provim;ias, 
e rcqncrcr ou ace itar couccssõcs dos govctll')S geral e pro
vinciacs de que possam prov: r lucros pc..:.;1;1i;:wos, 5alvo o 
direito garantido por Jci ao ill\·cnto L' ou 1;,t.rccluc tor ele in
ven tos ulcis. (7) 

§ Unice. As disposições elos mm1crcs 3.0 e 4.<' são 
appl icavcis aos n:cml>ros elas asscmhlêas pru Yi11 c::.1cs <ltl
ranle o pcrio<lo <lo m;i.11<llto legislativo e i.l lll ;111110 depois; 
e comprchcn<lcm os que cclcbrnn:m ç.1~1traclos, gerirem 
cmprcsí\s ou ob ti\'crcm conccssücs, sej a <lirccta ou indi~ 
rcctamcnlc, por si ou por seus prcposw~ Oi.l agentes. (8) 

.t\rt . 5.° - Os fonccio11arios publicc~, membros das 
asscmblCas prov:nciaes, dc pula<los ou sc:?~dJrcs, durante 
o pcriodo do 1mndato legislativo e um .iill10 depois, não 
podcrf10 ter acccsso ou promoção, cxccpto si ihcs toca r por 
a11tig:ui<ladc. 

J\rt . 6.0 
- Nenhum <lcpulJdo ou senador poderá per

ceber aug:mcnto de vcuci111cutos ou aprov~1 ~ar cic !1c11c(icio 
ele lei qt1c tenha rntado, cxccpto cm assu~;1Ftu de i;.aranti.i.s 
indi vicluncs ou poJ:ticas. (9) 

Art. 7.º - Ernquan lo não fô r abrnJ=11:ia a lei <lc 23 
de novc111hro <le 1841 , uo senado nfto pódcm ter assento 
simuHancamentc 11iais que seis consc:I1cir:>s c.ic Esta<lo or
dinarios ou cxtrri.or clinarios, e mais que o, to n.i camarn dos 
deputados. (10) 

~ligo fJ11 C cm noo,c da oppos lç1io llbcnil tlc lSUO orre
rcccu u Sr. F. Ocbv1t1110. 

( 81 IJmu lei 111,1 /1-1.u coul<:111 a nm1,UnçUo con,1gnnU11 110 segund o 
perlodo tlc~tc r,nr11.;i·1111ho . 
\ ~GO. ( !l) )h1lhl1.1 Jt11:i.l111c11lc ruoz•osln 11vlo, clq,1.11aJo, 1/btr;u~J t Q 

{10} \'. ::i " Iolrutlucçüo", ~ IY. 



TITULO IX 

OUTRAS DlSPOSIÇõES COMMUNS A AMBAS 
AS CAMARAS 

Art. l.º - A clciçf10 para dcputa<lo:., scrâ no 1.º <lc. 
Novembro <lo quarto anuo de cad.i lcgisbwra. A <los se
nadores e membros das asscmb!fas prov:1h:iacs na mesma 
occasião, si fór possivcl. 

Art. 2.º- No caso <lc dissolução <l:i c.:mara d~s <lcpu
ta<los, a eleição se fo.rá do1,s mezcs <lep..>:s no nnmicipio 
neu tro e nas provincii'\s do Rio <lc Janeiro, S. Paulo, Pa
raná, Santa Catharina, Rio-Grande do Sul, Espirito
Santo, Dahia, Sc.rg:pc, Alagoas, Pernambuco, ParahyLa, 
R:o-G randc <lo Norte e C::eará; e trcs rnczcs depois nas 
outras. ( 1) 

Neste caso, a nomcaç5.o cJns me1.as clcií.oracs, das mczas 
e juntas apuradoras, e a co1wocaçã.o dos ele ito res for-se-ão 
dez <lias antes do marcado par.:i. a c!ciçiio. O 1111111ero e 
local dos col\cgios serão os mesmos da C!c:ção geral ante
rior ( tit. III , a rt. 2.º), não sen do licito j,rocctl!!r á nova 
designação sin5o nos 111unicipios c:reados posteriormente. 

í!) l'clo rroJcc lo do i;o,·crno, nrh. 3.• ~ 3.0 e -t .0 /; 1.• , n clt lçC1 
el e Je 1111111 <l uli serf, dnco 11 1,·zcs e lllCI:) •lciml.-; ,ta 111 ,~o lut;'i', i.,, COtll 
J)r r h tni l1• 0 sc r111nnln hupu r ln lnc11tl«r o p crlodo ctn 11i: lluç1io clcitornl 
l" !m]lccl l r •1uc O!i go\·c1· 11 os dl :;11011hnlll rlc li.'.m110 p;lra 1lclcnu l 11 ,11·t1f 
c111 seu fu.-.,r n coc\'mlt u i1 11 w,·10. i•or L~so é 1p1e, 11:\S 11ro,·J11d:tt 
m 11h pnn:ln111s, n d c lçi,o .-;e <l eve ro.zcr con1 111cuor. Jokl'\' 11 llu QUf 
"ª ' ouiras, COII Í UfWC pn.t (IOII \OS, 
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§ 1.º A camam nO\·amente eleita se reu nirá, para 
proceder á verificação de poderes , quarcma e ci uco d'.as 
depois do da clciçit.o. 

§ 2.0 Depois ele consti tuida, a nova carnara funccio· 
nará o tempo preciso para completar o p..:riodo ordinario 
da sessão .!nnual e deliberar sobn: os negocios urgentes. 

Ar t. 3.0 
- Cada uma das c.imaras pôde celebrar scss5o 

e delibe rar Jogo que compareçn. um terço pd o menos dos 
respec tivos membros. Es ta disposição é applicavc l ás as
sembléas provinciacs. (2) 

Art. 4.0 - Fóra do caso do ar t. 54 da Constiluição, 
n:io pôde assist ir ás sessões, discuti r, nca: ter ingresso no 
recinto de uma das camaras, o ministro de estado que a 
ella não pertencer, (3) 

A rL 5.0 - Os sub-secretarias de E stado, ou, cm
quanto n5.o fo rem crcados por lei, os dircctorcs ge raes das 
secretarias e o vice-presiden te do thczouro nac ional, que 
forem cie putados ou senadores, contimnrâo a exercer os 
seus cargos durante as sessões legislativas. 

Art. 6. 0 - Fica1n declarados nullos os decretos de 
19 de Janei ro e 21 de Ab ril de 1843, que deram uniforme 
cspcci:ll aos membros de cada uma das camaras.: 

Art. 7.0 
- !\os casos dos arts. 58 e 59 da Const., 

é obrigatoria a reunião das duas camar"'s da assembléa 
geral, reque rida por uma. dcllas na (ô rma e para. o fim 
de que trata o an. 61 da mesma Cor.st . ( 4) 

\ :ti 1•os10 que lenh n. 058 meinli ros. n e11 n1 11r:t dos Cornmu1a , ntt 
lnglnll·rra, 11ót1c 111nccio 11ar com -1 0 úcputntlos 1>resculu. Cunt .Jb .. , 
fl eun1 nn1 dus Lo nh í uucclon u tlcsd c <1ue cuinpurcçuw lr~s ll os seu , 
mc uiliros. 

{!l) V. n "I nlrotl ueçiio", § JV, 
H) hlo é: rcJclçiio do p ruJcclo l nlcgrnlmcntc • .1rl, 50: rcJclçí, o 

de cm cntl:>s, ou n,,hl!,;Ucs, t1r l, !'.ili. A íusiio 01J1•1sutorln, mctll tl u desde 
1n.11lo tcm110 rcclumu1J(\ 1•d11 op l11 tiio l\hcml , é orccs:.nrlu oiutl ::i 
,,uouclo o :itnudo dcl:o.c de :.1:r vllílllclo, s i com c~\u rcfo1·m11 ~e 11110 
llllop\:ir Q. dn rcn(l \'nçiio tmrclul, 11uc ~ o 11: elo de fu cilllur o. soluçüD 
d o.i couíllclos entre us duas eusus do p ::1rh11n c11t o. 
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Art. 8.0 - Os membros díls asscmb!éas provi nci'acs, 
os deputados e sem.dores pódcm renuncia:- o ma tHlíltO, de· 
vendo-se logo proceder a nova eleição. 

Art. 9.0 - E' abolido o jurnmcnto qlle os regimentos 
d::i. s camarns e k is cm vi~o; exi:;cm pa:·a. o c~crcicio de 
qualque r cargo elcctivo e dos empregos publicas, e p ar::i. 
a collnç-5.o dos graus acadcmicos. (5) 

11111 n<:t~ 1~"
1[~~~c 1'::!~:,~~~\:.fn,1Y!~"~:lc:1~r;eJu1~º;:~s~ºs1~~r.ic~i1i~\~: 

e n rt· ll~!o~n. At\Ulllihlo o prl u:: 111\n ruus11luclon:, I d11 l~11a l1lflrk 
tios hrns lk! ros, 1irorh, 11u1tl:1 n 1+·ieh\lhl:ulc rios ura1l1ollco1< (111·1. ;! .• 

hfi~ 11ii, \:,c~\~l ':?~·),l )~o1~lllcu1~
11~~rl~~,I~.~:~ 1'~·::[1~1~.~i'i':,t11

,, / ,
1
,::: ~~l;i%~1

~~ 
q uc hnhlll\n hHdm·lns Julo lrrt:n lc~ 011 fncclos ns 11ur.1 proscrc-,·~ri·111 
11111 purlh.lo l11 k lro, o 1·ctm!Jllcnuo, ~ prlv1u·~w llc il\rc \los polUJcoJ 
os ;u.lc 11tus tlc cullo5 tlJvcrsu s llu ca. \llu!lcls1.1,10·1 



TITULO X 

DISPOSIÇõES DIVERSAS 

Art. J.0 
- Os presidentes e secretar ies de ambas as 

camaras da asscinblén geral, reunidos no paço do senado, 
nomearão uma commissão, composta ele ucs membros de 
qualquer das camaras, para fixa r as circumscripções clei· 
t_oracs e o numero de rcprescnta11 tcs dos disai,tos e pro· 
vinc:ias (T it. VI. aft. t.0 ), redigi r as i11stn;c1.,.õcs e modc· 
los p;ir<1 a execução desta lei, e consolidar as di sposições 
vigen tes que lhe não forem contrarias ou não hou\'c rem 
sido expressamente revogadas. (1) 

§ 1.0 A commissão poder[! requisitar o aux ilio de 
quacsquer fu nccionarios, e c;\ igir do governo e dos pres i
dentes de provinda dircctamcutc os <loeumcn tos e cscla· 
rccimcntos de que carecer. 

§ 2.0 Os trabalhos da commissão se r:10 publicados no 
Diario Official e submcttidos :i asscmbléa gcr~I. 

Art. 2.0 
- Rcvogm11-sc as disposições em contra rio. 

{1) E ' da nnlurcz!\ d ns kl s e r rgul am ~n to, Clcltorncs lJUC só o, 
possrt Ucc rc! ur o 1m1·1nmc11lo, e 11os~:1 Co11s1. cxprcnomcntc u de· 
clnrn no u r l, !'.17, E11lrctnnlo, o go,·crno mio ~ó 1cm cx11cdltlo J11!\tru · 
q•ücs, como nté ll ccld c, JlO r rt\·lso!\ , t!11s cnsos occurrcrt tcs, e conhece 
do. 11unll f!rnçilo do voJrmlc, d u dcHlhllh!n1lc, llo proccno clt'llo:nl, 
d n coni pclcnctA Uns nutorld rtik ~ q ue ncllc lnlct,·l'cm. tln~ ~U II!\ f i..n· 

~1~~~rJi 1!~.co1c11~:.:~1~d1~1~1:;iui~nt\1/~1~~1; , 6;;~~~/~tflndo, 1krogu ndo o 
Accrcscc q u,·, n:io obshmte con lc r os 11ormcm.1 rcs lndl!'iric 11~:1,·cls, 

o prncnle proJccto de refo rm o cor,:cc de 1110,lclos e lnslruceUcs, 
Tudo l.\lO Uen ser 11r c1inrndo por urna c:umuilssiio [lurlruucnlnr e 
/\flpro,·ntl o depois p elo usscm!Jléo geral. 



CONSTITUIÇÃO DA 
MAGISTRATURA 





CONS!DERAÇõES GERAES 

Pallaclio dos cfrcitos civis e politi co::: elo cidadão, o 
po<lcr judicial, legítimo guarda da liberdade do Yoto, é, 
fido projccto que esboçámos, o íiscal da lei que a con· 
sagra. 

Como, porém, desempenhar tão alta missão sem as 
gara nt ins 11ccc~sarias ? 

Méro pro\011gamcnlo do Exe:cutivo, cm cuja clcpc11· 
dcncia ,•h·e, o poder judicial, por sua .:ictuai const:tu:ção, 
indiífcrcntc ou timiclo pcr:111tc os abusos do governo, foi 
e é st1spcito á libcrdatlc. As honro::as l!xccpçõcs que o 
paiz. conhece e tem applaudiclo, clcvêram cic ser, mas não 
são a regra. 

Demais, incompat:b'. lis:rndo a magistratura com as 
funcções da politica .ictiva, a lei deve coil:pcnsar as rcs
tricçõcs que lhe impõe. 

As gara:1tias e ·,antagens concccliclas .i o;clcm judicia
ria no ens.:iio que c1n scguitl.:i publ:cninos, 1:arcccnH1os sa
ti sfazer esse duplo intui to. 

Não propomos aqui a soluç5o r;1dic;1!, L'Xposta em 
outro traba[ho (1), e que decorre de u;11 principio mais 
clc:vaclo, cuj o trilm1pho t1ltcrior -não é paio nôs cluvicloso, 
posto n:ío tenha aincla calado cm todos os csp· ritos: a clcs
ccr.tra!is;i.ç5o da justiça no sentido do Act;, 1\.Jdiciomi.l. 

Partindo, co111t11do, da ccutr.:11isa~iio cxistcu tc, ac.hnit~ 
lindo qnc sejam toclos os juizcs fu nccion:1.nos gcracs, per-

(1 ) •·A rriwlnc[n, estudo so!Jrc n duccnlru llsnçD.o no Jlrn:o./l"i 
l'orlc 11, Cn11, \'11. 
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gunlamos si não havcr.í meio de restringir, s inão ext irpar, 
o funesto arbitrio que 11a 111:iis vasta escala actua l111entc 
c.xerce o gove rno, nomeando, prnmovcndo, removendo, sus
pcndenc.lo. cor rompcnúo, subjL1ga11do a 1nagistratura? 

Uma constituiçiio monarchica, a dn Hdgica, por tan tos 
mot ivos digna de lou\'Ores, fornccclH1o s Ullln solução s:i.
ti s [;itor ia. Imitando-a , propomos que n promoç:Lo dos j 11i
zes perpetuas se faça com o concurso de corpora<;:õcs que 
pódcm ser in dependentes do Exccuti\'O, <. scl-o-f,o ainda 
mais depois desta e da reforma elei toral: a saber , as as
scmbléas provinciaes e ;is relações,. o fcnado e o supremo 
t ribunal de justiça. (2) 

1fontcnclo o mais po!;sivc\ a inamovibilida(iC do juiz, 
amparando-o dos violcncias e prcscr \'a ndo o das scducções 
<lo poder, nosso pro jccto for ti(ic;i a ordeni judiciaria, ao 
passo que a admissão do principio cio conr.~11 ~o res tringe a 
liberdade do gove rno no provi1t1t! nto do:. grau:,; in (c: riorcs, 
e abre essa nobre cnrrci ra aos jovens nuis iliust raJos e 
mais dig nos. 

Considerações, que rm ou t ro lu~ar f1;:emos, inhibcm
nos de admittír, como regra geral das promoções , o prin
cipio das cscollms fatacs por .tntigllidadc. !'ião C, pelo con• 
traria, n(!ste paiz de: tan ta inercia, que cuu~p1c est imular o 
merecimento real ,1 dist :nguir-sc e n sobn:;;ahlr? E que 
perigo haverá si o merecimento do jl1iz hocvcr de ser aq ni
lata clo e proclanm<lo, não pelo governo, mas por altas cor
porações do Estado independentes delle? 

A promoção por merecimento, a arbi trio do governo, 
como actualmcnte, é de ce rto muitissi1110 mais pernic:osa 
que o principio do acccsso ncccssario por an tiguidade . 
Coarctado, po rém, ou ann ullado o arbitric que a converte 
em meio de compressão e corrupç:in, a i>rornoção po r me
recimento avaliado pelos proprios tribunacs e os corpos 
lcgis lntivos e.xa ltarã o zelo dos juizcs e o :;eu amo r do cs-

(2) Eslns ld ~n, ro rnm cm Frnnçn 1h:íemlhln~ 11cln Sr, Prc\·0, 1-
Parndol nu p rcc\osn ol,rn " Ln Fr:inec :,,;oU\'~ll.:"; li\', li , cup. \'1 1, 
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tudo . Desta sorte se reno\•ará e dign ií icarã, pela sciencia 
e pelo trabalho, a ordem judiciaria, cujo v.ilor moral é um 
<los mais so lides esteios da soc:e<lade. 

O amor dos estudo3 da sua nobre p roíiss..io, a sé:l'ia 
applicação ao <lesem~nho dos seus altos ~evcrcs , é o que 
cumpre incutir na mat,stratura, bem como cm todas a~ 
clilsscs <lo r unccionalismo. M as o unico meio eHicaz de 
co11 5cguil-o seria prover os diversos grau5 <la ordem judi· 
ci.lria. por exame cm concurso: si nosso5 habitas não per· 
mittcm adaptar esta rrgra abso!nta, ao menos nfio deixe· 
mos de con~ngral-a no pro\·i111cnto dos gra\1S inferiores. 

Assi m, em nosso prnjccto, as nomc:1:;àc.:- de ju iz mu
nici pa l e juiz de cl:reita <la ~,a entrancia rlc:i)cndtm ele exn
mc COl concurso, alfot c.]c pro\'as de novii:.i,:c!o , requi sitos 
cm que com tanta razão ha annos insiste o Sr. :Nabuco. 

F inalmcntr , cngrnndcccn<lo a missão eia magistratura 
11,1 socicdadr, dilatnn<lo a sua infh1encia 1norn1 e augmcn
tando a sua re:,;ponsab:Jidadc, poderiamas nó:. c~qucccr a 
i11si gniíic:111cia. dos sci1s o.ctuacs \"<'ncimentos, que dec idida
mente 11;"10 remunernm o trabalho do juiz, que o nfto abr i
gnm das privações, q ue o fa zem aborrece~· o prc~cntc e te
mer o futuro, e, o que ê mais, rcpellcm cicssa triste car
l'Cirn os ma\os idoneos e ele \"er<ladcira Yocnção? Nosso 
pro jecto dcv:a atternlcr e attendc a essa urgente necessi 
dade pt~b lica. 

i'dnito fo lgarc111os que esta tentativa de formação da 
magistratura no senticlo liberal, elemento e'>scncial das 
outras reformas, scj íl examinada sem a afer irem pelos pre
j uizos cousen·adorcs, ql1C se insinuam llluita \'ez e são 
proclamados como principias da nossa esco la. 



TITULO I 

DA NOMEAÇÃO DOS JUIZES MUN ICIPAES, 
JUIZES SUBSTITUTOS E SUPPLENTES 

Art. 1.0 - IIavc rá jni7.cs muni cip:1cs e de orph5os 
sóincnte nos termos onde não rc!i idir o jt,iz ele chrcito, e 
até que as asscmbléas pro\'!nci~es crêem tantas comarcas 
quantos s5.o os lugares de juiz mun!ci l.tl; r.âo !':.cndo lici to, 
porém, crcar novos d'ora cm <liantc. ( l) 

Entrc t:mto, os jui 7.cs municipaes e de orph5os, serão 
nomeados pelos prcs:dcntcs de provinda e cio segu inte 
modo: 

§ l.º Annualmcntc, ou nas épocas que íôrcm mar
cadas segundo .1 af flu cnda de can <lic.latos, os presiden tes 
das relações csco!hcrão trcs dcscmOO.rga<lorcs para exami
narem e presidirem ao co11curso dos pretendentes ás vogas 
de juiz municipal que ocorrcrcn1 no distri.::to da rc!nção. 

§ 2.0 Podem concorrer : 

1. 0 Os doutores e bacharcis formados cm direito co1n 
dous ;;urnas pelo menos de pr;:i tica do fôro atlquir:cla depois 
ela formatura. 

(j) S11PPrlmlr o Jub: etc c.omm ls~1io , 11:i r :i c.rod"' lr.rmo Ju i z ri cr. 
pct110 e h1Ucpc111 l~nk, 1: mt'llld11 1ln nm ior urf;cudu. Crcml:'1~ pcl us 
n:s.~c1111TJ lns, pnm ls lo co 111pr. trn1es, lnnl :1 , cn111:11cas r1u :111IO!i us ti:riuos 
ocll!nc,, llt •l~~·cni c11!11n 111,ollr n m11~bll·alun1 lcrup1H4ri:1 , e co11-
!c.rlr no Jub; de cin.: nli,;tuuns dus nllrl hu lçüc·:s. qt1•! hoje exerce o 
munlc lp:11. ,E.,I(, , p11r611, C uss11n111lo r, roprlo de lc! e,11eclul e cslra
nho 111) c1unclro 1·cslr1tto llo no,so 11rojcclo, 
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2. º Os advogados provisionados com quatro anno:! 
de pra ti ca elo íôro. (2) A prntic.i consis~c: ( 3) 

I. :Na frcqucncia cl.is auclicncias elo!:i juizcs e tribu
nacs, exercendo ahi o candid:lto as funcçõe5 de solic:itaclor. 

II. l\a .iss:stcnci;1 âs scs~õcs <.lo jury, faz cnclo ahi o 
canôi<lo.to qt1õ\lro de fesas ou accusaçõcs pelo menos no de
curso ele dous turnos. 

l II. N a companhia ele algum i'.!.dvog1do, ajud:rndo-o 
effcc tivame1~le cr.111 o seu trabalho, c:,;.ccp:o si o cancli<lato 
exercer a a<l,·cc:'lcfo. iso1arlamcntc , cxhibir.cio neste caso o 
conheci mento de haver pago o re3pcctivo impusto de pro
fissões. 

§ 3.0 A pratica ac!ma. cxig' <la se pre:va por cer ticlõc3 
elos protocolos e .1utos, e attr:. taçõcs pílssacías, nos prec isos 
termos do art. 35 do l{<'~·. etc 31 de j:mciru ric 1842, pelos 
j11izcs e trilJu1rncs cujas amlicncias os candidatos frcque11-
tarnm1 pctos prcsiclentcs dos j t1ry5 perante os quacs accu
s.-ira111 ou dc[cn dcram, e pcio a.dvogaUo '!m c.;jo cscripto· 
rio prat icaran1. 

§ 4,c. Os candidatos com os rcqu is:t1J3 dos §§ 2.0 e 
3.n serão especi:tllllcn tc examinados nos tliv ... ,sos .i.ssumplos 
da praxe civil, commcrc:ai e cr iminal, e qu~u;to aos set1s 
conhecimentos pratices Uas instit uições judic:a, i:i.s, Ue1·cndo 
arguir-se mu tuamente sobre as mesmas ~mi.e.rias. Sendo 

(:! ) A ln•mf í ld cncln tlc '1i::irh:irc15 hloncol, !JUC con 3tHlttm rrc
pnr:i r u~ duns 1111kn<1. r:i cul dmlt's 1lc (\ltcl lo, n;i t, 11cr1111U c prover t.le 
julr.cs forin :ul os n tut.1 011 o~ ltrillm,, 1t1'l rn1c11 lc o , mn ls lo11i;llu1uo$ 1ln, 
p rovi11d 11$ cf'u ln'\cs, cujo ro,o ,·h·e cni llf'rpclu!'l lnlerh1td:u.l t . l)rn, 
prir:i <'UC' 11 oo 111rno:oi sln·m 11 os ndvo~nt.los pro,·IS-hm :11\ 0, 1 embora 
drllts sc u lJ:i 1wo,·o mnh t!:;toro s11 1~ 4. 0 ), lkm .1 ls, sem tlc5co. 
nhcc e1· n prc:ícrcnc la qiu.: mcrrcc uni cu rso H );ulur tlc cs t11dos, ·11 1n. 
~uem k norn q\i~ o J;r.111 c:,; d11~ l\'o1mcn lc n:l o conícrc upl!ihlo, nem i 
prol'(\ ~q;u r11 de inRrllo sd cnllíko. ,\ cn 1c11rrrnc la tios prods lonn
tln~ ê l· ~l\ 111 u\o 11t>rn os L,nch:ircl s, e ho1,1tnn~tnl 1\ Jlbcrd ;Hlc dns 
profJs,;õc~. 

í J ) ;\ s 11l sno!, l(,ÕC\ cl<l s 11~ . t , ti e li [ s ;io (':drnhJiln!o eh propo.~ln 
ll e rríonun Jud lcli,d :i 1111n·~cul:ida 11rln :11 i11 h l rn cl:i j us l lçn ( o !;r. :Xn
Ji11ro) f'l! l 11:llti. S11 111ll'lm h 11<1!, 110 1111mrro li n parle do nt ll,;o tln 
mcnr lon1ult1 pt·npo~ lu, 11uc lln11lo,·a :i d ls1,1osl\·úo - uo jury d o. côrlc 
e cnpU.i l d e 11ro i- im:lu. 



310 A. C. Tavar es Bastos 

advogados provisionados, serão cxnminados mais no di rei
to civil , commeràtl, criminal e c011stit11-: ionai. ( 4) 

§ 5... Os examinadores darão um cer tificado aos can
dida tos <JUt! satisfizerem ao cxnmc, ciassiiicando-os em 
dous graus, sendo o p rimeiro - habílitad11 com di.stincçiío, 
e o segundo - lwbilitndo. 

§ 6.0 O prcsidr..:nte <la relação communicarã ao pre
sidente <ln. provi11cia <lo districto dclla os 1)0111cs dos can
didatos habilitados nos tc:-mos do § an terior. 

§ 7.0 Dessas listas serão tirados os ju;zes munici
pacs, de orphãos, e subst ;tl\tos <los juize~ de direito das 
comarcas especiacs, sendo ele prdcrcnci.1 providos nas 
\'aras nmis rcntlos;is e n,1s das capitacs e ci<ln<lcs os candi
datos habili tados com dist incção, si fó rcm bc.m concei tuados 
por sua comh1cta pa rticular e civi l. 

§ 8.0 Achando-se esgotnda a lista do.; habilitados pe
rante a rck'tção cio <li stricto, o prcsiclcntc podcrâ nomear o 
juiz den tre os hn.bilitados p eran te as ou tras rclnçõcs, â 
vista dos cc rt i ficados q\1c exhi birem ou da fü ta respectiva. 
requisi tada dos pre:;identes <lestes trihunac.s. 

§ 9. 0 Sed reconduzido no termo onde se rvia, o juiz 
cuja reconducção requerer acamara munic1j:'ai desse termo; 
e prefe rido 11 0 provimento de qualquer vaga que occorrcr 
no respectivo districto d::t relação, o juiz. cuja remoção so
licitar a ca111 ara mu11:cipal do le rmo a que r,c rtem:er a vaga. 
Em ambos os casos, porCrn, é essencial que o;:; :p,etenclen
tes apresentem a ttcstaçõcs de bôa conduct:1 ::ivil C particular 
e de notavcl apt idão para os cn.rgos da nia g: istratura, pas
sadas pelos juízes de direito da comarca Ol1 comarcas onde 
tenha servido, e pelo presidente da rc1aç110 ào cl istrieto. 

(·O ,\Um tlns i;rnnll cs vnn!a,::cns que rcs ul tnm do exnmc cin 
co11c11rs o, ciucm du,·hfa r c'i 11uc o p ro,· lmcillo dos cursos dn 111ne;1s trn-
1urn 111rcrlu r por t'ssc mr:lo lnílul rú hcncí!cnmc nlc 1ms cs1 11dus Un s 
rnculdnd es de fll rcllo? C!11n11lo c ll :u. curccN,1 ,l es te tcstlrn ulo {'lnrn 
:1c rch11lii llt!'lrcn1, nssn1. co111tcccn1 us 1p1c lrcm po11ido 111•rcclnr n dc
codcm:: ln tlo c11sino supcr!u r , mudmc 1m rucuhludc onde o. lllslorlo 
r. o rll rcHo pul rlo s:io f11lsHlc11tlos 1,clos Pnplstns. 
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Art. 2.0 
- Os supplentcs dos juizcs municipacs e dos 

substitutos dos juízes de direito das co1na1ca.c, especiaes 
serão <lcsignados .i.nnualn,entc pelos juiz~> de direito ele 
cada comarca dent re nove ci<ladâos, que reunirem as qua
lidades c.lc jmado, apresentados pela co111a1ca municipal do 
respect ivo termo, 

A Esta se rá organisacla por cscrntinio secreto, \'alando 
ca<la vereador cm seis nomes somente. 



T ITULO 11 

DA NOMEAÇÃO E PROMOÇÃO DOS JUIZES 
DE DIREITO 

Sccção l."' - Dos jui::cs de dirciro da l." e11tra11cio 

Art. 3.0 - Os juizcs de dire ito dt1:. c~marcas de 1." 
en trancia co11tinu.1rão il ser nomc<H1os pelo governo, sendo 
preferidos no provimento elas vagns q~e occorrcrem os 
juizcs d.1 mesma ou de outra cntranc ia qHe rcq11erercm ou 
houvcr'cm requerido anteriormente, e o ma:s autigo si fô
rcm mnis de uin os prctendeutcs. As vag:ts qne não fio:: .1-
rem assim provibs, scl-o-:'io da seg uinte 1m.11círa : 

§ 1.0 Annu;,. lmente, ou nas cpocns 'i.ªc forem mar
cad.1.s segundo a aff luencin <lç_ candida tos, os descmb:uga
<lorcs escolhidos como prescreve o ;1rt, 1,0 § !." cx:1 minarão 
e presidirão ao concurrn dos candidatos âs ""gas elas co
marcas de 1.n cn tram:ia, que se dt:rcm ;10 <1:stricto da 
relação. 

§ 2.0 P óckm concorrer: 
I. Os juizcs municipaes e de orphãos, juizcs subHi

tutos dos ele direito, promotores publicas t chd cs de poli
cia, com quatro annos de cxcrcicio pelo menos. 

II. Os doutores e bacharcis [armado,:; c1n ciirci to, com 
se:s é\ nnos de cHccth'a advocaci.1 e pra ticil 'do (óro, pro
vadas na [órma do art. l.º §§ 2.0 e 3.", e cxhíbin<lo o co
nllcci111cnto do imposto da profissão pago pelo menos du
runtc tres c.xcrcicios (inancciros. 
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III. Os advogados provisionados cC'lm oi to annos de 
efícctiva advocacia e prati ca do fõro, mc<liante as mesmas 
prons de que tr;;i la o numero II. 

JV. Os lentes d;;is faculcJadcs de d:rlito, com dous 
:1nnos ele cffectiva advoc;;icia e pr;;itica do toro, prov;;idas 
elo me.m10 modo, 

§ 3." Os candidatos coin os requisito:; óo § autccc
dcnte serão cspcciali11~nte c;.;anlin;;idos no direito e praxe 
civ il, commcrcial e criminal, na org;;inis;;içi~- jt:d,..: iaria, nas 
institu ições constitucionacs e leis organic;i!;, ínciusivc a cíe i
to rnl (5), e se argu:rão mut uamente nas 11:~s.;12s m..1.terias, 
bem como sobre un1a memoria, qoc cada um <1prescntará, 
expondo a reforma ou re formas de que julgue carecer as 
leis civis c criminacs, as do processo e o:·;anisação judi
ciaria . 

§ 4.0 Os examinadores clarão aos l?abi:ií:ados um cer
ti ficado nos termos 111cncionados 110 art. l.0 § 5.0 • 

§ S.0 O prcs:dcnte da relação envinrii. ao governo a 
lista dos habilitados, informando sobre a i;~;; c:omlucta par
ticu ki.r e civi l, sobre o modo por que houverem exercido o 
emprego ou pro fis são, e cspeciai n1c11te ~C' rc.!-ronderam a 
processo por crime de respo nsabilidade 011 outro qualquer, 
a natureza do crime e o resultado do proi;e:-:-;o. 

§ 6.1. Dessas list::i.s serão ti rados os jn\zcs <lc direito 
para as comarcas de primei ra cutrancia , SCi\do preferidos 
para provin1cnto 11as vagas <lo clistr icto i.b n~ iaçâo os can
didatos que perante essa relação se tivc:-cw habilitado; e 
àcntrc estes os que hou\·crcn1 o certificado corn clist!m:ção 
e na ordc 111 da antiguidade do certi ficado, e e;i.1 seguida os 
simplesmente habllit ados, ta111bem pcln onicm da antigui
dade. 

§ 7.° Fica cnteucliclo que os candicbtr,~ assllll habili
tados não pódcm ser ex cluidos por nova lista e preteridos 
da no111cação1 cxccpto no caso de dcsistcnda ou se incor-

f,i) i't'lO nos.,o \lrolt'clo de reformo clc\\ornl s ,io conrcrhln, no 
Jul1. de clll'l'\ lo i;1'1l\'C'> :.illrH11.1ltUcs, cujo pcrfello couhcc1mt'11 \o lhu 6 
1.11:ccssur!o. 
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rcrem nos motivos de exclusão previstos no art. 229 tlo 
Rcgul. ele 31· de janeiro ele 1S42. 

Esta disposii;ão é cxtcnsh·a ás list,1:, <los habilitados 
pa ra o c:1rgo de juiz municipal. 

Secção 2." - Dos juizcs de direito da 2.'1 cntra11cia 

Art. 4.0 
- O governo annuncia rá pel(\ Diario Officiat 

periodicamente, ou scn11nc que íôr urgcnt.(', ~1ua cs as \•.tgas 
que occorrcrcm nas comarcas de 2 .... cntranria, ciccla raudo 
que serão providas dentro <.k t rr:.s n1cz.cs. ( 6) 

§ l.Q Serão prcicriclos no provimento c;a v.iga os 
jui1.cs de direito <la 2.11 ou 3." cntrancias q,•c o requererem 
ou houverem requerido a.ntcr iorincntc, e e. mais antigo, si 
fôrcm mais dt um os pretendentes. 

§ 2.0 As vagas que não íôrcin assim providas, scl-o-
5o desta maneira: 

1. O tribunal d;i rcl.1ção cnvla rá ao g1J\'cmo uma Jista 
de tres nomes dentre os juizcs ele direito eia~ tommcas de 
l.ª cntrancia elo seu clistric:to, ou dns j)í·J\'rncias limitro
phes, que contucm trcs annos de scrviçn cí lectivo, e se 
hot1vercm distinguido 110 exercido do carg('o. A lista será 
organisada por cscrulin;o .secreto, votando cacla desembar
gador cm do u!; nomes somente, compondo o. lista os trcs 
nniis votados. Hav<!ndo empate de votos, conc.1ú segundo 
c!icrutinio, decidindo a sorte no caso de novo empate. 

II. A assembléa da p rol•incia a que pcdcnccr a co
marca vaga, enviará uma lista similhantc , organ!sada do 
mesmo modo, podendo n'clla inclu ir nomes el e j uizcs com 
ju risdicção fóra cla pro\•incia. Quan clo o serviço publico 
o exigir, a :issembl:Sa podci:á ser cor,vocada cxtraordinaria
mcnlc parn esse fim especial e para o ele que trata o art. 9.0 

§ 2.•. 

(G) V. 11 noto no ort. 11, 
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III. O presidente da relação in{onnará ao governo, 
quanlo a cada um elos j ui1.cs propostos, qui;r pela relaçüo, 
quer pela asscmblé.1 : l . 0 si suas sentenças têm sido, e quan
tas vezes, confinnadas e rcform:tdas pciC\ tribunal; 2.0 ~i 
foi por este advertido, rcsponsabi lisado C\ll 1)rocessado1 e 
por que moti vo ou <lelicto; 3.0 o que co ,1.a;ta C:c sua con
ducta civ il e particula r; 4.0 o que deve dr> ser preferido, e 
que razões ha ele p!'cfcrcncia. 

Si as listris co11tivcrcm nomes de jll iic~ com 1urisúicção 
fó ra do d:st ricto, c!õs.,s informações scrãr 1aml.,cm rxigi
das e prcstndas pelo prcsi<lc11tc da rcspel'.t i,·a rdação. 

IV. O gO\·crno escolher.\. o juiz de cii1eito dentre os 
nome~ de qualquc.1· Uai; lista~, que com o üL1.o da nomeação 
serão publicadas no Diario 0/Jiciol. 

V. As vagas que posteriormente occ·Jrr<:rcm durante 
a legislatura ela assembléa pro"·incial ser:i:1 provid:\s por 
escolha dentre os já proposto s nas list:i.s da asscmbléa ou 
da relação; não sendo apresentadas novas h:.t;,1s durante 
a leg islêltura, emquanto aqucll::i.s 11:io se esgotarem; cxce
pto no caso de dcsistencia dos propostos, 011 :.1 cíics incor
rerem nos motivos de exclusão prc,•is tos ;,o .:i rt. 229 elo 
Rcgul. de 31 de janeiro tlc 1&12. 

§ 3.º Nas provi11cias onde houver f<'g tiIJda camara 
legislat iva ( art. 3.0 do Acto Addicíonil) a ::m1bi.ls as ca
maras reunidas, cm uma mesma sessão, co:np::le apresentar 
a lista triplice de que trat a o n. II do § prcccacnte. (7) 

Sccçiio J.ª - Dos juizcs de direito dn 3." entra11cia 

Art. 5."' - O governo annuncíad. igualmente pelo 
Diario Official qunes as vagas que occorr-:1em nas com:tr-

(7) ·•o riodc r lcRfslu!l\-o i;cr:il r,od cr!1 dccrclnr n 0rs11nbuçiio 
de umn scs-urulu cnmnrn !c,;ls l111h·,1 pnr:1 'lunl'l u~r pro\'l ncln, n rietlhlo 
!ln 3u,i nsscmhll!:,, po11c11do esiu sci,11,ndn cn111orn ler mnl or durnçJ.o 
que n Pr!melr.i". Ar\. J.0 ,10 A1:lo Addklonnl. 
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cas de 3:' cnt rnncia, marcando o pr.1zo de lr.:s mczcs para 
o seu provimento. 

§ 1.0 Se rão preferido:- na vaga os 1ui1.cs da mesma 
cn tri'\ncia que o rcqucrcrctn ou hom·crc1n IC'juerido nn lc
rionucntc, e o mais antigo, si requererem n~ai~ de u 111. 

§ 2." N'a falta, scrú 11rdcri<lo o jui1. de direito ela 
2.n cntrnncia mais antigo d'cntre os (}\!C o 1<..;jUC>Crcm, ou 
houvc rctn anteriormc11tc rcqucriclo1 comtanto que tenha trcs 
anno!. de exercício pelo menos. 

§ 3.0 Si nenhum requere r , ou si os ·.1uc requererem 
não conti\rcm a .111tiguitla<lc marcada no § Z.'1, scr[L pre
ferido o ju:z rn:i.is antigo q\1 c servir 11:1.~ comarcas de 2.ª 
en tr~mcia da provincia , contanto que tcnh.1 l1cs annos de 
cxcrcicio pelo menos; na fa lta des tes , Q 11·::i:s antigo elas 
comarcas ele 2? cntranci:1 das provincias irrni trophcs, que 
contar o mesmo tempo de cxcrcicio pelo mcnm ; e na fal ta 
dcst 'outros, o mais ant:go de <Jua lqucr ô.i.s co:11.:ifcas de 
2.ª cntrancia do ImpCrio. 

§ 4 .° Fcit,1 a nomcaç5o, o goYeruo pubtic:-irá 110 Dia
rio Offlcial quilcS as comarcas providas, e os nomes <los 
juizcs que JS rcqucrernm, com as razõe_!: de prcfcrcnci;i 
<los nome;ic.los. 

Secção 4? - Da rcmoçffo dos jal:;cs de a'tl'cito 

Art. 6.0 
- O juiz de J;rdto não pó•Ji..: :=cr rc;rnov i<lo, 

ainda que para collla rca de entraucia supcrio1, sinf10 é1 seu 
pedido e na fónna desta lei; salva a dispus1íjiw ào art. se· 
guinte. 

Art. 7.0 - Nos cnsos do art. 2, 0 § 1.6 r:o Dcc, n. 509, 
de 23 de junho de 18 50 (S), o governo dc1·,::ra.co11sultnr o 
Suprcn;o Tribunal de Justiça soOrc a COll\'1..11;c11cia da rc-

(S I A s11hcr: rcliclll ;io, ;::11crr11 c:l\·11 ou C'<;\ r:1n ;cl r 11 , sctll (<"\o 1111 
Insurreição tku.lro t.l:i provludw, ou c11osplnu;üo t.lc•ilro tb com11rc11. 
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1noçíl.o fo rçada do magistrado; e si o tribunal, por maioria 
de votos, asseutir á remoção, o governo poderá dccrctal-:1, 
lev:indo o facto e seus motivos ao conhccimc11to da assen1-
1>léa geral, cm proposta espccia.!. A íemoção será n'esses 
cisas para comarca do mcsn10 districlo da relação ou de 
:p rovincla Jimitrophc. 

§ Unice. Ficam rcvogad<1.s as faculda<ics que ao go
verno confere o cil Dec. art 1. 0 §§ 1. 0 e 2. 0• (9) 

{~) A ,·Julcnl:i. re:icç::ío con!>cr\'mlorn dn 1818 muniu o go,·crno 
dns nrmn:1 m nls [l er l!losns. All:m d:i remoçilo [orçndn no!' meneio. 
11n<los enso:1, seiu 11111\ lc 11e11;1. no menos tlo 11ur,erlor lrlbnnn! , hn~t;i uui:1 
c:dgcneln ,lo r,rcsli.lcnlc n q uem o jul:r. tlc,n.~rudc. l:.b H lrrlsorln 
dlsP-OS lçiio d o nrt. ~.0 § 1.• tio tnl 1kcre 10: "Os Juhcs ·11otleri,o se r 
r c1110,•ldu, ... si n [lrCSld ente d n r,ro\·\11cln rcI'rescn!or sobre n uc
ccssltln rk 1111 s u 1;1. rcmoçiio, eou1 cs11cclílcu tlns rn~õcs etc 111\IILlndc 
p ubllen", ))!,: o 1Jec1·cui 11ue $C ouçn o conselho de t~ lndv. mn~ C.Slc 
nclll ,cnq1rc 0\11111;1, ó prq 1olencl11 do poiler, e tlemn l~ s eu f' ll rccer () 
:\Ó corisu l\ h·:1. O gove1·no u iío c.nrccc de lul nr1n:1 : niío é o scr\'lço 

{;;::~1~b~· 11Q~::1i~::~1? ;~;;·1\~~111~nsl)Ó
1
tf~ç~~p~?1~~ ~;i:f\~1~~~st~~ :Í:,ve~~nl~~i~ 

comnrc.o , Y1cquc11lcmc111c se ou~·c tl licr 11uc i1 .rcmof.'io Llc lnc.'I e 
tncs Jul~U fo i rC(luerlLla. Que mngl.•Jrn Lun1 1101\cmos ler nc$Sa tlcpcu . 
dencln d o i:;'.(«:11l lvo! . . 



TnuLo 111 

DA NOMEAÇÃO DOS DESEMBARGADORES 

l,rt. 8.0 - L ogo qllc se dé:r vag:i cm u:na das relações, 
o go.,crno a ann:inciarà pelo Diario Official, decla rando 
<1uc se rá provi tl.1. dentro de trcs mczes. ( 10) 

Art. 9.t> - Na escolba tle desembargador o governo 
observará as seguintes regras: 

§ l'.0 Será. prcfori tlo o desembargador de qualquer 
cla5 relações qut! o rc(iut:rcr, ou houver antcnormcntt reque
rido, ou o mais antigo, caso requeiram mois de l lnt . 

§ 2.,;, As vagas que não f ie.arem ass11:n providas, sel
o-ão desta maneira: 

I. O t ribunal, a que pe rtencer a vaga, cnviarú ao go
verno uma lista de trcs nomes den tre os juizcs de di reito 
{] UC contarem pelo menos dez annos de cHcctivo serviço 
n'cssc cargo, e n 'cllc se houverem distinguido. 

A asscmblé.1. da provincia onde fôr a séclc da relação, 
enviará outra lista simj \hantc. 

Na provincia onde houver <luas camaras lcg:i slativas 
a ambas reunidas, e.n1 uina mesma sessão, com1)ctc formar 
a lista. · • 

As li stns serão organisadas por cscrutinio secreto vo· 
1ando·!::c cm dous dos nomes sómente, conforme o art. 4.0 

§ 2.0 ns. I e 11. 
II. As li stas pódcrn conter juizes com junsdicção fóra 

do clistr icto , caso não os haja idoncos dc11l10 <lt:! lc. Nesta 

(1 0) V. n uo ln no urt. 11. 
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hypothcse, o caverno exigirá do prcside nl~ eia relação, do 
districto a que pertencerem as comarcas. dos juizes pro
postos, as informações a que se rei:ere o !I. ill. 

III. O presidente da rclaçã pres tarâ ao governo as 
in(onno.çõcs de que trata o art . 4.~ § 2.0 n. 11 l. 

IV. O trib11nal e a asscmblé..1. po.:!crão incluir oas 
lis\as: 

U m advogado notavcl com qllinze ~:mos de cffcctiva 
pratica do íõro, provatla na fór ma do art. 3."; 2.0 n. II; 

Ou um chefe <lc policia com dez anrios de excrcicio 
ckss<.: cargo ou do de prcsidcnlc de provincia, e mais ci nco 
nos de jui·t municipa l, jui1. substituto ou p1omotor publico, 
comtan to que o advogado e o chdc de p::l'1ic1a tenham sido 
appro vados cm concurso para. vaga de juiz dt óireito e.ia 1.t• 
cntra11ci:l, na fórma tio art. 3 ." §§ 3.0 ,'l 5.0 ; 

On um lente e.ias bcuida<lcs ele di r~ito com 15 amrn.s 
ele anliguitlade, uma ve1. ql1e tenha pratica. cio fVro durante 
o mesmo tcrnpo, pro\'a<la como acima se c.,o:l:,bciece. 

§ 3. 0 O governo esco!herú o desembargador d'entre 
os nomes de qualque r e.ias listas, publicando-as, com a no
meação, no Diurio O ff icial. 

§ 4.0 E' applica.vel ás escolhas ele c.icsembargador a 
disposição (!o art. 4.0 § 2.0 n. V. 

Art. 10. - O jll iz clc direito escolh i<lo <lcscmbargadOI' 
pódc optar pela conservação da. sua comarca c,~1 vara, sendo
lhe neste caso concediclas as honras ele <le~embargador, e 
proccderdo-sc novamente, para o provi mento ela vaga, ás 
for malidades <lo § 2.0

, caso n5o se faça a cscoiha dentre os 
outros nomes propostos. 

§ Unico. O juiz ele direito que, cscolhi<lo <lcsembar
gaclor, optar como pcrmittc este a rtigo, scni, logo que o 
reque ira, provido cm qualqucr das ,•agas que posterio r
mente occor:-erem nas relações ; sem preju:2.0 ,ia prefercn
cia garantida aos desembargadores effectivos pelo art. 9.0 

§ L'. 



'l'ITtJ LO IV 

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO SUPREMO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 11. - Logo que occorrcr v.iga <lc n,;nístro elo 
Supremo Tri()unal de J ustiça, o governo a .-,nnunciarit pelo 
Diario Offícínl, <lcclaran<lo que será providü dc.nli-o ele trcs 
mc,es. (11) 

§ 1.0 O Suprclllo 'f-'.!)tlnal enviará JO governo, 110 

decurso <lo segundo mcz, u,na Hsla de trc~ nomes dentre 
os <lesembarga<lores que contarem pelo menos <lez annos 
de effcctivo scn•iço nesse cargo, e ncllc $.: houverem dis
ti nguiclo por suas virtudes e saber. 

§ 2.0 No decurso do 111esrno scgu11dn r.1cz, o Senado, 
previamente convocado pelo seu presidente ( caso então não 
f unccione a as~rnbléa genl), cnviar:i au governo outra 
li sta similhantc. 

§ 3. 0 As listas dos §§ 1.0 e 2.0 scr.i0 organisadas por 
escm tinio secreto e votando-se cm dous nomes sómente 
(art. 4.º § 2.' 11s. I e 11) . 

§ 4.0 O presidente elo Supremo Tribunal de Justiça 
prestará ao governo, sobre ca.<la um <los propostos, infor
mações semelhantes ás ele que trata o ar t. 4.0, §. 2.0 , n.0 II I. 

§ 5.0 O Senado e o Supremo Tribunal de Justiça 
poderão cada um incluir na sua lista: 

(11 ) Este p rnu, C\' lln II prCelI!ll11çüo cm negocio t iio J;rnve, 

~~11~~~rcpJ:~cl~~~~ r:1;::~ t~~~l~I ~~L ;1c \:11 ~~~:;·! ~C ~'t~11~~;ot~
11:ls1 

l~ ~,:1wr~~= 
çiics de e1111n cn.111llU11to. A r dlcxiio nisto uunc:i s c1·il de sol1m: u111 
dc~1lflch11 dc~tc ~ ,tcchlc tlc sromlci lntcrc~scs, e 11ódc compromcu cr 

(1 rc11ut11çiio e illg11h.l1ulc Uo potlcr jut!lclul. 
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Um advogado notavcl com 25 rumos qc effcctivo exer
cício ela profissão, provado na fónna do art. 3." § 2.º n. II; 

Ou um lente das facu l<lacles de di reito com 20 annos 
de antiguidade, e vatica do {ôro durante 15 pelo menos, 
pro\1ada igualmc11tc como acima se cstabclc:cc ; 

Ou uin cido.<lã.o que tenha serv ido o cargo de ministro 
da justiça durante quatro a1mos pelo menr.s, consecutivos 
ou não, ou de conselheiro ordinario na sccçfo de justiç 
do conselho de E stado, uma vez que cin ambos os casos 
conte 15 annos de cxcrcicio cffcctivo da ::,dvocacia ou 10 
de serviço cífectivo na nrngistrntura. 

Fica entendido, porém, c1uc cada uma das lista5 con
ted. cm todo o caso os nomes de dous dcsc111bargadorcs 
pelo menos. 

§ 6.0 O governo escolherá o niinisti o do Supremo 
Tribunal de Justiça d'entre os nomes de qualquer da'> \ist..1.s, 
pubEcando·as, com a nomeação, no Diario Official. 

§ 7 .'J As ,·a~as que posteriormente occorrercm du
rante a icgislatura da assemhléa geral s~rão r·rnvid;is por 
escolha d'cntre os j:l. propostos nas lista :; elo Sci~ado ou do 
Supremo Tribunal, não sendo aprescntaâas novr,S listas 
durante a. legislatura. cmquanto aqucllas não se esgotarem; 
<:xcepto no caso de desistencia <los proposto::;, ou si cites 
incorrerem n os motivos ele exclusão prc.vi!=~o:, no art. 229 
do Rcgnt ele 31 de jand ro dt. 1842. 

Art. 12. - O desemba rgador cst.:olhido ministro do 
Supremo 'l'ríbuní\l <.l~ Justiça póde optar pela conscn•at;ão 
do lugar que e:.:e rciil, sendo-lhe neste t.:aso conceU1das a~ 
l1o nras da.quel!c ca.rgo. Para o vrecncbimento da vaga pi·o
ceder-sc-íl novamente ás formalidades dos §§ anteriores, 
caso o go,,erno não íaça a escolha dentre os outros 110!\1~ 

pi opostos. 
§ Unice. O dcscmb.i.rgado r que optar, como pcrmitte 

este ar tigo, scn't, logo que o requeira, provido ein qualquer 
das vagas que posterionncntc occorrcrem no S11prl.'.1no T ri
bunal de Justiça. 



'I'ITur.o V 

DA NOMEAÇÃO DOS PRESIDENTES DOS 
TRlBUNAES E SEUS EMPREGADOS 

A rt. 13. - O presidente elo Supremo 'l"ribun::i. l ele 
J ustiça será eleito anirnalmcntc pelos ministros respectivos, 
cm votação por escrutínio secreto i e o de cada Relaç5o, 
da mesma sorte, pelos respectivos dcscml.Jargadorcs. Pó 
dcm l:iCr ree leitos. 

Art. 14. - Ao presidente ele cada um dos mcs1110~ 
f·ribtrnaes, compete o provimento dos luga res de secreta
rio, escrivão, c1111H·cg.tdos e o ff iciacs que servirem pcrJn tc 
o tribunai. O provhncnto sefá por exame cm concurso, nu. 
fórma que fôr cstabclcci<la. 



TlTULO VI 

DAS NOVAS RELAÇõ ES, NUMERO DE DESEM
BARGADORES E MEMBROS DO SUPREMO 

TRIBU NAL 

1\rt. 15. - Para julgar as camas cm scgun<la e ultima 
i11sta11cia haverá uma relação na capitn\ <le cada província 
{art. 158 da Const.) 1 tendo a da côrtc jurisdicçã.o na pro
vincia do Rio ele Janei ro. (12) 

§ 1.0 Terá OillC juizcs a rdaçfio da côrtc, sete as da. 
Bahia e Pernambuco, cinco as elo Maranhão, S. Paulo, R io 
Grande elo Sul e :Minas-Gcracs; e tres as do P ará, Ceará , 
Par.ihyba <lo Kottc, Alagoas, Sergipe e Paraná. 

§ 2.0 Nas demais p rovincias, a relação compor
sc-á de: um desembargador como presidente, coadjuvado 

(12) Os 71 ,lc1.cruh~rgn.lon~ actuacs hiv,tan1 pn.rn lodns ns rc
l nçüe!ó. .S6 11 ilo Hlu de· J .1n i;:l ro1 conta nclu11 1ru ct1 lc 2~, lndns h ·c os 
Jtt l7.<!.S do ttllmnn l 110 co111mCl'clo: rctlu 'l.Mn ~uu Jur b il!cci'ln ::io munl· 
c lplo neutro e prn \·lne!a d v Hlo de J n11cl ro, n'iu s1:rJ11111 s ufJlclr-u tcs 11 
jul l.Cj'l 1'cn\ a 11:t D:ih.ln 10, 15 11 ele l'crmunbuco c:· ·12 n du )Tnn111l 1iio: 
Hnd!ndn II il r c:1 dos ,c1u d J.,. lrh:loS, 11oclcrhu11 lu.•rn fu nc ctouo r com 
n1u ltu 11l c11os. Enl rctnn\o , 6 lnn c~nvc:\ riuc \rrcfl cclhJns lnno vnç6cs 
d n u lllmn Jd Ju11lc lnr ln oCll.r rctnrom oos trfü11 nnc., s11pcrlorcs 11nm 
somnu1 de 11ucstGcs s r.c11 nclurlns, de c1uc 1;11 r cc:t111 se r nlt l\·!uc!os por Jn
tc rcsi;c tlns pr,:,prl.1~ pnrtcs e <ln cclcrhl1>Ílc ,\11. J11s \lçn. A rcfornrn 
dcs l:1 .p ·n lc do procr.sso, que. uq:c ln lcn tn r , tlc \'Crá eomprcl1cmlcr 11 
!,.lo rq~lmc11\u dlLj rclnçUcs, ~e 11\CHIO que pos,:1111 dl us í 11 ncdonc11" tom 
trc.~ Jnlzcs nu:; pc'1ucuni1 )lto\•Jr1cl11s, o nde i;er!u c,cusndo HJn uumcro 
mnlor. ,,1ut10.1 dos tr! hunncs su11r.florcs •los Es huloll tlu Unl,io•Aroc• 
rlc.inn M: C<IJII J} Ü<:!ll l) ficnn~ 1\e (f u11 l ro n c/nci, J11lzc.,, J11clusJ\·c o pre
slc\c11t c ; e 11!é \\e Ires -;õmcnte, tnch1~i\·c l.ui,llcm o 11r cslclc11\c, no 
J!lh1ols , i!fasour/ e Yl rglnln Occidcut nl . 
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por trcs juiz.cs de direi to das comarcas mais vizinhas ela 
capital (13) ; obscrvanclo -se as scgllintcs disposições: 

L O desembargador presidente designa os juizcs a 
quem compete coadjuval-o, e os s11bstitutos destes. No 
impedimento do prcs icknte. fará suas vezes o ;11ais anti~o 
desses juizcs. 

II. Os 111csmos juizcs percebem a ajuda de custo c.k 
$ por lcg1ta, e a camara municipal da capital lhes 
dará aposentadoria. 

III. O presidente profere os despachos intcrlocut,1-
rios, vê C relata todos os fei tos, prepara-os para o Jui;a
mento, e vota. Compete-lhe o voto de qualidade no caso 
de empate. 

IV. Haverá annualmentc tres sessões da relação, du
;rantc um mcz cada uma, e podendo ser diarfa.s as au
dienc ia.s. 

§ 3.0 Servi d. de procurador da. corôa e solJcrania na
cional, 11as provincias cujas relações tiverem menos de cinco 
desembargadores, o promoto r publico da capita\, que pe r-
ceberá a gratificaç;5.o de $ 

§ 4.0 Excepto na relação da côrte e nas do § 2.°, 
vêem os feitos e os julgam os procuradores da corôa. 

§ 5.0 Igualmente os vêem e julgam os presidentes, 
txcepto nas relações da Côrtc, Bahia c Pernambuco. 

§ 6.º .Fica elevada ao dobro a alçada dos differcntes 
jui1.cs e tribunacs. 

Art. 16. - Serão preferidos para o provimento nas re
lações novas os actuacs dcs<..111barga<lores tj_uc o rcc1ucimm, 
e d'entrc estes o Jllais antigo. 

§ 1.0 Si clc.sta sorte não se preencherem todos os lu
gares das mesmas relações, designara o governo, ti'entrc 

(tJ) \'nr lo, ~cnudorts 1,ro11u1.crn111 em 18(;!1 colltglo, Judlclncs, 
c01n['los lo~ só tlc Jul ics de dl rello, pum scn·lrcm ~\e trJIJu11:1cs de 
sc1:1111Uu luslnn el u nn~ prov lnclns oudc nlndn lliill se 1•udcssc1n urcn r 
rcl:J.tócs. 
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os desembargadores das c;,.istentes, os que devam servir 
naquellas, com attcnção, por(!m, á regra do ~ !...:.{uinte. 

§ 2.0 Serão nomeados para a rel.1ção dr- São Paclo 
os mais antigos dos dcse1nha rg;adores excedentes; e para. 
cacla uma das out ras, na ordem :i.diantc mcncion;:uh, os 
immediatos n.i li~ta da anlignldadc cm escala dcsccn·Jcntr. . 

Para esse eí[cito, as novas rc:a<;.õcs se con5;dcrarn na 
ordem cm que v~o inenciona<las as res;icctivas p10\•,11ti::.s 
São Pnulo, Rio Grande do Sul, filíirns Gcraes, Pata, Lcn· 
rá , Alagôas, Parahyba, Par:m:-i., Sergipe, Rio Gié!.t!Jc do 
Norte, Santa Catharina , E.sp:rí to Sêlnto, Ama1.ona:;, f'i~U· 
hy, S. Francisco, Goyaz, l\fatto Grosso. (14) 

Art. lí. - Cada uma das novas relações terá um e~· 
cri vão, que scr viríl Ô<:. :>C1..1Ctê"!rio, e um porteiro que S<' i. ú ri 
de continuo, com os vencimentos que se fixarem c1a lei do 
orçamento. (15) 

Art. 18. - Nenhum dese mbargador tcrâ exercido 
fóra da relação :1. que pertencer. (16) 

J\ rt. 19. - Concede r-se-á pcnnu la dos lugares aoj 
desembargadores q;..1c .i. requeiram, comtanto que. se n5.o 
opponham os respectivos tribunacs , que serão ouvitlos. 

Art. 20. - F ica suppriniida a junsd1cçáo cont,:nr:osa 
dos t ribunaes do commc rcio. 

Art. 21. - A's relações compete. o jul!f,lmento das 
c.ausas cotnmcrc iacs. ( 17) 

§ l." Nas relações do Rio de Janei ro, Bahia e Pc1-
nambuco, trcs dos juizes, que tôrem pelo presidente de· 

(1,1) U,·lln a dls11osl(iio 1lcs le nr llgn o orbltr lo quo nlll\s cxcr
ccrln o go,·cruo, tuutln \'N haplrnclo 11or otl\0:1 11ol lllcos e l11 Ju ~l11s 
prc,cn(ócs, nn 1lcs1g11nçi,o <los tuwircs 011úc hi,o de servir o~ dcscn1-
linri;11i.lo rc.\ , o que cquh·11h'rln <'Ili nl;tUHS Cll\OS :·1 ra11Dt;,in hm;ndu. 
i,:• o lneo1,,·cn lc1t \C que 11cm 11sslgm1lou o Sr, \'Js,:nnde de )lurll!U:i. un 
tllscussíio 1lc um proJccto do s.:nndo crcntulo nov11, rrhçõcs l Ul:U~· 
til de lll7t): nós n rc11101•crc1os com II cou1bl111, t :io nchn:1 n001itaúo , 
qu e 110!1 p11rccc mullo n,:ib s\n1plc:,; e r u7.onnl 11u c o do 1• r0Jec\o ho 
pouco ,·otnJ o pela cninnrn tcm11oru1·\n. 

(15) i'rojccto dn commb'i1i0 do sc11nd0; pnrrccr de 17 de 
11gnsto de 18i1. 

(1GJ l' roj~cto orrcrcc lilo n 31 de mnri;o do Cofrentc nnrco 11c1n:1 
commb,úcs Jn cuninro dos dcpulndos. 
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signados, formarão uma secção especial para conheccre:t\ 
das causas commcrdacs. No impedimento ele um dcs!cs1 

os out ros desembargadores os sul>stitu:rão na ordem c111 
que (orem col~ocados. Os juizcs da secção commcrcial po
derão ser la111bcm sorleaclos para o ju lgamento dos outro:; 
fei tos. ( 18) 

§ 2.0 Os actuacs escrivães de appcl\açõcs do com· 
mcrcio poderão cscrcycr nos feitos cr:minaes cumulativa
mente com os dC! appcllaçõcs elo civcl. 

Art. 22. - O Supremo T ribunal de Just iça terá dez 
miniMros. Não se rão providas as v~gas qm: occorrcrcm 
cn1qu a11to os 1nin istros cíicctivos cxccc.lcrcm desse ,1 u111c-
ro. (l9 ) 

{li ) O c ltntlo proJecto ,ln cnmnm tcmpornril co ntem Ühpo
Sl\' ii o ltlenticn . 

{18J l'nr ccc nC'ccs~nrlo, n nli m n lorcs ch.l n(lc\ , Ucsli:n nr Ires Jui1.c, 
ri:t rn o c:,w 1111.- dns q ur,lcks tlo culU IIICTClo, 11uc ,,k111:1n,lnt11 1>n1t lc:i e c,-
1,1110, cs 11 r c l:ic,. 11101 h·o com rnz:io 11! k;:1ulu Jmru u c1·c:1ç1to d os !ri· 
Lu n ncs cslstcu lcs . 

{1!1 1 O Su11rcmo Trlb u 11 ii l 110 ~ E ~tn tlos-Uuldoi; niio tcn1 mah 
q11c (I r.: mcmh rn,, l11c lush·t? o 11rcsidc11 h •. 

,\ consldl•r;1 ,·c l ch'\ IIÇ11u llu, nmc lmrntos nhub:o p1·11posln (nr l. 
2:1 1 cn1utwn5 u d e sóbm o, d cSt·mhn (WIIIOr u cp1c ~e Ju!,:uncm JltC· 
Jtullc:td us com :, d l1q1n~l\·1',o d o nrl . :.!1. l'nr 011l rn liulo, d :111eln no, 
d c,cmh:1 1·~11 tl orcs cl u córtc \'C11cl m cn to, 111 ul orc, 11uc 110, ,la,; dc111 nh 
rdu tüb, e ic unm lln dn nos Jul1 . .::1 ,Jr~tn,; 11r rítr1•nd ,c Íl'I r rmnçiio 11uru 
nq11r lh1, 11nssn proj r.: ln p cr mll!c :ins :icl 11n t·s 1k ~cmhn r1:n11nrcs ,·111,m
,: ,•11,; ,;11r,crlo r t', ti, , ln \1rrtcn lc p rou,oç1i o 11 111 lnh lrr1 110 Suprc1110 
Trlh tnrn l dr J us\l çn ; t pc:rmt1 lc-:1s, c1111q,rc nolnl-o, co m n i:nr:1nlln 
cJu nn llg11 id ndc r l17n m-" 11 , pr,l.\ r1 1.1 c, sc;;.111,do o 11rl , !!.• ~ t .~, s,io pr~· 
fc rhlo-" 110 11 ro\'lt1u- 11 ln tlns •·n~11~ •l c 11 01 n relu(iln n~ mcml.iru, dn s 
o ulr us que o r equer er em, e es tes pelo ordem "" 1;1. ntlgu hfo1tc. 



TITULO VII 

DOS VENCIMENTOS E AJUDAS DE CUSTO 
MAGISTRA DOS (20) 

Art. 23. - Os juizcs municipacs, de orphãos e sub
sti tu tos elos juizcs ele direito das comarcas cspcciac.s, no
meados na. fórm:1 <lesta lei, vencerão: 

§ 1.0 D urante os quatro primeiros annos de cífc
ct ivo cxcrci cio, 1 :600$000 de ordc1rndo e 800$000 ele grati
ficação. 

§ 2.0 Si fore m reconduzidos, ou tivcrctn nova no
meação, 2 ;000$000 clc ordenado e 1 :000$000 ele grati fi
cação. 

Art 24. - Os juizcs de direito vencerão: 

{20) O ptnno rruc·,·nnius c;,;;pUr, e 11 uc ~ó cslllrfl c111 p l tnn cxe-
cutno 111:u~:itloll df'i nnnos, l·xl i,;lri, cutiio u nug111culo tlc l,'.!00 cunlos 
tlc tkspcsn. Ocstlc J:\, pon:m, l'1b mio t";,:Cl'thmi de 800 eonlu!, nlntln 
11 uc 11110 scJ,nu :,; upprlmltlos os J11hts u>u11 lcl 11:ic~. Es lc sncrlíh:lo 
tl c SOO co11lus c.lcsile Ji•, e 1lc 111n ls ·IOO il'm1u1 n d e:. unnos, .i.cr:\ 
inerio.\ Jusllílcr...-r l r1m· o rccc11Ic un11nicnto hmncLllnlo Llos suldos do s 
oíflclncs e pr:1ç:1s, 11uc 1uontu n niullo 111,1h, u riu11sl o 1lu111o1 .Ern 
cslc Juslo; Justlss\n,o e rccl1111mdo 1,cl m1 mais 11 ]\a,\ constLlcruçUts de 
h11Crt'5SC vu hllcu, (JII<' lmporlmu ;1l6 oi honm do. 11uss u p11t rlo. 6 
cln·ur n. 11os l,;,10 d o s 111 11sls1r:ulos e nllrohl r 1mm cs\:J cnrrdr11, hoje 
dcs,lrnlm t.111, os 11111 !:s cs11c1~111çn~os moços e os 11mls lllusl rcll e\Llml;ios, 
- Corn pn·hcnd C•SC que cu mp re p reveni r o c:-.:assh·o n11!{111C11:u de 
tll':;pcsri pcln Llcsnrr1nrom l11 crc,1çiio ,1~ termos e conrn rcns. ~ cslc cuso, 
p:tl(uc1u t>:'I coírt ,\ 11 ro•· l11 d ucs, coroo tlctu udun u nrl • .'.!:O, us , ·1•11c l• 
mcrll os 1los Julr.c!li 1111 111ra1lus imr l\ co11mrros e lt"rn1os que ns n,!licffl· 
b U:" no,•11mrn t~ c1•c:1n·!ll . D1•111nb, 11110 C'.\ \1i lnn i;c u ,1111 cm ,111~ ~e 
dc,·ol .-n Ú\ 1mwh1cl11:o1, co 111 n f;icul llra!c tlr Iti:.l~lnrcn1 sobre n oq;:1111· 
51,ç,lo 11:1 J11~tlçn loc11I 011 1Jc \.• l n\l:mc l11, o 11:ii:::i.ni cn to ,lo , f<"~11cdl-

~~ºtwJ ~/~~\s~rr~;:~J~/ e 'll:~s rcJ~~~u/~~~ ;~~ih~hJ:t1dlmentos que Jhc~ 
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§ 1.0 Nas comarcas de l.D cntrancia, si tiverem sido 
escolhidos na fórma desta lei, 2 :SOOSOOO de ordenado e 
l :400$0CO de gratihc:ação. \21) 

§ 2:1 Kas de 2? cntrancia, quer os :tctuacs, quer os 
nomeados 11:i. fóru~ a desta lei, 3 :400$000 de ordenado e 
1 :600$000 de grnti(ic., ção. 

§ 3.0 Nas ele 2,n en trancia, igtialmcntc qt1er os 
actuacs, quer os nomeados na íórma desta lei, 4 :OOOS'JOO 
de: ordenado e 2 :OC0$000 de gratificação. 

Art. 25. - Os actuaes juizcs municipacs, de orph.1os 
e subst itutos, e os j ui zcs de di reito das comarcas de 1.:i. c11-

trancia, perceberão os vencimentos fixados no!i arts. 23 
e 24 § 1.0 , dês que se apresenta rem. ao exame e concurso, 
de que tratam, quan to a estes ult imas o art. 3.0

, e quanto 
aos primeiros o art. l'.º, e obt i,·ercm os cert ificados e:i.igi
dos pelos citados arts. 1.0 § 5.0 e 3.0 § 4.0. E ntretanto 
competem-lhes sómente os vencimentos fixados nas leis 
cm vigo r. 

Art'. 26. - O s desembargado res vencerão: 
§ I.º Na relação do Rio ele Janeiro, desde já 8 :000$ 

de ordc:1ado e 4 :OOOS el e gratificação; e, dez annos depois 
da publicação desta lei, 10 :COO$ de ordenado e 5 :000$ de 
grati ficação. 

§ 2.0 Nas ela Bah.ia, Pernambuco, Mar~rnhão, São 
Paulo, R io Grande do Sul, :Mi11.1s Gcraes, São Francisco, 
Goyaz e. M:i.lto Grosso, dc.scle já 6 :000$ de ord~11a.clo e 

(2 1) Vence m nciunl!ncnle os j 11h:c, de dlrclln 3:000t. !stll C, me-
11 0'1 •1 ne u m 1,0 o í fl clnl dns ~ecrclnrlall 011 1m1 t,n esc\"lplurnrlo 110 
\he~ou ro, q ue 11crccht.' 111 4 :OOOSOOO. 5 (' 111 tl wcgu r :1 Jus\lçn 110 11 ug111cu
to conrrdido n e5\rs cm prq(11dus, 1•crg11 11t1u11011 s i n s un rcs11011)n
h ll!1tndc , u lmpor\1111d:'l soc!11I e pollll cu ll ns suus fu ucçôes, e 11 upll• 
d •1o 11roflss lo11nl 1111c e:di,cm, s:io 11c:i~o lgunes :is de u m m n;i: ls lrndo? 
En\ rcl:111!0, hn :d11d :t d e~v rop orc,io m :i !or. Q11:ih1u<"r d o~ 1llnd orcs 
gern<':; do .'l<'crc1t1rln 0 11 1lus conlriclorM do thr1.ouro ,·c r. cc n1 111111 ?1 q ue 
os 1ksc1nlJ11 r~n r!ores ; fl'l nd let i:200 E,90D e ctles G:000$00 ~. q ue nlJ:'ls 
t q11n 11!0 pc rc l'l1cni ni;orn nli,;uns h1~1icc l11rcs Ue l hl·,.ou rnr-b, o.~ tl! re
c:orc~ gt'nic:,,., •lo thc1.ouro p:1ssnrmn íl l er fl :000$000 , crn c1un11to que 
o 111 Jn htro tlo Sup remo Trlhtm,•I recrhc $:000$1100 Só mente. C11m11rc 
rcmu ucrn r f1t'm os ruucçiics 1111 1lllcns, 11ortm 11c-11hu1 un me rece, 111n t, 
<JUe 11 111:ii;lslr:i tu rn, g!.'1tr•ro,n rclrJl,u lçilo, ,\ soclcdndc é 111s1o d!r~ 
clilm~ut c lutcrcss ndn. 
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3':000$ ele gratifiC.\ção; e, dez annos depois, 8:000$ de 
ordenaclo e 4:000$ de gratificação. 

§ 3.0 Em todas as 111ois, desde já 6 :C{X)$ de ordc· 
nado e 2 :400$ de gratif icação ; e, dez annos depois , . • .. 
7:0CO$ de orclcnado e 3:000$ de g ratificação. (22) 

Art. 27. - Os mlnistrns do Supremo Tribunal de 
J ustiça vencerão : 

§ 1.0 Desde já 9 :000$ de ordenado e 5 :000$ de gra· 
tificaç5.o. 

§ 2.0 Dez annos depois da publicação desta lei, ..• . 
12 :000$ de or<ienodo e &:OCO$ de gr;, tificação. (23 ) 

Art. 28. - Compete a judn de custo .i todos os magis· 
trad:>s, de qualquer das inst~ncias, inclus i,·c os juizcs nm · 
nicipaes, de or.rhãos e sub5õ titutos, quer na pr imeira no· 
mcação, quer 11a remoç5o ou promoção. 

§ l.º As aj udas de cuHo fixadas pelo decreto n. 
687, de 26 de julho de 1850, ficam provisoriamente elc\'a· 
elas no dobro po.ra todos os magistrados que tiYe rct11 fa.:ni· 
li a ;i seu car_g-o. 

§ 2.0 Quando a dist~ncia a percorre r fôr menor de 
50 lcguas, compete .i.o magiHrado metade el a ajuda de 
ct1sto fixaclrt pelas disposições cm vigor. (24) 

(:.!2) E' lntu!ll\·n II r:u;ilo: t•le\'nm•sc os \"Cnclmrntos desde JII.; 
rtcntro eh! 11l~Ut1l! nnnns, 11orcclm, C"slnni c: n1 t1knri Cl!iCcuçilo o 5Y:i\cmn 
11uc 1iropomoll , nHl n!;lndn • us , ·e 11cl mcn to5 uo m n:-i:1mu111 11nn1tt.lo o 
nO\'l c1:i tl n e o conc11rso tiverem 1ir r 1111rntlo, p11r11 o• ullo~ ca rgos dn 
nrni:ls \ rn\utn s up rr ln r, os IHR!l'I (! !11 \! ne\1.15 jo,•r n, nUrnJ1hJos pclus 
Vlln l11,:::<"ll s e l(n rnnl las cln no,•u l r l. ,\ nrô<"m J1 u lk ::1r ln <"Ot nro;:H:\ 
n rcnovnr ·:'>C no S~ll loclo. ilcs ile o prhnclro nté n u lt imo i:r1111. O 
sys \enu, 1lc,·cra\ r nhio r n11cdon nr eornp'1•to. Dr m n ls, o nd lnmrnlo c!e 
1ln: nmios 11crr11H1r qu r o motor o nw1 pc1.e snh rt o orçrim~uto nn 
époen c m 1111e m n\01· srr.', t11mbr 111 n reeclln tio E.~tot.10. &lo lnr;:ns 
us n •nelmrulos rropos tn, , ck crr\o: ntn ~ c:111npre forn crc r :ui mnii ls· 
t r ndo. 11:in só os mrl n"' de 1lerenlc s11J1sh lrne!11, com r. de l)rm r1htc.1.r 
srus í11l10.,, que l11io ,lr t-.:tret r J'_r:1111k lo í l\1('11cl11 1m ~oekdculr, e: cJ(' 
rir<'pnrnr pnm ~un, rn111111u, 11nm rr sl"n'n, J:', iprr 1!1l·~ ,! prohtl.i ldo 
com mrrc!nr e .:1r1111.: ra r º" rlqur 1':•!> q u r ~e n,lq1q1·!.'m 11iu 11roílssõr~ 
J):'lrl lc11lnr l.'!. 

(23) V. 1,~ cnn,\!l('rflt•"'i r ! rl !l .\ nnt:i~ 11r('r tcl rnl""' · :,.;o~ F.,tn1ln, • 
Un hln~ o, nH·1ul1ros 110 Suprrnu "l'r llmnnl, que 1m tr 'orn vrntlnm 
1:2 :fl{IOSOOO. rcrdir m hnJc 20:000JS. Snhr., c q ue nl J: nH\ tlM mnr;h • 
1rndo., Jni:.lne!> pcrrchf"ni 11<' !iO 11 7n :nons. • 

(~!) o nrl. :i.• \lo r\ rrrrto TI. f,O!l de 2:J 11, t11nl 1n de 18:,0 uei::i 
nJud11 de c11~!11 no Ju!1. tll' tl!rt ltn q wi ntlo II rtmo~ilo für tn lrc comnr· 
o~ , que ,Uit tru mruns f\ l" !iO tr.-:; uns. 
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§ 3.° Com a proposta <le lei elo orç:i.mcnto o governo 
aprcscntar{L 1m sessão prox in1a a tabclla das ajudas de 
custo, coilformc cs las bases, e com as providencias que a 
cxpcricnci a tc nb.1 aco nsc lh:i.<lo. 

Arl. 29. - Os vencimentos dos j LlizC!'i nomeados para 
termos e comarcas qllc d'ora cm <l ian tc se crcarcm, serão 
pagos pelos cofres da respecti va provincia. (23) 

(25) \', 11 ntlrc r lcncl11 no flr. oJ Uo oot ,11 o . 20. 



TITULO Vl!l 

DA APOSENTADORIA DOS MAGISTRADOS (26) 

Art. 30. - Os juizcs mun'.cipaes e ele orfãos, os sub
stitutos, os chefes de policia, os juizcs ele clirci to, os dc
scmbarg;iclo rcs e os minis tros do supremo tribu11.1I, têm 
clircito á aposcnbdoria nos termos seguintes: 

§ 1.0 Os que tiverem 60 annos de idacle (27) e hou
verem scrv'. clo cHcctivamente por niais ele 30, têm o di
reito de ser .:1posc11taclos com o seu ordenado por inteiro, 
independe nte de prova de molestia. 

Os que ti\·crc1n 65 annos de idade e houverem servido 
cffcctivamcntc por mais de 35, têm além disso direito á 
metade da gr:iti fi c;;u;ão. 

§ 2.0 Os que tive rem scrv:çn eífectivo por mais de 
30 annos, qu;ilqucr que seja a idade, e provarem molestia 
grave e inCllravcl, tcr5.o igua1ntentc direito á. aposcntaç5.o 
com ordenado por intei ro. {28) 

Os que tive rem serviço cífccti vo por mais de 40 annos, 

(:.!O) Dn prnJtclo orrcrcchlo r,tlo Sr. ) fnrr1 nc1. 1lc s. Vlcc nlc. cm 
scss11.n tio s cnntl<'I llc :.!7 de Jand ro ilo c(l n cnl~ 1111110, 5iio cx truhltl:ls , 
eo01 nh:umns d\ffl·rcnç;,s, ns tlb ri nslçõcs o.ln n rl. :10. 

(:!,) O 11rojt'cln do Sr. !itu11,1or csld n i;;, 1111110!', Uc lilndc, o qu e 
p ;,rrcc c-.,ccssh·o. U:istnrlu luh·cr. rs t~lr r.ómcnlc os :10 o. 11nos llc 
acn· l(n. romn nll l,s propt1;,:r rn n Sr. Ocl11\·h1n(I, po l!i que C!iSf prn;,:n t 
a rr~r11 parn n11nsc-rilo(lio com or1lc1111do por lnlr lru ma sccrcl:irlas 
de E!ilndo . ,\ crucc-111nn1os no ~ cxlr 11h lún o.lo projcCl(I do Sr. ~lu r· 
que~ 11 clls f! nsldio soh re o dlrtlln 1\ 1nc- lu tlc ,ln ~r:, tlHcnç,\o, 

l:?6) :,,;cs lc cn so . o de niolt~l h1 grn,·c e lnc11r;1\'"cl. o 111c-smo 
projcc! o c;,;lllc m:il~ de 311 1111110, d e ~~n·lcn e r.o ele llln<lc. r·:, rccc 
du mrllnr u1nMn1lc 11lspr11~nr o mn, !1111101 1\n ld:iclc, cnn10 oll:\s Jú uh', 
t~tnheleclJo nu ld d:i rr íormn Jutl!clnrln ele 1871. nrl. 2!1 ~ 10 , riucr 
111ir11 o cn.~o de nrio.~c111nç11o forç.id11, quer n pc-dlt!o, por lmr,os,lbl· 
lltlndc physlco. ou ruornl. 
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e fü:ercm a mesma provn, têm direito tambcn1 :\ metade 
da gratific.,ç5o. (29) 

§ 3.0 Qualquer que seja a idade, os mag ist rados que 
tiverem servido por ma.is <.k 10 annos e me nos de 30, e se 
tornarem inhabilitados para exercer os !CUS C<'lrgos, ser5.o 
aposentados com a. r arlC' do ordenado que corresponder aos 
annos de serviço cffectivo, ti ividido o mesmo ordenado por 
trigcs imas partes. 

§ 4.0 Qualquer que seja a idade e o tempo de serviço, 
o magis trado que ficar inhabi litado para exercer o cargo 
por ferimento ou outros acc idcn tcs cm co:u,cqUt:ncia de 
sua dedicnçilo :í c;1 usa publica nu dcscmp<!ll ho de suas fu n
cções, poder:\ ser .iposent.1d o, ::itê mesmo com a totalidade 
do orde nado. Si pe recer por motivo cio conflii.:to ou acci
clente, o c1:rcito 5. pcn~ão re,·crtcrá á sua d1H'il , e por mor te 
dclla rep;"trticl;rn1cnt<: aos filhos elo magistrado cm quan to 
meno res. 

Art. 31. - Nin~ucm .será ilposcn tado com as \':rnta
gcns do a rtigo prc<'.'edcntc ~cm que tenha pi:lo tnenos dez 
:mnos dl'? serviços cffcctivaruente prestados na magist ra
tura. Contar~sc-il ac m.,gistrado o tempo de serviço cf
[ectivo em outros empregos publicos. (30) 

Art. 32 . - Quando, independente ele requerimento elo 
mngistra<lo imposs:bi litaclo por causa physica 011 moral. 
se hou,•cr de prnccclcr nos termos do art. 29 §§ 10 e 11 
da lei n. 2033 de 20 de Setembro <lc 1871 , serão previa
mente ouvidos o Conselho de Est,1rlo pleno e o Supremo 
T r ibunal de Jus tiça. O go\•(lrnO apresentará ::is consul tas 
ele amb.is .1s corporações .i Assembléa Geral com os mo
t ivos que determinaram il aposenlaçiio . (31) 

~!l connl'llrncfn ~11 1 rt nnvur AS coq,urnçúl'.!~ Juc ll l'.!ln tJu!, 
A c:,;trch1A ,·tl hlcc 111io C()nlflorl n n, ex l~cndn .~ 1)0 .H•rvlfo f>n hl/co: n 
lrJ Ur,·e f:l('lll!or 11rstr r:ho fi5 o;,o~N11nrúl',; ,•ol11 n 1n rlfls , pc lns v11111n-
ge11:s que orrcn•rc-n1, l'\'ll fl11t.lo n 0,110~0 d i.~ fnrç.-,tJns. . 

(JtlJ E ~1 u 11!\po,lrfoo no, 111,rrrc mr1I,; priuk hlr , m ui,; Jui; tn 
que n dn nrl. ,1.0 110 cH . p roJrc!n, ,\s 1·.11,111.,::Nn fi a 11 p11,cq fnc!io cont 
o A11gn1l•ntn rio~ \·rr1rlr111•11to~ M) ,1c1·rh1 c:1 1,rr no, que t1,·crrn1 Pcln 
rnrnu~ 10 nnu,i, ,lc mni;Ji;t r:, lui·n; ,,or ou trQ IM!o, 11110 f rnto:wc l 
ctc,ntt,.,nt.lcr 1105 ,mnos de scn·Jrn cm nut ros chrAº' rul1 lh:.o, 11 111'\CS· 
quer, 

(:li) A npn.1rnt:1çi10 rnrçrnln l!: neto orlloshshno e 11ue pói.k ato.
cor a lodcJ,rDdcuc!n tJo p :.i"t-r Juc.llcJ~J : 11íio Jmst., ,. c~f; eneln il e f'I · 
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§ 1.0 A aposentação, porém, de que trata o artigo 
da lei citada, não se verificará si o Conselho de E stado e 
o Supremo Tribunal de J us tiça opina rem contra. 

§ 2.0 Essa aposentação será clecrct;:J.<la com ;:J.S vanta
gens a que o magistrado tiver direito na fó rmn cio a rt. 30. 

Art. 33. - O magistrado qllC contar i5 annos de 
idade, qualque r qnc scia o seu estado de sau dc, será apo
sentado com os vencimentos a qut tiver direito por esta 
lei, independente de rcquc rjrncnto seu ou de consulta <las 
corporações de que trata o artigo anterio r. (32) 

Arl. 34. - A aposentação dos desembargadores e 
m:nist ros do Suprc1110 Tribunal de Justiça com os venc i
mentos que começarão a pe rceber passados dez annos, se
gundo dispõem os arts. 26 e 27, sómente scrã concedida 
dez annos de pois d;i publ icação desta lei; podendo sei-o, 
ent rc t:wto, antes deste prazo com os \·encimentos que os 
mesmos artigos lhes fixam clcsdc já. 

Art. 35. - Fica en tendido ql!e o governo não pódc 
recusar .i carta de aposentação, com os vcndmcntos cor
respondentes, ao magistrado a quem : sta lei a concede. 

rreer do COl'l$rll10 tlc c~lfltlo , cnm que :1c con ten\n o prolcelo do 
.<ir. :\lnrflltci, 11rt. 90, e 56 pnrn o en10 de ser "t1c!t1Jlh11'' u con
sol!n d n 1ece1lo úc [11,fl,;n , un!c., cxl~cncln i.J n no,· l ssfom lei, Como 
rpicr q ue opine II sccçl'io, cumj>rC rodenr d e outrn~ i;n,·onthi, o n1c1n
hro de u111 flndtr ln1tc1H:mdcn tc. P,1r 1rn\r 0 )mio, sI se 1cm cm 
\'!\ln d('llnrnr l'IS tr!h11 n11ts, CXl"!Ul m_lo Ju l1c, corrunto,, " m~lo 6 
oulro . n1io é nposentn l-os com pcn~,ln tio E., tntlo. E' o "ln11•C3ch· 
nicnt" lnr,tr1. e nmerknno : é n clcm!,~iio rio r uclO tio P nrl:\ n1r11 to, 
Jnt1111n , lt> nn~sn Con ~lllulçiin, que crt\ p:irlc se nchn Mlf't>r!lln 11cío 
AtlO Adrlld o11nl qm1n,lo confere r,~n í oculd 3dC (I s risi;l'ml,Un~ J1ro
vl11c lnc~. A 1U5pr11~;;0 d l'.1 moJt ls trnclo, por octo 1ll<crlc\0nQ1·Jo tlo 
poder mod criulor I: um tlns in:i lorcs erro~ 1Jn Cnn,Jllulriio. Ji, que 
1ior Ili or tllnorln nijo llOll cmo, suppr lmlr est11 rn r uldndt, no mcno, 
t!rcn10, no gowrnn II lcnt nç llo tlc iur,l .n, e rrst lJu :imo, no potlrr 
ltl(l.,tnth· () 11 nll r lhulçiio 1lc olln ~l1pcr!nltm.lcutln qu e l he pertence 
tm rchc,lo n \otl o!õ os ni:il~ pOfJC'rl",. Tnl e o fJ111 du cJ lsposlç,io tlo 
nrt . s, tJo T lt , s,;:iulnlc. Sl niln .,e ntJmlUcm n, re~1r!c"-ics q11c pro
po111c,, no nrl.,JlrJ o ria .lcl tJc lS;l . mdlior I: su:,,,r!mll-n nc,to p:irl c, 
p11r11 C' ~lmr,lcsmrn1c. 

(.1:n r::,1.1 flh!'o~lt:io complrl:t ,i do nr/J'(O p recc1kn lt, o e dcs
llnrulr, li cvltnr o rin1>rtlff) do n1~to o,}l n~o. C<im cfícltD. n ny,n1Cn· 
tnrJ'ln l'IO cn10 rln nrfllio 3;) mio dC"!)cndc 1/o Ju / ,o 011 pnrcccr de qocrn 
qutr q11 c ,tJ n : (: n cm15cqul'.ncln Íi>lnl 1\n ,·c\hitc, De crrln ldm.le 
cm rllnnh.' o .~cn·rco nut, 1/co r""J i:te qui:: o mn;:l.~tr.ul" tlrsc11n~ l" e scJn 
:i11h!l!\11hlo nor nutro mo !~ vl s:c, rMn. A. lc! ln~lc,.n hnr1fic u lo suh· 
slltu/(110 nccr,sílrJn no, 711 nunos. 



TJTULO IX 

DAS HONRAS E TRATAMENTO 
DOS MAGISTRADOS 

Art. 36. - Aos minist ros do Supremo Tribunal de 
Justiça competem as honras e o tratamento dos consdhei• 
ros ele Estado. 

Os .desembargadores terão o ti tulo elo conselho, e os 
juizes de direito o tratamento de senhoria. 



TJTULO X 

DA SUSPENSÃO E DEMISSÃO 
DOS MAGISTRADOS 

Art. 3i. - A suspensão cios mngistrnc1os de que trata. 
o art. 154 da Constituiçâ.01 será dccretnda pelo poder mo· 
dcrador com a11dicncia do Supremo Tribunal de Justiça, 
al ém ela do Conselho de Estado p~cno. Os p;1 rcccrcs dcst;is 
cor porações, com os motivos da suspensão, se rão apresen
tados cí asscmbiéa gual. (33 ) 

Art. 38. - Os presidentes rlc provincia não podem 
suspender os ju:zcs numicip,1cs, os de orphãos e os substi
tutos, nem os seus supplcutes. 

Art. 39. - Compete á asscmb\C:a geral lcgislalÍ\·a 
exercer, relati vamente aos membros <las relações e tribu
nacs superiores, a attdbuiçíio que o arl. 11 § 7.r. do Acto 
Ad<licional confere iis asscmhlCns provinciars , e nos termos 
do mcsn10 a rtigo, e clo S.0 e 6.° el a lei ele 12 de maio de 
1840. O procedimento· começará na cantara dos depu
tados. (34) 

(:l:l ) V. n nntn n. 31 sohrc ts ln gr:w c n ll rlh11lç íio, cujo c:o1crt"1c!o 
nrl>llrn rio p rocurnn10:1. lm pttllr. cnm '111 nnto llltlhor fu ra , u11prl111ll-A: 
fs fn, 1,n r('m. c, cc!IC d e fel onfln nr!n, como c!'iln . 

(:I li V. n n ol n n. 31. Conio se solto:-, n d cmb!'i :io dQs J11l~c:< ,lc 
d/ rcno prlns n.ncmJile., .f l"frl \' l11dne5 cor rcsr,niulc nn "lmpcnch:ocn!" 
1111c c;,: crccm o rinrl n111 c11 to lnglu e n:< l<'i: lsla!urn, •l os t i ln•l to ) d n 
't;n lfü1 . A n~!l l'mhlb ,11t rnl ,k vr ln111h,·n, C:'1:Crcrr ~ob re os Jul, r!\ do~ 
\ rlh nnnc~ s11ric r!Or rs csr n nllrllnd)i,n UI'! ,·Ii:.ll nncln e 11uncrln\c11i.lc:1cl:"t, 
8UJ r ltn nll t\ !1 n, ínrmn!ltlrulr ., 1ln lei tlc J8J(J , cn mo M: prnllc:, cm 
In ~lnk <' rn e un Un hlo. r;._\n ínrnlclnrlr. d ., pnrlnn1ento, tiio ~nlu lnr 
to ii. \rn u. corruJJçü o dos Julzcs, pótlc dlspcnsor ns nJ)o stntaçôes 
to rç.Qd:i, , 



T rTtJt o X I 

DAS INCOMPATIBiLIDADES COM OS CARGO~ 
DA MAGISTRATURA 

Art. 40. - Os m.tgistrados silo incompativcis com os 
c~rgos de eleição popular (Tit. VIII, art. 1.0

, do Projccto 
de Reforma Eleitoral e Parlamentar), e não pódem aceitar 
nem exercer: 

1.0 O lugar de chefe cJe po!icia.; 
2.0 Emprego ou commissão do poder executivo, salvo 

os exccptuados no art. 42; 
3.° Cargo da casa imperial, c (!ccti\·o ou honorar io, 
Art. 41. - O magistrado que accit:i.r os cargos, em

pregos on commissúes vedados pelo art. 40, perde o s~u 
lugar, que será logo provido. (35) 

Ar t. 42. - Os magistrados pódcm exercer: 
1.0 O cargo de miuis tro e secretario de estado dos 

negocios da justiça. 
2.0 O ele comelheiro ordiuar io na secção de justiç.1 

do conselho de Estado. 
Dous dos membros da mesma secção scr.'io magistra

tlo.s, e o te rceiro um advogado notavel com 20 annOs de 
pmtica do fóro pelo menos. 

Art. 43. - Rcvog.nm-se ns disposições ~m cont rario. 

~cnllco uo 11rt . 7.• do rircj cc1o <la Sr. d.q,ulollo Fcrrclri1 
\'IMn11, affereeldo 11 < 1le ::igoita tlc 1870, 
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BRASIL I ANA 
S,• SERIE DA 

BIIJLIOTHECA PED A COGICA B RASIL E IRA 
son ,\ l>lRt!CÇAO nr: Fl?RSANllO DC. AZEVE DO 

vor.u.,1ES PUD UC,\DÔS 

r - Il:i l'list:1 l 'crtir:i.: Fl.: ura~ do lm• 
JICrlO e outro$ ensaio:. - 2.• u\iç:lo. 

2 -' l':1ndi!1 C;,.loi:cr :1s: O Ma.rquu J c 
D:u llncc11a - 2.• etlic!r.o. 

J - Alcidc s Gentil: ,\ s hl,fa.\ i.lc Alberto 
Torres h,·1hcsc com ini.lite rcmi1• 
$ÍVO), 

4 - Oli1•ci r :1 Vi .,11n"': lloç 11 e Ass lml• 
laçiiu - J. • cJi~:'io (:i.11J:mCnt :1<h). 

S - Augusto de S::i nt -ll ibirc: Sci:u núi1 
\' lo~c111 .Jo Rio tl e J unclm ll ,\\ lua~ 
Cl c:rnc.., e n S. l'nuln (!BS.?) - Tr:1d 
t.lc Allouu1 tlc L. ·r:i. 1111;,.r _. 2.• cd. 

Ci - D:irtio; l;i l'ui:in. : Vul t os e E plv,,, 
J[os ,!o Urn.s/L 

7 - 1J.1fllist" l'c rcir:i.· Ol rcctrltcs l!o 
R,uy U,:trbou - (Segu ndo lUIOJ 
u colhiJu). 

8 - Oli,·ci r ., \" i;ml\3: Por>Ulo çGcs Mcrl• 
Jlo11 11cs <lo ISr~lt - ~-· c iliçSo. 

9 - Nin,, R.,dfiiiucs : Os ul rlcnnos no 
nrnsil - (l tc\"islo e 1m:facio tlc Ho, 
mero l'ircs). rn1íus:i.n1rntc ilh•slr:i. ilo 
- 2. • cdíc-.ia. 

10 - 0 livci r :i. \'fan n., : C\oluçiío J o l'ovo 
Urn$ólkl ro - 2.• cdiçíio (i llus t r;i ,!,,), 

11- t.uiz di C•11T1:,r:i. C.,scutlo: O C(.niio!, 
<l 'Eu - \'oi . illustr:i.tlo. 

12- \ V:i.1,dcf!cy l'i nl10, Corto, tlo lm• 
J>erc<lo r 1~c uro li uo Ouriio <lo Co1.C• 
t!(l c - \'ai. illustr:i.Uo. 

U - \' ic~ntc l.icir,io CJ<loso: /1' mor• 
i:cn1 <l n H l6\0r ln tlo Ur o.s lL 

14- l'c,tro C;1tmo11: ll ls t orla Ja c1,·1· 
llloçalo Ur:istlc lrn - ~-· c,l iç:',o. 

1$ - l':i.rnli;I CJlor;cr.:i!I: l>o. Rci;cncl:J li 
queda do? Rorn, - J,. g ,·nlu11,c (U., serie 
· n cl:i ç.:ic• F'.xtcriorcs do Ur:i.sil"). 

JCi- ,\ 1\Jctto T orres: A Or1:"on lr11çiío Nu.• 
c1on 11 L 

17- ,\ lhu to Torres: O Prablcmn Nn· 
claf"l.l Ur nsi1c:l ro. 

1& - Viscmule tle T3un:w: l'ctlto 11 - -
Z.• F.,I. 

19 - Aflan,n ,lc E. T:i.un:i.r: Vh ltrmtc~ 
i1o nr11s ll Culonla.J (5cc. XVJ. X\'tl l). 
- 2.• E,I. 

20 -./\ Thcrt o Uc F:i.rfa: MnuCi (corn trcs 
i t:u 1t r.1çüc, lar., ilo 1-,,,;1o). 

.:! I ;-- U31•tl s t :i. rc~ir:i : Pe lo ll ros ll 01n!or, 

.?2-E. Rnque ttc · l ' irtto: Enso\H <lc !,,n. 
trnr,olns:: ln llrosllckn. 

2J - J~v:iri~to <lc Mor.1C!: A cscr11,·1dõJo 
al r !c111111 110 Uro.JII . 

2·1 - P~mlí.'t C:tla çcus: Prnbtcmo.<: de 
o<lmtnl~t.roç.iio. 

ZS - :0.l;i r io Morroquirn: ,\ tl n ó!UO de 
Nortlc$ó\c. · 

:& - A lhcrto Jt:tni;cl: Rumos e Pcrs iie .. 
CtJ\'11..~. 

77 - ,\ tfrc<lo F.Ui, Juuior: l'nrul11ç.jcs. 
l ' 11 u ll,l1Ut, 

26 - Gencul ':,;outo t!c :\hi;:t\h,ic~: Via• 
,=cm no Arn1:Ut:)·n - .-.• cUiç,jo. 

2':>- Jo,ul! 1\c C:isln:t: O (lroblcm.o 11.'.l 
alln 11:ntoçiio nn l\ ro.~11 - P1cfacio Jo 
prol. l 'c<lro Escu<lcro. 

JO- Citi- f.rctlcrico ./\ , fü1 ndon: Pelo 
llrult Cent rnl -- td. il\u ,tr.Jd:1. 

31 - ,\u:~cda Am:i. r:iJ: O llr11SII ni.1 ~tlsc 
octunl 

3Z- C. tlc Mcl!o Lcit5o: Vl !> llontc, do 
Prlmt> lto lm(l< rl11 - E.<l. illustr.J U3 
(cuu, !? íii;uru). 

JJ ·- ]. •lc Sam1,:iio F crr :i. z: Mctcaroro-
J:1:i llrasUclrn. 

J.4 - ,\ n;::)'onc Cou:i. : lntrn <luct.io fi. ,\.r
thcolo;: 111, Ur~Uctra - fül. tllustr:-od~. 

35 - A. J. de S:imp:iio: l 'l1ytoi::co;:rori1,l n 
&:, RrASIL - 1:'.1!. illu~tnd.i. 

ló- i\\f rctlo Elli, J u11ior : O n :irwclrls• 
1n o P aulb b e o Rccuu do Mc rlltL,n 11 
- 2.• ciliç5o. 

j/ - J. F. Jc ./\lmci,b l'r:i.Uo: P r imeiro~ 
Po• onilnrcs llo Brasl l - (2.• edição 
,nu,tr;,.<l.,). 

JS-' íl.uy Dnb11s:i.: Mochlnd,: e E, Hln 
(C.,r t:i.s incdit:i. ~. Prd.:icbd:u e :i.11no
t:i. d.1s por A•ucrico J:icaUin,, I.3com bc) 
- F.:J. illunr:i.tl:i. . 

l? - E lt o<1 uettc •Pin10: R,u,1úonl;1 - J.• 
c<llç j o (,,uf:mcnhU;i e i1\us u :1d3). 

40 - l'cilro C:i.lm0:t: His tnr lu Soc lnl do 
Urnsll - 1.• Tomo - Es(llr lto do. So-
cl~liB<lc Colonllll - '.!, • ~Ui,; ii o ijlu \
t r:1 da (com IJ i; r;,.\· t1r:is). 

-l i - JaJ~ ;>,fari 3 Ucllo: ,\ h• tc111 (:'Cndn 
tln 1J r11,.,IL 

-1:? - p ,, u,J i;I Ca1oi::cra.~: Fo,nn 11;iln llh · 
tor Jcn do Drasll - l,• c,li,;:io (com 3 
u,31111:1, lóra J c, 1c,av) . 



-IJ - ,\. S.,!,o)-::i Lint.s : AIMrto 'rMres 
o· " '• obrll. 

.f.l - F.,ce~·.io r in t o : Os llklltc1111s .,,, 
Non lc~l o {com 15 s.: r.u ur:u e 1n:i11pu) 
- i ,• YOhUIIC, 

45 - D:isil io de M:11:Jlldcs: f:•nnMÜO 
Qco;::rup\1lco Jo OrczsU Colonlnl. 

4G - Rc11:i10 )ler1t!o ,1,;:i: ,\ Influencia 
olrltl'l1m na porl 11 1,.-,aez do Urusll -
E,.! . il\usl!:11b . 

~7 - )fanoel Bomf'm: O nro ~/1 - Com 
mn:i no l :-o c:<t1lic;i1iv;,. de C;11\o, ~l:1u\. 

4.'t - Url,ino \'fann., ; Ha n<lo:1!'115 e J.C !'a 
1anlstniibnhlono,. 

~9 - Gusi;wo n.,rroso: m storl11 Mllltrr.r 
<1 11 U111sll - (d. illus{r,1,fa, (com .ro 
i:r,wur;u t 111:ipp:is) . 

5'- .:',brio 'fr:1,·;i.~501>: Prolc~ii11 Cun• 
u nenl.al lfit llrosll - l'rd:u,io de t' :in· 
<fü, C:ilai::-t r:is - 2,1 cdi ,;1o :1 1n11li:1J:1. 

• SI - Oct:ivio J e l"r,,,i lJ , : Oocnra,: altl · 
m nm; n u urull. 

·~? - Ccnct:i l Cou to de )í;:;"l!:ilhfics: O 
,cl\·11i:c11t - l.1 cdic;:io com11kt:i, c<MII 
pane ar i~i rt ; i 'f1,:p y,;u:ir.rnr, 

SJ ... /1,, J, Uc ~n1:;,.1lo; Uh:r s:cor.,111)!1Jr:1 
d1-n:im!ca. 

54 - ,\1i tonio ContjJo de C:i.n:i.1\10 -
C::11lo1:er11s. 

55 - IIH,lchr:i.ndo /1,cc:ioly: O Rc~11hc• 
cimento Jo lSrosl! ~to~ tst t1Jo,; Uni• 
<lo•llo,\nic::r!co. 

se; - Ch:r.rlcs t:,: r•illr, :'llnlhc:es e Cns
tul\1u <10 Ur•~II - Tr:.<luct:ío, prefa
cio e 110 1:ii ,k C.:1\l;io t'cn:ih·:i. 

S1 - Fl:r.u.,ino Rodrii;u~s V.,Uc: l.:Jtmtn• 
tu ilo l'lotk•lorc mu5l~I Urn~11dro. 

58 - ,\uc1nlo 1k S.,in1-tlifairc: Vh1i:cm 
r. Provifl.t!o Jc Sonlt1 C::::1U11rlru (182,1) 
'fr~duc,::'10 de C:r.rlu,s d., Cost;i l'c
rc ir:i. 

S? - .'\lfredo [lfü Junior: Os Prlniclroli 
Tro11cos P1111U5t ni; e o Cr11i n,11cnto 
1!uro•A1111:rlccino. 

00 - E1nllio RiYõ'l \ ,c,11.1 : Ã. vida Jos ln • 
,Hos Ouo1·curús - F.dic:'.;o illu, tr:,.i., . 

G\ - Conde d'l:11: Vlos:cm Mll!tu M ~lo 
Grande do Sul {Prcfac:i,, .: 19 e:r.rlt1S 

~r ~Í~~cri(i:;~,~~Jj;<:~:"1ITuc:i~~~~ 
~- ,\,:1:n.,, Au~us:o de Mir,1:r.11,; O 

Rio Sllo F r11nclsco - EJiç:io ilh1~1~1h. 
GJ - luyrnundo Mo~c,: No Pl11nlck 

Art111 l onlta - 4.• ctlicão. 
G4 - Gi\bcrto Frtyrc: S11brodo1 e Mu• 

comlio~ - DccJ dcnci.r. P.,1riucl1:il ru, 
r:il no n,:is i! - 'f.di,:;io ill111lr.idl, 

(,S - Jo:io Dor M S Filho; SttYo J11rJ l111 , 
M-rrirni1ivo )ío:r.crr: ti ln~trucç,ía o 

o \1 nperlo (Sul.l1idio pn:i :i hl~ t<1ri:1 
dt eduu,:.;o no Dr,nil} - >&!J-U.53 
- l.0 YOlume, 

ô1 - P:r.nC:;i C\logcr:is : Problcm~ Jo 
0 0V('rllti - Z.• cdiç1io . 

G3.., L\ 1t1:usto de S., in l ·Hifai,c: Vl11S:C"III 
iii. NosccnlCJ du Rfo Süu Frm1el\co e 
rr clo P ru,· luc/o Jc Gi,y01 - 1.• to,ng 
- Tr:iúuc,:~o e 1101:1.1 Jc: Cf:rdo I<i l.lci-
10 Lc1u, 

(b - l'r:rdo !ifoi.,: A1ro\'C1 do HlllorJa 
l'-'a,•o l Urulldrn. 

'i'O - ,\l ronso ,\rino1 de Mcllo r r:mco: 
C::ouccl(:, de Cl\'llluçllo Urasllelr:r. 

71-F'. C. llncli11c - lloto nlco e ,\ s::rl• 
eufluru 110 Uras U 110 Sccdfo X\'f -
U'csquis.i'I e cou l rihuiçücs). 

n- ,\ni:usto de SJi<1l·llifairt - Se• 
s:un'1:l ,·1oi.::cn1 oo hnulor du Ur,UII -
" E~plr ltu S1,111to" - Tr;:d, de C.utos 
.\fadcin. 

iJ - L1..ci:r ) l ii:::ucl · T'crci,:, - 111och:rdo 
Je As~ls - (f.,111110 Cri1ic:o,lJ lo~r:iphi , 
co) - 1-Ãlic;ão i11u'ltr :r.1:i. 

i.\ - l':rud::i C:iloi:cns - (;g( uJos Hl.s• 
torleo5 o l'ollUcos - (ílcs N0tli:i ... ) 
- :?.• cdiç;ig, 

i5 - Afíonso ,\. de: 1:rei t:1<1: Vocabular/O 
Nl1cc11i.: 11t íc (,·crn:ie111il;itl:, rido pgrtu
r,::uci f;il:ido cm S. 1':iulo) - T. i1 •s::u:, 
'rup)'•i;u:rr:iny. (cocu l illustt,, ç.ics 
lór., ,lo le:ir.to), 

: 6 - Cust.1vo D:irroso : H /1to,/o ~crct~ 
,to Uros lt - I.• (l.irtc : ~oo d.-sco
J,rirr~111 1o1 :i :ihilic:ic:lo tlc Pcdro l " -
t.i,~.•o mus tr ,,tl:i. 

;1- C. ,lc Ãl cllO· Lci1:i.o: 7.011!01:111 do 
11,osll - EJ,çiio i lloslr:i.l,1. 

a - J\ui;uuo de $:1i11t·Iri1:iirc: Vl!1.::cm 
6i l'-1,ucntc» dn IU:i Sii.d Fr:rnetsco e 
pelo l'rol lnc:lo <lc OoYul. - 7.• toino 
Tr:iduc:<;úo e not:i, de CL, üo n;. 
beiro Lc!!.,, 

1~ - Cr:iyciro Co11:r.: O VlsconJ~ de 
ShilmbU - Su:i. vida e su:r. .,c1u,,1:ão 
n:i rrohtic:i n:i.cional - l&ID,18.W. 

ro - O,w:ihlo 'R. C.:,l.lr.d: Snn to C:: uthn. 
rlna - Edi,;Jo !lh1S1r:1J~. 

li - Lc,,nos !Jr ito: A otorlosn S11 to tnn 
do P1lmclro Jmp1:r/o - flrd C:: oncco 
E'di(~O ilh1Sl <:ld:r.., 

8? ... C. de Mcllo•Lcit:io: O Urr:isll Vhto 
pdos 1ni:lc1c,. • 

8J - I't ilro C:tln1cn: Hi~llr/u SGclat \111 
Ur11s1J - 2.• T <1mo - f!sp/r/10 do Sii• 
c letlode l111pctlol, 

S-1 - Orlando ){. C:1n·~l110: Proh!cm:15 
Fumbmcutocs do Mun lc lpro - Elli,;üo 
illu1tu d:i, 

S5 - Wlnrlc rfcy l'inho: Coles:-lpc t ,cu 
Tcmto o - '-'J, illus lr:id:i. 

26 - ,\11rclio l'iol1ciro: .4 !,111r~r;-m do 
A1u:iionos - Ed. illu5tr:ido.. 



&7 - l'rimi~ivo )lo.,~ rr : li lnst rucçiio 
o o h np,; rln - (Suluidio JIHJ :, 
Jlislo ri, tl;i; E,luc~(":io no Dr;itilJ - 2,• 
Volume - R clom1:i, tio rmino 
lUt,IS..~ 

83- Tíelio T.obo: Um Vurilo WI RtJI\I • 
bZltll! f"crn11 m/c1 Lobo. 

89-Coront! ,\ . J,auriv.,I tlc :0.fo"r.,: 
,\~ f"orços lltmoJ11.~ a, o l>cstlno 
Hhtorlco tlo l'ro~n. 

ro-,\lfrt'dn F.!lis J unio r : A C!w,luç.iio 
wi l!cono,nln P:iull~l:a e , ums Cnus.t1s 
- Ediç,fo i/!1s l r,1,I.:,. 

91 .- Otl:indo ;\1. C:in.1!1111: O IUo W 
Unltl11tlc Narlunal: O S:io r:rcncl .\C(I. 

n - ,\ln1ir.mlc /lnlnnio Alves C:1111:ir,,: 
Ens:ilos ,obre n, Constr11c~cs N11n1c,l 
/n,JIJ:cnn~ do ll,t;itl - z.• ctliç;i:e 
itluslr.,d,1. 

9l-Scr:11,hh11 J.ci tc: Po,:Jno:< Jc 111:S. o• 
rt11 Jo Ura~n. 

91- S:-.lom:S.o de V;isco11cc!loi; O í-lco 
- 1\1/11.<1~ e os MJ111:lru1 ,J;i lnd<:!')Cl1• 
dcn<I:!. - r.,J:,;;.:.o 1llu! tr::11la. 

Sli-· r.ni: .1\ /:'HJi; " E!i:.1/ie th c.,ry 
/IJ: ~Uir.: Vl11~,_.m oo llr~II - IU.i-lu.G 
- Tr:,tl. ele Edi:;ir Súnckin,J Je )lcn· 
.Jo:iç;i - E::J içiio i/luJlt:'ltb. 

% - O;l,rio d:i Hoc!i:i. Dinir.: ,\ Poll• 
tlCII quç corwen, nt,Drnsll, 

9? - l,im:1 Fi~neire,lo: Outc Poron~· 
cn~c - F.,t iç!lo itlu~tr:i,fa . 

.98- FC"ru::111 ,to .!C" /\t.evcdo i li E<hlCn• 
çilo P11bllc11. C"nl S:io P,iuJo - l'rot.l r· 
rn:it e t.li$c11uõc5 (lm1ucrito p.1r.1 ~o 
Iis 1:1tlo Je S. l•:,u ln" cm lt !C.J. 

?) - C.. 1le ).Jdlo. LdL4o : A /llolo;: tn no 
Urull. 

tOO- llnl1crlo Simonscn : IHstor!o Cco,. 
nomlca do /Jru~n - F.,J. i!lus! r:i,1., 
ci,,:? l omo5 - 100 e 100,A. 

101 - Jtc,bert TI:ilt.lu,: En.~nhu ilc: Cth• 
noloi::Jo 8r115\lctro. - Ecliç:io lllustr:u]a. 

102 - ~. Fr(I(,, a\h ri:u : ,\ rlquon n1 l• 
ni:rol t!D lsruJ<rr - E<.liç;io ilhult:id:i. 

IOJ - Soun C:i rndro: t,lyt hos Aírlca• 
no.• nn D, ~sU. - .t,1/ç;;o IJJuMr.1d.1. 

IDi - Ar:iu;D Li ni;i - ,\ ouu:on/11 - A 
Terra e II tlomcm - (l111totluc(:io ,Í 
.l\ nthro110,:co;;r.1r,hfa} - 2.• c<.lit5o. 

105 - J\. C. T :iv:ircs U:1$10,: A Pro~in• 
Cl!I - 2.~ c,l i(;'(o, 

1{'6 - ,\. C. T :1v:i.rc• lJ;,.slos: O V<1lle 
1IC1,\rm:11onos-.?.•ediç:í.o. 

107 - 1.ui~ C~111:-i r:i Ca,euJo: O Mor• 
quct. de Ql!nllo e ~c u 1~111,po {IJ9J.1Si0) 
- Edi< Clo illust::it.13, 

1(\8 - r.~1lrc Anlonio Vielr.,: Por nl'l:I• 
:,IJ e Portu,_.11 1 - Sermões e11111nienl:iJll.• 
por l'edro~ lmoo. 

IW - Gco•l:'tJ RNJcr,: n . Prclro li o 
f' Conde Jc Oolllncn 11 (Corru{lon'1cn
ci:i inrJil.i). 

110 .... }iin,, Ro1tr~ 11 cs: As TPÇH J1uma• 
114f e a rcsporrsubUl,Jadc pcnur rto 
Urll!lll - Con1 urn n t mlo Jo prol. 
Afr:mio l'áxoto. 

lll - W :uhlngton T.uis : C:<1PHMh1 de 
SiiB Jli,ulB - Govrroo Jc lto1lr ii:o 
Ce1;u 1k ~knciu - Z.• ediç:i.o. 

112 - E\tc,•:,o l'ml o: O,,; J11J li:c1u1,- do 
1'-orikstc - 2.• Tmno (Or1:.1ri~çãC1 
e: c,lructur:i socbl do1 inil,i: t n:u tio 
rlbr.!nJt lir~silciro}. 

llJ - G:is1~0 Cruls; A Antnonltl quo 
~·u \·J - OJ1itlos-1·umuc,ll um~c - Prc· 
!:ido <k l!oquctlc•I'inlo - lllustntlo. 
:?.• ~dicâo. 

IU ·- C:1 r\01 $ü,sckint! de ~íen1lonç:1: 
Syl\·111 R~mcro -· Su:i. Fonn:,ç;i., lrt · 
tellrctiu ' - 1851-JE.SO - Com um> 
imti t:iQ;<(I 1>ililiot r,111l1ie.:i - t:<liç;io 
illusl r:iJ:i. 

113 - ,\ . C. 1':1v.H1:$ !bstos - C11 rta.., 
do so!Jt~ lo - J.• edição. 

l lli - ,\;.:~uor A U/:'US\o ele Mir:ind:i -
13,tndos l'!iwlt.)'C/lkS - [ J içio Hlu~· 
tr:id.,. 

l17 .- C::il,ric! ~oares ele S Gun: ·rr11• 
tcd'o Oc~erlpth·n du ll raSJI cm 1~1 -
(.'rn11n~111.1rios J c Fr:mcisco ,\d,jpbo 
\'11r11l, '11/ CII - J.• Etliç.io: 

118 - Vco Spi:o: e Von llhrt ins ; ,\tm• 
,·a d., IJc.hlo - l::xccrpl os de ~R eisc 
in Ti t 11sili~n" - 1't:i.eluct~o e notu 
de Fir.iji tl:i Sih-:i e P.i ulo WoH. 

ll9-Sud l l cnnui:ci : O prccuuer \1(1 
Aliollclonlrn10 - L11ii Gam~ - .Edi· 
ç~o illuur.,dJ. 

lll- I'tdro C:ilmo11: - O JlcJ PM!nso~ 
p]1n - Vi ,L, dt O. l'c tlro H - l:tlit:io 
i11u.st r3,1,J. 

121 - r ri111iLivo ).l0.1e)·t : ;,.; ln~t ru cçiia e 
e l nipcrlo (Su11$i ,lio p~rll n His tori:i. 
,L, Educ~çSo no Druil) J. • \'olu 111e -
J8,S,,l,1SS,. 

J::!.! - Fcm.,nrjo S~bor:1 tlc ,McdcirC11: 
A I. Jbcrilild11 ele No1·cs;:11Ç,lo e.lo ,\m11~ 

!~'i:sit~o~t:1~~, cJ!'\,~e ,ri~1frio e 

123 - Herm:mn W.i d,111 : O D11mÍl'l lo, 
Coto nlol tlollonJci no Drcsll - Um 
Capit ulo i.!:i Hi1lorfa Cufonfol do Se. 
culo X VI! - Tr:1Jucc;lo tl c l'cdro 
Cebo Udrl):1- C:w:i.lc:inli. 



U4 - L ui:i: i-:'or tt;i~: A Cürlc de Por,. 
tui;ol no Orn.~11 - Nol;,s , doeumcucos 
e c;vt.ls <liplom:\licu d:i. I111pcr.,t rii 
Lcopottlin:i. - :E1Uç:io illustr:ub. 

JZS - Jo:io Dom~• f.ilho ; O . P :ulrc:ido 
o a l 1:Tcl11., nro~llclru. 

11G e IU.·A - 1\us;u110 de S.1i,.t•lfibire: 
\'l111:c1u oc:l:is l 'rovlndDS c1c Rio tlc 
JMclro e Minas Ocrncs - cm :? 
tomo\ - · t:tl·ç~o lllustn,t:i. Tr:u lucç:io 
e Not ... , de O:i.ilo J(i!,ci ro Leu;,. 

l:!7 - f.mcsto E.,ncs: A's aucrrn~ I\OS 
Polninrc:.. (SuL,!dio J•lr.i su:i. histo• 
riJ) 1.0 \·oi. : Domingo, Jorsc Vd~o 
Í.u~:i;·.;r:;:iE,"~~~~:i.y~ l'rcl,,cio de 

l?A t J23.,\ - ,\h11iuut c C11s1oolio JosC:. 
·de lllcl!o: O Oovcrno PtO\" lsor lo e 11 

Rovoluçiio de 1~9J - Lº V11lu1oc. n n 
2 tomo~. 

129 - ,\ l r.,nio l'ci..xn10: CJ!n111 e Soulle 

~li~;:~: db~~i1c~i::.:c01;1:iphic;, ,'I ci• 

UO - i',fojor fH,lcrico Ron<lcm: "r\'o 
Ronilonln Occl&nto l - t<liç.Io i!lus· 
trad:i, 

IJl - li ildcbt:indo ,\ccioly: Lln1ltc,; <lo 
UroJ!\ - A 1, ontelro tom o 1'orn1,.-,u1y 
- &lição illustr:i.da com 2 m:i.pp:is 
lór:i. do ICJl:tO. 

lJ2-Scb:iui.ío l':i.r.:i.1111: O Conde tio, 
,\ rCo.', e II R evolução de 1811 - E.Ji
t :io itlll~t , :1.J:i , 

l[)J - Heito r T,yr:i.: Hl!<torln du Uorn 
l'cdro 11 - l&?S· IÕR Vol. 1.• "/\i. · 
fiÍ~~~:;d:i. - f i313-JSi'O - r:..Jiçáo 

UI - r.,r.diil C:ilo;:çr:is: Ocolos:lo l!co. 
" omlco <lo Hru!<II - {As inii,:u do 
ll r;ui l cm n:i Lc,:is1.,.ç.ío) - Tomo 3." 
Oi ... lribuiç;Jo i:co;:r:iphic;, dos dct>05ito, 
;,,urifc.rns. J::Jii;áo rcfondida e actu;,,ll
i:d:i. por ~\tljJl n:t Gui,u;,,rãcs. 

IJ.S - A lbert(' .Pii:i.no J .,eobi11a : Dia ~ 
Comcllu - O C1rn1Cr.J.1!ur - l.:Jiç:io 
illui.tn.tb. 

llG - C:irlos l'ont ~s : T nn rcs no.:.tlls 
(,\urdi;,uo CJndido) l&J9.1Sii. 

IJ1 - An11ib;il t.btos: r>re•hbto,111. Ore• 
s !lclro - Vnri<", l:':s1uJos - EJ k 5o 
l!tnstr:td"l. 

lJB - G11.',l ~t•o Oodt: DcM:rlr,çiiu .io, 
RICIS Pur1111hybo e Ournpy - l'rcl:l· 
c io e 11ou, ,lc Gus l:>\·o 11:irroi.u. 
E J iç:io illus tr:ida . 

U?- .\nr:io•ic ( .'01n:i.: Mli::r11tiio e 
C11llu ro lndli::cni:1 - fü•5:iio1 de ~r· 
111,colo,i~ e, c1nol~i::i:i Jo JJ r:is,t. -
1:.,liç~<, 11\u~tr,1d:i.. 

HO - llcrn1cs l,iin;i: T oblPS llnrr ct o -
A E11oco e o tton1cn1 - Ediç;;:o 

lllust r.,i.b. 
141 _, Olh·cir:i V b nnl : O ldCOU\mo d11 

Con ... t ltul~i&o - z.• c,lic;'io ;,,ui:inc11• 
t ;,d:i. 

H? - Fr:inci~eo Vco:meio Filho: Hu• 
c\y.ics da Cun.h11 1,1 seus An,li;os -
Edição il!u~lr:i.,b . 

Hl - Un•no de ,\lmdd;, ?,f,ig:ihiie,, 
O Vlscnnllc 11c Abu.ctt:! - cd,ç:Oo 
iliu51r,,1.hi. 

l'rt - V . Corri::i i'lll10: ,\k ,1C11Jti.lrc Ro• 
J., J;:nes Ferreiro - Vi11:t e obr3 do 
1:"r:n1tle n:t t11r:ili1l:t IJr:i.si!eiro - Edi('jo 
i lh1s1r:ul:i.. 

US - Silvcir:i Xcuo : Do Ou.iy r!i nos 
SoH11 ,Jc l ,:u11nú - l!tliç:'io \llus t r:'ld:t, 

1.,G- ,\ur1:lio \'ire, : Humcns e IQttos ,Jo 
meu k ni110. 

UJ - Primith•o Mo:icyr: A l n\tnlt(iio 
e n.\ f>ro\•lnct.,,~ {Subsidios 11~, ;i :'I 
Tlist ori~ J;, E due:>ção no Ilr:isiO -
1." Volum e:: D11s An1uono1 í,.~ Aloi:oos. 

US - 1\ rmib:i.t M:ittut; l'cter W. Lund 
no Brasil - Prob1cm:i.s de 1':'llon
lo lllgi:i llr.isilcirl. Eilic,ío l!!uur.,d~ 

l~?- ,\Hrc,Jo V:i.lbdiio: Da. ,\ccluml,ilo 
!a malorldado 18.!l-1$.10 - 2.• cll iç.;n. 

151)- Roy N:i.sll: A Cflnqul~tn ,lo Urnsll 
Ediçiio illustr.,d:i - Tr~tlue<;.ío de 
Mo.,cyr r,., v~,eonccllos. 

1)1 - ,\. C, 1':i.v:ire.', ll;uto,: Oi; /11111es 
do l'rc~l.'n lc e os Cspcrança.s <Jo l' utu• 
,o. - lrcfaeio e 1101:is de (.':ani;1uo 
1 ';,1•3r ~S n!l~tOS, 

Edições d:i. C01'.1PANHIA EDITORA NACIONAL 
Ru:i dos Gusrnõu, IIS/1.;Q - S:io l':iu\o. 




